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Em {l I / P I" I::, c ' I' (" c ' ' t' E,' , ,, ,,) ".. I , , 

PROJETO DE LEI Nº. ~~~ ,DE 1991. 

"Dispõe sobre o acesso da mulher ao 

mercado de trabalho e determina outras 

providências". 

(, Da Deputada RITA CAMATA ) 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

sições 

Art. 1 º - É expressamento 

legais destinadas a corrigir 

proibido, ressalvadas as dispo 

as distorções que afetam o 

acesso da mulher ao mercado de trabalho: 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no 

qual haja referência ao sexo, à idade, cor ou situação familiar; 
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• • 11 - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa de 

trabalhadora por motivo de seu sexo, idade,cor, situação familiar 

ou estado de gravidez; 

111 - considerar o sexo, a idade, a cor ou a situação fa 

miliar como medida determinante para fins de remuneração ou forma­

ção profissional; 

IV - vedar o acesso a quaisquer cursos de formação pro­

fissional em função do sexo, da cor, da idade ou da situação fami­

liar; 

V - exigir atestado ou exame de qualquer natureza para 

comprovação de esterilidade ou gravidez, por ocasião de admissão 

ou retorno de licença-gestante; 

VI - vedar o acesso ou adotar critérios subjetivos para 

deferimento de inscrição ou aprovação em concursos, em empresas 

privadas ou na administraçao pública, em função de sexo, idade, 

cor, situação familiar ou estado de gravidez; 

VII - revistas íntimas nas eli1pregadas ou 

por parte de empregadores ou prepostos. 

funcionárias, 

Art. 2º - É garantida às empregadas ou funcionárias, du­

rante a gravidez, a transferência de funções, sem prejuízo do salá 

rio e dos demais direitos, quando as condições de saúde o exigi-
rem, assegurado o retorno à função anteriormente exercida, logo 

após o retorno ao trabalho. 

Art. 3º - É nula e nenhum efeito produz a dispensa do 

trabalhador quando decorrente de ação ajuizada com fundamento na 

violação dos princípios de igualdade profissional e de oportunida­
de entre homens e mulheres. 
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Art. 4º - Os cursos de formação de mão-de-obra ministra-

dos por instituições governamentais, pelos próprios empregadores 

ou por qualquer outro órgão de ensino profissionalizante são obri­

gados a oferecer vagas para ambos os sexos, obedecendo o percen­

tual da demanda. 

Art. 5º - Fica garantida às empregadas ou funcionárias, 

durante a gravidez, dispensa do horário de trabalho pelo tempo ne­

cessário para a realização de, no mínimo, seis (06) consultas médi 

cas e demais exames complementares, sem prejuízo do seu 

integral. 

salário 

Art. 6º - Os empregadores ficam proibidos de oferecer 

serviços de aconselhamento ou planejamento familiar, devendo essa s 

ações serem executadas exclusivamente pelo Estado, através do Mi­

nistério da Sa~de, Programa d~ Assistência Integral à Sa~de da Mu­

lher - PAISM, ou outro que venha a ser oferecido por aquele Minis­

tério, com os mesmos propósitos. 

Art. 7º - O disposto no Art. 1º não obsta a adoção de me 

didas temporárias que visem ao estabelecimento das políticas de 

igualdades entre homens e mulheres, em particular as que se desti­

nam a corrigir as distorções que afetam a formação profissional, o 

acesso ao emprego e as condições gerais de trabalho da mulher. 

Art. 8º - Gozarão de benefício fiscal no Imposto sobre a 

Renda e Proventos de Qualquer Natureza, comparados os dados do ano 

base e os do ano anterior, os empregadores, pessoas jurídicas que: 

I - apresentarem incremento no percentual de mulheres na 

composição de seu quadro de trabalho; 

11 - apresentarem incremento ao percentual dos salários 

médios pagos às mulheres em relação ao salário médio masculin o ; 

111 - aplicarem percentual de seus lucros em treinamento 

e qualificação de mão-de-obra feminina. flb;I 
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Art. 9º - O Poder Público regulará em 90 (noventa) dias, 

contados da publicação desta lei, os percentuais e a forma de apli 

cação do benefício contido no artigo anterior, sendo que o percen­

tual a ser adotado para o inciso 11 do referido artigo será obrig~ 

toriamente o dobro daquele adotado para o inciso I do mesmo artigo. 

§ 1º - A pessoa jurídica deverá destacar, contabilmente, 

com subtítulos por natureza de gastos, as despesas que ensejarem 

a dedução prevista nesta lei. 

§ 2º - A dedução inadequada de valores com base no dispQ 

to nesta lei ou o desvirtuamento de suas finalidades acarretarão a 

perda do incentivo fiscal correspondente e a aplicação das penali­

dades previstas na legislação do Imposto sobre a Renda e Proventús 

de Qualquer Natureza. 

Art. 10 - A fiscalização da execução da presente lei, o 

processo de situação dos seus infratores, os recursos e a cobrança 

das multas reger-se-ão pelo disposto no Título VII da CLT. 

Art. 11 - As infrações ao disposto nesta lei serao puni­

tt das com multa de vinte vezes o valor do salário-mínimo, por empre­
gado em situação irregular. 

Art. 12 - Constatada em juizo a violação às proibições 

contidas nesta lei, será imposta ao infrator multa a reverter em 

favor do prejudicado, de valor igual a vinte salário s mínimo s , ele 

vada ao dobro em caso de reincidência, sem prejuízo das demais co­

minações legais previstas no Art. 13. 

Art. 13 - A discriminação contra a mulher constitui crI­

me inafiançável e será punida na forma deste artigo: 

a) para as hipóteses previ s tas no artigo 1º, inci s os I, 

11, 111, IV, VI e VII, pena de reclusão de um (1) a três (3) anos; 
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b) para a hipótese prevista no art. 1º, inciso V, 

de reclusão de dois (2) a cinco (5) anos. 
pena 

§ 1º - Se houver emprego de grave ameaça ou fraude, a p~ 

na será aplicada em dobro. 

§ 2º - As penas previstas nesta lei recairão sobre o em­

pregador, se pessoa física; se pessoa jurídica de direito privado, 

no seu representante legal; se pessoa jurídica de direito público, 

no seu dirigente ou em quem tenha recebido delegação. 

§ 3º - O processo judicial para a apuração do crime defi 

nido nesta lei terá rito sumário, não podendo ultrapassar o prazo 

de sessenta (60) dias para a prolação da sentença. 

Art. 14 - A pessoa jurídica poderá associar-se a entida­

des de formação profissional, sociedades civis, sociedades coope­

rativas, órgãos públicos ou entidades sindicais, bem como firmar 

convênios para o desenvolvimento de ações conjuntas visando a exe­

cução de projetos relativos ao incentivo do trabalho da mulher . 

Art. 15 - O disposto nesta lei aplica-se aos trabalhado­

tt res urbanos e rurais, aí incluídos os que se candidatam ou ocupam 

cargos, empregos ou funções públicas, em empresas privadas, 

gãos públicos da administração direta e indireta, sociedades 

economia mista, autarquias e fundações em atividades no País. 

, 
or-

de 

Art. 16 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação. 

Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICAÇÃO 

o presente projeto de lei visa regular o inciso XX do 

Artigo 7º da Constituição Federal que preve "proteção do mercado 

de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 

da lei". Este dispositivo nasceu de uma emenda que apresenta mos na 

Assembléia Nacional Constituinte. Em 1989, os parlamentares Ademar 

de Barros Filho, Anna Maria Rattes e Lídice da Mata, ofere c eram à 

consideração desta Casa projetos com o intuíto de regular o citado 

dispositivo. A estes projetos foi oferecido pelo Deputado Nelton 

Friedrich, relator na Comissão de Trabalho, de Administração e Se! 

viço Publico, um substitutito, que atualizamos e reapresentamos à 

s uperior análise dos membros da Câmara dos Deputados. 

Em que pese o significativo aumento da participação femi 

nina no mercado de trabalho, a partir dos anos 70, tendo triplica-

do em valores absolutos e dobrado em participação relativa entre 

1970 e 1985, este ainda é um espaço predominante masculin o , onde a 

mulher encontra uma série de discriminações e dificuldade s , tanto 

de acesso como de permanência no emprego e ascensão profis s ional. 

Enquanto os homens distribuem-se de forma mais ou meno s 

equilibrada entre os setores da economia, as mulheres concentram­

se no setor terciário em atividades sociais, serviço s , comércio e 

administração pública. 

Cerca de 70% das trabalhadoras ocupam os chamado s "gue­

t os" ocupacionais, caracterizados por atividades consider ada s tip i 

camente femininas como: domésticas, lavradoras, se cretária s , balco 

ni s tas e professoras. Reproduzem, assim, as atividad es que s ocial­

men te lhe são atribuídas, como o cuidado com o lar, c om a s crian­

ças, com os velhos e doentes. 

v 
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No tocante à remuneração, as mulheres em geral recebem 

bai xos salários: 58,9% delas percebem menos do que um salário míni 

mo, enquanto que apenas 2,2% tem salários superiores a dez mínimos. 

Segundo a PNAD/1987, o salário médio das trabalhadoras -

corresponde a apenas 52 do salário médio dos trabalhadores . Este fa 

to agrava-se ainda mais quando comparamos os salários femininos e 

masculinos para uma mesma atividade, até em setores tradicionalmen 

te ocupados por trabalhadoras, como o magistério, onde o salário 

médio feminino é de 2 mínimos, enquanto que o masculino atinge 5,3 

mínimos; e o serviço doméstico, onde as trabalhadoras, em média, 

ganham 50% do que percebem os raros profissionais masculinos desta 

área. Acredita-se, mesmo, que a desvalorização salarial dessas pro 

fissões esteja relacionada com a alta freqüência de profissionais 

do sexo feminino. 

Entre médicos, dentistas e demais profissõ esde nível su­

perior, as diferenças salarias também persistem e enquanto as mu­

lheres recebem em média 7 mínimos, os homens ganham 15,8 mínimos. 

o tempo de serviço também acentua as diferenças sala-

riais e, segundo informações do Ministério do Trabalho e Previdên­

cia Social, em 1985, para trabalhadores com mais de 5 anos de ser­

viço as mulheres ganhavam, em média, 2,9 mínimos e os homens 4,1 

mínimos. Além disso, apenas 70% das mulheres que trabalham são as­

salariadas e destas somente 51% das urbônas e 14% das rurais pos­

s uern carteira de trabalhado assinada, ou seja, tem acesso aos di­

reitos trabalhistas e previdênciários que a legislação confere aos 

trabalhadores. Acrescente-se a isso outras formas de discriminação 

sofridas pelas trabalhadoras, como demissão por motivo de gravidez 

e e xigência de atestados de esterilização e nao gravidez no ato 

da admissão . Acredita-se que os principais fatores que levam a es­

ta discriminação sistemática da mulher no mercado de trabalho se­

jam: 
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a) o papel social da mulher que define como prioritária 

a sua função reprodutiva e doméstica. Com isso, estabelece-se um 

caráter complementar e secundário ao trabalho feminino, que refor­

ça e legitima a discriminação. Além disso, a associação do espaço 

externo e instâncias públicas ao homem e do espaço privado e ins­

tâncias domésticas à mulher, condiciona-a a ocupar principalmente 

posições subalternas na hierarquia produtiva . 

b) a sexualização dos papéis domésticos que limita o tra 

balho feminino e inibe a trabalhadora. Atribuindo-se à mulher a 

maior e quase única responsabilidade pela reprodução da mão-de­

obra, exige-se dela um enorme esforço no sentido de atender suas 

tarefas profissionais, sem descuidar de suas responsabilidades do­

mésticas. Desta forma as mulheres desdobram-se nas duplas jorna­

das e não conseguem dedicar-se com mais intensidade e mesmo liber­

dade à sua atividade profissional, prejudicando seu acesso a es­

tágios, cursos e conseqüentes promoções e chefias. 

Consciente de que a ela cabe toda a responsabilidade com 

os problemas domésticos, e que não conta com infraestrutura de 

apoio como creches, escolas em tempo integral, horários compatí­

veis, etc ... , a mulher já entre no mercado de trabalho em desvan­

tagem, sem reivindicar e aceitando o pouco que lhe oferecem. A tal 

ponto chega essa submissão, que sao poucos os casos de trabalhado­

ras que procuram a Justiça para exigir o cumprimento de seus direi 

tos garantidos pela Legislação . 

A presença de dispositivos constitucionais referentes 
, 
a 

mulher trabalhadora torna implícito o reconhecimento da forma in­

justa pela qual se dá a inserção da mulher no mercado de trabalho. 

A reversão deste quadro se constitui em determinação constitucio­

nal, e não pode se tornar inócua. Urge, pois, transformar os avan­

ços que estão no papel em conquistas práticas. Para isso, é preci­

so que se tenha em mente que toda a política de igualdade de opor­

tunidades que venha a ser estabelecida deverá considerar a materni 

dade como uma característica do segmento feminino. Assim sendo,não 

basta que a legislação refira-se ao princípio genérico da discrimi 
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nação, mas é preciso que especifique os pontos onde ela oco r re. 

Diante do exposto, entendemos que a matéria, por mai s 

complexa que seja, merece o aprovamento desta Casa, que não pode 

de ix ar a maioria da população brasileira sem regulamentação de seu 

mercado de trabalho. Destacamos ainda, que o o presente projeto de 

lei contém dispositivos que veda todas as formas de di s criminação 

à mulher no mercado de trabalho, que garantem seu ace s so e perma-

nê nc ia no emprego e ascensão profissional em igualdade de co ndi-

ções com os homens e que estimulam a sua participação no mercad o 

de trabalho. 

Sala das Sessões, em ./9 de Março de 1991. 

3fC 
Deputada RITA CAMATA 

GER 20.01 .0050.5 
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. LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PEL~ 
COORDENAÇAo DAS CQMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N9 5 . 452, DE 19 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Conao11dacio das I~1. do Trabalho 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TITULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

. CAPiTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO; DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSiÇÃO DE MULTAS 

, 

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes 
do Ministério do Trabalho, ou àquelas 

que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel 
cumprimento das normas de proteção ao trabalho . 

Parágrafo único, Os fiscais dos institutos de seguro 
social e das entidades paraestatais em geral, dependen­
tes do Mil)istério do Trabalho (MTb) , serão competen­
tes para a fiscalização a que se refere o presente artigo, 
na forma das instruções que forem expedidas pelo Mi­
nistro do Trabalho . 
'Art. 627. A fim de promover a.instrução do~ res­

ponsáveis no cumprimento das leiS de 
proteção do trabalho, a fiscalização deverá observar o 
critério de dupla visita nos seguintes casos: 

aI quando ocorrer promulgação ou expedição de no­
vas leis, regulamentos ou instruções ministeriais, send? 
que, com relação exclusivamente a esses atos, será fei ­
ta apenas a instrução dos responsáveis ; 

bl em se realizando a primeira inspeção dos esta~le­
cimentos ou dos locais de trabalho recentemente inau­
gurados ou empreendidos . 
Art 628 Salvo o disposto no art . 627, a toda ve-

• • rificação em que o agente da inspeção 
concluir pela existência de violação de p~~ceito legal. d.e­
ve corresponder, sob pena de responsabilidade adminis­
trativa , a lavratura de auto de infração. 

§ , ? Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro i n ~ 
titulado " Inspeção do Trabalho" , cujo modelo sera 
aprovado por portaria ministerial. 

§ 2? Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua 
visita ao estabelecimento , declarando a data e a hora do 
inicio e término da mesma , bem como o resu ltad~ da 
inspeção, nele consignando, se !o~ o ~aso, ~odas as Irre­
gularidades verificadas e as eXlge~clas feitas, . com os 
respectivos prazos para seu atend lm~nto , .~ , al~da, de 
modo legível , os elementos de sua Identlflcaçao fun-
cionaI. 

. . ~ . . - . , . -.. 



§. 3? Comprovada má fé do agente da inspecão . 

qua.nto à omissão ou lançamento de qualquer elemént~ 
no livro, re~ponderá ele por falta grave no cumprimento 

do d~ver, !Icand~ passível, desde logo, da pena de sus­

pensa0 ate 30 (trinta) dias, instaurando-se, obrigatoria­

me~te, em caso de reincidência, inquérito adminis­
trativo. 

§ 4? A lavratura de autos c~>ntra empresas fictícias e 

de endereços i.n~xistentes, assim como a apresentação 

de falsos relatorlos, constituem falta grave, punível na 
forma do § 3 ? . 

Art. 629. o auto de infração será lavrado em du­

plicata , nos termos dos modelos e ins­

truções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, 

contra -recibo, ou ao mesmo enviada, dentro de 10 (dez) 

dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em re­

gistro postal , com franquia e recibo de volta. 

§ 1 ? O auto não terá o seu valor probante condiciona­

do à assinatura do infrator ou de testemunhas, e será la­

vrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justi­

ficado, que será declarado no próprio auto, quando en­

tão deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de responsabilidade. 

§ 2? Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser 

inutilizado, nem sustado o curso do respectivo proces­

so, devendo o agente da inspeção apresentá-lo à autori ­

dade competente, mesmo se incidir em erro . 

§ 3? O infrator terá , para apresentar defesa, o prazo 

de 10 (dez ) dias contados do recebimento do auto. 

§ 4 ~ O auto de infração será registrado com a indica­

ção sumária de seus elementos característicos, em livro 

próprio que deverá existir em cada órgão fiscalizador, 

'de modo a assegurar o controle de seu processamento . 

Art. 630. Nenhum agente ?a_ insdPeção poderá 
exercer as atribulçoes o seu cargo 

sem exibi r a carteira de identidade fiscal , devidamente 

autenticada , fornec ida pela autoridade competente . 

§ 1 ? É proibida a outorga de identidade fiscal a Quem 

não esteja autorizado, em razão do cargo ou função , a 

exercer ou praticar, no âmbito da legislação trabalhista , 

atos de fiscal ização. 

§ 2? A credencial a Que se refere este artigo deverá 

ser devolvida para inutilização, sob as penas da lei, em 

casos de provimento em outro cargo público, exonera­

ção ou demissão, bem como nos de licenciamentos por 

prazo superior a 60 (sessenta) dias e de suspensão do 

exercício do cargo . 

§ 3? O agente da inspeção terá livre acesso a todas as 

dependências dos estabelecimentos sujeitos ao regime 

da legislação trabalhista, sendo as empresas, por seus 

dirigentes ou prepostos, obrigadas a prestar-lhes os es­

clarecimentos necessários ao desempenho de suas atri ­

buições legais e a exibir-lhes, Quando exigidos, Quais­

Quer documentos Que digam respeito ao fiel cumpri­

mento dasJ)ormas de proteção ao trabalho . 
f 

§ 4? Os documentos sujeitos à inspeção deverão per­

manecer, sob as penas da lei, nos locais de trabalho, so­

mente se admitindo, por exceção , a critério da autorida­

de competente, sejam os mesmos apresentados em dia 

e hora previamente f ixados pelo agente da inspeção . 
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§ 5 ~ No território do exercício de sua função, o agen­
te da inspeção gozará de passe livre nas empresas de 
transportes, públicas ou privadas, mediante a apresen­
tação da carteira de identidade fiscal. 

§ 6 ~ A inobservância do disposto nos parágrafos 3? , 
4? e 5? configurará resistência ou embaraço à fiscaliza ­
ção e justificará a lavratura do respectivo auto de infra­
ção, cominada a multa de valor igual a 5 (cinco) valores 
de referência regionais até 50 (cinqüenta ) valores de re­
ferência regionais , levando-se em conta , além das cir­
cunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação 
econômico-financeira do infrator e os meios a seu al­
cance para cumprir a lei . 

§ 7 ~ Para o efeito do disposto no § 5? , a autoridade 
competente divulgará , em janeiro e julho de cada ano, a 
relação dos agentes da inspeção titulares da carteira de 
identidade fiscal . 

§ 8? As autoridades pol iciais, quando solicitadas, de­
verão prestar aos agentes da inspeção a assistência de 
que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atri­
buições lega is. 

Art. 631. Qualquer funcion~riol público federal , 
estadual ou mUnlClpa , ou representan ­

te legal de associação sindical , poderá comunicar à au­
toridade competente do Ministério do Trabalho as infra · 
ções que verificar . 

Parágrafo único. De posse dessa comunicação, a au­
toridade competente procederá desde logo às necessá­
rias diligências, lavrando os autos de que haja mister . 

Art 632 Poderá o autuado requerer a audiência 
• • de testemunhas e as diligências que 

lhe parecerem necessárias à elucidação do processo, 
cabendo , porém, à autoridade ju lgar da necessidade de 
tais provas. 

Art. 633. Os ~razos pa ra a dedfesadou recudrso po-
derao ser' prorroga os, e acor o com 

despacho expresso da autoridade competente, quando 
o autuado residir em localidade diversa daquela onde se 
achar essa autoridade. 

A 634 Na falta de disposição especial, a im-
rt. . posição das multas incumbe às autori-

dades regionais çompetentes em matéria de trabalho, 
na forma estabelecida por este Titulo. 

Parãgrafo único. A aplicação da multa não exin:'irá o 
infrator da responsabil idade em que incorrer por Infra­
ção das leis penais. 



CAPITULO 11 

DOS RECURSOS 

Art. 635. De toda decisão que impuser mu lta 

. por infração das leis e disposições re-

guladoras do t rabalho, e não havendo forma especial de 

processo, caberá recurso pa ra o Secretá rio do Ministé ­

rio do Trabalho, que fo r competente na matéria. 

. Parágrafo único .. As decisões serão sempre funda­

mentadas. 

Art. 636. Os recursos devem ser interpostos no 

prazo de 10 (dez) dias, contados do re· 

cebimento da notificação, perante a autoridade que 

houver imposto a multa , 'a qual, depois de os informar, 

encaminhá -Ios-á à autoridade de instância superior. 

§ 1 ? O recurso só terá seguimento se o interessado o 

instru ir com a prova do depósito da multa . 

§ 2 ~ A not ificação somente será realizada por meio de 

edital , publicado no órgão oficial , quando o infrator esti­

ver em lugar incerto e não sabido . 

§ 3? A notificação de que trata este artigo fixará 

igualmente o prazo de 10 (dez) dias para que o infrator 

recolha o va lor da multa, sob pena de cobrança exe­

cutiva . 

§ 4? As guias de depósito ou recolhimento serão emi­

tidas em 3 (três) vias e o recolhimento da multa deverá 

proceder-se dentro de 5 (cinco) dias às repartições fede­

rais competentes, que escriturarão a receita a crédito do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

§ 5? A segunda via da guia do recolhimento será de­

volvida pelo infrator à repartição que a emitiu , até o sex­

to dia depois de sua expedição, para a averbação no 

processo. 

§ 6? A multa será reduzida de 50% (cinqüenta por 

cento ) se o infrator, renunciando ao recurso, a recolher 

ao Tesouro Naciona l dentro do prazo de 10 (dez) dias 

contados do recebimento da notificação ou da publica­

ção do editt! . 

§ 7? Pa ra a expedição da guia , no caso do § 6 ?, deve­

rá o infrator junta r a notif icação com a prova da data do 

seu receb imento, ou a folha do órgão oficial que publi­

cou o ed ita I. 

Art 637 De todas as decisões que proferirem em 

• • processos de infração das leis de prote-

ção ao trabalho e que impl iquem em arquivamento des­

tes, observado o disposto no parágrafo único do art . 

635, deverão as autoridades prolatoras recorrer de oficio 

para a autoridade competente de instância superior. 

Ao Ministro do Trabalho e Previdência Art. 638. 
Social é facultado avocar ao seu exa ­

me e decisão , dentro de 90 (noventa ) dias do despacho 

final do assuntor ou no curso do processo, as questões 

referentes à f iscalização dos preceitos estabelecidos 

nesta Consolidação . 
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CAPiTULO 111 

DO DEPOSITO, DA INSCRIÇÃO E DA COBRANÇA 

Art. 639. Não sendo pr'ovido o recurso, o depó­
sito se converterá em pagamento . 

Art. 640. É facultado ás Delegacias Regionais do 
Trabalho, na conformidade de instru­

ções expedidas pelo Min.istro de Estado, promover a co­
brança amigável das multas antes do encaminhamento 
dos prpcessos à cobrança executiva . 

~ .... ' 

Art. 641. Não comparecendo o infrator, ou não 
depositando a importância da multa ou 

penalidade, far -se-á a competente inscrição em livro es-' 
pecial, existente nas repartições das quais se tiver origi ­
nado a multa ou penalidade, ou de onde tenha provindo 
a reclamação que a determinou, sendo extraída cópia 
autêntica dessa inscrição e enviada ás autoridades com ­
petentes para a respectiva cobrança judicial, valendo tal 
instrumentctcomo título de dívida líquida e certa . 

Art. 642. A cobrança judicial das multas impos­
tas pelas autoridades administrativas 

do trabalho obedecerá ao disposto na legislação aplicá­
vel á cobrança da divida ativa da União, sendo promovi ­
da, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados em 
que funcionarem Tribunais Regionais do Trabalho , pela 
Procuradoria da Justica do Trabalho, e, nas demais lo­
calidades, pelo Ministério Público Estadual, nos termos 
do Dec .-Iei n. 960, de 17 de dezembro de 1938. 

Parágrafo único. Revogado pelo Dec .-Iei n. 9.509, de 
24 .7.46 . 

'- - -
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Defi ro a de sapensação do Pr o je to de Lei 
n 9 382 / 91 do Proj eto de Le \ n9 1 .1 97/88 , 
por t e r s ido apensado i nde ydament e . 
Em ~\. /OS / 92 . 
\ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

; clbjl P~~ da OeDut a ~a RITA CA~AT~ 

EXMO SR. PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS: 

Senhor Presidente: 

IBSEN PINHEIRO 
President e 

Solicito na forma do Artigo 114 do Regimento 
da Câmara dos Deputados, a DESAPENSAÇAO do Projeto de 
Lei nO 382, de 1991, de nossa autoria, que está trami­
tando conjuntamente com o Projeto de Lei nO 1.197, de 
1988, da Deputada Benedita da Silva, por tratar-se de 
matéria oposta à nossa proposição. 

Sala das Sessões, em ~ de Abril de 1992. 
30 

Deputada 

" 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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EXMO SR. PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS: 

Senhor Presidente: 

Solicito na forma do Artigo 114 do Regimento 
da Câmara dos Deputados, a DESAPENSAÇAO do Projeto de 
Lei nO 382, de 1991, de nossa autoria, que está tramj­
tando conjuntamente com o Projeto de Lei nO 1.197, de 
1988, da Deputada Benedita da Silva, por tratar-se de 
matéria oposta à nossa proposição. 

Sala das Sessões, em ~ de Abril de 1992. 
30 

Deputada 

., 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 

• 
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_I' C._ AMAR~ DOS DEPUTADOS 
• __ SEOÃO OE SINOPSE 

PROJETO DE LEI ~~ __ 1_._1_9_7 _______ • __________ ; ________ ~II~ _______ de __ lg_8_8 ___ r ___________ A __ U_. __ T_O __ R _______ \__ 

EMENTA Define como crime qualquer prática discriminatória contra a mulher. 

(Aplicando o disposto no .:trt},go 59, inciso Ie ar'tigo 79, inciso XXX da neva Constitui 

çao Federal). 

ANDAMENTO 

22.11.88 

25.11.88 

'02.08.89 

GDl 20.48.0018.8 

\ 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 23.11.88, pago 3923, colo 01. 

MESA 

Despacho: À Comissão de Constituição e Justiça. 

PLENÂRIO 

t lido e vai a imprimir. 

DCN 26.11.88, pág. 4216, co1. 03. 

MESA 
ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.481, DE 1989, NOS TERMOS DO REGIHENTO 

INTERNO. (ARQUIVADO) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. MARCOS FORMIGA. 

DCN 22.08.89, pago 8185, co1. 01. 

Vide verso ... 

BENEDITA DA SILVA 

(PT - RJ) 

Sancionado ou promu lgado 

Publicado no Diár io Ofic ial de 

r---------.--------------_.-----------
Ve tad o 

Razões do veto-publ icadas no 

._ ------"- L P.IiI I • • ' • ~ 
. ~ 

D E S A R (1 tJ! \j /\ O 'O i 

APENSADO PL: 311/91 

382 / 91 
2.185/91 

2.576/92 



"ND~MENTO 

• 

• 

09.04.91 

. . 

03.12.91 

31.03.92 

_JETO DE LEI N9 1. 197 , DE 1 988 
o, 

MESA 

ANEXADO A ESTE O P'ROJETO DE LEI N9 3.520, DE 1989, NOS TER"10S DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO I NTE RNO. (ARQUIVAJX)) 
{') 

'o9QU!VAOO nos termos do Artigo 105 

\ 

, :-,og:rncr.to iiÜ:J íilO (Res. 17/89) 1. 
OCN de 03 10;) /9 J. I pág. O j) oi col.S> ~ 

-
- D :~ ~ o' , . ; o} (J I V A D O I 

Art. 105, § único - ;' ,0 ,, ~ ) Int o rn l". ' 

~ C N O~ I e 3 I 9 j 
.. .. . -.- .. .. ... , . ... . -- .. -' ,,/ , o '30C; 

~ .. ' -..J;:;. ____ . .. ...... . ... , 

- --''''-'~~~---------
cul..9./. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDACÃO 
Distribuido a relatora, Dep. BETH AZIZE. 

$ON OI J 0.5 J 91 • pago 5 J Oçç • ~oi" 10:2 . 

NESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 311, DE 1991 . 

. MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 382, DE 1991. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.185/91. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.576/92 ' 

, 

/ _ _ 0 _ _ ' 0 _ _ c .~ _ _ .~ . . 0
0

_
0
"_0

0 
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CAMARA DOS.DEPUTADOS 

ANDAMENTO 

13.04.92 

• 

-. 

COI 20.48.0020.0 · (NOV /84) 

._-------

PROJETO N9 1.197/88 e 

COMISSÃ--º-p_~_Ç.9NS!I:rU!ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Redistribuido ao relator, Dep. IBRAIM ABI-ACKEL • 

, 

---fi. ..... ... ..' 

Cont inuação 
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CÂMARA DOS D EPUTADOS PROJETO DE LEI N,' 

__ de 19 9 1 

SEÇ.l.O DE SINOPSE 

EMENTA Dispõe sobre o acesso da mulher ao mercado de trabalho e determina outras providências. 

,', 

(Garantindo isualdade de oportunidade entre homem em mulher no mercado de trabalho; proi 

bindo , . discriminação referente a sexo , idade, cor situação familiar e estado de gravidez ; proi 

bihdo revistas íntimas nas empregadas ou funcionárias; e concedendo benefício fiscal a empresa­

que in~entivar a mão-de-obra femenina, regulamentando o disposto no artigo 79, inciso XX, da 

Nova Constituição Federal). 

ANDAMENTO , 

PLEN:n:RIO 

19.03.91 Fala o autor. apresentando o projeto; 

DCN 20.03.91, 
, 

pago 2222, colo 01. 

MESA 

Despacho: APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.197) DE 1988 . 

PLEN7'iRIO 

08.04.91 t lido e vai a imprimir. 

DCN 09.04.91, pág. 3311, colo 01. 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 1.197. DE 1988. 

/ 

• _ .' • .1' 

A U T O R 

RITA CAMATA 
• 

( PMDB - ES ) 
, , 

Sancionado ou promulg,ado 

Publicado no D iário Ofic ial de 

Vetado 

• 

Razões do veto-pub licadas no 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 

(Repub1ica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI N9 382, DE 1991 
(DA SR~ RITA CAMATA) 

Dispõe sob~~~ acesso da mulher ao mercado de traba~ ~ 
termina outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.197, DE 1988) 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI N9 382, DE 1991 
(DA SR~ RITA CAMATA) 

de-

Dispõe sobre o acesso da mulher ao mercado de trabalho e de­
termina outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE TRABALHO,DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

GER 2~:"OO""6 - (S ET/e6) 
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CÂMARA nbs 'DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 382, DE 1991 
(Da SI"" Rita Camata) .. 

Dispõe sobre o acesso da mulher ao mercado de trabalho e de 

termina out ras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Ni 1.197, DE 1988). 

o CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. lQ - ~ expressamento proibido, res~alvadas as disP2 

sições legais destinadas a corrigi r as distorções que afetam o 

acesso da mulher ao mercado de trabalho: 

I - Du~licar ou fazer publicar anúncio de emprego no 

qual haja referência ao sexo, à idade, co r ou situação familiar; 

11 - re cusa ! emprego, promoção Ou motivar a dispensa de 

traoalhadora por motivo de seu sexo, idade, COf, situação familiar 
Ou estado de gravidez; 

111 - consider ar o sexo, a idade, a cor Ou a situação f~ 

miliar como medida dete r minante para fins de re muneração ou forma­

ção profissional; 

IV - vedar o acesso a quais4uer cursos de formação pro­

fissional em função do sexo , da cor, da idade ou da situação fami­

liar; 

v - exigir ates tad o ou exame de qualquer natureza para 

comprovação de esterilidade ou gravidez , por ocasião de admissão 

ou retorno de licença-gestante; 

VI - vedar o acesso ou adotar critérios subjetivos para 
deferimento de inscrição ou aprovação em concursos, em empresas 

privadas ou na administração pública, em função de sexo, idade, 

cor , situação familiar Ou estado de gravidez; 

VII - revistas íntimas nas el~pregadas ou 

por parte de empregadores ou prepostos. 

funcionárias, 

Art. 29 - É garantida às empregadas ou funcionárias , du ­

rante a gravidez, a transferência de funções, sem prejuízo do salá 
rio e dos demais direitos, quando as condições de saúde o exigi­

rem, assegurado o retorno à função anteriormente exercida , logo 

após o retorno ao trabalho. 

Art. 39 - É nula e nenhum efeito prOduz a dispensa do 

trabalhador quando decorrente de ação ajuizada com fundamento na 

violação dos princípios de igualdade profissional e de oportunida­
de entre homens e mulheres. 

Art. 40 - Os cursos de formaçã o de mão-de - obra ministra-

dos por instituições governamentais, pelos própr i os empregadores 

-
Ou por qualquer outro órgão de ensino profissionalizante são obri-

gados a oferece r vagas para ambos os sexos , obedecendo o 

t ual da demanda . 
percen-

Art . 59 - fica gara nti da às empregadas Ou f uncionárias , 

durante a gravidez, dispensa do horário de trabalho pelo tempo ne­

cessário para a realização de, no mínimo , seis (06) consultas médi 

cas e demais exames complementares, sem prejuízo do seu 
integral. 

salário 

Art. 60 - Os empregadores ficam proibidos de oferecer 

serviços de aconselhamento ou planejamento familiar, devendo essas 

ações serem exeCutadas exclusivamente pelo Estado , através do Mi ­

nistério da Saúde , Programa de Assistência Integral à Saúde da Mu­

lher - PAISM, OU outro que ienha a ser oferecido por aquele Minis­

tério, com os mesmos propósitos. 

Art. 70 - O disposto no Art. l Q não obsta a adoção de me 

didas t~mporárias que visem ao estabelecimento das políticas de 

igualdades entre homens e mulheres, em particular as que se desti ­

nam a corrigir as distorções que afetam a formação profissional, o 

acesso ao emprego e as condições gerais de trabalho da mulher. 

Art. 80 - Gozarão de benefício fis cal no Imposto sobre ~ 

Renda e Proventos de Qualquer Natureza, comparados os dados do ano 

base e os do ano anterio r, os empregadores, pessoas jurídicas que : 

I - apresentarem incremento no percentual de mulheres na 

composição de seu quadro de trabalho; 

11 - apresentarem incremento ao percentual dos salá rios 

médios pagos às mulheres em relação ao salário médio masculino; 

III - aplicarem percentual de seus lucros em treinamento 

e qualificação de mão-de-obra feminina. 

Art. 90 - O Poder Públi co regulará em 90 (noventa) dias , 

contados da publicação desta lei, os percentuais e a forma de apll 

cação do benefício contido no artigo anterior, sendo que o percen­

tual a ser adotado para o inciso 11 do r eferido artigo será ob ri g~ 
toriamente o dobro daquele adotado para o inciso I do mesmo artign 

§ lO _ A pessoa jurfdica deverá destacar, contabilmente, 

com subtí t ulos por natureza de gastos, as despesas que 
, a dedução prevista nesta lei . 

ensejarem 

§ 20 - A dedução inadequada de valores com base no dispg 

to nesta lei ou o desvirtuamento de suas finalidades acarretarão a 

perda do incentivO fiscal correspondente e a aplicação das penali­
dades previstas na legislação do I mposto sobre a Renda e Provent~s 

de Qualquer Natureza. 

Art . 10 - A fiscalizaçã o da execução da presente lei, o 

processo de si tuaçã o dos seus infratores, os recursos e a cobrança 

das multas r eger - se-ão pelo disposta no Título VII da CLT. 



2, 

Art. 11 - As infraçõe s ao disp os to nesta lei 5er~ o puni­

das com multa de vinte vezes o va l or do salário- mínimo, por empre ­

gado em s it uação irregular . 

Art. 12 - Constatada em juizo a violação às p r oibições 

contidas nesta lei , será imposta ao infrator multa a reve r ter em 

favor do prejudicado, de valor igual a vinte salários mínimos , ele · 

vada ao dobro em caso de reincidência , sem prejuízo das demais co­

minações legais previstas no Art. 13. 

Art. 13 - A discriminação contra a mulher constitui c ri­

me inafiançável e será punida na f orma deste artl90: 

a ) pa r a as hipóte ses pr evistas no artigo l Q , incisos l , 

11, Ill, I V, VI e VII , pena de reclu são de um (1) a três (3) anos ; -.. . , ....... -
b) para a hipótese prevista no ar t. ''', inciso v , 

de reclusão de dois (2) a cinco (5) anos. 

pena 

§ lQ - Se houver emp r ego de grave ameaça Ou frau de , a p~ 

na será aplicada em dob r o. 

§ 2Q - As oenas previstas nesta lei recairão sobre o em ­

pregador, se pessoa físi ca; se pessoa juridica de direito privado , 

no seu representante legal; se pessoa jurídica de direito público, 

no seu di r igente Ou em quem tenha recebido delegação. 

§ 30 o processo jUdiciai para a apuração do cr i me defi 

nido nesta lei te r á rito sumário, não podendo ultrapassar o prazo 

de sessenta (60) dias para a prolação da sentença. 

Art. 14 - A pessoa jurídica poderá associar-se a entida­

des de formação profissional , sociedades civis , sociedades coope ­

rativas, órgãos públicos ou entidades sindicais, bem como firmar 

convênios para o desenvolvimento de ações conjuntas visando a exe ­

cução de projetos relativos ao incentivo do trabalho da mu l he r . 

Art. 15 - O disposto nesta lei aplica - se aos trabalhado­

res urbanos e rurais, aí incluídos os que se candidatam ou ocupam 

cargos, empregos ou funções públicas, em empresas privadas, ór-

gãos públicos da administração direta e indireta, sociedades de 

economia mista, autarquias e fundações em atividades no País. 

Art. 16 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi -

cação . 

Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAo 

o presente projeto de lei visa regular o inciso xx do 

Artigo 7Q da Constituição Federal que preve "proteção do mercado 

de trabalho da mulher, mediante incentivos especifiCaS, nos termos 

da lei " . Este dispositivo nasceu de uma emenda que apresen t amos na 

Assembléia Nacional Constituinte. Em 1989, os parlamentares Adernar 

de Barros Fi lho, Anna Maria Rattes e Lídice da Mata, ofer eceram à 

cons ideraçã o desta Casa projetos com O intuito de regular o citado 

dispositivo. A estes projetos. f oi oferecido pelo Deputado Nelton 

Friedrich , relator na Comissão de Trabalho, de Administração e SeI 

viço Pübl i co, um substitutito, que a tualizamos e reapresentamos à 

superior análise dos membros da Câmara dos Deputados . 

Em que pese o si~nificativo aumento da participação femi 

nina no mercado de trabalho, a partir dos anos 70, tendo triplica-
do em valores absolutos e dobrado em participação relativa entre 

1970 e 1985, este ainda é um espaço predominante masculino , onde a 

mulher encontra uma série de discriminações e dificuldades, tanto 
de acesso como de permanência no emprego e ascensão profis s ional. 

Enquanto os homens distribuem- se de fo r ma mai s ou me nos 

equilibrada entre os seto res da economia, as mulheres concentram­

se no setor terciário em atividades sociais , se rviços, comé rcio e 

administraçã o pública . 

Cerca de 70% das traba l hadoras ocupam os chamados "gue ­

t os" ocupacionais, caracter izados por atividades consideradas tip! 

camente f emininas como : domésticas, lavradoras , secretár ia s , balc~ 

ni stas e professoras . Repr oduzem , assim , as atividades que social ­

mente lhe são atribuídas, como O cuidado com o lar , com as crian ­

ças, com os velhos e doen tes. 

No tocante à remuneraç ão, a s t~Ulh~ r es em geral recebem 
baixos sa lári os : 58 , 9% de la s perc~em ' m os do que um salário mini 

mo, enquanto que apenas 2 , 2% tem salár t s superiores a dez m fnimo~ 

Segundo a PNAD/1987, o salário médio das trabalhad oras -

cor responde a apenas 52 do salário médio dos trabalhadores. Este f~ 

lo agrava-se ainda mais quando comparamos os salários femininos e 

masculinos para uma mesma atividade, até em setores tradicjonalme~ 

te ocupados por trabalhadoras, como o magistério , onde o salá rio 

médio feminino é de 2 mínimos , enquanto Que o masculino atinge 5 , 3 

mínimos i e o serviço doméstico , onde as trabalhador as, em méd ia, 

ganham 50% do que percebem os raros profissionais masculinos desta 

área. Acredita - se, mesmo, que a desvalorização salarial dessas pr~ 

fissões esteja relacionada com a alta freqüência de profiSSionais 
do sexo feminino. 

Entre médicos, dentistas e demais profissões de nível su ­

perior , as diferenças salarias também persistem e enquant o as mu­

lheres recebem em média 7 mínimos, os homens ganham 15,8 mínimos. 

o tempo de serviço também acentua as diferenças sala-

riai s e , segundo informações do Ministério do Trabalho e Previdên­

cia Social , em 1985, para trabalhadores com mais de 5 anos de ser -

viço as mulheres ganhavam , em média, 2 , 9 mínimos 

mínimos. Além disso, apenas 70% das mulheres que 

e os homens 4 , 1 

trabalham s ão as -

salariadas e desta s somente 51% das urbdnas e 14% das rurais pos­

s uem carteira de trabalhado assinada, ou seja, tem acesso aos di­

reitos trabalhistas e previdênciários que a legislação confere aos 

trabalhadores. Acrescente-se a isso outras formas de discriminação 

sofridas pelas trabalhadoras, como demissão por motivo de gravidez 

e exigência de atestados de esterilização e não gravidez no ato 

da admissão . Acredita-se que os principais fatores que levam a es ­

ta dis c riminação sistemática da mulher no mercado de trabalho se­

jam : 

e) o papel social da mulher que define como prioritária 

a sua função reprodutiva e doméstica. Com isso, estabelece-se um 

caráter complementar e secunoário ao trabalho feminino, que refor­

ça e legitima a discriminação. Além disso, a associação do espaço 

externo e instâncias públicas ao homem e do espaço privado e ins­

tâncias domésticas à mulher, condiciona - a a ocupar principalmente 

posições subalternas na hierarquia produtiva. 

b) a sexualização dos papéiS domésticos que limita o tr~ 

balho feminino e inibe a trabalhadora. Atribuindo-se à mulher a 

maior e Quase única responsabilidade pela reprodução da mão-de-

obra, exige-se dela um enorme esforço no sentido de atender suas 

tarefas profissionais, sem descuidar de suas responsabilidades do­

mésticas. Desta forma as mulheres desdobram-se nas duplas jorna ­

das e não conseguem dedicar-se c om mais intensidade e mesmo liber-
dade à sua atividade profissional, prejudicando seu acesso a 

tágios, cursos e conseqüentes promoções e chefias. 

es-

Consciente de que a ela cabe toda a responsabilidade com 

os problemas domésticos, e que não c onta com infraestrutura de 

apoio como creches, escolas em tempo integral, horários co mpatí­

veis, etc ... , a mulher já entre no mer cado de trabalho em desvan­
tagem, sem reivindicar e aceitando o pouco que lhe oferecem. A tal 

ponto chega essa submi s sã o , que são poucos os ca s os de trabalhado-



-- -

ras que procuram a Justiça para exigir o cumprimento de seus dire i 
tos garantidos pela Legislação. 

3 

A presença de dispositivos constitucionais referentes à 
mulher trabalhadora torna implícito o reconhecimento da forma in­
justa pela qual se dá a inserção da mulher no mercado de trabalho. 
A reversão deste quadro se constitui em determinação constitucio­
nal, e não pode se tornar inócua. Urge, pois, transformar os avan­
ços que estão no papel em conquistas práticas. Para isso, é preci­
so que se tenha em mente que toda a política de igualdade de opor- : 
tunidades que venha a ser estabelecida deverá considerar a materni 
dade como uma característica do segmento feminino. Assim sendo,não 
basta que a legislação refira-se ao princípio genérico da discrimi 
nação, mas é preciso que especifique os pontos onde ela ocorre. 

Diante do exposto, entendemos que a matéria, por mais 
complexa que seja, merece o aprovamento desta Casa, que não pode 
deixar a maioria da população brasileira sem regulamentação de seu 
mercado de trabalho. Destacamos ainda, que o o presente projeto de 
lei contém dispositivos que veda todas as formas de discriminação 
à mulher no mercado de trabalho, que garantem seu acesso e perma­
nência no emprego e ascensão profissional em igualdade de condi-
ções com os homens e Que estimulam a sua participação no 
de trabalho. 

Sala das Sessões, em Jg de Março de 1991. 

~~ 
Deputada RITA CAMATA 

mercado 
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LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PEL~ 
COORDENAÇAO DAS CQHISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N9 S.4S2, DE 19 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Conlol1dação das 1~11 do Trabalho 
. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TITULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

CAPITULO I 

DA FISCALIZACAO; DA AUTUAÇAo E DA IMPOSIÇAo DE MULTAS 

Art. 626 Incumbe és autoridades competentes 
• do Ministério do Trabalho, ou éQuelas 

Que exerçam funções delegadas, a fiscalizaç30 do fiel 
cumprimento das normas de proteçAo ao trabalho. 

~.r6grafo ú~. Os fiscais dos institutos de seguro 
socIal e das entIdades paraestatais em geral, dependen­
tes do MiOistério do Trabalho (MTbl, serão competen­
tes para a fisc~lizaçao a Que se refere o presente artigo, 
na forma das Instruções Que forem expedidas pelo Mi­
nistro do Trabalho. 

·Art. 627. A fim de promover a instruç3dO dos res­
ponsáveis no cumprimento as leis de 

proteção do trabalho, a fiscalização deverá observar o 
critério de dupla visita nos seguintes casos: 

II Quando ocorrer promulgação ou expedição de no­
vas leis, regulamentos ou instruções ministeriais, sendo 
que, com relação exclusivamente a esses atos, será fei ­
ta apenas a instrução dos responsáveis; 

bl em se realizando a primeira inspeção dos esta~le­
cimentos ou dos locais de trabalho recentemente inau­
gurados ou empreendidos. 

Art. 628. Salvo o disposto no art, 627, a toda v_e-
rificação em que o agente da inspeçao 

concluir pela existência de violação de preceito legal de­
ve corresponder, sob pena de responsabilidade adminis­
trativa, a lavratura de auto de infração. 

§ 1 ~ Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro in­
titulado "Inspeção do Trabalho", cujo modelo será 
aprovado por portaria ministerial. 

§ 2 ~ Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua 
visita ao estabelecimento, declarando a data e a hora do 

início e término da mesma, bem como o resultado da 
inspeção, nele consignando, se for o caso, todas as irre­
gularidades verificadas e as exigências feitas, com os 
respectivos prazos para seu atendimento, e, ainda, de 
modo legível, os elementos de sua identíficação fun­
cionaI. 

I 3~ Comprovada má fé do agente da inspeçAo. 
Quanto é omissAo ou lançamento de Qualquer elemento 
no livto, responderá ele por falta grave no cumprimento 
do dever, ficando passível, desde logo, da pena de sus· 
pensA0 até 30 (trinta) dias, instaurando-se, obrigatoria­
mente, em caso de reincidência, inquérito adminis­
trativo, 

• 4 ~ A lavratura de autos contra empresas fictícias e 
de endereços inexistentes, assim como a apresentaçao 
de falsos relat6rios, constituem falta grave, punível na 
forma do § 3~. 

Art. 629. O auto de infração será lavrado em du-
plicata, nos termos dos modelos e ins­

truções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, 
contra-recibo, ou ao mesmo enviada, dentro de 10 (dez) 
dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em re­
gistro postal, com franquia e recibo de volta, 

§ 1 ~ O auto não terá o seu valor probante condiciona­
do à assinatura do infrator ou de testemunhas, e será la­
vrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justi­
ficado, que serâ declarado no próprio auto, Quando en­
tão deverâ ser lavrado no prazo de 24 (vinte e Quatro) 
horas, sob pena de responsabilidade. 

§ 2~ lavrado o auto de infração, não poderá ele ser 
inutilizado, nem sustado o curso do respectivo proces· 



so, devendo o agente da inspeção apresentá-lo é autori­
dade competente, mesmo se incidir em erro . 

i 3 ~ O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo 
de 10 (dez) dias contados do recebimento do auto . 

i 4 ~ O auto de infraç80 serA registrado com a indica­
ç80 sumAria de seus elementos caractetisticos, em livro 
pr6prio Que deverA existir em cada 61'gll0 fiscalizador, 
'de modo a assegurar o controle de seu processamento. 

Art. 630. Nenhum agente da inspeção poderá 
exercer as atribuições do seu cargo 

sem exibir a carteira de identidade fiscal, devidamente 
autenticada, fornecida pela autoridad~ competente . 

i , ~ ~ proibida a outorga de identidade fiscal a Quem 
não este ja autorizado, em razão do cargo ou função, a 
exercer ou praticar , no âmbito da legislação trabalhista, 
atos de fiscalização . 

I 2 ~ A credencial a Que se refere este artigo deverá 
ser devolvida para in utilização, sob as penas da lei, em 
casos de provimento em outro cargo público, exonera­
ção ou demissão, bem como nos de licenciamentos por 
prazo superior a 60 (sessenta ) dias e de suspensão do 
exercício do cargo. 

I 3 ~ O agente da inspeção terá livre acesso a todas as 
dependências dos estabelecimentos sujeitos ao regime 
da legislação trabalhista, sendo as empresas, por seus 
dirigentes ou prepostos, obrigadas a prestar-lhes os es­
clarecimentos necessá rios ao desempenho de suas atri­
buições legais e a exibir-lhes, Quando exigidos, Quais­
Quer documentos Que digam respeito ao fiel cumpn­
mento dasformas de proteção ao trabalho . 

I 4 ~ Os documentos sujeitos á inspeção deverão per ­
manecer, sob as penas da lei, nos locais de trabalho, so­
mente se admitindo, por exceção, a critério da autorida­
de competente , sejam os mesmos apresentados em dia 
e hora previamente fixados pelo agente da inspeção . 

i 5 ~ No território do exercicio de sua função, o agen­
te da inspeção gozará de passe livre nas empresas de 
transportes, públicas ou privadas, mediante a apresen­
tação da carteira de identidade fiscal. 

t 6 ~ A inobservância do disposto nos parágrafos 3 ~ , 
4 ~ e 5 ~ configurará resistência ou embaraço à fiscaliza ­
ção e justificará a lavratura do respectivo auto de infra · 
ção, cominada a multa de valor igual a 5 (cinco) valores 
de referência regionais até 50 (cinqüenta) valores de re ­
ferência regionais, levando-se em conta, além das cir ­
cunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação 
econômico-financeira do infrator e os meios a seu al­
cance para cum'prir a lei . 

t 7 ~ Para o efeito do disposto no § 5 ~, a autoridade 
competente divulgará, em janeiro e julho de cada ano, a 
relação dos agentes da inspeção titulares da carteira de 
identidade fiscal. 

I 8 ~ As autoridades policiais Quando solicitadas de­
verão prestar aos agentes da i~speção a assistênc{a de 
Que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atri ­
buições legais . 

Art. 631. Qualquer funcionário público federal , 
estadual ou municipal, ou representan ­

te legal de associação sindical, poderá comunicar à au­
toridade competente do Ministério do Trabalho as infra ­
ções Que verificar. 

Parâgrafo único. De posse dessa comunicação, a au­
toridade competente procederá desde logo às necessá ­
rias diligências, lavrando os autos de Que haja mister . 

Art. 632. Poderá o autuado requerer a audiência 
de testemunhas e as diligências Que 

lhe parecerem necessárias à elucidação do processo , 
cabendo, porém, à autoridade julgar da necessidade de 
ta is provas . 

Art. 633. Os prazos para a defesa ou recurso po-
derão ser· prorrogados, de acordo com 

despacho expresso da au toridade competente, Quando 
o autuado residir em localidade diversa daquela onde se 
achar essa autoridade . 

Art. 634. Na ~a!tadde diSPIOSiÇão esPbeC!al, a i~ ­
POSIl~C20 as mu tas Incum e C2S autori-

dades regionais competentes em matéria de trabalho, 
na forma estabelecida por este Titulo. 

Par6grafo único. A aplicação da multa não eximirá o 
infrator da responsabilidade em Que incorrer por infra­
ção das leis penais . 

CAPITULO 11 

DOS RECURSOS 

Art. 635. De toda decisão que impuser multa 
, por infração das leis e disposições re-
guladoras do trabalho, e não havendo forma especial de 
processo, caberá recurso para o Secretário do Ministé · 
rio do Trabalho, Quefor competente na matéria. 

Par6grafo único .. As decisões serão sempre funda­
mentadas. 

Art. 636. Os recursos devem ser interpostos no 
prazo de lO (dez) dias, contados do re · 

cebimento da notificação, perante a autoridade Que 
houver imposto a multa, 'a Qual, depois de os informar. 
encaminhá-Ios-á á autoridade de instância superior. 

I 1 ~ O recurso s6 terá seguimento se o interessado o 
instruir com a prova do depósito da multa . 

i 2~ A notificação somente será realizada por meio de 
edital, publicado no órgão oficial, QuandO o infrator esti­
ver em lugar incerto e não sabido . 

i 3 ~ A notificação de Que trata este artigo fixará 
igualmente o prazo de lO (dez) dias para Que o infrator 

5 
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recolha o valor da multa, sob pena de cobrança exe­
cutiva _ 

t 4! As guias de depósito ou recolhimento serão emi­
tidas em 3 (três) vias e o recolhimento da multa deverá 
proceder-se dentro de 5 (cinco) dia.s às repartições fede­
rais competentes, Que escriturarão a receita a crédito do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

t 5! A segunda via da guia do recolhimento será de­
volvida pelo infrator à repartição Que a emitiu , até o sex­
to dia depois de sua expedição, para a averbação no 
processo. 

t 6! A multa será reduzida de 50% (cinqüenta por 
cento) se o infrator, renunciando ao recurso, a recolher 
ao Tesouro Nacional dentro do prazo de 10 (dez) dias , 
contados do recebimento da notif icação ou da publica-
ção do editt! . 

t 7! Para a expedição da guia, no caso do § 6 ~ , deve­
rá O infrator juntar " notif icação com a prova da data do 
seu recebimento, ou a folha do órgão oficial Que publi­
cou o edital. 

Art 637 De todas as decisões que proferirem em 
• • processos de infração das leis de prote-

ção ao trabalho e Que impliquem em arquivamento des­
tes, observado o disposto no parágrafo único do art . 
635, deverão as autoridades prolatoras recorrer de oficio 
para a autoridade competente de instância superior . 

Art. 638. Ao Ministro do Trabalho e Previdência 
Social é facultado avocar ao seu exa ­

me e decisão, dentro de 90 (noventa) dias do despacho 
final do assúnto,. ou no curso do processo, as questões 
referentes à fiscalização dos preceitos estabelecidos 
nesta Consolidação . 

CAPITULO 111 

00 DEPÓSITO, PA INSCRIÇAO E DA COBRANÇA 

Art. 639. Não sendo provido o recurso, O dep6-
aito se converterá em pagamento . 

Art 640 ~ facultado às Delegacias Regionais do 
• • Trabalho, na conformidade de instru-

ções expedidas pelo Minjstro de Estado, promover a co­
brança amigével das multas antes do encaminhamento 
dos prpcessos à cobrança executiva . 

Art. 641. Não comparecendo o infrator, ou não 
depositando a importância da multa ou 

penalidade, far-se-á a competente inscrição em livro es" 
pecial, existente nas repartições das Quais se tiver origi­
nado a multa ou penalidade, ou de onde tenha provindo 
8 reclamação que a determinou, sendo extraída cópia 
autêntica dessa inscríção e enviada às autoridades com­
petentes para a respectiva cobrança judicial, valendo tal 
instrumentd'como título de divida liquida e certa . 

Art. 642. A cobrança judicial das multas impos-
tas pelas autoridades administrativas 

do trabalho obedecerá ao disposto na legislação aplicá­
vel à cobrança da dívida ativa da União, sendo promovi­
da, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados em 
que funcionarem Tribunais Regionais do Trabalho, pela 
Procuradoria da Justiça do Trabalho, e, nas demais lo­
calidades, pelo Ministério Público Estadual, nos termos 
do Dec.-Iei n. 960, de 17 de dezembro de 1938. 

Par6grafo único. Revogado pelo Dec .-Iei n . 9.509, de 
24 .7.46. 

'- -

Oentro Qráfico do Senado Federa l - Brasília - DF 
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Suprime - se os artigos 8º e 9º do Projeto de Lei nº 382/91. 

Justificação 

Preliminarmente gostarímaos de salientar a importância do 

projeto ora em discussão para tentarmos reduzir os índices de dis 

criminação contra a mulher, principalmente no mercado de trabalho. 

A Emenda que apresentamos tenta resgatar dois pontos que 

consideramos importantes nesta discussão acerca da mulher : 

Primeiro : o inciso I do artigo 5º da Constituição Federal 

é bastante claro quando coloca que " homens e mulheres são iguais 

em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição", e 

Segu ndo: a não utilização de métodos discriminatórios con 

tra as mulheres ou qualquer outro segmento não pode ser en c arado 

como um favor da parcela dominante sobre a parcela dita dominada, 

deve slm, ser encarada como uma obrigação tanto moral com ética e, 

por que nã o dizer, humanitária . 

Portanto, Senhor Relator, gostaríamos que fosse consider~ 

da esta emenda por entendermos não ser um mérito não discriminar 

a mulher e sim uma obrigação, nã o cabendo, então, o fornecimento 

de incentivos ou subsidios . 

J.L/fl6/V, 
DATA 
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I COfIIss.to DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

! AUTOR 

DEPUTADO RITA CAMATA 

NACIONAL 
TEXTO/JUSTIFICAClo 

decreta: 

~ARTIOO ~ If l r= P"'IHA =l PMDBESO 1/ 07 

A t 1 0 ~ - t '~rl ,r. _ t exprEssamen e pro1~1~o. 

ressalvadas as disposlçbes legais destinadas a 
corrlglr as distorçbes que afetam o acesso da 
mulher no mercado de trabal~o: 

I publicar ou fazer publicar anUnClO 
de emprego no que haja referªncia ao sexo, à idade, 

c:;, l' t' L\ - r~~ _ ct 7" Co, _1 

11 recusar emprego, promoç~o CtU 

de 
de 

motlvar a dispensa de trabalhadora por motivo 
sexo~ idade~ cor, situaç~o familiar ou estado 
gra\/irjez; 

COr 

detet-minantes 
profissional 

III considerar o sexo~ a 
situaç~o familiar como 

para fins de remuneraç~o~ 
e opGrtunidades de ascens~o 

idade, a 
medidas 
formaç~o 

pro·f- is·sio-

1 , ­
'1 e ); 1. 9 1. t- a t e s t ·2 d o o LI e ::.; a m e d e 

("l " -. 1- l'; 1 = 'r-I ~1. c:': "-! _ _ 'C:" natureza para comprovaç~o de esterilidade 
ou gravide~, na admissâo ou permanªncia no emprego; 

C,l l biptl.''''oC _ ..... - -- ., -" 

V vedar o acesso 
para deferimento 

ou 
de 

.=tdotar ,- "" 1.' t- é t-- i u~ <= _ I _ . _ -.l' 

insC t-içào ou 
aprovaç~o em concursos, 
admiristraç~o p Ú blics~ 

cor , situaçào familiar 

em empresas privad3s 
em funçào de sexo~ 

ou estado de gravidez; 

ou na 
idade~ 

t) I 

-funcionárias. 
r2vistas intimas nas empregadas 

f".! f 
\..... '-'l. 

a :--t1f'10 , --:;J 

parte 

F'a~-ágrafo LJnico 
n~o obsta a adoçào de 

ests.be 1 ecimen to 

de empregadOS 

o dispostc! neste 
medidas 

das de que Vlsem ao 
igualdade entre 
que se destinam 

homens e mulheres, em particular as 
a COrrl.glr as distorçbes que afetam 

a formaçào pro-fissional~ o acesso ao em?rego e as 
condiçees geral.s de trabalho da mulher. 

P ARIltIIEIIT AR 

/2 I O~/ ~Z 
DATA 
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TEXTO/JUSTIFlCAClO 

Art. '70 
~- garantida às empregadas ou 

funcionárlas, durante a gravidez~ sem prejuízo do 
salárlo e demais Olreltos: 

1 -
de 

a transferência de funç~2~, quando 
saúde 8 eXlglrem, assegLradc o 

anteriormente exercida, logo após 
o retorno ao trabalho; 

11 - dlspe~sa do horário de 
pelo tempo necessárlO pa ra a reallzaç~o 

minlmo, 6 (SE1S) consu l tas médlcas e demai c 

com p 1 emen ta re~· . 

t t- aba 1 ho 
de" no 
e}~iSme=. 

Art. Os empregadores, públlCOS ou 
de flcam prolbidos de oferecer servlços 

aconselhamento o u planejamento famlllar devendo 
essas açÔes serem executadas p e lo Estado" atra vé s 
do Sistema Gnlco de Saúde - SUS, Programa de 
Asslst~ncla I ntegral à Saúde da Mulher - PAISM, ou 
outro que venha a ser oferecido pelo Estad~, com 
O~ mesmos propositos. 

Paré.grafo únlco - A 
poderá utlllzar-se de servlços de 
planeJawento famil~ar prestados 
lncorporada s ao Sistema D~lCO de 
que 
de 

estas sejam credenciadas 
SGB re spect iva Jurlsdlç~O. 

nos 

pes~oa jUr-ídlca 
aconselhamento ou 

por entidades n~o 

Saúde - SUB, desde 
conselhos de s.aúde 

Art. 4 0 - ~ nul a e nenhum efeit~ 

prOduz a dlspensa do trabalhador quando decorrente 
de aç~o ajulzada com fundamento na vlolaç~o dos 
prlncíplos de 19ualdade profissional e de opor t unl­
dade entre homens e mulheres. 

Art. 50 - Os cursos de forffaç~c de 
m~o -de-obra, mlnlstrados por instituiç~es governa­
ment a is, pelos próprios empreg ador es ou por qual­
que r outro órg~o de enSlno profissionallzante, s~o 

obr lgados a oferece~ vaga s para ambos os se~os. 

P ARLAl'.EHT AR 
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fi L"" t Il 1 rOle::. t-"' ---- da 
adml nistraç~o direta~ 

cel eb ra r~o co n tratos 
espécie c om empresas ~ 

indireta e funda cion al n ~o 

ou convªnios de qual qu er 
associaçbes, f u ndaçbes e 

emp~-eg ad o res em geral~ que comprovadamente ..... . 
pt-aLl-

quem dl s crim i n aç~o contra empregado, po r mo tl vo de 
se):o~ c or, rellgi~o ou credo p olitico. 

$ 10 
~ - - A 

estende-se às 
v eda .;:~ o do 

lnstitulçôes 
il r- - ......., LI + H -clT-' . ~ des.te 

fi na nceira.s 
e mprésti mo e t- elativamente a contr a t os de 

$ 

lnst l'tui<;: bes 
cartc e la r~o os 

2 0 - As r epartiçbes pÚb l lces e 
financel ra s oficiais suspe n der~o 

as 
o , , 

~'. 

contra t os e os convªnlos 
c om e mpres a s que se enquadrem nas 
çaput deste artlgo ~ sob pena de 
f~nclonal das cheflas. 

Arta 7 0 - As empr esas 
(cem) e mpr egados de amb os o s sexos 
programas especlals de incentivo e 
profis sional da m ~o-de-ob ra. 

!'"' P ~ tI"'; .- u~ P c . d' Cl . -=> . .J...':r --

responsabil~d3de 

com malS de 100 
dever~o mantet­
a. perfe1. çoam e nto 

S 10 - No caso da m~o-de-ob~a feminlna 
o s 
bolsB.s de 
(cinqüenta 
empregada 

dar -se -~o median te a 
~ara reembolso de, 
cento) dos g astos 

ou fun Clonarla com cursos 
atlvldades da empresa. 

concess~o 

no miniff!i:J =' 

efetuados 
vi nc ul ados 

d e 

p2 1 a. 
ás 

$ 2 0 - Os valore s despendidos pelo 
empregador~ nos termos do "Cê\put" deste ê\rt iqo~ 

s~r~o computados como despesa operaclonal e ded~zi ­

do s do lmposto de renda~ em v alor eq u~valente à 
~ultl~ll caç~o d a ê\liquota do imp o sto sobre o total 
dos dl s p~ndlos= 

Art. 8 0 - Gozar~o de reduç~o do lm pos­
t o de r e nda devldo os empregadores~ p eSS0 3S Juridi -
cas que~ 

/2 / o? / '1Z 
DATA 

PARLMENTAR 
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[ ~_~_UT_~ ____ R_I_T_A __ C_A_M_A_TA ______ ~_~ ______________________ ~_p_~_b_I~ __ J[~I_s~Jr=J~N~iJ 
TEXTO/JUSTIFlCAClo 

t.val de 
pessoal; 

1 - apre sEntarem lncremento 
mulheres na composiç~o de seu 

no percen­
q L\ ad iO de 

I I apresentarem inCremento no 
centual 
~;:?.laç~ o 

dos salárlos médlos pagos às 
ao salá rio méd~o mascullno; 

1 Lt C r Ct ~. r~ a 
fE'0I.1." n' n -, ' • I. ..L I O . ~ 

-~ = n - ra -""'o L í-1 !11 ri d. t'-:; c\ 1. 

de pet-iodo 

T T 1 
.l .l .1. 

$ 1 0 -

dos dados 
anterio r. 

$ 

apllcarem percentual de seus 
qualificaç~o de m~o-de-obra 

o in Cremento será medido 
do periodo ba se com os 

do l" mnnc:t-u~ ,..._-r'-

, pe.ia 
dadc,=, 

hlpótese do lnClSO 

reduc~o 

será de (dois por cento ) 
por cento ) 

(quatro por 
quando o incremento fOr de 30% (trinta 
até 50% (cinq0enta pOr c ento ); de 4% 
cent o ) quando o lncremento fOr aClma de 
q 0ent a por cento) e até 75% (setenta e 
cent8) E de 6% ( SE1S por centa) quando o 
fO r superlor a 75% ( s etent a e Clnco por 

(C 1P-. _ .1 

Clnco por 
inCremento 

centCj) /I 

hl pótese 
;:] L\ a n d o , 

reduç ào do imposto 
, sErá de 2% (dois 

inCremento for de 10% (dez por 

3° a 
I I de lr,C1SC, 

devido na 
cerr ~OJ 

cento ) até 
r-:.. f- '" &, 
~ ._: 'r {"'/1.rJte 
quando 
c erlto ) 
.: c: p , ;:::: , --~-' 

o 
até 

pOr cento); de 4% (quatro ~{(J 1 cen tO.'! 

incremento for aClma de 20% r"l" nte '. ? .-

(tt-lnta e +- ' ..... 6 Oi clnc o por cen~o ); ue ,. 
cento) quando 

(tr1.nta e Clnco po'-
8~!. (oito 

d e ~f() ~~ 

o lnCremento +or aClma de 
cento) até 50~~ (clnquenta 

por cento ) ; de lncre-
mento for aClma 

por cento) quando o 
(c inqüenta por cento). 

$ 

e 
~ _1 r_ "::oc_. ' c::: e I-I t = .l. _' C\ do 

4 0 - a ~2rcela dos lucro s 
qualificaç~o da m~o-de - obra 

imposto de renda, desde q ue 

destinada 
f ' ' --, emlnl.!lcl 
r-ecolt-fi-

do ou aplicado especlfi ~amente para ess a flral idad e 
no mesmo prazo em que vence o prazo do recolh imen to 
do lmposto de renda. 

I 2/ () ç; / c-l Z 
DATA 

P ARlAi'IDIT AR 

ASS~ATURA 



, 

o 
z 

EMENDA NQ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
ClASSI FI CIaO 

\ .. ,.~, 

PRO.nO DE LEI IIQ 

[ ) SlfRESSIUA 
[ 1 AGlUTINATIUA 

91 382 / 
I COIUS~ DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

[.X) SUBSTITUTIVA 
( J ~IFICATIUA 

[ J AOI TIVA DE 
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TEXTO/JUSTIFICAClo 

Art. 9 U .- Em processo 
n , ', h 1 ' ,- -. t p .... :. O'" e ..c o ~ .=. n - , a a em n ',- P c. a r " õ... '1. - - ...i.... L~. , _ I '-, : : ! L r t:" ~ L ...:.. - r __ que can co ~ rerr-
~o em 19ualdade de cond2çbes, 
proporçào de empregados do sexo 

comprove.r 
feminlno. 

Lima 

Art. 10 
aos benefíclOS crlados 

A empre·::;a 
nesta le1.: 

terá 

I se a 
outro 

admissào da mulher se der em 
sem substitU1Çào a trabalhador despedido 

J Lt S t a c a Ll s a ; 

I I se 
mulneres na emp res a 
o mesmo trabalho; 

a remuneraçào ao trabalho 
for lnferior ao dos homens 

das 
pa ~""ct 

111 - nara o número r . . de mulher-es. adml-
t ldas que exceder 
respectivo quadro 

50'%. (cinqüenta 
de pessoal; 

por cento) do 

IV -
-q·' .::< l 

~· e a mé d ia das demissbes 
e mpt-esa 
periedo 

for ..L _ ~\ _ _ o u 
de 

S Lt P e r l o f"­

lncerfti\! o; 
admissbe~. 

da \/ 1. n. ;'::; n L- , => 
T "=P-- - ....... 'L...\ 

v se 
J us. ta causa até um ano 

protegida for despedid3 sem 
apÓs o término do pe-íodo 

lncer,ti\JadCt. 

d a p r- e s e n -t e 

J.nfr2-tores. 
r- eger--se-âo 
Consolidaçâo 

Art . 11 - A flscallzaçào da 
l el, o processo de sltuaç~o 

os recursos e a cobranç a da s 
pelo ~ 1 c::;no-=.t~1 C.J_- r _ W r~ o 

d -c::; d _ Leis do Tr2balt-J o 

A +-. r '- .-

Título 
C I 'T' 

a..... , ., 

ao 
rl esta 
\/eze s· 

le1. ser~Ct 

o ',.,1 a 1 ar do 

12 -
punJ.das. 
salê!. r-iG 

As l.nfraç/jes 
com multa de 
do empregado em 

.., :-rpq L'" - p--LO _ __ -. id. . ,. 

PAR LAIIDIT AR 

1'2 / O~ / 7Z 
DATA ASSINiJURA 

e ;~ -2 C LI ç ~ o 
d=- seus: 

;1);. .. 11 t as 
\lI1 da 

dls:-pos-to 
( ",finte) 

s1.1:uaçào 
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[ ] ~IFlCATlVA --------

I COfII ss.IO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
AUTOR I DEPUTADO RITA CAMATA 

Art. 
\iln 1 -,..."'o :r _ _ _ .... d'7d. às- prolbiç~es 

TEXTO/JUSTIFICAClO 

C:onstatado em 
contidas nesta 

J L\ 120 a 
lel.:rt será 

lmpo:-ta. ao lnfrator multa a rever t er em f 2~ '/ o r do 
preJudl.cado~ 1. n L\ a 1 a ~' () 

"" 
(Vlnte) \/eZE = · 

--l~'--n "::..c:{ ctl ..L _ , que percebla no momento da .l.nfra.ç~o, CC't-rl-
monetarlamente por indice oflClal adotado 3. 

época, multa esta em caso de 
SEcn P ~ell~;-r-t ! - ~, ~ "- .~ ccmili a ,;:bES 

lp~~l~ orevlstas no - - '::f _. - - , Art. 14 
das demals 
dest a. lei. 

A dis. criminaç~o a 
mu lher constitul crlme 
na f orma deste artigo: 

lnaflançével e será n " ·n 1 url ;;> r '0-\ : - "... ', 

2..) para as 
10, lnClSOS. I ~ T T 

.... - ~ 

T T ..-
i .,A. .1 ,. 

hlpóteses previstas no Art . 
V e VI pena de reclus~o de ~ 

_i { ' f',!, l a -:: '\ \.,..",! ! 0'- __ ,_0 
(. +- F .~. - \ \.... t"'::. i ano s~ 

1 o 
-'--!< lnC.lSO 

b ) 
T \1 .;.. :t 

para 
pena 

a hipót ese 
de reclus~o 

preVl.sta no 
de 2 (dOl S) 

Art= 
a 5 

(Clnco) a.nos. 

$ 10 
af!leaça QU ';'-al'''''p : 1 __ \ L! _ ~ 

O 

a 

- Se 
pena 

houver empre g o 
será apl.lcada em 

- í' .. t:::_. ~ ~ fi - <= ,-, jJ= !ct~ rl re V1 <=. t;:.c t-' - - - - - .-

de qt-ave 
dDbro. 

nes.ta 
empregador~ se pe ss.oa -, . 

T.:1.51.Ca; 

l el 
,:· e 

pesso a J ur idlca oe dlrelto prlvado, no seu 
sentante lega!; se pessoa Jurid1Ca de 
p ú bllCO, sobre seu dlrlgente ou quem 
recebldo delegaç~o. 

r epre:" 
direlto 
ten~la 

'::;~l , ~- ~ " "' 0 - - t-' - " . C" ~ ct 

r-'lffi'!> '-lO =-L. =i '-~ ! ~ 

í s es.senta) 

$ ~ o - O processo 
do crl.me de flnldo nesta 
n~o podendo ultrapassar 
dla s para a prolaç~o da 

judlclal para a 
121 teré. rlto 

o praZCt de 
sentença. 

Art . 15 - A pessoa juridlCa poderá 
aSSOClar-se a entidades de formaç~o profissional, 
socledades C1V1S, soc l edades cooperativas, Órg~os 

p(, bllCO S ou entldades slnd l cals, b em come flrma r 

ca n v~nlos para o desenvolv1mento de aç~e s conJun­
t as, v l ca ndo a execuç~o de proje tos relativos ao 
lncentlvo ao trabalho d ~ mulher. 

P ARLAllENT AR 
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s·e aos 
qLte 
fL' ~!ç""'ec: . . , . Li -r 

TEXTO/JUSTIFlCAClo 

Art. 16 - O dlSpOSt o nest2 
trabalhadores urbanos e rurals~ 

lei ~~l'l·- :=;-
~ t-'" ..a.. .... ~'. 

lncluidos o,=" 
candldatam ou ocupam cargos, empregos ou 
públlcas ~ em empresas privadas, órg~o,=, 

da admlnlstraç~o dlreta e indireta, SOCle-
, 

(fi~SL:3. , fundaçtles. dades de econom12 

17 - Esta lei e ntra em vlgor n => s 1 '=-'. 

data de sua publlcaç~o. 

r , ;r- t' H 1 c 18 - Revog a m-se as dis80S1;ôes em 
contl~àt-io. 

P ARLAllENT AR 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 382/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da 

Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 8 / 6 / 92, por CInco ses­

sões, tendo ao seu término, este 6rgão Técnico recebido 02 

emenda (s) . 

GER 20.01.0050.5 - (ABRI9 1) 

Sala da Comissão, em 15 de junho 

MARIA IN~S DE BESSA LINS 
Secretária 

de 1992 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

VOTO • • 

PROJETO DE LEI Nº 382, DE 1991 

PARECER 

Dispõe sobre o acesso da mulher ao mer c a 

do de trabalho e determina outras provi­

dências. 

Autora 

Relator 

DO 

: Deputada RITA CAMATA 

: Deputad o LIBERATO CABOCLO 

VENCEDOR 

Tendo em vista a eme~da oferecida atrav~s do pedi 

do d e v i s ta, o P r o j e t o d 8 L e i nº 382/ 91 f o i a p r o v a do, mudando- se 

a re~ação do artigo do Substitutivo. 

Todo o te x to restante foi mantido conforme a ver-

são original, prevalecendo o Substitutivo apreciajo na Comissã o 

de Seguridade So=ial e Família. 

O voto ~ pela aprovação do Pr o jeto J nos termos do 
substitutivo consolidado. 

Sala da Co~issão, em 25 de malO de 1994. 

LIBERATO 

RELATOR 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAV93) 



, . CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfuA 

PROJETO DE LEI N° 382, DE 1991 

SUBSTITUTIVO 
DO 

RELATOR DO VENCEDOR 

"Dispõe sobre o acesso da mulher ao mercado de 
trabalho e determina outras providências." 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - ~ expressamente proibido, ressalvadas as disposições iegais 
destinadas a corrigir as distorções que afetam o acesso da mulher ao mercado de 
trabalho e certas especificidades estabelecidas nos acordos trabalhistas: 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual hala referência 
ao sexo, à idade, à cor ou situação famHiar; 

11- recusar emprego , promoção ou motivar a dispensa de trabalhadora por 
motivo de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez; 

111 - considerar o sexo, a idade, a cor, ou situação familiar como variável 
determinante para fins de remuneração ; formação profissional e oportunidades de 
ascensao profissional; 

IV - exigir atestado ou exame de qualquer natureza para comprovação de 
esterilidade ou gravidez, na admissão ou permanência no emprego; 

V - vedar o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de 
inscrição ou aprovação em concursos; em empresas privadas ou na administração 
pública , em função de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez; 

VI - revistas íntimas nas empregadas ou funcionárias, por parte de 
empregadores ou prepostos. 

Parágrafo único - o disposto neste artigo não obsta a adoção de medidas 
temporárias que visem ao estabelecimento das potrtlcas de igualdade entre homens e 
mulheres, em particular as que se destinam a corrigir as distorções que afetam a 
formação profissional , o acesso ao emprego e as condições gerais de trabalho da 
mulher. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLlA 2 

Art. 2° - É garantida às empregadas ou funcionárias, durante a gravidez, 
sem preju{zo do salário e demais direitos: 

I - transferência de funções, quando as condições de saúde o exigirem, 
assegurado o retomo à função anteriormente exercida, logo após o retomo ao trabalho; 

11 - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a 
realização de, no m{nimo ~ 6 (seis) consultas médicas e demais exames 
complementares. 

Art. 3° - Os empregadores, públicos ou privados, ficam proibidos de 
oferecer serviços de aconselhamento ou planejamento familiar devendo essas ações 
serem executadas pelo Estado, através do Sistema Único de Saúde, ou outro que 
venha a ser oferecido pelo Estado com o mesmo propósito. 

Parágrafo único - A pessoa jurfdica poderá utilizar-se de serviços de 
aconselhamento ou planejamento familiar prestadas por entidades não incorporadas 
ao Sistema Único de Saúde, desde que estas sejam credenciadas nos conselhos de 
saúde de sua respectiva jurisdição. 

Art. 4° - É nula e nenhum efeito produz a dispensa do trabalhador quando 
decorrente de ação ajuizada com fundamento na violação dos princfpios de igualdade 
profissional e de oportunidade entre homens e mulheres. 

Art. 5° - Os cursos de formação de mão-de-obra, ministrados por 
instituições governamentais, pelos próprios empregadores ou por qualquer outro órgão 
de ensino profissionalizante, são obrigados a oferecer vagas para ambos os sexos. 

Art. 60 - Os órgãos e entidades da administração pública não celebrarão 
contratos ou convênios de quaiquer espécie com empresas, instituições e 
empregadores em geral que comprovadamente pratiquem discriminação contra 
empregado do sexo feminino. 

§ 10 - A ved~ç~o rio "'!;Inllt riA.:h~ artino A.:tAndA_':A ~.: in.:t1h .i"I'\A': "'" Q ,.,. ........ f"..... "' .... ....,"v ... ~"" .... v........ v..,..... ....., li ,..., ..... ""'.yv""..., 
financeiras oficiais, relativamente a contratos de empréstimos e financiamento . 

§ 2° - Os órgãos e entidades da administração púbiica mencionados no 
caput e no parágrafo anterior suspenderão ou cancelarão os contratos e os convênios 
celebrados com empresas que se enquadrarem nas restrições do caput deste artigo, 
sob pena de responsabilidade funcional das chefias. 

§ 3° - O cancelamento ou suspensão de contratos ou convênios não 
acarretará quaiquer direito por parte da contratada, para efeito de indenização ou 
cobertura de gastos ou investimentos efetuados. 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA 

Art. 70 
- As empresas com mais de 100 (cem) empregados de ambos os 

sexos deverão manter programas especiais de incentivos e aperfeiçoamento 
profissional da mão-de-obra. 

Art. 8° - A fiscalização de execução da presente Lei, o processo de 
situação de seus infratores, os recursos e a cobrança das multas reger-se-ão pelo 
disposto no Tftulo VI! da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Art. 9° - As infrações ao disposto nesta lei serão punidas com multa de 
cinco vezes o valor do maior salário pago pelo empregador. 

§ 10 
- Verificadas em jurzo as violações às proibições contidas nesta lei, 

será imposta ao infrator multa de valor igual ao dobro do fixado no caput, elevada em 
50% a cada reincidência, ressalvado o caso previsto no § 2° deste artigo. 

§ 2° - Na hipótese prevista no Art. 1°, inciso IV, a multa será igual ao dobro 
do previsto no caput, elevado em 50% a cada reincidência. 

Art. 10 - As penas previstas nesta lei recairão sobre o empregador, se 
pessoa frsica ; se pessoa jurfdica de direito privado, no seu representante legal; se 
pessoa jurídica de direito público, sobre seu diriqente ou quem tenha recebido 
delegação. 

Art. 11 - O processo judicial para a apuração das infrações definidas nesta 
lei terá rito sumário, não podendo ultrapassar o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
prolação da sentença. 

Art. 12 - A pessoa jurfdica poderá associar-se a entidades de formação 
profissional, sociedades civis, sociedades cooperativas, órgãos e entidades públicas ou 
entidades sindicais, bem como firmar convênios para o desenvolvimento de ações 
conjuntas, visando a execução de projetos relativos ao incentivo ao trabalho da mulher. 

Art. 13 - O disposto nesta lei aplica-se aos trabalhadores urbanos e rurais, 
ar Inclurdos os que se candidatam ou ocupam cargos, empregos ou funções públicas, 
em empresas privadas, órgãos públicos e entidades da administração indireta inclusive 
fundações públicas, bem como quaisquer empresas sob controle direto ou indireto do 
poder público. 
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Art 14 - Fica criado o Fundo de Capacitação Profissional da Mulher, 
vinculado ao Ministério do Trabalho sob gestão paritária do Poder Público e de 
entidades de representação da mulher. 

§ 10 
- O Fundo mencionado no caput será financiado com recursos 

provenientes: 
I - das multas previstas no Art. 11 e Parágrafo único; 
11 - de contribuições e doações, inclusive de instituições estrangeiras e 

internacionais; 
111 - do produto da aplicação de suas disponibilidades, em particular, e do 

seu patrimônio, em geral; 
IV - de dotações do Orçamento da União. 
§ 2° O Poder Executivo regulamentará em 60 (sessenta) dias da 

publicação desta lei, a constituição e funcionamento do Fundo mencionado no caput. 

Art. 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 25 de 1994. 

De u,f,d-,,,,,, 

Relator do Vencedor 
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PROJETO DE LEI N° 382, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Segutidade Social e Famma, em reunião ordinátia 
realfzada hoje, aprovou, com Substitutivo, o Projeto de LeI nO 382/91 , nos termos do 
Parecer do Deputado Llberato Caboclo, designado Relator do Vencedor. O Parecer do 
Deputado Delcino Tavares., primitivo Relator., J?assou a constituir voto em seQarado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Laire Rosado - Presidente, Fátima Pelaes - Vice-Presidenta, Armando 
Costa, Euler Ribeiro, Paulo Novaes, Rita Camata, Ivanio Guerra, Rivaldo Medeiros, 
Heitor Franco, José Linhares, Liberato Caboclo, Eduardo Jorge, João Paulo, Paulo 
Bernardo, Joaquim Sucena, Sérgio Arouca, Ivandro Cunha Lima, Merv'al Pimenta, 
Maria Valadão, Djenal Gonçalves, Geraldo Alckmin Filho, Osmânio Pereira, Carlos 
Alberto Campista, Marino Clinger e Reinhold Stephanes. 

• 

Sala da Comissão, em 25 de ma; o de 1994. 

lat'N IL~.-A.. 
Deputado LAIRE ROSADO 

Presidente 

o I O BOCLO 
elator do Vencedor 
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PROJETO DE LEI N° 382, DE 1991 

SUBSTITUTIVO - CSSF 
TEXTO FINAL 

"Dispõe sobre o acesso da mulher ao mercado de 
trabalho e determina outras providências." 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1" - ~ expressamente proibido, ressalvadas as disposições legais 
destinadas a corrigir as distorções que afetam o acesso da mulher ao mercado de 
trabalho e certas especificidades estabelecidas nos acordos trabalhistas: 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haia referência 
ao sexo, à idade, à cor ou situação famifiar; 

11- recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa de trabalhadora por 
motivo de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez; 

111 - considerar o sexo, a idade, a cor, ou situação familiar como variável 
determinante para fins de remuneração" formação profissional e oportunidades de 
ascensão profissional; 

IV - exigir atestado ou exame de qualquer natureza para comprovação de 
esterilidade ou gravidez, na admissão ou permanência no emprego; 

V - vedar o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de 
inscrição ou aprovação em concursos, em empresas privadas ou na administração 
pública, em função de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez; 

VI - revistas fntimas nas empregadas ou funcionárias, por parte de 
empregadores ou prepostos. 

Parágrafo único - o disposto neste artigo não obsta a adoção de medidas 
temporárlas que visem ao estabelecimento das polrtlcas de Igualdade entre homens e 
mulheres, em particular as que se destinam a corrigir as distorções que afetam a 
formação profissional, o acesso ao emprego e as condições gerais de trabalho da 
mulher. 
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Art. 2° - E: garantida às empregadas ou funcionárias, durante a gravidez, 
sem prejuízo do salário e demais direitos: 

I - transferência de funções, quando as condições de saúde o exigirem, 
assegurado o retomo à função anteriormente exercida, logo após o retomo ao trabalho; 

11 - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a 
realização de, no mrnimo ~ 6 (seis) consultas médicas e demais exames 
complementares. 

Art. 3° - Os empregadores, públicos ou privados, ficam proibidos de 
oferecer serviços de aconselhamento ou planejamento familiar devendo essas ações 
serem executadas pelo Estado, através do Sistema Único de Saúde, ou outro que 
venha a ser oferecido pelo Estado com o mesmo propósito. 

Parágrafo único - A pessoa jurídica poderá utilizar-se de serviços de 
aconselhamento ou planejamento familiar prestadas por entidades não incorporadas 
ao Sistema Único de Saúde, desde que estas sejam credenciadas nos conselhos de 
saúde de sua respectiva jurisdição. 

Art. 40 
- É nula e nenhum efeito produz a dispensa do trabalhador quando 

decorrente de ação ajuizada com fundamento na violação dos princfpios de igualdade 
profissional e de oportunidade entre homens e mulheres. 

Art. 5" - Os cursos de formação de mão-de-obra, ministrados por 
instituições governamentais, pelos próprios empregadores ou por qualquer outro órgão 
de ensino profissionalizante, são obrigados a oferecer vagas para ambos os sexos. 

Art. 6° - Os órgãos e entidades da administração pública não celebrarão 
contratos ou convênios de quaiquer espécie com empresas, instituições e 
empregadores em geral que comprovadamente pratiquem discriminação contra 
empregado do sexo feminino. 

§ 1 ° - A vedação do caput deste artigo estende-se às instituições 
financeiras oficiais, relativamente a contratos de empréstimos e financiamento . 

§ 2° - Os órgãos e entidades da administração pública mencionados no 
caput e no parágrafo anterior suspenderão ou cancelarão os contratos e os convênios 
celebrados com empresas que se enquadrarem nas restrições do caput deste artigo, 
sob pena de responsabilidade funcional das chefias. 

§ 3° - O cancelamento ou suspensão de contratos ou convênios não 
acarretará quaiquer direito por parte da contratada, para efeito de indenização ou 
cobertura de gastos ou investimentos efetuados. 
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Art. 70 - As empresas com mais de 100 (cem) empregados de ambos os 
sexos deverão manter programas especiais de incentivos e aperfeiçoamento 
profissional da mão-de-obra. 

Art. 8° - A fiscalização de execução da presente Lei, o processo de 
situação de seus infratores, os recursos e a cobrança das multas reger-se-ão pelo 
disposto no Tftulo VII da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Art. 9° - As infrações ao disposto nesta lei serão punidas com multa de 
cinco vezes o valor do maior salário pago pelo empregador. 

§ 10 
- Verificadas em jurzo as violações às proibições contidas nesta lei , 

será imposta ao infrator multa de valor igual ao dobro do fixado no caput, elevada em 
50% a cada reincidência , ressalvado o caso previsto no § 2° deste artigo . 

§ 2° - Na hipótese prevista no Art. 10
, inciso IV, a multa será iguai ao dobro 

do previsto no caput, elevado em 50% a cada reincidência. 

Art. 10 - As penas previstas nesta lei recairão sobre o empregador, se 
pessoa ffsica; se pessoa jurrdica de direito privado, no seu representante legal ; se 
pessoa jurídica de direito público, sobre seu diriqente ou Q~em tenha recebido 
delegação. 

.4rt. 11 - O processo judicial para a apuração das infrações definidas nesta 
lei terá rito sumário, não podendo ultrapassar o prazo de 60 (sessenta} dias para a 
prolação da sentença. 

Art. 12 - A pessoa jurfdica poderá associar-se a entidades de formação 
profissional, sociedades civis, sociedades cooperativas, órgãos e entidades públicas ou 
entidades sindicais , bem como firmar convênios para o desenvolvimento de ações 
conjuntas, visando a execução de proietos relativos ao incentivo ao trabalho da mulher. 

Art. 13 - O disposto nesta lei aplica-se aos trabalhadores urbanos e rurais, 
ai inclufdos os que se candidatam ou ocupam cargos, empregos ou funções públicas, 
em empresas privadas, órgãos públicos e entidades da administração indireta inclusive 
fundações públicas, bem como quaisquer empresas sob controle direto ou indireto ào 
poder público. 
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Art 14 - Fica criado o Fundo de Capacitação Profissional da Mulher, 
vinculado ao Ministério do Trabalho sob gestão paritária do Poder Público e de 
entidades de representação da mulher. 

§ 10 
- O Fundo mencionado no caput será financiado com recursos 

provenientes: 
I - das multas previstas no Art. 11 e Parágrafo único; 
11 - de contribuições e doações, inclusive de instituições estrangeiras e 

internacionais; 
111 - do produto da aplicação de suas disponibilidades, em particular, e do 

seu patrimônio, em geral; 
IV - de dotações do Orçamento da União. 
§ 2° O Poder Executivo regulamentará em 60 (sessenta) dias da 

publicação desta lei, a constituição e funcionamento do Fundo mencionado no caput. 

Art. 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçílo. 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 1994. 

UA~ 2~~ 
Deputado LAIRE ROSADO 

Presidente 

Dep 
lator do Vencedor 
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PROJETO DE LEI Nº 382, DE 1991 

"Dispõe sobre o acesso da mulher 

VOTO EíV1 SEPARADO 

I. RELATÚRIO 

ao mercado de trabalho e determina ou 

tras providências." 

AUTOR: DEPUTADA RITA CAMATA 

RELATOR: DEPUTADO DELCINO TAVARES 

A iniciativa em epígrafe recebeu 

d~spacho da Presidência da Cãmara dos Deputados, tendo 

novo 

sido, 

sucessivamente, encaminhada às Comissões de Seguridade Social 

e Família, à de Trabalho, Administração e Serviço Público, e à 

de Constituição e Justiça e de Redação. 

A ilustre Autora da presente . -propOSlçao 

destaca que "o presente projeto de lei contém dispositivos que 

vedamtodas as formas de discriminação à mulher no mercado de 

trabalho, que garantem seu acesso e permanência 

ascensão profissional em igualdade de condições 

no emprego e 

com os homens 

e que estimulam a sua participação no mercado de trabalho". 

O projeto recebeu duas emendas. A primei 

ra de autoria do ilustre Deputado JOSÉ FORTUNATI propondo a 

supressão dos arts. 8º e 9º, que criam incentivos fiscai s aos 

que incrementem medidas favoráveis ao acesso da mulher ao mer 

cado de trabalho, já que a adoção dessas medidas constitui-se 

em "uma obrigação, não cabendo, então, o fornecimento de lncen 

tivos". A segunda emenda é da própria autora e substitui a 

proposta inicial. 

É o relatório. 
GER 3.17.23.00~-2 - (MAI/92) 
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11. VOTO DO RELATOR 

o Proj e to e m estudo é , sob todos os as­

pectos, meritório e de e lev ado alcançe social, contento ln­

c e ntivos à mulher , no que respita ao seu ace sso ao me rcado 

d e trabalho, em igualdade d e condições com os home ns. 

Pr e ocupa-nos, todavia, as prev isõe s con 

tidas no Proj e to de Lei em e pígrafe, que tratam d e ince ntivos 

fiscais. Em razão do mé rito e scapar à Comiss ã o d e Seguridade 

Social e Família, gostaríamos d e chamar a ate nção das d e mais 

Comissões que pronunciar-se -ão, necessariame nte , sobre a ma­

t é ria para que atentem para e sta questão e spe cífica. 

Nosso voto é , portanto, quanto ao mé ri­

to pela aprovação do Projeto de Lei n Q 382, d e 1991, e pela 

rejeição da eme nda n Q 01 e, ainda, pela aprov ação da e me nd a 

n Q 02, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da comissão,c2t d e malO d e 1993 . 

Deputa 

GER 3. 17.23.004-2 - (MA I192) 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 382, DE 1991 

Dispõe sobre o acesso da mulher ao 

mercado de trabalho e determina outras 

providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

, 
Art. 1º - E expressamente proibido, ressalvadas as 

disposições legais destinadas a corrigir as distorções que 

afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho: 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no 

qual haja referência ao sexo, à idade, à cor ou situação' 

familiar; 

11 - recusar emprego, promoçãó ou motivar a dispen-

sa de trabalhadora por motivo de sexo, idade, cor, 

familiar ou estado de gravidez; 

situação 

111 - considerar o sexo, a idade, a cor, ou situação' 

familiar como variável determinante para fins de remuneração 

formação profissional e oportunidades de ascensão profissio­

nal; 

IV - eXlglr atestado ou exame de qualquer natureza pa 

ra comprovação de esterilidade ou gravidez, na admissão ou 
A • 

permanencla no emprego; 

V - vedar o acesso ou adotar critérios subjetivos pa 

ra deferimento de inscrição ou aprovação em concursos, em 

empresas privadas ou na administração pública, em função de 

sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez; 

VI - revistas íntimas nas empregadas ou funcionárias, 

por parte de empregadores ou prepostos. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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Parágrafo único - O disposto neste artigo não obsta a 

adoção de medidas temporárias que vlsem ao estabelecime nto 

das políticas de igualdade entre homens e mulheres, em par­

ticular as que se destinam a corrigir as distorções :que 

afetam a formação profissional, o acesso ao emprego e as 

condições gerais de trabalho da mulher. 

Art. 2Q - ~ garantida às empregadas ou funcionárias , 

durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais dir e i 

tos: 

I - transferência de funções, quando as condições de 

saúde o exigirem, assegurado o retorno à função anterior-' 

mente exercida, logo ap6s o retorno ao trabalho; 

11 - dispensa do horário de trabalho pelo tempo ne c e s 

sário para a realização de, no mínímo, 6 (seis) consultas 

médicas e demais exames complementares. 

Art. 3Q - Os empregadores,públicos ou privados, ficam 

proibidos de oferecer serviços de aconselhament o ou plane ja 

mento familiar devendo essas ações serem executadas pelo 

Estado, através do Sistema Único de Saúde, ou outro que 

venha a ser oferecido pelo Estado com o mesmo prop6sito. 

Parágrafo único - A pessoa jurídica pode rá utilizar-se 

de serviços de aconselhamento ou planejamento familiar 

prestadas por entidades não incorporadas ao Sistema Único 

de Saúde, desde que estas seJam credenciadas nos conse ­

lhos de saúde de sua respectiva jurisdição. 

Art. 4Q - ~ nula e nunhum efeito produz a dispensa do 

trabalhador quando decorrente de ação ajuizada com funda­

mento na violação dos princípios de igualdade profissional 

e de oportunidade entre homens e mulheres. 

Art. 5Q - Os cursos d e formação de mão-de-obra, mlnlS 

GER 20.01 .0050 .5 - (ABR/91) 
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trados por instituições governamentais, pelos próprios empre 

gadores ou por qualquer outro órgão de ensino profissionali­

zante, são obrigados a oferecer vagas para ambos os sexos. 

Art. 6º - Os órgãos e entidades da administração públi­

ca não celebrarão contratos ou convênios de qualquer espécie 

com empresas, instituições e empregadores em geral que com -

provadamente pratiquem discriminação contra empregado do se­

xo feminino. 

§ 1º - A vedação do caput deste artigo estende-se às in~ 

tituições financeiras oficiais, relativamente a contratos de 

empréstimos e financiamento. 

§ 2º - Os órgãos e entidades da administração pública ' 

me ncionados no caput e no parágrafo anterior suspenderão ou 

cancelarão os contratos e os convênios celebrados com empre­

sas que se enquadrarem nas restrições do caput deste artigo, 

sob pena de responsabilidade funcional das chefias. 

§ 3º - O cancelamento ou suspensão de contratos ou con­

vênios não acarretará qualquer direito por parte da contrata 

da, para efeito de indenização ou cobertura de gastos ou in­

vestimentos efetuados. 

Art. 7º - As empresas com mais de 100 (cem) empregados' 

de ambos os sexos deverão manter programas especiais de in -

centivos e aperfeiçoamento profissional da mão-de-obra. 

Parágrafo único - Os valores despendidos pelo emprega-' 

dor, nos termos do caput deste artigo, serão computados como 

despesa operacional e deduzido do imposto de renda, em valor 

equivalente à multiplicação da alíquota normal do imposto , 

sobre o total dos dispêndios, limitada à dedução de 8 % do im­

posto devido, desde que o total das deduções não ultrapasse' 

10 % do imposto devido. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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Art. 8º · - Os lucros destinados à formação e qualificação 

de mão-de-obra feminina ficam isentos de imposto de renda, 

d e sde que aplicados especificamente com essa finalidade nos 

mesmos prazos d e v e ncimento das quotas de imposto de renda. 

Art. 9º - A pessoa jurídica deverá evidenciar d e stacada­

mente, em sua escrituração, as aplicações referidas nos Arts. 

7º e 8º. 

§ 1º - A forma de utilização dos benefícios s e rá r e gula­

mentada pelos Ministérios da Fazenda; do Trabalho e da Admi-' 

nistração dentro de 90 dias contados da publicação desta lei. 

§ 2º - A utilização indevida dos benefícios previstos 

nesta lei, sujeitam os infratores à perda dos r e feridos be ne- ' 

fícios e a imposição das penalidades estabelecidas na l e gisla 

ção do imposto de renda. 

Art. 10º - A fiscalização de execução da pre sente lei, o 

processo de situação de seus infratores, os recursos e a co-' 

brança das multas reger-se-ão pelo disposto no Título VII da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Art. 11º - As infrações ao disposto nesta l e i serão pun~ 

das com multa de cinco vezes o valor do maior salário pago p e 

lo emprgador. 

§ 1º - Verificadas em juízo as violações às proibições' 

contidas nesta lei, será imposta ao infrator multa de valor 

igual ao dobro do fixado no caput, elevada e m 50 % a cada r e in 

cidência, ressalvado o caso prev isto no § 2º d e ste artigo. 

§ 2º - Na hipóte se prev ista no Art. 1º, inciso IV, a mul 

ta será igual ao dobro do previsto no caput, e l evado e m 50 % 

a cada reincidência. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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Art. 12º - As penas previstas nesta lei recairão sobre o 

empregador, se pessoa física; se pessoa jurídica de direito' 

privado, no seu representante legal; se pessoa jurídica de 

direito público, sobre seu dirigente ou quem tenha recebido' 

delegação. 

Art. 13º - O processo judicial para a apuração das infra 

ções definidas nesta lei terá rito sumário, não podendo ul-' 

trapassar o prazo de 60 (sessenta) dias para a prolação da 

sentença. 

Art. 14º - A pessoa jurídica poderá aSSOClar-sea entida 

des de formação profissional, sociedades civis, sociedades ' 

cooperativas, órgãos e entidades públicas ou entidades sindi 

calS, bem como firmar convênios para o desenvolvimento de 

ações conjuntas, visando a execução de projetos relati vos ao 

incentivo ao trabalho da mulher. 

Art. 15º - O disposto nesta lei aplica-se aos trabalhado 

res urbanos e rurais, aí incluídos 

ocupam cargos, empregos ou funções 

vadas, órgãos públicos e entidades 

os que se 

públicas, 

candidatam ou 

em empresas pr~ 

da administração indireta 

inclusive fundações públicas, bem como quaisquer empresas 

sob controle direto ou indireto do poder público. 

Art. 16º - Fica criado o Fundo de Capacitação Profissio 

nal da Mulher, vinculado ao Ministério do Trabalho sob ges-' 

tão paritária do Poder Público e de entidades de representa­

ção da Mulher. 

§ 1º - O Fundo mencionado no caput será financiado com 

recursos provenientes : 

I - das multas previstas no Art. 11 e Parágrafo único; 

11 - de contribuições e doações, inclusive de institui-' 

ções estrangeiras e internacionais; ~ 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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111 - do produto da aplicação de suas disponibilidades, 

em particular, e do seu patrimônio, em geral; 

IV - de dotações do Orçãmento da União. 

§ 2º - O Poder Executivo regulamentará em 60 (sessenta) 

dias da publicação desta lei, a constituição e o funciona­

mento do Fundo mencionado no caput. 

Art . 17º - Esta lei entra em vIgor na data d e sua publi 

cação. 

Art. 18º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da comissão, ~t de maIO de 1993. 

Deputa 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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PRO.ITO DE LEI Ijg 

( 1 SlU'RESSlUA 
( 1 AIlUTINATIUA 

382 91 ! 

I COIIIss&o DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

AUTOR 
DEPUTADO RITA CAMATA 

TEXTO/JUSTIFlCAC10 

ClASSIFICAClO 

( 1 SUBSTITUTIVA 
( 1 ~1F1CATlUA 

\ <;" 

( 1 N>ITIVA DE 

PARTIDO T lf J [ P~INA \TI 
PMOB ES 01; 01 

Dª-se ao Art. 3 0 do Substitutivo do Relator, a seguinte 
redaç~o, suprimindo-se seu parágrafo único: 

"Art. 3 0 - Os empregadores, públicos ou privados, ficam proibidos 
de oferecerem serviços de planejamento familiar. podendo 
utilizar-se desses serviços quando prestados por instituiçôes 
públicas ou privadas, obedecidas às normas estabelecidas pelo 
Sistema Unico de Saúde - SUS. 

JUSTIFICAÇ~O 

A presente emenda apr1.mora 
RelatOr, definindo de forma clara e 
podem prestar serviços de planejamento 

18 ; 06; 93 
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o texto do Substitutivo 
prec1.sa as entidades 
familiar. 

do 
que 



-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRO.lTO DE 1II Ijg 

382 ! 91 

EMENDA NQ 

[ J SlfRESSIVA 
[ 1 AIlUTIIIA TlVA 

[ ] SUBSTITUTIVA 
( ] ~IF1CATIVA 

[ J ADITIVA DE 

I COIIISSIO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA I 
AUTOR PARTIDO T lf lI. P~IIIA "I I DEPUTADO RITA CAMATA PMDB ES L01 / 01 _ 1 

~========================~rrnmmO~/m;TrnIFmI~~O-=================:: 

Suprima-se o Parágrafo único do Art. 70~ Art. 8o~ e o Art. 9 0 e 
seus parágrafos do Substitutivo do Relator, ao Projeto de Lei nO 
382/91. 

JUSTIFICAÇ~O 

A Proposta de emenda à Constituiç~o nO 3/93~ alterou o 
parágrafo 6 0 do Art. 150 da Consti tuiç~o Federal, determinando 
que "Qualquer subsídio ou isenç~o~ reduç~o de base de cálculo~ 
concess~o de crédito presumido, anistia ou remiss~o, relativos a 
impostos, ta>:as ou contribuiçÔes, sÓ poderá "",,·er concedido 
mediante lei especifica, federal, estadual ou municipal, que 
regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou contribuiç~o, sem prejuízo do disposto 
no art. 155, parágrafo 2 0 , XII, g". 

Desta forma, n~o podemos incluir os incentlvos fiscais 
na lei que regula o mercado de trabalho da mulher, devendo criar 
uma legislaç~o especifica que regule este estimulo. 

PAlLNDTAI 

18 93 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRO.ITO DE lEI ~ 

382 ! 91 

EMENDA NQ 

[ J StWRESSIUA 
[ 1 AIlUTIIIA TIUA 

[ J SUBSTITUTIVA 
r J IIOOInCATIUA 

I COflI~ DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

I DEPUTADO RITA CAMATA 
At1T0II 

TEXTO/JUSTIFlCAtlo 

PARTIDO 
PMOB 

_ ... --

[ J ~ITIVA DE 

T If l W P~IIIA 11 ES 01 / 01 

Adite-se o seguinte artigo~ após o 11, renumerando os demais: 

11 Art. - Constitui crlme de coaç~o a exig?ncia de 
atestado ou exame de qualquer natureza para comprovaç~o de 
esterilidade ou gravidez, na admiss~o ou perman?ncia no emprego " . 

JUSTIFICAÇ~O 

A adiç~o do presente artigo ao Substitutivo do Projeto 
de Lei nO 382/91, vem corrigir uma lacuna existente na legislaç~o 
celetista, pois muitas mulheres acabam aceitando a absurda 
exig?ncia dos patr~es para comprovarem que n~o estejam grávidas 
ou em condiç~es de fecundaç~o. 

PAlI.NOTAI 

18/ Of 93. 
MIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 382/91 

Nos termos do art. 119, caput,II, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da 

Resoluçâo n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentaçao de emendas, a partir de14/06/93, por cinco ses­

sões, tendo ao seu término, este 6rgão Técnico recebido três 

emendaCs) ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 21 de junho 

MARIA I Es DE BESSA LINS 

Secretária 

de 1993 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 382, DE 1991 

COMPLEMENTAÇAO DO VOTO 

I - RELATÓRIO 

"Dispõe sobre o acesso da mulher ao 
mercado de trabalho e determina outras 
providências. " 

AUTORA: Deputada RITA CAMATA 

RELATOR: Deputado DELCINO TAVARES 

A eminente Deputada Rita Camata, do PMDB do 

Espírito Santo, apresentou, aos 19 de março de 1991, o Projeto de 

Lei nº 382 com a finalidade de pôr fim à discriminação decorrente 

do sexo, da cor, da idade, da situação familiar ou estado de 

gravidez. 

Após proibir a açao discriminatória contra os 

trabalhadores que integram a categoria acima referida, concede 

benefício fiscal às empresas que aumentarem a mão-de-obra 

feminina, que incrementarem o percentual de salários médios pagos 

às mulheres em relação ao salário médio pago aos homens e que 

aplicarem parte dos lucros no treinamento de mão-de-obra 

feminina. 

\ 



• 

2 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

-­,,--« ... -
.' 

( . 
• < ' , 

'" ". ,. 

Termina tipificando a discriminação de mulher como 

crime inafiançável. 

Na justificação, depois de referir-se à 

necessidade de regulamentação do inciso XX do art. 7º da 

Constituição, alega a autora que, apesar do "significativo 

aumento da participação feminina no mercado de trabalho, a partir 

de 1970," há ainda uma predominância masculina em razao das 

discriminações de que são vítimas as mulheres, inclusive no que 

respeita à remuneração. 

Em despacho datado de 05 de maio de 1992, foi 

deferido o pedido formulado pela própria autora no sentido de que 

o Projeto de Lei nº 1.197, de 1991, de autoria da ilustre 

Deputada Benedita da Silva, fosse desapensado por tratar de 

matéria diversa. 

Na Comissão de Seguridade Social e Família, foram 

apresentadas, tempestivamente, cinco emendas, duas em 1992 e três 

em 1993. A emenda nº 01/92 de autoria do nobre Deputado José 

Fortunati, suprime os arts. 8º e 9º do projeto sob a alegação de 

que se a Constituição consagra a igualdade de direitos e 

obrigações entre homens e mulheres (art. 5º, I), não há por que 

considerar mérito o que constitui pura e simples obrigação. 

A de nº 2/92, de autoria da ilustre Deputada Rita 

Camata, caracteriza-se como substitutiva do projeto. As três 

úl timas foram apresentadas também pela eminente Deputada Ri ta 

Camata, mas após a apresentação da emenda substitutiva (emenda nº 

2/92), ou seja, em 1993. 

A emenda nº 1/93 dá nova redação ao art. 3º do 

substitutivo do relator suprimindo o respectivo parágrafo único, 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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restabelecendo-se, 

original. 

desta forma, a essência do art. 6º do projeto 

A emenda nº 2/93 suprime o parágrafo único do art. 

7º, o art. 8º e o art. 9º, e seus parágrafos, do substitutivo sob 

a alegação de que, em razao do que se contém na emenda 

constitucional de nº 3/93, os incentivos fiscais somente poderão 

ser objeto de legislação específica. 

A emenda nº 3/93 acrescenta um artigo, após o 

art. 11 do substitutivo, em que se determina renumerar os demais, 

para tipificar como crime de coação a exigência de atestado ou 

exame de qualquer natureza para comprovação de esterilidade ou 

gravidez por ocasião da admissão ou permanência no emprego. 

As emendas de nºs 1 e 2 foram apreciadas no 

parecer exarado na Comissão de Seguridade Social e Família, aos 

27 de maio do corrente ano, rejeitando-se a primeira e acolhendo­

se a segunda. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A matéria está muito bem disciplinada na forma do 

substitutivo apresentado na Comissão de Seguridade Social e 

Família. Não vemos razao alguma para o acolhimento da emenda nº 

1/93 por entendermos que a supressao do parágrafo único do art. 

3º do projeto atenta contra a liberdade das trabalhadoras que 

ficam sem o direito de optar pelo tipo de aconselhamento que 

desejam. 

, e;.) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
(l .. :. 
,.' 

A emenda n9 2/93 merece acolhida porque a matéria 

relativa a incentivos fiscais será, sem dúvida, melhor discipli 

nada por lei especifica. 

A emenda n9 3/93 não tem razão de ser. Seria pu­

nir duas vezes pela mesma infração. A matéria já se contém nas 

proibições objeto do substitutivo aprovado, sendo a respecti­

va punição a pena de multa. 

Com essas considerações, rejeitando as emendas 

1/93 e 3/93 e acolhendo a de n9 2/93, voto favoravelmente ao pro 

jeto aprovando-o na forma do substitutivo com nova redação dada 

com a supressão do parágrafo único do artigo 79, bem como dos 

artigos 89 e 99. 

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 1993 

Deputa 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE S( 

PROJETO DE 

" Dispõe sobre o acesso da mulher 

ao mercado de trabalho e deter­

mina outras providê:lcias" 

AUTORA : DEPUTADA RITA CAM I~TA 

RELATOR : DEPUTADO DELCINO TAVARES 

VOTO EM SEPARADO DO D~PUTADO LIB~RATO CABOCLO 

Consideramos o projeto extrem3mente importante e 

procede:lte, no entanto, julgamos que no nosso meio muitas ati 

vidades são reservadas para grupJs específicos. O direito do 

usuário nestas situações poderá ser contrariado por uma lei 

não compatível com os nossos hábitos culturais. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela aprova~ão do 

Substitutivo, do Deputado D=lcino Tavares, apresentando uma 

Emenda que modifica apenas a redação do Art. 'º, conforme do­
cume:lto anexo. 

Sala das Comissões, em~ 

o LIB RATO CABOCLO 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABRi91) 
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CAMARA DOS DEPU TA DOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

EMENDA 

PROJETO DE LEI Nº 382, DE 1991 

" Dispõe sobre o acesso da mulher 

ao mercado de trabalho e deter­

mina outras providências " 

Artigo 1º - E expressamente proíbido, ressalvadas as 

disposições legais destinadas a corrigir as distorç õe s que a­

fetam o acesso da mulh2r ao mercado de trabalho e c ertas esp~ 

cificidades estabelecidas nos acordos trabalhistas. 

JUS T I F I C A T I V A 

Existe uma série d2 atividaj '2s profission3is 

nossa cultura reserva para determin3do sexo, idade e, 

vinculação familiar. 

DEP LIBERATO CABOCLO 

GER 20.0 1 .0050 . 5 - (ABR/9 1) 

qU2 a 

mesrn o , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SO 

Ofício n° 11 9 /94-P 

Senhor Presidente, 

!:l lil")' 'i i ("" t 1::- ._. c: (~'. 
• •• I 1..... ..~ \ .. li 

, 

junh o de 1994. 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de 

d e Lei n Q 382 -A/91 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido projeto 

e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

~\), I .1 

Deputado LAIRE RóSÃOO 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Dep~tado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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PROJETO DE LEI N9 382-A, DE 1991. 

(DA SRA. RITA CM1ATA) 

DisDõe sobre o acesso da mulher ao mercado de trabalho 

e determina outras providências. 

(ÀS COHISSCES DE SEGURIDADE SOCIAL E FA'1fLIAi DE TRABALHO, 

DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (Art. 54) - Art. 24, 11) 

S U M Á R I O 

I Projeto inicial 

11 - Na Comissão ãe Seguridade Social e Família 

emendas apresentadas na Comissão (2) 

termo de recebimento de emendas 

parecer vencedor 

substitutivo oferecido Delo relator 

parecer da Comissão 

substitutivo adotado pela Comissão (texto final) 

voto em seDarado do Sr. Delcino Tavares 

voto em separado do Sr. Liberato Caboclo (decorrente de vista) 
, 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Ni 382-A/91 

Nos termos do art. 119, caput , I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 14/06/94, por 
cinoo sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão. em 22 de junho de 1994. 

(/L~ 
Ta~~a de Almeida 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPU TADO S 

COMIssno DE TRABALHO, ADMINISTRAçnO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 382, DE 1991 

"Dispõe sobre o acesso da mulher ao mercado 

de trabalho e determina outras providên 

cias". 

AUTOR: Deputada RITA CAMATA 

RELATOR: Deputado PAULO ROCHA 

I - RELATORIO 

O Projeto de Lei Nº 382/91 de autoria da ilustre Deputada 

Rita Camata, dispõe sobre o acesso da mulher ao mercado de trabalho 

objetivando criar condições de igualdade de acesso e participação no 

mercado de trabalho para mulheres e homens, proibindo qualquer discri­

minação por motivo de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de 

gravidez. 

O Projeto em tela prevê a concessao de incentivos aos em­

pregadores que aumentarem a mão-de-obra feminina, que incrementarem o 

percentual de salários médios pagos às mulheres em relação ao salário 

médio pago aos homens e que aplicarem parte dos lucros na qualificação, 

treinamento e formação de mão-de-obra feminina. 

Determina ainda a discriminação da mulher como crlme inafi 

ançável. 

Em sua justificativa, a autora além de ressaltar a neceSS1-

dade premente de regulamentação do inciso XX do art. 7º da Constitui -

çao, argumenta também que "apesar do significativo aumento da partici­

pação feminina no mercado de trabalho, a partir de 1970, há ainda uma 

predominância masculina em razão das discriminações de que são vítimas 

as mulheres, inclusive no que diz respeito à remuneração". 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPU TADOS 

A pedido da autora, em 05.05.92 foi desapensado o PL 1.197/91 de 

àutoria da Deputada Benedita da Silva, por tratar-se de matéria oposta à 

proposição da ilustre autora Deputada Rita Camata. 

Na Comissão de Seguridade Social e Família, foram apresentadas , 

Clnco emendas, duas em 1992 e três em 1993. A emenda Nº 01/92 de autoria 

do nobre Deputado José Fortunati, suprime os arts. 8º e 9º do Projeto , 

argumentando que a própria Constituição Federal já assegura a igualdade 

de direitos e obrigações entre homens e mulheres ( art. 5º,I ). 

A emenda de Nº 02/92, de autoria da própria autora, Deputada Ri­

ta Camata, se apresenta como substitutiva do projeto, que apresentou tam­

bém em 1993 mais 03 emendas após a emenda de Nº 02/92, a saber: 

- A Emenda de Nº 01/93 dá nova redação ao art. 3º do substitutivo do re­

lator Deputado Delcino Tavares suprimindo o parágrafo único, resgatando 

o art. 6º do projeto original. 

- A Emenda de Nº 02/93 suprime o parágrafo único do Art. 7º, o Art.8º e 

o Art. 9º, e seus parágrafos do substitutivo, onde no texto da justifi­

cativa afirma que " não podemos incluir os incentivos fiscais na lei 

que regula o mercado de trabalho da mulher, devendo criar uma legislação 

específica que regule este estímulo. 

- A Emenda de Nº 03/93 acrescenta um artigo após o art.11 do Substituti 

vo renumerando-se os demais, constituindo crime de coaçao a exigência de 

atestado ou exame de qualquer natureza para comprovação de esterelidade 

ou gravidez, na admissão ou permanência no emprego. Em sua justificati­

va a autora ressalta: "vem corrigir uma lacuna existente na legislação 

celetista, pois muitas mulheres acabam aceitando a absurda exigência 

dos patrões para comprovarem que não estejam grávidas ou em condições 

de fecundação". 

Em 27.05.94 a Comissão de Seguridade Social e Família apreCl0U 

as emendas de Nos 01 , 02 e 03/93, sendo rejeitadas a primeira e a ter­

celra e acolhendo a segunda. 

O ilustre Deputado Liberato Caboclo apresentou um voto em sepa­

rado em 14.12.94, com uma emenda de redação que modifica apenas a reda­

ção do Art. 1º acrescentando: 

" .•. e certas especificidades estabelecidas nos acordos trabalhistas" 

justificando que "existe uma série de atividades profissionais que a 

nossa cultura reserva para determinado sexo, idade e mesmo vinculação 

familiar". 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

, 



• 

3 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Finalmente o PL 382/91 foi aprovado na Comissão de Seguridade 

Social e Família em 25 de maio de 1994, na forma do Substitutivo apresen 

ta d o pelo Deputado Liberato Caboclo designado Relator do Vencedor, pas -

sando o parecer do Deputado Delcino Tavares, primitivo Relator, a cons­

t i tuir voto em separado. 

Distribuido a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, foi aberto o prazo regimental para apresentação de emendas e 

nao foram recebidas emendas ao projeto. 

I: o relatório. 

tt 11 _ VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei Nº 382/91 configura-se como matéria da malS a I 

ta importância para o Movimento de Mulheres, uma vez que trata da regula­

mentação do art. 7º, inciso XX, da Constituição Federal que dispõe da p r o 

teção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos. 

A incorporação, no texto constitucional, desse dispositivo funda 

menta-se na concepção, incluída em textos de Convenções Internacionais, 

como a Convenção para Eliminação de Todas as Formas de Discriminação à 

Mulher, das Nações Unidas e Convenções da OIT (Organização Internacional 

dd Trabalho). 

Eliminar todas as formas de discriminação que as mulheres se de­

tt frontam no mercado de trabalho e garantir igualdade de oportunidades de 

acesso e permanência no emprego, bem como de formação e ascenção profis­

s i onal, sempre foram antigas reivindicações do Movimento de Mulheres. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei Nº 

382, de 1991, nor termos do texto final do Substitutivo do Deputado Li­

berato Caboclo, designado Relator do Vencedor, na Comissão de Seguridade 

Social e Família. 

em 29 de junho de 1994 

D~ c:J;d,..co:e\'P A 

RELATOR 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CÂM A. R A DOS DEPUTADOS _ . 
COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO PUBLICO 

PROJETO DE LEI N° 382-A, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunlao ordinária realizada hoje, APROVOU, 
unanimemente, com adoção do substitutivo da Comissão de 
Seguridade Social e Família, o Projeto de Lei nº 382-A/91, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, José Cicote e Merval Pimenta, Vice-Presidentes, 
Maria Luíza Fontenele, Elias Murad, Zaire Rezende, Ernesto 
Gradella, Edésio Passos, Luiz Moreira, Eraldo Trindade, Etevalda 
Grassi de Menezes, Amaury Müller, Roberto Valadão, Maria Laura, 
Jair Bolsonaro, Jabes Ribeiro, Marcelo Barbieri e Aldo Rebelo. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1994. 

-k~~/W-
Deputado AMAURY MÜLLER 

No exercício da Presidência 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NO 382-8, DE 19G1 
(da Sra. Rita Camata) 

Dispõe sobre o acesso da rnJlher ao mercado de trabalho e determina outras 
providências. 

(Às Comissões de Seguridade Social e FamUía; de Trabalho, de Adrrinistração e 
Servi9J Públioo; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11) 

SUMARIO 

1- Projeto inicial 

11- Na ComIssão de Seguridade Social e Famflia: 
- emendas apresentadas na Comissão (2) 
- tenro de recebimento de emendas 
- parecer vencedor 
- substitutivo oferecido pek> Relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão (texto final) 
- voto em separado do Sr. Delcino Tavares 
- voto em separado do Sr. Liberato caboclo (deoorrente de vista) 

111 - Na Comissão de Trabalho. de Adrrinistração e Serviço Públioo: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinet e déi De~putada RITA CAMATA 

Brasilia. 21 de Fevereiro de 1995. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara 

Requeiro. na forma do parágrafo ünico do Art. 
105. do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. o desarquiv a­
mento das seguintes proposições de minha autoria que foram arqui­
vadas no final da 49ª Legislatura : 

1. Projeto de Lei nº 1.699/89 : / 
2. Projeto de Lei na 2.417/89: 
3. Projeto de Lei nº 4.776/ 90; 
(, 
"i . Projeto de Lei n º 4 . 966 / 90: 
ç:, Projeto de Lei nº :382/91; ~ , . 
6. Pro.ieto de Lei nº 3.100/92: 
7. Projeto de Lo~ 

~ ~ nº 3.619/93 
8 . Projeto de Lei n º :3 . 727 / 9;) : e 
9 . Pro.ieto de Lei C 1 +-omp emenvoT nº 6U/81. ' 

f 'l enário Ulysses Guimarães. em 21 de Fevereiro de 1995. 

,------ ,--, 

2C~-
RITA C TA 

Deputada Federal 

Exmo . Sr. 
Deputado LUIS EDUARDO 
DD . P r esiden te da Cámar a dos Deputados 
Ne s ta . 
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PROJElO OE l[I N' 382-B/9l 

Nos termos do art. 119, colXll. I, do Regimento Interno do ~moro dos Deputados, 
oHerodo pelo ort . , t. I. do ResoluçOO n~ 10/91. o Sr. Pres1denle determinou o oberluro - e divulgoçOo no Ordem do Dia 
dos Comissões - de prOlO poro opr est'n1o~ de emendas o parlir de 28 / 03 / 95 , por cinco se~. Esgolado 
o prozo, n~o foram recebKlos emerxlos 00 projelo, 

Solo do Comis~o, em 05 de abril 

~~ 
~RGIO ~PAlO C. DE ALMEIDA 

Secrelória 

de 1995. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 382, DE 1991. 

Dispõe sobre o acesso das mulheres ao 
mercado de trabalho e determina outras 
providencias. 
Autora: Deputada Rita Camata 

Relatora : Deputada Alzira Ewerton 

I - RELATÓRIO 

o projeto em epígrafe visa a cOrrigir distorções que afetam 

acesso da mulher ao mercado de trabalho . 

Para alcançar o fim colimado, propõe-se, entre outras coisas, a 

proibição de anúncio de emprego no qual haja referencia ao sexo, a idade, cor ou situação 

familiar. 

Proíbe-se ainda, pelas mesmas razões elencadas, recusar emprego, 

promoção ou motivar a dispensa de trabalhadora. 

Dispõe também que os cursos de formação de mão-de-obra, pelos 

propnos empregadores ou por qualquer outro órgão de ensino profissionalizante, são 

obrigados a oferecer vagas para ambos os sexos, obedecendo o percentual da demanda. 

o dispositivo em exame veda ainda que se considere o sexo, a 

idade, a cor ou a situação familiar como medida determinante para fins de remuneração ou 

que se Impeça o acesso a quaisquer cursos de formação profissional, alegando-se os 

motivos aqui elencados. 
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Proíbe-se, outrossim, que se exija atestado de qualquer natureza 

para comprovação de esterilidade ou gravidez, "por ocasião de admissão ou retorno de 

licença-gestante" . 

o projeto determina, no seu art . 5°, que as empregadas ou 

funcionárias, durante a gravidez terão dispensa do horário de trabalho, sem prejuízo do 

salário integral, para consultas médicas e demais exames complementares. 

Pelo disposto no art . 7°, estabelece-se que gozarão de beneficio 

fiscal no Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, comparados os dados 

do ano base e os do ano anterior, os empregadores, pessoas jurídicas, que apresentarem 

incremento no percentual de mulheres na composição de seu quadro de trabalho; ou que 

elevarem o percentual dos salários médios pagos às mulheres em relação ao salário médio 

masculino . 

D" - " - h ' I d ' " I ~ lspoe a proposlçao que avera mu ta e ate Vinte vezes o va or~ 

do salário mínimo, por empregado em situação irregular, para os que infringirem o disposto 

pela norma. 

o art. 13 criminaliza a discriminação da mulher estabelecendo pena 

de reclusão e tipificando as hipóteses onde as penalidades seriam aplicadas. 

o processo judicial concernente à matéria deverá, segundo dispõe 

o art . 14, ter rito sumário não podendo ultrapassar o prazo de 60 (sessenta) dias para 

produção da sentença; 

Junto à Comissão de Seguridade Social e Família, a proposição 

recebeu duas emendas. a primeira da lavra do ilustre Dep. José Fortunatti, suprime os arts . 

8° e 9° do projeto, relativos à concessão de incentivo fiscal aos empregadores que 

apresentarem incremento no percentual de mulheres na composição do seu quadro pessoal, 

ou incremento no percentual dos salários médios pagos às mulheres em relação ao salário 

médio masculino; ou ainda que aplicarem percentual de seus lucros na formação ou 

qualificação da mão-de-obra feminina. 

A autora do projeto apresentou emenda substitutiva, visando a 

melhorar a matéria, mantendo, entretanto, em sua substância, a proposição original. 

Q 
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Na Comissão de Seguridade Social e Família, o relator acolheu 

emenda substitutiva (emenda nO 2/92) na forma de substitutivo próprio ao projeto, 

rejeitando a emenda nO 1/92 do Deputado José Fortunatti. 

Posteriormente, a Deputada Rita Camata apresentou as emendas nO 

1/93 , nO 2/93 e n° 3/93. A primeira dá nova redação ao art . 3 ° dos substitutivo, proibindo os 

empregadores de oferecer, por eles mesmos, serviços de planejamento familiar. 

A segunda veio a suprimir o parágrafo-único do art . 7° e os arts . 8° 

e 9°, referentes ao incentivo fiscal para as empresas que incrementassem a participação da 

mão-de-obra feminina. 

A terceira criminalizava a exigência de atestado ou exame de 

qualquer natureza para comprovação de esterilidade ou gravidez, nos casos de admissão ou ~ 
permanência no cargo. 

o relator da Comissão de Seguridade Social e Família acolheu 

apenas a emenda nO 2. 

o Deputado Liberato Caboclo apresentou voto em separado, que 

foi vencedor. Em seguida, redigiu o seu substitutivo, que foi aprovado pela Comissão de 

Seguridade Social e Família. 

A Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público acolheu 

na íntegra o substitutivo do relator do vencedor. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Constituição de Justiça e de Redação, o 

exame dos projetos quanto as aspectos constitucional, jurídico, regimental e de técnica 

legislativa, segundo o disposto no Regimento Interno da Câmara. 

Não se violaram, no tratamento da matéria, os dispositivos 

constitucionais relativos à competência (art . 22, I da CF) e à iniciativa legislativa (caput do 

art. 61 da CF) . 

GER 3.17.23.004-2 - r.1I JNmS\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

· .. 
• 

" 

" , 'S ' - • /I 
I( • • .... , 

4 

o projeto contém vícios, no que concerne à constitucionalidade, 

legalidade e técnica legislativa. A redação do art. 3° é pouco inteligível. O art. 8° é 

inconstitucional, pois a concessão de incentivos deve ser feita, por via de lei específica. 

As disposições relativas às penalidades e ao seu processamento 

contêm problemas: o art . 13 dispõe que a discriminação à mulher será crime inafiançável; é 

atribuída multa e reclusão para as infrações descritas no projeto, em flagrante violação ou 

"non bis in idem", o processo judicial concernente aos crimes descritos na lei é sumário, 

violando as garantias processuais criminais. 

A emenda nO 1/92, apresentada pelo Dep. José Fortunatti é 

juridica, de boa técnica e constitucional. 

A emenda nO 1/92, de autoria da Dep. Rita Camata, está eivada d 

inconstitucionalidade, ilegalidade e de vícios, quanto a técnica legislativa. Trata-se de 

emenda substitutiva, que manteve no substancial o projeto proposto originariamente. 

Quanto ao substitutivo do Dep . Delcino Tavares, pode-se dizer 

que introduz aperfeiçoamentos. São retirados, por exemplo, os dispositivos que tratavam 

como crime a discriminação à mulher. 

O art . 4° persiste com redação obscura. A par desta imperfeição, 

outros há no substitutivo citado, no que se refere à técnica legislativa e à legalidade. 

Ao substitutivo do relator, a Dep . Rita Camata apresentou a 

emenda n° 1/93 ao art . 3°, determinando que "Os empregadores públicos, ou privados, 

ficam proibidos de oferecer serviços de planejamento familiar, podendo utilizar-se desses 

serviços quando prestados por instituições públicas, ou privadas, obedecidas as normas 

estabelecidas pelo Sistema Único de Saúde - SUS" . 

Essa emenda é, a juízo desta relatoria, constitucional, jurídica e de 

boa técnica. O mesmo se pode dizer da emenda nO 2/93 que suprime os artigos 7°, 8° e 9° 

do projeto, evitando fazer o que só pode ser feito por lei específica (Concessão de 

incentivos fiscais) . 

Já a emenda n° 3/93 , que criminaliza a exigência de exame de 

qualquer natureza para a comprovação de esterilidade ou gravidez vem a compor os 

GER 3.17_23_004-2 - 1.IIIN/qC;l 



5 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dispositivos penais do projeto . Como já se disse, tais dispositivos mantidos, junto à multa 

também prevista, infligem o "non bis in idem" . 

Quanto ao substitutivo do relator do vencedor, posto que traga 

aperfeiçoamento à matéria, contém irregularidades, no que se refere à juridicidade e à 

técnica legislativa, porém, sanáveis. 

Nesse quadro, seria preferível que o art. 1°, nos incisos I e VI, se 

referisse também ao trabalhador. Impende, pois, encontrar redação mais abrangente. 

o art. 4° deve ser redigido de forma mais clara. 

o art. 9° precisa ser modificado, se se pretende fugir a óbices 

constitucionais. 

Os artigos 10 e 11 devem ser supressos, pois só fariam sentido se 

se mantivessem os dispositivos penais que o Substitutivo veio a suprimir. 

Ressalte-se que o Substitutivo sob enfoque, efetuadas as mudanças 

aqui sugeridas, não estará em conflito com o sistema constitucional vigente. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica do projeto, na forma do substitutivo apresentado pelo relator do vencedor na 

Comissão de Seguridade Social e Família, desde que a ele sejam incorporadas as emendas 

que apresento a seguir. 

Sala da Comissão, em01 +-de de 1995. 

TON 
Relatora 

9 52550 5.153 

_? _ {I IN/q<;l 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 382, DE 1991. 

EMENDA N° 1 

• . 

Dê-se à ementa do substitutivo do relator do vencedor a seguinte 

redação : 

9525505.153 

"Dispõe sobre o acesso ao mercado de trabalho e determina 
outras providências" . 

Sala da Comissão, em ..;) }- de de 1995 

Deputado 
Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

seguinte redação : 

9525505.153 

~ 1 7 . ? • 1. 11 IN/ C)<;\ 

PROJETO DE LEI N° 382, DE 1991. 

EMENDA N° 2 

Dê-se ao inciso I do art . lOdo Substitutivo do relator do vencedor a 

"publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja 
referência ao sexo, à idade, à cor ou situação familiar, salvo 
quando a natureza da atividade a ser exercida; pública e 
notoriamente assim o exigir" . 

Sala da Comissão, em .~}- de de 1995 

Deputado N 
Relatora 

'1\ 
o \ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

seguinte redação : 

9525505.153 

4- - ( J 

PROJETO DE LEI N° 382, DE 1991. 

EMENDA N° 3 

Dê-se ao inciso II do art . lOdo Substitutivo do relator do vencedor a 

"lI - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do 
trabalho, por motivo de sexo, idade, cor, situação familiar ou 
estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade seja 
notória e publicamente incompatível" . 

Sala da Comissão, em d} de de 1995 

~ 
Deputado A EWERTO 

Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

redação : 

9525505.153 

? - - I. I I <; \ 

PROJETO DE LEI N° 382, DE 1991. 

EMENDA N° 4 

Dê-se ao art . 4° do Substitutivo do relator do vencedor a seguinte 

, 
"Art. 4° E nula a dispensa do trabalhador, quando 

decorrente do ajuizamento de ação com fundamento na violação 
dos princípios de igualdade profissional e de oportunidade entre 
homens e mulheres." 

Sala da Comissão, emY {de 4Jf' de 1995 . 

Deputad 

Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

redação : 

9525505.153 

PROJETO DE LEI N° 382, DE 1991 

EMENDA N° 5 

Dê-se ao art. 9° do Substitutivo do relator do vencedor a seguinte 

"Art. 9° Cada infração ao disposto nesta lei será punida com 
multa administrativa de cinco vezes o valor do maior salário pago 
pelo empregador, elevado de cinqüenta por cento em caso de 
reincidência. 

§ 1 ° Na hipótese prevista no art. 1°, inciso IV, a multa será 
igual ao dobro previsto no caput, elevado em 50% a cada 
reincidência. " 

Sala da Comissão, em de c.> Ç::- de 1995 

Deputa 
~ 

.'"\I ,'h EWER ON 

Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ., 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 382, DE 1991 

EMENDA N° 6 

I • \ 

-=\ 
J 

~ 
, I 

) 

Suprimam-se os artigos 10 e 11 do Substitutivo do relator do 
vencedor, renumerando-se os demais. 

Sala da Comissão, em -;)11-- de de 1995 

~@ 
Depud da ALZIRA E RTON 

9525505.153 

r, 1=1'I <l 1 7 ? <l IV\4.? / 1111\1/0'" 
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~? __ 1& COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 382-B, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 
= 

A Comissão de Constituição e Justi ç a e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa, com subemendas, do Projeto de Lei nº 38 2-B/91 e do 

Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, nos 

termos do parecer do Relator, Deputada Alzira Ewerton. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte 

e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Be­

nedito de Lira, Bonifácio de Andrada, Cláudio Ca j ado, J air 

Siqueira, Paes Landim, Régis de Oliveira, Vicente Cascione, 

Vilmar Rocha, Ary Kara, Edinho Araújo, Gilvan Freire, Ivan­

dro Cunha Lima, Jorge Wilson, José Luiz Clerot, Adyls on 

Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, J osé 

Rezende, Prisco Viana, Danilo de Castro, Edson Soares, Mar­

coni Perillo, Vicente Arruda, Hélio Bicudo, J osé Genoíno, 

Paulo Delgado, Coriolano Sales, Ênio Bacci, Math e us Schmidt, 

Francisco Rodrigues, Alexandre Cardoso, Nilson Gibson, Aldo 

Arantes, Ciro Nogueira, Jair Soares, Alberto Goldman, Aloy­
sio Nunes Ferreira, Elias Abrahão, Adhemar de Barros Filho, 
Alcione Athayde, Ayrton Xer " D Velasco e Milton Temer. 

Sala da Com :r m 1 P~"I">'m b r o d e 1 9 9 5 

residente 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 382-B, DE 1991 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

ção: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

SUBEMENDA ADOTADA Nº 1 - CCJR 
= 

Dê-se à ementa do substitutivo a seguinte reda-

"Dispoe sobre o acesso ao mercado de tra­

balho e determina outras providências". 

Sala da Com·ssão, e de 1995 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA ÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 382-B, DE 1991 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBEMENDA ADOTADA Nº 2 - CCJR 

Dê-se ao inciso I do art. lº do s ubstitutivo a se­

guinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

"publicar ou fazer publicar anúncio de empr! 

go no qual haja referência ao sexo, à idade, à cor 

ou situação familiar, salvo quando a natureza da 

atividade a ser exercida, pública e 

assim o exigir." 

notoriamen te 

Sala da Comi 14 de dezem ro de 199 5 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 382-B, DE 1991 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBEMENDA ADOTADA Nº 3 - CCJR 
-= 

Dê-se ao inciso 11 do art. lº do substitutivo a 

seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

"11 - recusar emprego, promoção ou moti­

var a dispensa do trabalho, por motivo de se xo, 

idade, cor, situação familiar ou estado de gra­
videz, salvo quando a natureza da atividade seja 

notória e publicamente incompatível." 

Sala da Com· 14 de dezembro de 1995 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 382-B, DE 1991 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

ção: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

SUBEMENDA ADOTADA Nº 4 - CC J R 

Dê-se ao art. 4º do substitutivo a seguinte reda 

"Art. 4º É nula a dispensa do trabalhador, 

quando decorrente do ajuizamento de ação com fun­

damento na violação dos princípios ,de igualdad e 

profissional e de oportunidade entre homens e mu­

lheres." 

Sala da Comis 14 de dezembro de 1995 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 382-B, DE 1991 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍ LIA 

ç ão: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

SUBEMENDA ADOTADA Nº 5 - CCJR 

Dê-se ao art. 9º do substitutivo a seguinte reda-

"Art. 9º Cada infração ao disposto nesta 

lei será punida com multa administrativa de cin 

co vezes o valor do maior salário pago pelo em­

pregador, elevado de cinqOenta por cento em ca­

so de reincidência. 

§ lº Na hipótese prevista no art. l º , in 

ciso IV, a multa será igual ao dobro previsto no 

caput, elevado em 50% a cada reincidência." 

m 14 de dezembro de 199 5 

Deput o R 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ; - -

PROJETO DE LEI Nº 382-B, DE 1991 
= 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIA L E FAMÍ LIA 

SUBEMENDA ADOTADA Nº 6 - CCJR 

Suprimam-se os artigos 10 e 11 do substitutivo, r e 

numerando-se os demais. 

Sala da Com· zembro de 1995 

Depu d 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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PROJETO DE LEI N9 3d2-C , DE 1 9J1 . 
(DA SRA . RITA cru'lATA ) 

- - -

Disp5e sobre O acesso da mulher ao nercado de trabaJ.h::> e detenni"1a 
outras providências; terxb parereres : da o:ndssão de seguridade 50 
clal e Família pela aprovação, a:m substitutivo e voto E1l1 separado 
cb Sr. Delcim Tavares ; da o:missão de Traba l oo , de Aàninistração 
e Serviço PÚblico pela aprovação, <Xlii ~doção do substitutivo ja ()::) 

missão de Seguridade e FamÍlia; e da Conissão de Constitui= 
cão e JUstiça e de RErlação pela constitucional idade , juric1icidadc 
e técnica legislativa deste e do substitutivo da Ccndssão c.-- Segu­
ridade SOcial e Família, cem suberuerrlas . 

(PROJETO DE LEI N9 382, DE 1991, A Que SI:; REFER~'1 O..:> i '\ 

RECE.ES ) 
_._- ...... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NO 382-C, 1991 
(nA SRA. RITA CAMATA) 

ispõe sobre o acesso da mulher ao mercado de trabalho e determina outras 
providências. 

(As Comissões de Seguridade Social e Família; de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II -Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
-emendas apresentadas na Comissão(2) 
-termo de recebimento de emendas 
-parecer vencedor 
-substitutivo oferecido pelo Relator 
-parecer da Comissão 
-substitutivo adotado na Comissão (texto final) 
-voto em separado do Sr. Delcino Tavares 
-voto em separado do Sr. Liberato Caboclo (decorrente de vista) 

III-Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
-termo de recebimento de emendas 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 

IV-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
-termo de recebimento de emendas 
-parecer do Relator 
-subemendas oferecidas pelo Relator(6) 
-parecer da Comissão 
-subemendas adotadas na Comissão 
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COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

REDAÇAo FINAL 

PROJETO DE LEI N° 382-D , DE 1991 

_. 

Dispõe sobre o acesso ao mercado de 
trabalho e determina outras 
providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

... . 
Art. 1° É vedado , ressalvadas as disposições 

legais destinadas a corrigir as distorções que afetam o acesso 

da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades 

estabelecidas nos acordos trabalhi stas : 

I - publicar ou fazer publicar anúnci o de emprego no 

qual haja referência ao sexo , à idade, à cor ou situação 

familiar , salvo quando a natureza da atividade a ser exercida , 

pública e notoriamente assim o exigir ; 

11 - recusar emprego , promoção ou motivar a dispensa 

do trabalho, em razão de sexo , idade , cor , situação familiar 

ou estado de gravidez , salvo quando a natureza da atividade 

seJa notória e publicamente incompatível ; 

111 - considerar o sexo , a idade, a cor , ou situação 

familiar como variável determinante para fins de remuneracão , 

formação profissional e oportunidades de ascensão 

profissional; 

IV - eXlglr atestado ou exame de qualquer natureza 

para comprovação de esterilidade ou gravidez , na admissão ou 

permanência no emprego; 

V - vedar o acesso ou adotar cri térios subj eti vos 

para deferimento de inscri ção ou aprovação em concursos , em 
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empresas pr i vadas ou na administração pública , em função de 

sexo , idade , cor , situação familiar ou estado de gravidez; 

VI revistas íntimas nas empregadas ou 

funcionárias , por parte de empregadores ou prepostos . 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não obsta 

a adoção de medidas temporárias que visem ao estabelecimento 

das políticas de igualdade entre homens e mulheres , em 

particular as que se destinam a corrlglr as distorções que 

afetam a formaçã o profissional , o acesso ao emprego e as 

condições ge rais de trabalho da mulher. 

Art. 2° - É garantida às empregadas ou funcionárias , 

durante a gravidez , sem prejuízo do sa l ário e demais direitos : 

I - transferência de função, quando as condições de 

saúde o eXlglrem, assegurado o retorno à função anteriormente 

exercida , logo após o retorno ao trabalho; 

11 dispensa do horário de trabalho pelo tempo 

necessário para a realização de , no mínimo , 6 (seis) consultas 

médicas e demais exames complementares . 

Art . 3° Os empregadores , públicos ou privados , 

ficam proibidos de oferecer serVlços de aconselhamento ou 

planejamento familiar, devendo essas ações ser executadas pelo 

Estado , através do Sistema Único de Saúde , ou outro que venha 

a ser oferecido pelo Estado com o mesmo propósito . 

Parágrafo único A pessoa jurídica poderá 

utilizar - se de serVlços de aconselhamento ou planejamento 

familiar prestados por entidades não incorporadas ao Sistema 

Único de Saúde , desde que estas seJam credenciadas nos 

conse lhos de saúde da respe c tiva jurisdição . 

Art. 4 ° É nula a dispensa do trabalhador quando 

decorrente do ajuizamento de ação com fundament o na violacão 

dos princípios de igualdade profissional e de oportunidade 

entre homens e mulheres. 

Art. 5° Os cursos de forma ção de mão - de-obra , 

ministrados por instituições governamentais , pelos próprios 

empregadore s ou por qualquer outro ó rgão de enslno 
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profissionalizante , são obrigados a oferecer vagas para ambos 

os sexos . 

Art . 6° - Os órgãos e entidades da administração 

pública não celebrarão contratos ou convênios de qualquer 

espécie com empresas , instituições e empregadores em geral que 

comprovadamente pratiquem discriminação contra empregado do 

sexo feminino . 

A vedação a que se refere o caput deste 

artigo estende - se às instituições financeiras oficiais , 

relativamente a contratos de empréstimos e financiamento . 

Os órgãos e entidades da administracão 

pública mencionados no caput e no parágrafo anterior 

suspenderão o u cancelarão os contratos e os convênios 

celebrados com empresas que se enquadrarem nas restri ç ões 

mencionadas no caput deste artigo , sob pena de 

responsabilidade funcional das chefias . 

O cancelamento ou suspensão de contrato ou 

convênio não acarretará qualquer direito por parte da 

contratada , para efeito de indenização ou cobertura de gastos 

ou investimentos efetuados . 

Art . empresas com malS de 100 ( cem) 

empregados de ambos os sexos deverão manter programas 

especlals de incent ivos e aperfeiçoamento profissional da 

mão-de - obra . 

Art . 8 ° - A fiscali zação da execução des ta lei , o 

processo de situação de seus infratores , os recursos e a 

cobrança das multas reger - se - ão pelo disposto no Título VII da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT . 

Art . 9° - Cada infração do disposto nesta lei será 

punida com mul ta administrativa de Clnco vezes o valor do 

malor salário pago pelo empregador , elevada em cinqüenta por 

cento em caso de reinc i dência . 
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Parágrafo único - Na hipótese prevista n o 
, , 

lnc lso IV 

do art . 1° , a multa será igual ao dobro da prevista no caput, 

elevada em 50 % a cada reincidência . 

entidades 

soc iedades 

entidades 

Art . 10 A pessoa jurídica poderá aSSOClar-se a 

de formação profissional , sociedades ClVlS , 

cooperativas , órgãos e entidades públicas ou 

sindicais , bem como firmar convênios para o 

desenvolvimento de ações conjuntas , visando a execuç ã o de 

pro jeto s relativos ao inc entivo a o trabalho da mulher . 

Art. 11 o disposto nesta lei aplica- se a o s 

trabalhadores urbanos e ruralS , aí incluído s o s qu e se 

candidatam ou ocupam cargos, empregos ou funç õ es públi c as em 

empresas privadas , órgãos públicos e entidades da 

administração indireta, inc lusive fundaç õ es públi c as , bem como 

qualsquer empresas sob controle direto ou indireto d o p oder 

público . 

Art . 12 Fica criado o Fundo de Capaci t aç ã o 

Pro fissi onal da Mulher , vinculado a o Ministéri o d o Trabalho , 

sob gestão paritária d o Poder Público e de entidade s de 

representação da mulher . 

§ 1 ° - O Fundo mencionado no caput será finan c iado 

com re c ursos provenientes : 

I - das multas previstas n o Art . 9 ° e seu parágra f o 

úni co ; 

11 de contribuições e doaçõ es , inclusive de 

institui ç ões estrangeiras e internac i onais ; 

111 

di s p onibilidades , 

geral; 

do produto 

em particular , 

da aplicação de s uas 

e do seu patrimôni o , em 

IV - de dotações do Orçamento da União . 

O Poder Executivo regulame ntará em 60 

(sessenta) dias da publi c a ç ã o d es ta lei a con s titui ção e 

fun c i onamento do Fundo mencionado n o caput. 
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Art . 13 

publicação . 

Esta lei entra em vlgor na data de s u a 

Art . 14 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Sa la da Comissão , em -'z'3 . o t..t . ~ (, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 382-D,DE 1991 
ex: &! 

REDAÇÃO FINAL 
"",,", - cu 

A Comissão de Constituição e Justi ç a e de Re­

da ção, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanime 

mente, com emenda, a Redação Final oferecida pelo Relator, 

Deputado Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nº 382-C / 91. 

Duarte 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira Presidente, 

e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Benedito 

Nestor 

de Li-

ra, Paes Landim, Régis de Oliveira, Vilmar Rocha, De Velas­

co, Gilvan Freire, José Luiz Clerot, Udson Bandeira, Gerson 

Peres, Jair Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco 

Viana, Almino Affonso, Edson Soares, Marconi Perillo, Nicias 

Ribeiro, Welson Gasparini, Zulaiê Cobra, José Genoíno, Lui z 

Mainardi, Marcelo Déda, Mílton Temer, Coriolano Sales, Aldo 

Arantes, Ricardo Barros, Luiz Carlos Santos, Luís Barbosa e 

Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 1996 

Deputado 
Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 382-0, DE 1991 
= ~ 

EMENDA DE REDAÇÃO ADOTADA - CCJR 

Substitua-se, no art. lº do projeto, a expressão 

"é expressamente proibido" pela expressão "é vedado". 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 1996 

.I 

Deputado AL,G YSIO , 

/ Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 382-0, DE 1991 
= 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Substitua-se, no art. lº do projeto, a expressão 

"é expressamente proibido" pela expressão "é vedado". 

Sala da sP'fn i de 1996 
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PS-GSEj (/1;)96 Brasília, OS de maio de 19 96. 

Senhor Secretári o, 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 3 82, de 

1991, da Cãmara dos Deputados, que " dispõe sobre o acesso ao 

mercado de trabalho e determina o utras provldências", de acordo 

com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenclosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

- - ---- ._--_._----,----_._ ---- --- ----
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Dispõe sobre o acesso ao mercado de 
trabalho e determina outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art . E vedado, ressalvadas as disposições 

legais destinadas a corrigir as distorções que afetam o acesso 

da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades 

estabelecidas nos acordos trabalhistas: 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no 

qual haja referência ao sexo, à idade, à cor ou si tuação 

familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser exercida, 

pública e notoriamente assim o exigir; 

11 - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa 

do trabalho, em razão de sexo, idade, cor, situação familiar 

ou es tado de gravidez, salvo quando a na tureza da a ti vidade 

seJa notória e publicamente incompatível; 

111 - considerar o sexo, a idade, a cor , ou situação 

familiar corno variável determinante para fins de remuneração, 

formação oportunidades de -ascensao profissional e 

profissional; 

IV - eXl.gl.r atestado ou exame de qualquer natureza 

para comprovação de esterilidade ou gravidez, na admissão ou 
~ . 

permanenCl.a no emprego; 

V vedar o acesso ou adotar cri térios subj eti vos 

para deferimento de inscrição ou aprovação em concursos, em 

empresas privadas ou na administração pública, em função de 

sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez; 

-- -- - ---_.- ------. -- -----~---------- ---- --_._---



VI revistas íntimas nas empregadas ou 

funcionárias, por parte de empregadores ou prepostos. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo nao obsta 

a adoção de medidas temporárias que visem ao estabelecimento 

das políticas de igualdade entre homens e mulheres, em 

particular as que se destinam a corrlglr as distorções que 

afetam a formação profissional, o acesso ao emprego e as 

condições gerais de trabalho da mulher . 

Art. 2° - É garantida às empregadas ou funcionárias, 

durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais direitos: 

I - transferência de função, quando as condições de 

saúde o eXlg1rem, assegurado o retorno à função anteriormente 

exercida, logo após o retorno ao trabalho; 

11 dispensa do horário de trabalho pelo tempo 

necessário para a realização de, no mínimo, 6 (seis) consultas 

médicas e demais exames complementares. 

Os empregadores , públicos ou privados, 

ficam proibidos de oferecer servlços de aconselhamento ou 

planejamento familiar, devendo essas ações ser executadas pelo 

Estado, através do Sistema Único de Saúde, ou outro que venha 

a ser oferecido pelo Estado com o mesmo propósito. 

Parágrafo jurídica poderá , . 
unlCO A pessoa 

utilizar-se de serVlços de aconselhamento ou planejamento 

familiar prestados por entidades nao incorporadas ao Sistema 

Único de Saúde, desde que estas seJam credenciadas nos 

conselhos de saúde da respectiva jurisdição. 
, 
E nula a dispensa do trabalhador quando 

decorrente do ajuizamento de ação com fundamento na violação 

-- - - ._-- --- --------------_ .. _---- --- -- . - _.- _.-.. -'-'--- _. . - ------ ------~-
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dos 
, , ' 

pr~nc~p~os oportunidade de igualdade profissional e de 

entre homens e mulheres. 

Art. 5° Os cursos de formação de mão-de-obra, 

ministrados por instituições governamentais , pelos próprios 

empregadores , -orgao ens~no de qualquer outro ou por 

profissionalizante, sao obrigados a oferecer vagas para ambos 

os sexos. 

Art . e entidades da administração , -orgaos 

pública -nao conven~os de qualquer celebrarão contratos ou 

espécie com empresas, instituições e empregadores em geral que 

comprovadamente pratiquem discriminação contra empregado do 

sexo feminino. 

A vedação a que se refere o caput deste 

artigo estende-se às instituições financeiras oficiais, 

relativamente a contratos de empréstimos e financiamento. 

Os órgãos e entidades da administração 

pública mencionados no caput e no parágrafo anterior 

suspenderão 
~ , 

conven~os cancelarão contratos e os ou os 

celebrados com empresas que se enquadrarem nas restrições 

mencionadas no caput deste artigo, sob pena de 

responsabilidade funcional das chefias. 

O cancelamento ou suspensão de contrato ou 

convênio não acarretará qualquer direito por parte da 

contratada, para efeito de indenização ou cobertura de gastos 

ou investimentos efetuados . 

Art. empresas com ma~s de 100 ( cem) 

empregados de ambos os sexos deverão manter programas 

espec~a~s de incentivos e aperfeiçoamento profissional da 

mão-de-obra. 

-------- .-.------.. -~._-._---. ----,------.--,..7"""- -,-- _______ --.---;-- -'--. ""'_-, ~~~~--""-~J - -----c 
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Art. 8° - A fiscalização da execução desta lei , o 

processo de situação de seus infratores, os recursos e a 

cobrança das multas reger-se-ão pelo disposto no Título VII da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Art. 9° - Cada infração do disposto nesta lei será 

punida com multa administrativa de Clnco vezes o valor do 

malor salário pago pelo empregador, elevada em cinqüenta por 

cento em caso de reincidência. 

Parágrafo único - Na hipótese prevista no 
. . 
lnC1SO IV 

do art. 1°, a multa será igual ao dobro da prevista no caput, 

elevada em 50% a cada reincidência . 

Art. 10 A pessoa jurídica poderá aSSOClar-se a 

entidades de formação profissional, sociedades C1V1S, 

sociedades cooperativas, órgãos e entidades públicas ou 

entidades sindicais, bem como firmar convênios para o 

desenvolvimento de ações conjuntas, visando a execução de 

projetos relativos ao incentivo ao trabalho da mulher . 

Art. 11 o disposto nesta lei aplica-se aos 

trabalhadores urbanos e ruralS, aí incluídos os que se 

candidatam ou ocupam cargos, empregos ou funções públicas em 

empresas privadas, , -orgaos e entidades da públicos 

administração indireta, inclusive fundações públicas, bem como 

qualsquer empresas sob controle direto ou indireto do poder 

público. 

Art. 12 Fica criado o Fundo de Capacitação 

Profissional da Mulher, vinculado ao Ministério do Trabalho, 

sob gestão paritária do Poder Público e de entidades de 

representação da mulher. 

-- ------- ---------_._- ----- --- ~---,--- ._._-~---~-~-----
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§ 10 - O Fundo mencionado no caput será financiado 

com recursos provenientes: 

I - das multas previstas no Art. 9 0 e seu parágrafo 

único ; 

11 de contribuições e doações , inclusive de 

instituições estrangeiras e internacionais; 

111 do produto da aplicação de 

disponibilidades, 

geral; 

em particular, e do seu patrimônio , 

IV - de dotações do Orçamento da União . 

suas 

em 

O Poder Executivo regulamentará em 60 

(sessenta) dias da publicação desta lei a constituição e 

funcionamento do Fundo mencionado no caput. 

Art. 13 Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, Or de maio de 1996. 
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CÁMARADOSDEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 382-C, DE 1991 
(Da Sra. Rita Camata) 

Dispõe sobre o acesso da mulher ao mercado de trabalho e determina 
outras providências; tendo pareoeres: da Gomissão de Seguridade So 
cial e Família pela aprovação, com substitutivo e voto em separado 
do Sr. Delcioo Tavares; da Comissão de Trabalho , de Administração 
e Serviço público pela aprovação, com adoção do substitutivo da Co 
missão de Seguridade Social e Família; e da Comissão de Constitui­
ção e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa deste e do substitutivo da Comissão de Segu­
ridade Social e Família, com subemendas. 

(PROJETO DE LEI N9 382, DE 1991 , A QUE SE REFEREM OS PA 

RECERES) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 ·Na Comissão de Seguridade Social e Família : 
-emendas apresentadas na Comissão(2) 
~ terrno de recebimento de emendas 
-par ecer vencedor 
-substitutivo oferecido pelo Relator 
~parecer da Comissão 
-substitutivo adotado na Comissão (texto final) 
-voto em separado do Sr. Oelcino Tavares 
-voto em separado do Sr. Libera to Caboclo (decorrente de vista) 
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-lermo de récebimento de emendas 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 

iV-Na Comissão de Constituiç:Élo e justiça e de Redé1ç:iJo: 
-termo de recebim ento de emendas 
-parecer do Relator 
-subernenda!5 oferecidas pelo R.elator(6) 
-paI ceeI da Comissão 
. subemendas adotddflS na Comissão 

o CONGRESSO NACIONA L Decreta: 

Art. lQ - É expressamento proibido, ressalvadas as dispQ 

sições legais destinadas a corrigir as distorções que afetam o 

acesso da mulher ao mercado de trabalho: 

I - publicar ou fazer publicar an~ncio de emprego no 

qual haja referência ao sexo, à idade, cor ou situação familiar; 

11 - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa de 
trabalhadora por motivo de seu sexo; idade, cor, situação familiar 
ou estado de gravidez; 

111 - considerar o sexo, a idade, a cor ou a situação f~ 
miliar como medida determinante para fins de remuneração ou forma­
ção profissional; 

IV - vedar o acesso a quaisquer , cursos de formação pro­
fissional em função do sexo, da cor, da idade ou da situação fami­

liar; 

V - exigir atestado ou exame de qualquer natureza para 

comprovação de esterilidade ou gravidez, por ocasião de 
ou retorno de licença-gestante; 

admissão 

VI - vedar o acesso ou adotar critérios subjet i vos para 
deferimento de inscrição ou aprovação em concursos, em empresas 
privadas ou na administração pública, em função de sexo, idade, 
cor, situação familiar ou estado de gravidez; 

VII - revistas intimas nas elnpregadas ou 
por parte de empregadores ou prepostos . 

funcionárias, 

Art. 2Q - É garantida às empregadas ou iuncii~nári~s, du­
rante a gravidez, a transferência de funções, sem prejuízo do salá 
rio e dos demais direitos, quandc)"-as condições de saúde o 
rem, assegurado o retorno à função a'nter'iormente exercida, 
após o retorno ao trabalho . 

exigi­
logo 



Art. 32 - É nula e nenhum efeito produz a dispensa do 

trabalhador quando decorrente de ação ajuizada com fundamento na 

violação dos princípios de ig~aldad~ pr'o'ri~sional ~ de op~rtunida~ 
de entre homens e mulheres. 

Art . 42 - Os cursos de formação de mão-de-obra ministr~ 
dos por instituições governamentais, pelos próprios empregadores 

ou p.or -qualquer outro órgão de el)sino profissionalizar")te são obri-
gados a oferecer vagas para ambos os sexos, obedecendo o 

tual da demanda. 

percen-

Art ~ 52 - .Fica garantida às empregadas .ou funcionárias, 

durante .a gravidez, dispensa do horário de trabalho pe~o tempo ne­
cessário para a realização de, no mínimo, seis (06) consultas médi 
cas e demais exames complementares, SEm prejuízo do seu salário 

integral . 

Art . 62 _ Os empregadores ficam proibidos de oferecer 

serviços de aconselhamento ou planejamento familiar, devendo essas 
ações serem executadas exclusivamente pelo Estado, através do Mi­
nistério da Sa~de, Programa de Assistência Integral à Sa~de da Mu­
lher _ PAISM, ou outro que venha a ser oferecido por aquele Mini~­

tério, com os mesmos propósitos. 

Art. 72 _ O disposto no Art. 12 não obsta a adoção de m~ 

didas temporárias que visem ao estabele c imento das pOlíticas de 
igualdades entre homens e mulheres, em particular as que se desti­
nam a corrigir as distorções que afetam a formação profissional, o 
acesso ao emprego e as condições gerais de trabalho da mulher . 

Art. 82 _ Gozarã o de benefício fiscal no Imposto sobre a 

Renda e Proventos de Qualquer Natureza, comparados os dados do ano 
base e os do ano anterior, os empregadores, pessoas jurídicas que: 

I - apresentarem incremento no percentual de mulheres na 
composição de seu quadro de tr~balho; 

11 - apresentarem incremento ao percentual dos salários 
médios pagos às mulheres em relação ao salário médio masculino; 

111 - aplicarem percentual de seus lucros em treinamento 
e qualificação de mão-de-obra feminina. 

~ 

Art. 92 - O Poder P~blico regulará em 90 (noventa) dias, , 
cor:tados da publicação desta lei, os percentuais e a forma de apl.!. 
cação do benefício contido no artigo anterior, sendo que o percen­
tual a ser adotado para o inciso 11 do referido artig~ s~rá obriga .J -
toriamente o dobro daquele adotado para o inciso I do mesmo artig~ 

§ 12 _ A pessoa jurídica deverá destacar, contabilmente, 

com subtítulos por natureza de gastos, as despesas que ensejarem 

a dedução prevista nesta lei. 

\ 
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§ 2Q - A dedução inadequada de valores com base no disp~ 

. to nesta lei ou o desvirtuamento de suas finalidades acarretarãb a 
perda do' incentivo fiscal correspondente e a aplicação das penali­
dades previstas na legislação do Imposto sobre a Renda e Provent0s 
de Qualquer Natureza. 

Art. 10 - A fiscalização da execução da presente lei, o 
processo de situação dos seus infratores, os recursos e a cobrança 
das multas reger-se-ão pelo di~post~ ,no Título VII da CLT. 

, , Art. 11 - As in.frações ao disposto nesta . lei serão puni-
das com multa ·de vi~te vezes o valor do salário-mínimo, ppr ~mpre­

gado , em ,situação irregular. 

, ' . . , . 
t " • 

pro i bições 
, , , . Art. 12 - Constatada em . juizo a violação às, 

contidas nesta lei, s~rá imposta ao ;nfrator multa a reverter em 
. . , . . 

, favor d()., prejudic.ado, de va,lor igu~l a vinte ,salários mí,ni(1l9S,el~ . , . . ' . . . 
. vada . ao dobro em caso de rein-cidência, sem prejuízo. das demais co-

I , . . . . 'I ~ t 

. minaç,i5.e.s, legais ,previstas no Art .. 13 .•. , . , ' 

. , ) . , , , 
, . ' . .' . 

Art. 13 - A discriminaç~o co~tra a mulher ~onstitui ~r~-
me inafiançável e será punida na forma deste artigo : 

. , 

. . , , a) 'para as hipóteses previstas no artigo 1Q~ incis.os I, 

lI, I lI ', IV, VI ·i! VII, p-ehà ' de recl'u'!?ão de ' um ( .1) a três . .(3) 'anQs; 
.. . , 

. , 
b) para a hipótese prev·ista ·no art. 1'1, 

de dois (2) a -cinco (5) ãnos. · ., . de reclusão 
Hlciso V, pe~ 

§ lQ - Se houver emprego de JUave amea~a ou fraude, a p~ 
na .será aplicada em dobro. 

§ 2; - As penas previstas nesta lei recairão sobre o em­
pregador, se pessoa física; s~ · pessoa jurídica de ~ireito privadO, 
no seu representante legal; se pessoa jurídi-ca de direito . pGblico, 
nO , seu dirigente ou em quem tenha recebido delegação. 

§ 3; - , O processo, Judicial para a' apuração do crime def,r 
nido nesta lei terá rito sumário, não podendo ultrapassar o' prazo 
de sessenta (60) dias para a prolação da sentença. 

, , 

Art. 14 - A pessoa ' jurídica poderá assoclar-se ' a entida­
des de formaç§o ,profisslonal, sociedades civis, sociedades coope­
rativas, órg§os pGblicos ou entidades sindicais, bem como firmar 
convênios para o desenvolvimento de ações conjuntas vis~ndo a exe­
cução de projetos relativos ao incentivo do trabalho da mulher. 

Art. 15 - O, disposto nesta lei é.pl1ca-se aos trabalhado­
res urbanos e rurais, aí incluídos os que se candidatam ou ocupam 

I 



car~os, empregos ou funções públicas, em empresas privadas, 6r-
gãos públicos da administração direta e indireta, sociedades ' de 
economia mista, autarquias e fundações em atividades no País . 

Art . 16 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação. 

Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTlflCAÇ~O 

D presente projeto de lei visa regular o inciso xx do 

Artigo 7R da Constituição Federal que preve "prot~ção do mercado 
de trabalho da mulher, med i ante incentivos específicos, nQs , termos 
da lei". Este dispositivo nasceu de uma emenda que apresentamos na 
Assembléia Nacional Constitu i nte. Em '1989, os parlamentares Ademar 

de Barros Filho, Anna Maria Rattes e Lídice da Mata, ofereceram à 

consi~eração desta Casa projetoi co~ ' o intuíto de regular ' o citado 
dispos i tivo .' A estes projetos ' foi oferecido pelo Deputado · . Ne'Iton 
Friedrich, relator na Comissão de Trabalho, de A~ministra~ãb ' ~ Se! 

viço Publico, um substitutito, que atualizamos e reapresentamos à 

superior' análise dos membros da Câmara dos Deputados. 

Em que pese o significativo aumento da participação femi 

nina no mercado de trabalho, a partir dos anos 7.0., tendo triplica­
do em, valo'res absolutos e dobrado em participação r.elativa entre 
1970 e 1985, este ainda é um espaço predominante masculino, onde a 
mulher encontra uma série de discri.inações e di{lculdades, tanto 
de acesso como de permanência no emprego e ascensão profissional. 

Enquanto os homens distribuem-se de forma mais ou menos 
eq lJilibr~da entre os setores da economia, as mulh~res concentram­
se no setor terciário em atividades soci 'ai ~~ ' serviços, co~értio e 

administração pública. 

Cerca de 70% das trabalhadoras ocupam os chamados ' "gue_ 
tos" ocupacionais, caracterizados por atividades ~~ ónsideradas tiP! 
camente femininas como: domésticas, lavradoras, secretárias balco , -
nistas e professoras. Reproduzem, assim, as atividades que social­
mente lhe são atribuídas, como o cuidado com o lar, com as crian­
ças, com os velhos e doentes . 

No tocante à remuneração, as mulheres em geral recebem 
baixos salários: 58,9% delas percebem menos do que um salário míni 
mo, enquanto que apenas 2,2% tem sal~rios superiores a dez mínimo~ 

Segundo a PNA0/1987, o salário médio das trabalhadoras -
cor responde a apenas 52 do salário médio dos trabalhadores. Este fa 
to agrava-se ainda mais quando comparamos os salários femininos e 
masculinos para uma mesma atividade, até em setores tradicionalmen 
te ocupados por trabalhadoras, como o magistério, onde o salário 
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médio feminino é de 2 mínimos, enquanto que o masculino atinge 5,) 

m1nimos; e o serviço doméstico, onde as trabalhadoras, em média, 
ganham 50% do que percebem os raros profissionais masculinos d~sta 
área. Acredita-se, mesmo, que a desvalorização salarial dessas pr2 
fissões esteja relacionada com a alta freqüência de prOfissionais 

do . sexo feminino. 

, . 
t ' r 

perior, 
lhere.s 

t , .. • 

- ... ., , 

Entre médicos, dentistas e demais profissõ5de n{vel ' su­
as diferen,ças saiarias ta.mbém persistem e enquanto as mu-

• • 1,,' , \ • ~ ~ • . " 

recebem ~m média 7 , ~ínimo~ 1 ~s homens ganham 15,~ m~nimos. 
, I' • .. . • 

, , , .. . .. . .. ~ -
O tempo de serviço talllb.é,m ~centua as ' diferenças sala-

, -' , ' . . ., ,. . - ' • I 

f~ ~~~ e, segun~,o informaçqé,s, ,d,o !'4~ni~tér.ip ~o , T~~ba.lh? ~ p~e~i.d,ên­
. eia Social, em 1985; para trabalhadores C,om maiS de 5 anos de ser-

• ... • . .. f • • • I . , • • • (' I I , .. . • I .. • 

, viç~~~ mulh~resganhavam, em média, 2,9 mínimos e os homens 4,1 
.. " • ~ I ' - I - " 

mínJmos. 'Além 015S0, apenas 70% das mulheres que trabalham slo as-
o '" .. I I • 4 •• • • . ' • I 

salariadas e ' destas somente , 51% das urbanas ' e 14% das rurais pos-
suem carteira de trabalhado assinada, ou seja, tem acesso aos di­
reitos trabalhistas e ' previdênciários 'que a legislação confere aos 
trabalhadores. Acre~c~nte-se a isso outras formas de discriminaçlo 
sofridas pelas trabalhador.as., .. c.omo demissão por motivo de gravidez 
~ exigência de. atestados de esterilizaQlo e. não gravidez no .C' ato 
da -admissão. A'credita-se' -que 
ta· 'discr iminação sistemática 
'j"am ~ ' . ~, 

. , 
, . 

os principais ,fatores que tevam a es­
da· mulher nn mercado ~e trabalho r se~ 

. . . . . .. 
. . .. 

r \ _ a).'.() papel 'social da mulher que defi"'e ·CClmo 'p'rloriUria 
, a sua funçãõ 'repro dutiva e doméstica. Com . isso" estab'e'lece-se I um 
caráter complementar e secundário ao trabalho feminino, que refor­
ça e legitima a discriminaçlo. Além disso, a associaçlo do espaço 
externo e instâncias públicas ao homem e do espaço privada e ins­
tâncias domésticas à mulher, condiciona-a a ocupar principalmente 
posições subalternas na hierarquia produtiva. 

b) • sexualizaçlo"dos papéis domésticos ~ue limita o tra 
" -

balho feminino e inibe a trabalhadora. Atribuindo-se. Mulher a 
,maior e quase única responsabilidade pela reproduçlo da mlo-de­
obra j exige-se dela um eriorme esforço no sentido de atender suas 
tarefas profissionais, sem descuidar de suas responsabilidades'do­
mésticas. Dest. forma as mulhe~es desdobram-se nas duplas jorna­
das e nlo conseguem dedicar-~e com mais intensidade e ~esmo liber­
dade • sua atividade profissional, prejudicandO seu acesso a es­
tágiOS, cursos e conseqüentes promoções e chefias. 

Consciente de que a ela cabe toda a responsabilidade com 
os problemu domésticos, e que nlo conta com infraestrutura de 
apoio como Cre?hes, escolas em tempo integral, horários compat!­
vêis, etc ... , a mulher já entre no mercado de trabalho em desvan­
tagem, sem reivindicar e aceitando o pouco que lhe oferecem. A tal 



ponto chega essa submissão, que são poucos os casos de trabalhado-, . ' 

r ·as que,. procura'1l a Justiça para exigir o cumprimento de seus direi 
~ -J • • 

. t to~ ga~apti?os pela Legislação. 

A presença de dispositivos constitucionais referenteS à 
mulher trabalhadora torna implícito o reconhecimento da forma in-

J' " " ' 
justa pela qual se dá a inserção da mulher no mercado de trabalho. 

i .., '~ • . .' ' 

A revers§õ ' deste qu'adro se consti tui em determinaçlo ' constHuClo-
J I ", . ( r..' . . 
nal, e -não pode se tor"riiú inócua. Urge, pois, trans formar os avan-
ços que estio no papel em conquistas práticas. Para isso, i preci-

, ~-o: que ·s·e' tenh'a 'em mente q~e 'tod~a política de igualdade de opor-
.. 1 i. . .• Jt ., ' I ... • . ~ •. 

tu"nidades 'qü.!" venha 'a s'er estabelecida deverá coriSiderar i matern.! ...... .) ." . , 
"dade como uma 'càr'acterística Clo ' segmento feminino. Assim s-endb,nlo 

i' " .. '\ J \ '". .. , " "I - ~ 

basta que a legislaçlo refira-se 'a,o, princípio genérico da dtscr·im.!1\ 
• 1 ... :' , ' \, -..' . " • • . '. 

nação, mas é preciso que especifique os pontos onde ela ocorre. 
"' , ., ,; -', ... , ' ..... 

( . .. " lI . 
•• • lo , . : , ' 

• I t. ", 1 
.... 

" , . , 
• J ' 

.. • • I I. ..: li ' .' ., ,. 

, ' . . . .. ' ,' ,Di/ante do e>.'p-o'Sto, entendemos que a maté;ria, por . -mais 

, ';complexa 'ctue seja, ' merec'e ·o 'ap'rovamento desta Casa \ que não · . pode 

, ' deiXar' '8 maioria da população bras'1leira sem regulamentaçl'o ,de seu 
·mer(:ado de tnb'Erlho .. . 'Desta,camos, ainda, Que ' o o pus'ente proJeto de , 
lei contém dispositivos que veda todas as formas de discriminaçlo 
à mulher no mercado de trabalho, que garantem seu acesso e 

· ·nê'nc·ia .1\O emprego .e ascensão profissi'onal .em igualdade de 
'! ções , CO"" os. ,homenS . e .'tue estimulam -a sua particip~çlo no 
· .. de, tralilalho. . ' . , " , 

• • , .\ 
~ ." ' .. 

. . . ; . . '\ ' 
. .. .. .. . 

, , , > · . ' , , 

, " . 
, , 

perma­
condi­

,mercado 

, ' 

Sa~a das Sessões, em /9 de ·Março de : 1991 . . ' . . · , , 

. ' , . , 
.., .... , 

Deputada 
'z1e; "-

RITA CAMATA 

, .. 

, , 
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L~GISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DAS CQHISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N9S.4S2, DE 19 DE MAIO ~E 1943 

Aprova a Conlol1daçlo da. J~l. do Trabalho 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TITULO VII 

DO PROCE$$O DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

CAPiTULO I 

DA FISCALIZACAO; DA AUTUACAO E DA IMPOSICAO DE MULTAS 

Art. 626. Incumbe 'S autoridades competentes 
do Ministério do Trabalho, ou 'Quelas 

que exerçam funções delegadas, a fiscalizaçlo do fiel 
cumprimento das normas de proteçAo ao trabalho. 

,.rtgelro "rico. Os fiscais dos institutos de seguro 
social e das entidades paraestatais em geral, dependen­
tes do MiOist6rio do Trabalho IMTb), terlo competen­
tes para a fiscalizaçAo a que se refere o presente artigo, 
na forma das instruções que forem expedidas pelo Mi­
nistro do Trabalho. . 

Art. 627. A fim de promover a instruçlo dos res­
ponsáveis no cumprimento das leis de 

proteçJo do trabalho, a fiscalizaçllo dever' observar o 
critério de dupla visita nos seguintes casos: 

I) Quando ocorrer promulgaçlo ou expediçlo de no­
vas leis, regulamentos ou instruções ministeriais, sendo 
Que, com relaçlo exclusivamente a esses atos, ser' fei­
ta apenas a instruçAo dos responsáveis; 

bl em se realizando a primeira inspeçAo dos esta~le'­
cimentos ou dos locais de trabalho recentemente inau­
gurados ou empreendidos. 

Art. 628. Salvo o disposto no art. õJJ, a toda ve-
rificaçlo em que o agente da inspeçlo 

concluir pela existência de violaçllo de preceito legal de­
ve corresponder, sob pena de responsabi lidade adminis­
trativa, a lavratura de auto de infraçllo. 

t 1 ! Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro in­
titulado "Inspeção do Trabalho", cujo modelo será 
aprovado por portaria ministerial. 

t 2! Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua 
visita ao estabelecimento, declarando a data e a hora do 
inicio e término da mesma, bem como o resultado da 
inspeçAo, nele consignando, se for o caso, todas as irre­
gularidades verificadas e as exigências feitas, com os 
respectivos prazos para seu atendimento, e, ainda, de 
modo legível, os elementos de sua identificaçAo fun­
cionaI. 

I 3~ Co"-,provada má f6 do agente da inspeç80, 
Qua~to , omlSslo ou lançamento de Qualquer elemento 
no livro, responderá ele por falta grave no cumprimento 
do dever, ficand~ passivel, desde logo, da pena de sus­
pens30 até ~ (tnnta) dias, instaurando-se, obrigatoria­
me~te, em caso de reincidência, inquérito adminis­
trativo . 

t 4! A lavratura de autos contra empresas fictícias e 
de endereços in~xistentes, assim como a apresentação 
de falsos relat6nos, constituem falta grave, punivel na 
forma do § 3 ~ . 

Art. 629. O auto de infraçllo será lavrado em du-
plicata, nos termos dos modelos e ins­

truções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator 
contra-re~ibo, ou ao mesmo enviada, dentro de 10 (dezi 
dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em re- _ 
gistro postal, com franquia e recibo de volta. .., 

t 1 ~ O auto nllo terá o seu valor probante condiciona­
do à assinatura do infratot ou de testemunhas, e será la­
vrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justi­
ficado, que será declarado no pr6prio auto, Quando en­
tão devuá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e Quatro) 
horas, sob pena de responsabilidade. . 

t 2! La,!rado o auto de infraçAo, nllo poderá ele ser 
inutilizado, nem sustado o curso do respectivo proces­
so, devendo o agente da inspeção apresentá-lo â autori­
dade competente, mesmo 'Se incidir em erro. 

t 3 ~ O infrator terA, para apresentar defesa, o prazo 
de 10 (dez) dias contados do recebimento do auto. 

I 4 ~ O auto de infraçlo ser' registrado com a indica­
çlo lum'ni de se-UI elementos caracteristicos, em livro 
pr6prio que dever' existir em cada 6rglo fiscalizador, 
ele modo a assegurir o COntrole de seu processamento . . 
Art. 630. Nenhum agente da inspeção poderá e 

exercer as atribuições do seu cargo 
sem exibir a carteira. de identidade fiscal, devidamente 
autenticada, fornecida pela autoridade competente. 

t 1 ~ E proibida a outorga de identidade fiscal a quem 
nAo esteja autorizado, em fazlo do cargo ou funçAo, a 
exercer ou praticar, no âmbito da legislação trabalhista , 
atos de fiscalização. 

. . 

t 2! A credencial a que se refere este artigo deverá 
ser devolvida para inutilização, sob as penas da lei, em 
casos de provimento em outro cargo público, exonera­
ção ou demissão, bem como nos de licenciamentos por 
prazo superior a 60 (sessenta) dias e de suspensão do 
exercício do cargo_ 

t 3! O agente da inspeção terá livre acesso a todas as 
dependências dos estabelecimentos sujeitos ao regime 
da legislação trabalhista, sendo as empresas, por seus 
dirigentes ou prepostos, obrigadas a prestar-lhes os es-



clarecimentos necessários ao desempenho de suas atri­
buições legais e a exibir-lhes, quando exigidos, quais­
quer documentos Que digam respeito ao fiel cumpri­
mento daSformas de proteção ao trabalho. 

14 ~ Os documentos sujeitos à inspeção deverio per­
manecer, sob as penas da lei, nos locais de trabalho, so­
mente se admitindo, por exceção, a critério da autorida­
de competente, sejam os mesmos apresentados em dia 
e hora previamente fixados pelo agente da inspeção. 

15! No territ6rio do exercício de sua função, o agen· 
te da inspeção gozar. de passe livre nas empresas de 
transportes, públicas ou privadas, mediante a apresen· 
taçlo da carteira de identidade fiscal. 

I 6 ~ A inobservância do disposto nos parágrafos 3 ~ 
4 ~ e 5 ~ configurarA resistência ou embaraço à fiscaliza ­
çlo e justificará a lavratura do respectivo auto de infra· 
cio, cominada a multa de valor igual a 5 (cinco) valores 
de referência regionais até 50 (cinqüenta) valores de re ­
ferência regionais, levando-se em conta, além das cir­
cunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação 
econômico-financeira do infrator e os meios a seu al­
cance para cum'prir a lei. 

I 7 ~ Para o efeito do disposto no § 5 ~, a autoridade 
competente divulgará, em janeiro e julho de cada ano, a 
relação dos agentes da inspeção titulares da carteira de 
identidade fiscal . 

18~ As autoridades policiais, quando solicitadas, de­
verão prestar aos agentes da inspeção a assistência de 
que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atri­
buições legais. 

Art 631 Qualquer funcionário público federal, 
• • estadual ou municipal, ou representan-

te legal de associação sindical, poderá comunicar à au­
toridade competente do Ministério do Trabalho as infra· 
ções Que verificar. 

P."grafo único. De posse dessa comunicação, a au­
toridade cOfTlpetente procederá desde logo às necessá­
rias diligências, lavrando os autos de Que haja mister. 

A 632 Poderá o autuado requerer a audiência 
rt. . de testemunhas e as diligências que 

lhe parecerem necessárias à elucidação do processo, 
cabendo, porém, à autoridade julgar da necessidade de 
tais provas : 

Art 633 Os prazos para a defesa ou recurso po· 
• • derão ser' prorrogados, de acordo com 

despacho expresso da autoridade competente, quando 
o autuado residir em localidade~ diversa daquela onde se 
achar essa autoridade . 

Art 634 Na falta de disposição especial , a imo 
• • posiçlo das multas incumbe às autori· 

dades regionais competentes em matéria de trabalho, 
na forma estabelecida por este Titulo. 

P."grafo único. A aplicação da multa não eximirá o 
infrator da responsabilidade em que incorrer por infra · 
ção das leis penais. 

CAPITULO" 

DOS RECURSOS 

Art. 635. De toda decisão· que impuser multa 
por infração das leis e disposições re · 

guladoras do trabalho, e não havendo forma especial de 
processo, caberá recurso para o Secretário do Ministé· 
rio do Trabalho, que for competente na matéria . 

P'''grafo (mico .. As decisões serão sempre fl,lnda · 
mentadas. 

Art. 636. Os recursos devem ser interpostdos no 
prazo de 10 (dez) dias, contados ore· 

cebimento da notificação, perante a autoridade Que 
houver imposto a multa, 'a qual, depois de os informar, 
encaminhá-Ios·á à autoridade de instância superior . 

§ 1 ~ O recurso s6 terá seguimento se o interessado o 
instruir com a prova do depósito da mulfa . . 

12~ A notificação somente serê realizada por meio de 
edital, publicado no 6rglo oficial, Quando o infrator esti­
ver em lugar incerto e nlo sabido. 

§ 3 ~ A notificação de que trata este artigo fixará 
igualmente o prazo de 10 (dez) dias para que o infrator 
recolha o valor da multa, sob pena de cobrança exe­
cutiva . 

t 4 ~ As guias de depósito ou recolhimento serão emi· 
tidas em 3 (três) vias e o recolhimento da multa deverá 
proceder-se dentro de 5 (cinco) dias às repartições fede­
rais competentes, Que escriturarão a receita a crédito do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

§ 5 ~ A segunda via da guia do rec~lhimento será de­
volvida pelo infrator à repartição que a emitiu, até o sex­
to dia depois de sua expedição, para a averbação no 
processo. 

§ 6 ~ A multa será reduzida de 50% (cinqüenta por 
cento) se o infrator, renunciando ao recurso, a recolher 
ao Tesouro Nacional dentro do prazo de 10 (dez) dias 
contados do recebimento da notificação ou da publica­
ção do edital . 

§ 7 ~ Para a expedição da guia , no caso do § 6 ~ , deve­
rá O infrator juntar a notificação com a prova da data do 
seu recebimento, ou a folha do 6rgão oficial Que publi­
cou o edital. 

Art. 637. De todas ads d~cfisõe: qdue Plr~fedrirem etm 
processos e In raçao as eis e pro e-

ção ao trabalho e que impliquem em arquivamento des­
tes, observado o disposto no parágrafo único do art . 
635, deverào as autoridades prolatoras recorrer de oficio 
para a autoridade competente de instância superior . 
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Art 638 Ao Ministro do Trabalho e Previdência 

• • Social é facultado avocar ao seu exa-
penalidade, far-se-ã 8 competente inscrição em livro es­
pecial, existente nas repartições das quais se tiver origi­
nado a multa ou penalidade, ou de onde tenha provindo 
a reclamação que a determinou, sendo extraída cópia 
autêntica dessa inscrição e enviada b autoridades com­
petentes para a respectiva cobrança judicial. valendo tal 
instrumentctcomo titulo de divida líquida e certa. 

me e decisão, dentro de 90 (noventa I dias do despacho 
final do assunto .. ou no curso do processo, as questões 
referentes à fiscalização dos preceitos estabelecidos 
nesta Consolidação. 

CAPiTULO 111 

DO DEPOSITO, DA INSCRICAO E DA COBRANCA 
Art. 642. A cobrança judicial das m

d 
ulta.s im~os-

tas pelas autoridades a mintstratlvas 
do trabalho obedecerá 80 disposto na legislação aplicá­
vel à cobrança da divida ativa da União, sendo promovi­
da, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados em 
que funcionarem Tribunais Regionais do Trabalho, pela 
Procuradoria da Justiça do Trabalho, e, nas demais lo­
calidades, pelo Ministério Público Estadual, nos termos 
do Dec.-Iei n. 960, de 17 de dezembro de 1938. 

Art. 639. Nlo sendo provido O recurso, o depó­
lito 5e converter' em pagamento. 

Art 640 ~ facultado às Delegacias Regionais do 
• • Trabalho, na conformidade de instru-

çôes expedidas pelo Minjstro de Estado, promover a co­
brança amigável das multas antes do encaminhamento 
dos processos à cobrança executiva. 

P.r'grefo único. Revogado pelo Dec .-Iei n. 9.509, de 
24.7.46. , 

Não comparecendo o infrator, ou nlo 
depositando a importância da multa ou . 
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Suprime -se os artigos 8Q e 9Q do Pro j eto da Lai nQ 382/91. 

JuaUricaçlo 

Preliminarmante gostarímaos de salientar a importlncia do 

projeto ora em ' discusslo para tentarmos reduzir os indices da di~ 

criminaçlo contra a mulher, principalmenta no marcado de trabalho. , 
A Eme nda qua aprasantamos tanta resgatar dois po ntoa que 

consideramos importante. nesta discusslo acerca d. mulh.r: 

Primeiro: o in ciso I do artigo .S; da Constituiçlo F.deral 

~ bastante claro quando coloca que " homens e mulhares alo iguais 

em direitos e obrigações, nos termos desta Constituiçlo", ~ 

Segundo: a nlo utilizaçio da métodos discrimin.tórios co~ 

tra as mulheres ou qualquer outro segmento nlo pode s.r encarado 

como um favor da parcela dominante sobre a parcela dita dominada, 

deve sim, ser .ncar.da como um. obrigaçio tanto mor.l com ética " 

por que nio diz er , humanitária. 

Portanto, Senhor Relator, gostaríamos que fossa consider~ 

da esta emenda por entendermos nlo ser um mérito nlo discriminar 

( 
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a mulher e sim uma obrigação, não cabendo, então, o fornecimento 

de incentivos ou subsidios. 

I I 

I 
SEGURIDADE SOCIAL E FAM1lIA 

! } , 

RITA CAMATA 

IDTII JlTIfICACJf 
cecr~+;'a: 

Art. lQ - ~ exprvss.ment~ or~i~~cc, 

-~ssalva~J~ 3S J1SpO$lçOeS leq~ls ~e5tln~~~s ~ 

~orrlgl- a5 Clst~rç~~5 que a1etam o ac@sso 1~ 

~L: l~er no merca ~ o j~ trabalh~: 

oe 
cor 

! publ:car ou f~=er 

emcreQo ~c qu~ ~aJa re1erincl~ 
~u ~1~~3ÇrO faml!l~r; 

~ l . b 1 i C" r 
ao se ::o, ~ 

i". nÚ:'1C1C 

lOillde, 

I! recusar ~rnpr~go. p~omoç~o cu 
motivar "o1spensa de trabalhadora ~or not~vo de 
se HO, id~de, cor, s1tuaç~o f~miliar cu estado d~ 

Qf'""a ... .!.de.;:; . . 
cor ou a 
det.rm1nant.s 
profiss10nal 
nal; 

lIi con~iderar o sexo, a 
situ~ç~o fam11iar co~o 

p.r. fins de remuneraç.o, 
e opo~tunidades de a~cens~o 

id.de, 3-

m.d1da~ 

formaç~o 

;lrofiss10-

IV e :: 191r atestaoo ou e ':am. dlt 
qualquer n.tureza par~ comprovaç~o de esterl!idade 
ou gravidez, na admlss~o ou permanfnci~ no empr.~o; 

v - vedar o acesso ou adot.r crit*rlos 
subjetivos oara ~ef~rlmento de in~criç~o ou 
aprov.ç~o em concursos, ~m empresas priv~d.s ou n~ 

adm1n1straÇao pública, em funçao de s.xo, idadR, 
c~r, 51tuaç~o famlllar ou .st~do de gr.vldez; 

VI 
ou f~nclon~rias. 

pr.~ostcs. 

r&vistas intimas nAS .mpr.9adas 

art~90 nao 
visem 

por parte d. empr.9adc. ou 

Par'9r.~0 Onico 
obsta a adoç~o d. 
ao estab.lecimento 

- O di.posto n •• t. 
medidas tempor.r1~s 

da. politica. de 

19ualdade entre nom.ns e m~lheres, em partlcular as 
qu. se dest1nam a corr191r as d1storçOes que afetam 
a for~aç~o proii~~lon.!. o acesso ao emprego ~ as 
Cor.dl;~es o~rA15 de tr.b~lho da mulh@r. 

s e", preJ u i:':I 

3 tr~ ~ ~ ferâ ~ c~a je f u nçees~ ~u3ndo 

a:. =- :> ..... :J :. ç!J ~ -:. de: 30 d e ~ !! :: 1 Q 1 r e jT\ ~ ao s s: e g u r e. d o ::J 

- '? t: c ~ ,. ':J ~ f I.' r. ç ~ o a r t e r 1. o r n e n t. e e '! e r c 1. da. 1 o 9 ? ~ pós 
~ re~orro ac ~r ~ bal~o: 
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11 - di s pens~ do hor~rlo oe 
pele . t.~po "R c .ssirlq para a r ~ alizaç.o 

mi nlmo, 6 (selS ) co~sultas m*~i~as • ~.~al' 

c o mp i .!1I.ntar.s. 

tr~b.lho 

Ar.t. ! 2 - 05 emp~eQador •• , ~úblico. ou 
priva~os, f l cam proi b ido. d~ of.r.c.r s.rviços o. 
acon •• l~am.n~o ou plar.Jam.nto 1a!1liliar d.v.ndo 
es.a. açe!.s s.r.m .·· .cut.c:a. p.lo Estado, atrav.s 
~o ~lstlula t:!nico d. Saúde - SUS, ProQra .lIa de · 
A,sl.t~ncla lnt.~ral a Saúde d. Mul~.r - PAISM, ou 
outro que ~."ha a S. r 01.recl~0 · p.lo Est.do, com 
o. m.smo. propós i tos. 

Par60rafo único - A p.ssoa jurij i ca 
poder6 utillzar-s. d. s.rv i ços d. acor. •• lh.~.nto ou 
plan.Jam.nto ~amill. r pr •• t.dos por ~ntid.d.. nao · 
incorpor.d ••• 0 Sistema Onico d. S.úd. - sua, d •• o. 
que e.t •••• j •• cr.d.nc1ad •• nos con •• lho. d ••• ú d. 
d. sua r •• p.ctiva juri.diçao. 

Art . 42 * nula • .f. i to 
produz. di.p.n •• do tr.b.lh.dor qu.ndo d.corr.nt. 
d •• ç.o . j ~iz.d. co. fund.m.nto n. viol.ç.o do. 
principio. 4. 19u.ld.d. profis.ion~l • d. oportuni­
d.d •• ntr. ho~.n •• mulh.r ••• 

Art. ~2 O. cur.o. d. for~.ç.o d. 
m.o-d.-obr., mini.tr.do, por in.~it~içb.. oov.rn.­
m.nt.i., p.lo. próprio •• mpr.o.dor •• ou por qu.l­
qu.r outro órO.o d •• n'lno profi.sion.liz.nt., •• 0 
obrio.dos • of.r.c.r v.o.' p.r. ambos c. s.xo •• 

Art . 62 ~s o~;.os público. d. 
a~~~n~.~r.ç.o d l r.ta, indlr.t&. fund.cien.l nao 
c.!.brar.o cont r ate. ou . convinl0' d. ~u.1Qu.r 
.,p.Cl. cem .m o r •••• , a,socl.Ç~.S, f u ndaçe.. • 
.mpr.oador ••• m ç.ral, que comor~v.da~.nt. prati­
QU.~ di.crimínaç a o contra empre;.do, por motivo · o. 
•• xo. cor, -.liQ i .o ou cr.do politico. 

.rtioo • 12 •• ~.nd.-s. 
- A ved.ç.o do "c.~ut· d •• t. 

• • 1n.tituiçb.s fin.nc.ira. 

c 11~iais. rel . tl vam.r.~e a contrate. de .mp~.st ~ mo • 
~ln3lr.c~amento. 

• ~ 2 - A. ~~partiçb •• o~blica •• as 
lnstit J l;~.' fi n .nc.~~ •• cfi~iais susp.nd.rlo o~ 
= ~nc.1 6 rao os contra~os • ~s con v inio. c.!.brados 
co~ .mp-.sa. qu. s •• ncuad-.m ~~. r •• t-içb.. 00 
caçyt ~ •• t. ar ~ i qo, sob ~.na d. r.spon.abilid.d. 
4unc~onal j •• c~ . fias. 

Art. '2 - A •• mpr ••• s com m.is d. 100 
( c.m) .mpr.ç.do. d. ambos o. s.xo. d.v.r.o m.nt.r 
proqram.s .sp.c ia ~s d. inc.ntivo. ap.rf.iço.m.nto 
profission.l c a ~ao-~.-obra. 

• 1 2 - No C3'0 da m.o-ó.-obr. f.minin. 
o. inc~ntivo. aar-s.-ao m.~iant.. conc •••• o d. 
~ol.a. d ••• tudo pa~. r •• mbclso d., no mLnimo, 'OX 
(cinqü.nt. por c.ntol do. O •• to •• f.tu.dc. p.l • 
• mpr.o.o. ou funcion.ria com cur.o. vinculado. a • 
• tivid.d •• d •• mor •••• 

• 2 2 - C. valor.. d •• pe~dldo. o.l~ 
,mpr.oador, no. t.~~o. ~o "caput" d •• t. artiQo , 
•• r.o co~put.do. c~mo d.sp.sa ~p.racion.l • d.duzi­
do. do imposto d . r.nd. , ~m v alor .Quiv.lent. a 
multiplic.çao d. ali~uota do imposto sobre o tot.l 
do. diso.nóio •• 

te: d. r.nd. 
ca. qu •• 

Art . a2 - ~~%.rao d. r.duç.o do iMPO.­
d.V1 d o os .mpr.oador •• , p •• soa. jurLd1-

t~.J; 1 :. 
~9.S~:J.!J 

I - .~ ~.s.~t~~,o ~~ c ~,~.~~c 

mu l~.r , s n. ~cm~oSlÇaO ~e s.u 
nc: c ... c.~­
::; '..!Adro :1, 

• 



:1 a;-ese~~~~p~ ln=r~~.rto ro p.",­
c~-~~a i ~~s ~a!~r.os W~~10S ~~c~s a~ ~~:h9res ~~ 
re!3;}o ~o s~11r!c ~edlO ~~~cul!rc; 

111 ~~l!c~~~~ ~e-~Ertual de •• ~s 
~a ~~-~~;~~ e ~~~!:11C~Ç~~ ~e m~o-~e-~br~ 

~e:r:lr.l.í.a; 

::~~. ;la~.çl:o 

-::!o oeriodo 

• 1~ - o ~ncrene~tc §er6 ~edido 
dos ~ado~ do per iodo bawe com os 

.nter:.=~. 

• ~2 a re~uç~o do 1npo5~0 devijo, na 
h!pOtes~ de inc~s~ !. se~i d~ 2~ (dois Dor c.nt~1 
q~~"~O O incremento f~r d~ :.)% Ctrlrt. por cento) 
3t* ~~. % lcinq~e"t~ p~~ c.n~o): de 4% (qUAtro pcr 
=~~~o) quando o lncr9~ent~ 'cr aC1ma de ~O% (c~r­
~ ( ' e~t~ çor cen~o) e ~té 7~X (setent •• cinco po­
c@n~c) e de b% ~5el~ PQ~ cen~~' Q~ando o incremento 
~or su~erl0r a ~~~~ fse~ent. ~ cinco p~r c@ntc/. 

• =0 - 3 recuçlo do imposto devldo na 
~1pét9se jo inC1S~ !:, ser~ de 2% (d01S p~r cento' 
~uanco o ir~r~~e,to for de 10% ' dez por =ento) at. 
20% !v1rte pOr ce~t~); de 4% (quat~o ~or centc, 
~u~~do ~ in:r@mentc fcr ~Clma de ~O% (v1nt. por 
cento' até 3~% ~tr!nta e cinco por cento); de ~% 

l~.i~ por c@~to) ~ u &~do Q lncr@mento for .ci~& de 
~~~ (tr1nta e ci~cc po- cento) .t. ~0% (cl~~ue~t. 

~or cento)! ~e ey. f~ltO ~or c~nto) q~.ndo o ~ncre­

m~nto ~or acim3 de ~0~ ! Clnque~t3 p~r ce~to). 

t 4Q - ~ ~~r~~la do~ lccros ~est1naja 

a for~aça~ c qu~11ficaç~0 d~ m~o-de-obra f~m1n1na 

fLca isenta do 1mocsto de renda, desde q~e recol~i­
co ou apl~cado ~~pecl~ic~m@ ,t e pa~a e~sa finalidade 
"O ~e5mo pr~zo em q ~ e vence ~ pr~=o do r~col~·im.ntc 

do Lmposto de r~nd~. 

.: e 
~ ~ ~ : ~ca. te~~ ~-e4~-i~=13 a e~pr~~a c ~ e. 

4_ 2 .~ .:.c; ~ a ! ~=-:jE je CClr~.:.ct:es, com'p("~ " ar 

~r=p o -;~c ce ~~~~~Ç3CCS do ~2XO 1eml~1~~. 

con::o--e ~ -

l : m3 

Ar~. 10 A emoresa ~~o ter~ 

a~5 ~.nefic l o~ ~ r!~~cs n.~ta l~i: 
d1~Eltc 

I 
se: :'E t ~ tu 1 çtro ;> 

J li • ~ l'. C a L: li a ; 

~e a ~dmi~.~o ja ~ul~er ~e je,. em 
out-o trabalhador dE§pedido ~em 

" se ~ re~u~~raç~o ao tr.b~lho d~~ 

mulheres n~ ~~preSd f~r ln4er~or ao dos homens para 
~ ~esmo ~~abal~o; 

111 p3ra o n'me~o de mulheres adml­
~!d~s qu •• >:cej.r ~O% (clnq~.nta por cent~) do s.u 
resp.ctl ~ o quadro de p~s~o.l: 

I '.J 
empresa for 1çual 
pe-i~do da ~ i~~nc~a 

se a m*d1a das 
OLl superlor às 

ao ln=.r.tlvo; 

d~mi.~Oe~ 

admi~s~~s 

na 
,",o 

V se a proteç1da to~ despedida sem 
c~us. até um ano ~pes c término do peri~co 

in cen t i ,., .do. 

:ta prtp~en~e 

:..n4r.tor~!:, 

re,.er-se-ao 
Consol~da;:'o 

Ar t. e :: ecuç~o 

! ei, o p-ocesso de slt~a;~o d~ ~eu~ 

05 recurs~s e a cobr.nç~ d~5 mul~~s 

pelo d1sposto no Titulo VII da 
das Leis do T~abalho - CLT. 

Art. 12 
n~.t. l.~ s.r~o punidas 
VE%IP. o ~ alor 00 sal~ric 
1rregular. 

As 1nfraçOes 
com mul~a de 
do empregado 

ao 
20 

em 

dispos~o 

(vlnte) 
situaç~o 

, - e .~ 

.:=l ~;~~ ~~ ~-~~~!ç~es =~-~l~~~ ~ es~a :ei. !er~ 
:..·~ :-= ~t~ C'iC ;,""f r-~':c r ; .... . ~ ta a. ~e '~~",.':e- e1'1 .. ~ ,.,o- ~-: 
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[ 

, 

~~!~ ~ !C ~ ~, e ;~ ~ =~ ~!~ r~ ~~m ~ n tQ 13 l ~ f'~;}~. ~ orrl ­
;1:: ... C-~":!' .... 1 ~ "'9 ., t' p ~ r .. ~ ~ !. ce :J 1 .l': ~ a ! ~:jo':.J. 10 1 
* ; ~~~. ~1. l tt~ ~S~. e ~ ., l da ~~ cetro ~~ ~J.LC j, 

.... ~ !~:~1 t · · :l~, 3 ~ ~ ~r~: ~ i:o : ~3 ~~~~lS 
_eç~ ! ~ ;~~ v 1 5 t~3 ~ o ~ ~~. 1& ~3 ~ t~ 1'1 . 

~ r ~. 1 4 - ~ ~15crlnlnaç~o c ~n t - 3 

~u:~e- =~r~t : t ~ l C ~ :~ . l n ~113~r.J ·; 31 e ser. ~ n · ,_u l.~. 

~~ ~~rm~ ~9St. a~~lQOt 

~. p ~~3 3S ~l~ ~ t~S's ~~~ ~ lSt.S ~o ~rt. 

12. !.nCl'30~ t, ~ I , !!I, v ~ ' .' 1. çena c. r2ctu!)~~ d. 
1 ;" l.t ;!'I .' a 3 (t ... ·'5 ' aros; 

112, !nc!so 
, Cl('CO) ~('cs. 

1" . , 
?ra ~ hipO~e~. pr.vist, no 
~enil de reclus~o de 2 (qo~s) 

Art. 
a ~ 

- ~e heuver e~preoo de orilve 
penil serA il~licildil .~ do~ro. 

• ~9 - ~s pe~ils previstas ne.til lei 
rec.ir.o sobre O emp~eç.dor, se pes,oil fiS1Cil; se 
pe"oil JurLdicil de dlreito privildo. no seu · repre 
sentúnte leoal, se pessoil Ju~idica de , di~eito 
~~~!ico, .obre seu dirl~ente ou quem tennil 
recebido celeOilç~o. 

• 3 2 - O proce.so Judicial pilra il 
ilpurilç.o do crime definldo ne.t. lei ter A rito 
sumArie, n.o podendo ultrilp •••• r o pr.zo de bú 
(ses.enta) dla. p.ra • prolaç.o c. sentenç •• 

Art . i' - A pe •• o. JurLdíc. pOderA 
a.soci.r-.e • entid.de. de formaç.o profi •• ion.l . . 
.oc!edade. CiVl., socledade. cooperatlv." Oro.o. 
p~bll~O' ou ent i dilde •• indi:ai., bem como firmar 
convfnios p.ra o de.envolvi~ento de açOe. conjun­
tas, vi.ando a eMecuç.o de proJeto. rel.tivo. ilO 
incentivo ao tr.balho da mulher. 

Art. 1~ - O d!soosto r.e.ta 1,1 ~oll:il­
~esa5 tr~balh.dores urb.nos e r~r.1S. inclu1dos c. 
que s. ~an~ i dat~m ou ocupam CA~~~., · .mpr.90~ O~ 
rur.;~ •• p~bllcas, em e~pre'il' ~r1vaca., orÇaos 
pub!!co. da aC~lnl.t·aç.~ direta e inCireta, SOCla­
dade. d • • conoml~ m1.~a, auta~qul.' e fundaçoe •• 

contrArlO. 

'-'1 o~/'I~ 
•• 

A~t. 17 - E.ta lei entrA em Vl;or 
publl.ca;_o. 

COMISSAO DE SrGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 382/91 

• 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Cãmara dos Deputados, alterado Relp art: 19, I, da 
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber~ura -
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 8/6/92, por cinco ses­
sões, tende ao seu t érmino, este Orgão Técnico recebido 02 

emenda(s) . 
Sala da Comissão, em 15 de junho de 1992 

!J0. 
MARIA INSS DE BESSA L~NS 

Secretária 



PARECER DA 
CD"ISS~O DE SEGURIDADE SOCIAL E FA"fLIA 

PARECER DO VENCEDOR 

I - 11 - RELATORIO ' E 

VOTO DO RELATOR: 

Tendo em viste e ema~da oferacida através do pedi 

do de viete, o Projeto da lei nll 382/ 91 foi aprovado, mudando- se 

a rejaç!o do artigo do Substitutivo. 

Todo o texto reata,te foi mantido conforme a ver­

a!o original, prevalecendo o Substitutivo apreciejo na Comissão 

de Seguridade So~ial e Família. 
O voto é pela aprova;!o do Projeto. nos termos do 

substitutivo consolidado. 

Sala da Co~isa!o, em 25 de maio de 1994. 

L1BERArO 
RELATOR 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO 
RELATOR 

·Olspõe sobre o acesso da mulher ao mercado de 
trabalho e determina outras providências," 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. tO - t exprnaamente proibido, ressalvadas as disposições legais 
destinadas a colTlgir as distorções que afetam o acesso da mulher ao mercado de 
trabalho e certas npeclftcldades estabelecidas nos acordos trabalhistas: 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja referência 
ao sexo, , Idade, , cor ou sttuaçAo familiar; 

" - recusar emprego, promoçlo ou motivar a dispensa de trabalhadora por 
motivo de sexo,ldade, cor,lituaçlo familiar ou estado de gravidez; 

111 - considerar o sexo, a Idade, a cor, ou s/tUaçlo familiar como variável 
determinante pàra fins de remuneraçlo. formaçao profissional e oportunidades de 
ascendo proftulonal; 

IV - elCigir atestado ou exame de qualquer natureza para comprovaçlo de 
esterilidade ou gravidez, na admissao ou permanência no emprego; 

V • vedar o acessO ou adotar critérios subjetivos para deferimento de 
inlcriçlo OU aprovaçlo em concursos, em empresas privadas ou na administraçao 
pública, em fUnçlo de .. xo, Idade, cor, s/tUaçao familiar ou estado de gra,videz; 

VI - revistas Intimas nas empregadas ou funcionarias, por parte de 
empregadores ou prepostos. 

Paragrafo único - o disposto neste artigo nao obsta a adOÇa0 de medidas 
temporérla. que visem ao estabelecimento das pollUcas de Igualdade entre homens e 
mulheres, em par1lcular as que se destinam a corrigir as distorçOes que afetam a 
formaçlo proftalonal, o acesso ao emprego e as condições gerais de trabalho da 
mulher, 

15 
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Art. 2° - t: garantida és empregadas ou fUnclonérlas , durante a gravidez, 

sem prejulzo do salário e demais direitos: 

I - transferência de fUnçOes, quando as condiçOes de saúde o exigirem, 
assegurado o retomo li fUnçAo anteriormente elCerclda , logo após o retomo ao trabalho ; 

11 - dispensa do horérlo de trabalho pelo tempo necessér10 para a 
realizaçao de, no mlnif!1o, 6 (seis) consultas médicas e demais exames 
complementares. 

Art. 3° - Os empregadores, públicos ou privados, ncam proibidos de 
oferecer serviços de aconselhamento ou planejamento familiar devendo essas açOes 
serem executadas pelo Estado, através do Sistema Único de Saúde, ou outro que 
venha a ser oferecido pelo Estado com o mesmo propósito. 

Parágrafo único - A pessoa jurldica poderá utilizar-se de serviços de 
aconselhamento ou planejamento familiar prestadas por entidades nAo Incorporadas 
ao Sistema Único de Saúde, desde que estas sejam credenciadas nos cónselhos de 
saúde de sua respectiva jurisdiçao. 

Art. 4° - t: nula e nenhum efeito produz a dispensa do trabalhador quando 
decorrente de açllo ajuizada com fUndamento na vlolaçllo dos prlnclplos de Igualdade 
pronsslonal e de oportunidade entre homens e mulheres. 

Art. 5° - Os cursos de formaçl!o de ml!o-de-obra, ministrados por 
institUiçOes governamentais, pelos pr6pnos empregadores ou por qualquer outro 6rgao 
de ensino pronsslonallzante, sAo obrigados a oferecer vagas para ambos os sexos. 

Art. 6° - Os 6rgaos e entidades da administraçao pública nao celebrarao 
contratos ou convênios de quaiquer espécie com empresas, instituições e 
empregadores em geral que comprovadamente pratiquem discriminaçao contra 
empregado do sexo feminino . 

§ 10 
- A vedaç30 do caput deste artigo estende-se as institUiçOes 

financeiras oficiais, relativamente a contratos de empréstimos e financiamento . 
§ 2° - Os órg!los e entidades da administraç!lo pública mencionados no 

caput e no parégrafo anterior suspenderAo ou cancelar!lo os contratos e os convênios 
celebrados com empresas que se enquadrarem nas restriçOes do caput deste artigo, 
sob pena de responsabilidade fUncionai das chenas. 

§ 30 - O cancelamento ou suspensao de contratos ou convênios nao 
acarretara qualquer direito por parte da contratada, para efeito de indenizaçAo ou 
cobertura de gastos ou investimentos efetuadOS; 

Art. 7° - As empresas com mais de 100 (cem) empregados de ambos os 
sexos deverlo manter programas especiais de Incentivos e aperfeiçoamento 
profissional da m!lo-de-obra. 

Art. 8° - A IIscaljzaç30 de execuç!lo da presente Lei, o processo de 
sItlJaçAo de seus Infratores, os recursos e a cobrança das multas reger-se-IIo pelo 
disposto no Titulo VII da ConsolldaçAo das Leis do Trabalho - CLT. 

Art. 90 - As In1taç6es ao disposto nesta lei ser!lo punidas com multa de 
cinco vezes o valor do maior salário pago pelo empregador. 

§ 1° - Verificadas em JuIzo asvtola~es As prolblçOes contidas nesta lei, 
será imposta ao infrator multa de valor igual ao dobro do fixado no caput, elevada em 
50°'" a cada reincidência , ressalvado o caso previsto no § 20 deste artigo. 

§ 2° - Na hipótese prevista no Art. 1°, inciso IV, a multa será Igual ao dobro 
de previsto no caput, elevado em 50% a cada reincidência . 

Art. 10 - As penas previstas nesta lei recalrllo sobre o empregador, se 
pessoa nsica; .e pessoa jurldica de direito privado, no seu representante legal; se 
pessoa jurldica de direito público, sobre seu diriqente OLt cn,.aem tenha recebido 
delegaçllo. 
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Art. 11 • O processo Judicial para I Ipt6lçlo dn Infrlç6es definida nesta 
lei .ra r1tO .umarlo, "lo podendo-u/trapassar o prazo de to (Hssenta) dia.' para I 
ptoflçlo di Mnfença. 

Art. 12 • A peIIo, jllfdlca poder. lMOelar-H I entidades de tonnlçlo 
profissional, IOCIedades civis, sociedades coopera1lvls, 6rglos e entliJldeSpllbllcas ou 
entidades lindicail, bem como ftrmar cOnvênios para o déMnvolVlm.ntode .çOes 
conjuntas, visando I execuçlo de projetos rellffvos ao Incentivo âo trabálho da"mulher. . , 

- '. 
Art. 13 • O disposto ne.ta lei Ipllca-se aos trab.lh.dore. utb'n<1s'e rur.'., 

II IncIUldot os que se clndldltam ou ocupam' cargos, empregos ou fu"çOes-pObllcas, 
.m .mpr .... privadas, 6rglos'públicos e e~del da ~dminiR.aç.o Indire~a \r!cluslve o MdI. P'lbllcn., bem como quaisquer empresas sobco~ole ~.to ~ ~~reto do 
poder ptlblico. ' " , .' 

Art 14 - prlcl criado o prunqo de. Capacttaçlq Profissional da Mulher, 
*'culldo lO Mlnllttrlo do Trabalho sob gestlo parlttrta ''do' Poder PObHeo e de 
entididel de rtpr .... maçlo da mulh.r. .. - : ~. " !' '" 'o", ~.' ~ ': ,' •. t ~ 

f l' - O prundo menCionado no caput' "r~ 'ftrlanciádo" 'é6i'T'f "iecursos 
provenientes: 

I-.dn m~s pr~vIIta nO Art. 11 • Paragrafo Ilnlc.o; 
,t , .. , - •. , ,.','" , 

" li'!' de contrlbuiçOes e dOlçOes, Ineluslv~ de.' Instft1JtçOes : eStrahgelras e 
inte/'NIclonail' 'o " " o , 

I r •• ..., • ' , " ....... ~\ J. J 

111 • do, produto da aplicaçl., de SUás tfisponltlllidadea; 'em' 'paVrt!cUlar. e do 
HU patrimOnio, em geral; ." ,,'.... ..';. 

IV - de dotaçOes do Orçamento da UnlAo. 
,_ ' , t .r 

, '. f 211 o ' Poder Executivo regulam.entarA '!"1 !~"~ (se~~e~a} ,c~las da 
publlcaçlo desta lei, a constltulçlo e funclonam,nto'do 'undó<meh~onrdO' no caput, 

~. " )' 

, , 

. , 

Art. 16 -l!lta lei entra em Vigor na data de lUa publiC.ÇIQ . . 
, .;, . . . . ..J ' 

Art. 18 - "evoglm..e IS dlspOSlçOes em eonfrArlir . ,. • ". 1 ~ "; 
li t; ~ ";'.: "A 

, . 
",'a 

Sala da Comissao, em 25 de 188 .. . 

I 

OeJillJ1ll00 "".,.<;n.1"\ O CABOCLO 
! Relator' do Vencedor 

,. ." 

. ., 
,'. . 

• 1;; 
j.~ , 

Jl1- PAP\I!C!" DA COtt4IS~o. " , 

!;i ... . ..... 

I ,I • I J .",. 
• A Comilllo clt S.gurldade Social e flamllia • . em, ,r~o oretlnArla 

re.lnda hOJe, IP,f'OVOU, com Substrruavo, o ,ProJeto de ~I ". 312111, nos termol' dO 
P: reeer do Oepuiado Ubereto Clboclo, dellgnado "ellfor (:0 Vencedor. O Par.eer dO 
DeputadO DeldnO TIVaI'", .,nmitlvo "e'ator .. QaMOU a constituir voto em H:t irado, 

!stlveram prtMnttl OI Senhor" C~utacfOl: ' 

Lllre ' "OIIdO • p,e.,dtttte I'ttlml Pela" • Vrct-Prnl.dem., 'Atmlndo 
COIbI, !ultr Nlelro. PIUIo Nova", Itita Camata, Ivlnlo Guerra, fltivaldo MedelrOl, 
Heitor Jlr.nco, .10M Unhar", Uberato Clboclo, !dulrdo Jorge, Joio Paulo, Pauto 
Bernardo, Joa~ aunn., Strljo Arouea, lYandro Cunha Uma, MeNal Pimf ' .1, 
Mlrta V_dlo, OJenal Gonçalves, Ge'r.1do Alêkmln filho, ownlnlo Perelrl, <:."'01 
Alberto C.mplsta,l.tartno Cllnger I RelnhOld Stephane • . 

, 

"., 

, ,. ,-
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SUBSTITUTIVO· CSSF 
TE XTO FINAL 

"Dispõe sobre o acesso da mulher ao mercado de 
trabalho e determina outras providencias." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - ~ expressamente proibido, ressalvadas as disposiçOes legais 
destinada. a corrigir as distorçOes que afetam o acesso da mulher ao mercado de 
trabalhO e certa. especificidade. ~mbeleclda. nos acordo. trabalhista.: 

I - publi<:ar ou faZtr publicar anúncio de emprego no qual haia raferlncia 
ao sexo, t Idade, t cor ou sHuaçlo familiar; 

/I - recusar emprego, promoçlo ou moUvar a dispenN de lrabalhadora por 
motIVo de sexo, idade, cor, situaçlo familiar ou estado de gravidez; 

111 - considerar o sexo, a Idade, a cor, ou sltuaçlo familiar como varlAvel 
dettnninant. para tini de remuneraçlo. fonnaçlo pro1lslional e oportunidade. de 
atcenslo protlsllonal; 

IV - exigir atestado ou exame de qualquer natureza para comprovaçlo de 
esterilidade ou gravidez, na adm~o ou permanlncia no emprego; 

V - vedar o acesso ou adotar crlt6r1o. subleUVos para deferimento de 
inscrlçlo ou aprovaçAo .m concUl'lOl, .m .mpr .... privada. ou na admin;.traçlo 
rw!JIIc. , .m fUnçlo de sexo, Idade, cor, sltuaçlo familiar ou estado d. gravtdez; 

VI - revista. Intimas na. .mpregadas ou fUncionarias, por parte de 
empr.gador .. ou prepostos. 

Para grafo aniço - o disposto neste artigo nlo obtta a adoçlo d. medidas 
tempor4r1. que visem ao estabelecimento das pollUcas de Igualdade entre homens e 
mulheres, em particular as que se destinam a corrigjr as distorçO .. que afetam a 
formaçlo pro_onal, o acesso ao emprego e a. condiçO.. gerais d. trabalho da 
mulhtr. 

AIt. 2CI - I! garantida as empregadas ou funclon4r1a., durante a gravidez, 
sem p,ejulzo do salar10 e demais direito.: 

I - transferência de funçOes, quando as condiçO .. de saade o exigirem, 
nsegurado o retomo' fUnçlo antarlormente exercida, logo após o retomo ao trabalho; 

" - dispensa do hcrárlo de trabalho pelo tempo necessário para a 
realizaçlo de, no mlnimo. 6 (seis) consultas médica. • demais .xames 
complementares. 

AIt. 3· - Os empregadores, publlcos ou privados, ficam proibidos de 
oferecer servtços de aconselhamento ou planejamento familiar devendo essas açOes 
serem executadas pelo Estado, através do Sistema Único de Saúde, ou outro' que 
venha a ser oferecido pelo Estado com o mesmo propósito. 

Panigrafo único - A pessoa jurldica podera utilizar-se de serviços de 
aconselhamento ou planejamento familiar prestadas por entidades nllo Incorporadas 
ao Sistema Único de Saúde, desde que estas sejam credenciadas nos conselhos de 
saade de sua respectIVa jurisdiÇllo. 

Art. 40 
- I! nula e nenhum efeito produz a dispensa do trabalhador quando 

decorrente de açllo ajuizada com fundamento na vlolaçllo dos prlnclplos de Igualdade 
pronssional e de oportunidade entre homens e mulheres. 

AIt. 5° - Os cursos de formaçlo de mlo-de-obra, ministrados por 
instltuiç~" govemamentais, pelo. prOprlo. empregadores ou por qualquer outro Orglo 
de ensino proflsslonanzante, $lo obrigados a oferecer vagas para ambos os sexos. 

Art. se - OI Orgllos e entidades da administraçlo pública nlo celebrarlo 
contrato. ou conv nios de qualquer espécie com empresas, instituições e 



empregadorft Im geral qui comprovadamlnte pratiquem diKriminaçlo conlra 
empregado dotexo feminino . 

1 1- - A vldaçlo do caput dlstl artigo estlndl... h instIluiçOn 
ftnenc:lirll ot\c:iail, retatlvamlntl a contratos eM ImprHtimosl ftnanc:iamlnto , 

f 211 • OI órglos e entidades da admlnistraçlo públlc:a mendonadot no 
caput e no pngrlfo anterior lUlpenderto ou cancelarto os contrato. e os convtnlo. 
calebrado. com emprlMl que li Inquadrarlm nll rntrlçO., do caput dftte artliO, 
lOb pena de responsabilidade fUndonal das cheftas. 

i 3- • O canc:tlamento ou lUlpendo eM contratos ou conv.niOI nlo 
acarretar' quaJquer direito por parte da contratada, para efeito. de indenizaçlo . ou 
cobel1ln de gastos ou Ir'IwlUmlntol efetuados, 

AIt . ..,-. AI empre'" com mais de 1 00 (c.m) emprtóldot de ambol os 
sexos deverlo manter programas especiais de incentivos e aperfelçoam,ento 
pro_onll di ml<Kte-obra. ' 

. Art, .. - ' A fllcalillçlo di lxecuçlo da prellnte Lei, o proÇtSlO de 
lltuaçlo de seUl Infratore., os recursoa e a cobrança das muttn reger~~~o pelo 
dIspostO no TItulo VII da Consolldaçlo da L.els do Trabalho· CL. T. 

AIt. .. • AI lnft'açO.. ao disposto neata lei serlopunlda. com multi! de 
c:inc:o veZ" ') valor do maior sa/jrfo pago ptlo tmprega·dor. . 

11- . Vertftcadn em juIzo as YloIaçO .. 'a prolblçOflcont/da • . ~sta lei, 
sera imposta .ao Infrator mutta. ~ val6r igual ao dobro do ftxado nQ caput, elevada em 
50% a cada rtinc:id'nda , ' .... lYado o CIlO previsto no § 211 Ctéstt artigo, 

. " 
. . ~ 

, 5. 20 • Na hip6tese prevista no Art. 10 , inciso IV. a multa seré igual ao ao oro 
.do previsto no ~put, elevado em 50% a.cacla relncidtncia . ~. 

Art. 10 • As penas preYlstas nesta lei recalrlo sobre o empregador, se 
petIOa nsica; li pessoa jurldica de direito privado, no seu representante legal; se 
pessoa jurldlca ~ direito público, SObre seu dirtqente ou. Q~em tenha recebido 
dtlegaçlo. 

Art. 11 • O processo judicial para a apuraçlo das InfraçOes definidas nesta 
ItI tera rito sumarto. nlo podendo ultrapaMlr o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
prolaçlo da sentença. 

AIt. 12 • A pessoa jur/d1ca podera aSSOciar-se a entidades de formaçlo 
profissional, soctedades civis, soctedades cooperattvas, 6rglos e entidades públicas ou 
entidades lindicail, btm como firmar convenios para o dellnvolvimento de açl5es 
conjU1taa, Ylundo a execuçlo de projetos relaUvos ao incentivo ao trabalho da mulher. 

AIt. 13~' O chposto nesta lei aplica-se aos trabalhadores urbanos e rurais, 
aI Indu/dos os que se candidatam ou ocupam cargos, empregos ou funçOes públicas, 
em empre .. privada, Orglos públicos e entidades da adminiStraçlo indireta inclusive 
fUndaç~es f)'lblica., bem' como quaisquer empresas sob contrqle direto ou Indireto do 
poder púbNc:o, . ~.. ., 

AIt 14 - Fica crfado o Fundo de Capacltaçlo Protlss/onal da Mulher. 
YlnCUlado ao Mlnist.rto do Trabalho sob gestlo paritárta ~o Poder Público e de 
entidad" de reprellntaçlo da mulher. ' 

§ 1
0 

- O Fundo mencionado no caput seré lin~nciado com recursol 
provenient .. : 

I· das multas previstas no Art. 11 e Parágrafo único ; 
" • de contr1bulçOes e doaçl5es, Inclusive de InstltulçOes estrangeiras e 

intemacionais; 

'" • do produto da apllcaçlo de suas disponibilidades, em particular, e do 
IIU patr1mOnio, em ge,.,; ,i 

IV - de dotacl5es do Orçamento da Unllo. 

19 
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f 2- o Poder !xecuttvo regulamentarA em 80 (sessenta) dias da 
publlcaçlo destilei, a constttulçlo e I\mclonamento do Fundo mencionado no capul 

M. f 5 -~_ lei tnCnI em vfgor na daca de sua pYblK:açlo. 

Art. 18· "negam .. as dlsposlç~es em contr6tto. 

Sala da Comilllo, em 25 de maio de f814. 

OC:~)c 
lator do Vencedor 

VOTO EM SEPARADO I>~ ~. "Pe te 1'1410 TA" A~E-S 

I. RBLATORIO 

A iniciativa em epigrafe recebeu 
despacho da Presidência da Câmara dos Deputados, tendo 

novo 
sido, 

sucessivamente, encaminhada às Comissões de Seguridade Social 
e Familia, à de Trabalho, Administração e Serviço Público, ~ à 

de Constituição e Justiça e de Redação. 

A ilustre Autora da presente proposição 
destaca que ·0 presente projeto de lei contém dispositivos que 

vedamtodas as formas de discriminação à mulher no mercado de 
trabalho, que garantem seu acesso e permanência no empreqo e 
ascensão profissional em iqualdade de condições com os homens 
e que estimulam a sua participação no mercado de trabalho·. 

o projeto recebeu duas emendâs. A primei 
ra de autoria do ilustre Deputado JOS! FORTUNATI propondo a 
supressio dos arts. 80 e 90, que criam incentivos fiscaio aos 
que incrementem medidas favoráveis ao acesso da mulher ao mer 
cado de ~rabalho, jÁ que a adoçÃo dessas medidas constitui-se 
em ·uma obrigação, nÃo cabendo, então, o !ornecimento de incen 
t~vos·. A segunda emenda é da própria autora e substitui a 
proposta inicial. 

.. ! o relatório. 

II. VOTO 

Q Projeto em estudo é, sob todos os as--pectos, meritório e de elevado alcançe social, contento in­
centivos à mulher , no que resp~ao seu acesso ao mercado 
de trabalho, em igualdade de condiçOes com os homens. 



2;t," ------------------------------------------------------------------------------------------, 
Preocupa-nos, todavia, as previsOes co~ 

tidas no Projeto de Lei em epígrafe, que tratam de incentivos 

fiscais. Em raz40 do mérito escapar à Comiss40 de Seguridade 

Social e Família, gostaríamos de chamar - a atenç40 das demais 

ComissOes que pronunciar-se-ão, necessariamente, sobre a ma­

téria para que atentem para esta questão específica. 

Nosso voto é, portanto, quanto ao méri­

to pela aprovaç&o do Projeto de Lei n2 382, de 1991, e pela 

rejeição da emenda n2 01 e, ainda, pela aprovaç!o da emenda 

n2 02, na forma do Substitutivo anexo. 

SUBSTITUTIVO 

Sala da comissao,1f de maio de 1993. 

Dispõe sobre o acesso da mulher ao 

mercado de trabalho e determina outras 

providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 - É expressamente proibido, ressalvadas as 

disposiçOes legais destinadas a corrigir as distorçOes que 

afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho: 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no 

qual haja referência ao sexo, à idade, à cor ou situaçao' 

familLlr; 

11 - recusar emprego, promoçao ou motivar a dispen­

sa de trabalhadora por motivo de sexo, idade, cor, situação 

familiar ou estado de gravidez; 
111 - considerar o sexo, a idade, a cor, 00 situação' 

familiar como variável determinante para fins de remuneraçao 

formaçao profissional e oportunidades de ascens40 profissio­
nal; 

IV - exigir ~testado ou exame de qualquer natureza p! 
ra comprovaçao de esterilidade ou gravidez, na admissão . ou 
permanência no emprego; 

V - vedar o acesso ou adotar critérios subjetivos p! 
ra deferimento de inscriçao ou aprovaçao em concursos, em 

empresas privadas ou na administração pública, em funçao de 

sexo, idade, cor, situaçao familiar ou estado de ' gravidez; 

VI - revistas íntimas nas empregadas ou funcionárias, 
por F3rte de empregadores ou prepostos. 
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Parágrafo único - O disposto neste artigo n!o obsta a 

auoç~o de medida5 t€mporárias que visem ao estabelecimento 

daspolíticas de igualdade entre homens e mulher'es, em par­

ticular as que se destinam a corrigir as distorções que 

afetam a formaç!o profissional, o acesso ao emprego e as 

condições gerais de trabalho d~ mulher. 

Art. 22 - e garantida às emplegadas ou funcionárias , 

durante a gravide~, sem prejuízo do salário e demais direi 

tos: 

I - transferência de funções, quando as condições de 
• saúde o exigirem, assegurado o retorno à funç!o anterior-' 

mente e~ercida, logo após o retorno ao trabalho; 

11 - dispensa do horário de trabalho pelo t.empo neces 
• sário para a realizaç!o de, no mínímo, 6 (seis) consultas 

médicas e demais exames complementares. 

Art. 32 - Os empregadores,públicos ou privados, ficam 

proibidos de oferecer serviços de aco:lselhament n ou planej~ 

mento familiar devendo essas ações serem executadas pelo 

Estado, através do Sistema Onico de Saúde, ou outro que 

venha a ser oferecido pelo Estado com o mesmo propósito. 

Parágrafo único - A pessoa jurídica poderá utilizar-se 

de serviços de aconselhamento ou pianejamento familiar 

prestadas por entidades n!o incorporadas ao Sistema tlnico 

de Saúde, desde que estas sejam credenciadas nos conse­

lhos de saúde de sua respectiva jurisdiçao . 

Art. 42 - e nula e nunhum ~eito produz a dispensa do 

trabalhador quando decorrente de açao ajuizada com funda­

mento na violaçao dos princípips de igualdade profissional 

e de oportunidade entre homens e mulheres. 

Art. 5Q - Os cursos.de formaç!o de m40-de-obra, minis 
• 

trados por instituições governamentais, pelos próprios empr! 

gadores ou por qualquer outro órgao de ensino profissionali­

zante, sao obrigados a oferecer vagas para ambos os sexos. 

Art. 6Q - Os órg!os e entidades da administraçao públi­

ca nao celebrarao contratos: ou convênios de qualquer espécie 

com empresas, instituiçOes e empregadores em geral que com -

provadamente pratiquem discriminaçao contra empregado do se­

xo feminino . 

S lQ - A vedaç!o do caput deste artigo estende-se às in~ 

tituições financeiras oficiais, relativamente a contratos de 

empréstimos e financiamento. 



S 22 - Os órgãos e entidades da administração pública ' 

mencionados no caput e no parágrafo anterior suspenderão ou 

cancelarão os contratos e os convênios celebrados com empre­

sas que se enquadrarem nas restrições do caput deste artigo, 

sob pena de responsabilidade funcional das chefias. 

S 32 - O cancelamento ou suspensão de contratos ou con­

vênios não acarretará qualquer direito por parte da contrata 

da, para efeito de indpnização ou cobertura de gastos ou in­

vestimentos efetuados. 

Art. 72 - As empresas com mais de 100 (cem) empregados' 

de ambos os sexos deverAQ manter programas especiais de in -

centivos e aperfeiçoamento profissional da mão-de-obra. 

Parágrafo único - Os "valores despendidos pelo emprega-' 

dor, nos termos do caput deste artigo, serão computados como 

despesa operacional e deduzido do imposto de renda, em valor 

equivalente à multiplicação da alíquota normal do imposto 

sobre o total dos dispêndios, limitada à dedução de 8% do im­

posto devido, desde que o total das deduções não ultrapasse' 

'0% do imposto devido. 

Art. 82 - Os lucros destinados à formação e qualificaçãc 

de mão-de-obra feminina ficam isentos de imposto de renda", 

desde que aplicados especificamente com essa finalidade nos 

mesmos prazos de vencimento das quotas de imposto de renda . 

Art. 92 - A pessoa jurídica deverá evidenciar destacada­

mente, em sua escrituração, as aplicações r~feridas nos Arts. 

72 e 82. 

§ 12 - A forma de utilização dos benefícios será regula­

mentada pelos ~inist~rios da Fazenda; do Trabalho e da Admi-' 

nistração dentro de 90 dias contados da publicação desta lei . 

S 22 - A utilização indevida dos benefícios previstos 

nesta lei, sujeitam os infratores à perda dos re fe ridos bene - " 

fícios e a imposição das penalidades estabelecidas na legisl~ 

ção do imposto de renda. 

Art. 102 - A fiscalização de execução da presente lei, o 

processo de situação de seus infratores, os recursos e a co-' 

brança das multas reger-se-ão pelo di~posto no Tí tulo VI I da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Art. 112 - As infraçóes ao disposto nesta lei serão punl 

das com multa de cinco vezes o valor do maior salário pago p~ 

lo e mprgador. 

§ 12 - Verificadas em juízo as violações às proibi çóes ' 

contidas nesta lei, será imposta ao infrator multa de valor 

igual ao dobro do fixado no caput, elevada em 50% a cada rei~ 

cidência , ressalvado o caso previsto no S 22 deste artigo . 
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§ 22 - Na hipótese prevista no Art. 12 , inciso I V, a mui 
ta sera igual ao dobro do previsto no caput, elevado em 50 % 
a cada reincidência. 

Art. 122 - As penas previstas nesta l ei recair~o sobre o 
empregador, se pessoa física; se pessoa ) urídicade direito' 
privado, no seu representante legal; 'Se pessoa jurídi c a de 
direito público, sobre seu dirigente ou quem tenha recebido' 
delegaç~o. 

Art. 1)2 - O processo judicial para a apuraç~o das infr~ 
ções definidas nesta lei terá rito sumario, n~o podendo ul-' 
trapassar o prazo de 60 (sessenta) dias para a prolaçao da 
sentença. 

Art. 142 - A pessoa jurídica poderá associar-se a entida 
des de formaçao p.rofissional, sociedades civis, sociedades' 
cooperativas, órg~os e. entidades públicas ou entidades sind-i 
cais, bem como firmar convênios para o desenvolvimento d'e 
~ções conjuntas, visando a execuçao de projeto.s. relativos ao 
incentivo ao trabalho da mulher. 

Art. 152 - O disposto nesta lei aplica-se aos trabalhado 
res urbanos e rurais, aí incluídos os que se candidatam ou 
ocupam cargos, emp.cgos ou funções públicas, em empresas prl 
vadas, órg~os públicos e entidades da administr~çao indi~eta 
inclusive fundações públicas, bem como quaisquer empresas 
sob controle direto ou indireto do poder público. 

Art. 162 - Fica criado o Fundo de Capacitaçao Profissio 
nal da Mulher, vincalado ao Ministério do ~rabalho sob ges-' 
tao par i tár ia do Poder Públ ico e de entidades de repres~.n.t.~­
çàô da Mulher. 

S 12 - O Fundo mencionado no caput será finar.ciado com 
recursos provenientes : 

I - das multas previstas no Art. II e Parágrafo único; 
II - de contribuições e doações, inclusive de institui­

ções estrangeiras e internacionais; 

III - do produto da aplicaçao de suas disponibilidades, 
em particular, e do seu patrimônio, em geral; 

IV - de dotações do Orçamento da Uniao. 
S 22 - O Poder Executivo regulamentara em 60 (sessenta) 

dias 
.. 

da publicaç40 desta lei, a constituiçao e o func i ona-
mento do Fundo mencionado no caput. 

Art. 172 - Esta lei entra em vigor na data de sua pub1l 
caça0. 



Art. 18Q - Revogam-se as disposições em contrário: 

Sala da Comiss!o, .~1 de maio de 1993. 

EMENDA Na---, 

'82 !.. 91 (J& Fi. t l_iM.a n.ma _ 
(1..-... (I ...... 

1 c.a. SEGURIDADE SOCIAL E FlUI1LIA I 
111M· 

II1II. = T :51 [o'tro] RITA CAMATA 

lEIIW •• iuot 
Df-s. ao A~t. 3g do Sub.titutivo do R.lato~, a s.;uint. 

r.daç.o. sup~i.indo-s •• .u pa~.Q~afo ~nicol 

" A~t. ::Q - Os •• p~.;ado~.s. público. ou p~ivado., 1ica. p~oibido. 
d. of.~.c.~.. ..~viço. d. plan.ja •• nto 1a.ilia~. pod.ndo 
utili:a~-s. a.ss.s s.~viços quando p~.staaos po~ in.tituiçO.s 
públic:a. ou p~ivada •• obfll.cida. às nO~lIIa •• stab.l.cl,da. p.10 
Sist •• a Onic:o d. Saúa. - SUS. 

JUSTI F I CAÇIIIO 

A p~ .. ent • .-.nda ap~illlO~a o te.to do Substitutivo do 
Relato~. definindo de f.o~" cla~a e ' p~eci_ a. entidad .. qu. 
pod .. p~ .. ta~ .e~viços d. planejaMento fa.ilia~ • 

18 /0'/ 9' .. 

'82 

• 

!.. 91 

..-I. 

-- EMENDA Na 

(I .... 
[I ..... 

CWilFWdI 

, 'W •• 'M 
[l_ali. 

1_ • SEGtnUDADE SOCIAL E FlUI1LIA -RITA CAMATA 

1II1II.iDnaa 

Sup~i .. __ e o Pa~.Q~afo Onico do A~t. 7g, A~t. eg. • o A~t. 9g • 
s.u. pa~.Q~afo. do Substitutivo do Relato~, ao p~oJ.to a. L.i nQ 
382/91. 
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JUSTI F I CAc;1IIO 

A P~opo.t. d • .-.nd •• Con.t1tu~cao nQ 3/93, .1t.~ou o p.~'V~.fo bQ do A~t. 1:50 d. Con.t1tu1cllo Fed.~.l, d.t.~.inando qu. -au.lqu.~ subs!di0 OU 1""Cao, ~eduCao d. b._ d. c'lculo, cone .... o d. c~~ito pr •• u.1do, .an1.ti. OU ~ .. i."o, ~.l.tivo. • l.po.to., t •••• ou contrlbulçO •• , sO pod.r' · s.~ conc.dldo "'lante 1&\ UFltSUlc., fed.~.l, .. t.du.l OU ..,lc1pal, qu. r.vul ••• elu.lv ••• nt ••••• t*rl ••• el ••• nu •• ~.d •• ou O cor~pondente t~lbuto OU eontrlbulçllo, ... pr.ju!zo do dl.posto no .~t. lSS, par&CJ~.fd 2&, XII, V-. 

Desü fo~_, nllo pod_ lnelul~ os 1neentlvos f1.c.l. n. 1.1 qu. revul. o _~cado d. tr.balho d. -ulher, devendo cr1.r u.a 1 .. 1.1.,ao .. pec1fie. que revul ... t ... tl-ulo. 

11 " 

,..-- E"ENDA Na 

mtu-aF I 
,..--- ..... UI. --.., 

-I 312 1" 

1-. SiGUltIDADE sOctu. • FUtLU -_ RITA CAMATA 

lUIW .... 

aw .. 

[J i •• 
tI •• 

. ' , 

Adlt.-.. o ... ulnt • . • ~t1go, .pOs o 11, ren~ando os d ... i •• 
• Art. - Con.tltui crl_ d. coacao ••• 19.nel. d. at •• t.do ou ••••• d. Qu.lqu.r natur.z. o.r. co.p~ov.çao d • • st.r111d.d. OU gr.v1d.z, n •• d.l •• ao OU per.an'ncl. no .. prevoM. 

JUSTIF'ICAc;1IIO 
A .dlCao do presente artlvo aQ Substltutivo do ~rOj.to da L.l n8 312/91, v .. corrl,l~ ~ l.cun ••• 1.tent. n. levi.l.,1Io c.l.ti.t., ,pois !MIl t.. .ul h.~.. ac.ba. ac.l t.ndo • . • ... urd • •• lv'nei. dos patra.. par. coep~ovar .. qu. nao .. t.J .. Ir6vld •• OU .. . condiço.. d .. f.cund.cao. 

COMISSAO · DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMtLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 382/91 

Nos tenos ' do art. 119, caput ,11, do P.e t .: ... ato 
Int.rno da Cuara do. Deputado., alterado pelo art • . :" J I, da 
R.,olu,ão n9 10/91, o Sr. Presidente deteninou a ab~~ ~~ra -
• divu1aa,ão na, Orde. do Dia da. Co.is.õe. -- d. prazo para 
ápr ••• nta,ão d ••• enda., a partir d.14/06/93. por cinco •• s-

. , 



,J 

.. , ..... 

sôes, tendo ao seu término, este Or,ão Técnico recebido trés 

•• enda(s) ao aubatitutlvo. 
" . 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 1993 

., 
" , 

MARIA J 

r:COMPUf+EM AÇXO DO VOTO 

.I - RELATÓRIO 

A eminente 
• 

Espirito Santo,apresentou, 

Lei n Q 382 com a finalidade 

do sexo I .... da c~r, da idade, 
" 

Secretária 

Deputada Rita Camata, do PMDB do 

aos 19 de março de 1991, o Projeto de 

de pôr fim à discriminação decorrente 

da situação familiar ou estado de 

- - . • 9t:4.Víde'z'. ",. ' 
. .i" • 

.,- j 
.. . j ~ Após proibir a ação discril)!iratória Icontra os 

" 
. tr~l?~~)ladore~ . 9~e .. i':l~e.qra", a categoria aciJiiá- referida-, ' concede ....... ... . _ ~ . .~ ... . ~ .. 
'beneficio fiscal às empresas que aumentàrem a .~.o:,, ~e-obra 

'femirlina, que Úlc~eIÍlentarem o percÉmtual de sltIArios médios pagos .... - _. 
As ' mulheres ' 811'1 relação 40 sal!rio médio pago ' aos homêfrfs' e que 

• -I. .,.. . . '. ' ,-' • :J- ~ 

a~!~~~!~m ~~te dos lucros no treinamento de mão-de-obra 

f emirti.na" 1 • " '" .. .. , , 
,I lo ~ ?'~ ' 

Termina tipificando a' discrimiriação de mulher como 

crime inafiançável . 
.'.,. ...... -, , , , 

Na justificação, depois 

. ' 
'i:~, 

,de referir-se , , . ' 

, ' necessidade de regulamentação do inciso Xl'. do art.. 7P da 

Constituição, alega a autora que, apesa~ do "significativo , 
"."ument'O· 'da part'icipação ' feminina no mércado dê~ 'trabalho ',"'a partir 

de 1970," h! ~~nda , uma predominância masculina ~m -razão das 

discriminações. de que são vitimas 'as mulhere!;, inclusive r lO que 

reapeita A remuneração. 

Em despacho datado de 05 de maio de 1992, foi 

deferido o pedido formulado pela própria autor.a 1 no sentido ' de que 

o Projeto de Lei n Q 1.197, de 1991, de autoria da ilustre 

Deputada Benedita da Silva, fosse ' desapen~àdo por tratar de 

matéria diversa. , 
" 

Na Comissão de Seguridade Social e Familia, foram 
" 

apresentadas, tempestivamente, cinco emendas, duas em 1992 e três 

em 1993., A emenda nQ 01/92 de autoria ' do n8bre Deputado José 

Fortunati , suprime os arts. 8Q e 9Q do projeto ' sob a alegação de 

que se a COnstituição consagra · a ,igualdade de direitos e 

obrigaçQes ,entre homens e mulheres (art. SQ, I), não há por que 

considerar mérito o que constitui pura e simple~ obrigação. 
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-C\I 
NC\I co",", 
M 

"'0 
"'Z 
S ....J 
.3 e. 

"~~ I "''''''~''' ' '_ ." A de n Q 2/92, de autoria da 
Camata, caracteriza-se como 

ilustré Deputada 
.Ç\~ ,. p:ç-qjeto .. .: As 

Rità 

três 
. â'.~ tÚnas f07'am apresentadas ta;mbé,!" . p'e~~. .e!1'J!"Hl~~ ' Depl,lt,ada Ri ta 
Camata, mas após a apresentação da emenda .sub",t.i;t~tj.v~ -(,emenda n g 

2/92), ou seja, em 1993. 

A emenda n Q 1/93 dâ nova redação ao art. 3 g do 
substitutivo do relator suprimindo o respectivo parágrafo único, 
restabelecendo-se, desta forma, a essência do art. 6g do projeto 

. " '. I· !' original. 
.. ' . .. ',! .~ .... " . 

A e~enda n
g 2 /9 ~ ~u~~~~~pP.,f~~1~f~ ,úrt o do art. 7 g , o art. 8g e ' o art." 9 Q/ e ' seús 'pàrá'gra'fos, "d'o "SUbstTUitivo sob 

.. " : " ,,, ~.\e~;sçãO ~;~'" C}ue, . ~m '. ra~zão "9.~, 1,<i1-l:e;I.,.se contém na emenda 
: . c?~. ~t1.~uci0!la~ ~e n

Q 
3/93, .. ~~ " tncen.t:i!vRf,l .ti~ça.i"s, .. ~JlI~nt:~. poderão I " ." J I '~ ',,' . .. .. ,- '.. ~" S~l~ ' ?1f) ;t~ d~,/ ~eL .. gislação~ .. e,sfl~;fi,f \c:a·I~"·~'" .,,! o' , .;. . ',,' l \ .... J _ .. '~. .' ," I • 

art. 11 do 

o , • ·;.~t·r, .";. "Ú,··I. l. .. ~ .; 
A emenda n Q 3/93 

~ ,; .., ~ .J': : J 1" I 4 '~ " 

súbstitutivo, em que se 

[ '. t lP IIJ ; 

.a~l.e:~,~"n~" . }l'IL fS.tt,i~~ após o 
determina renumerar os demais, 

As emendas de nQs 1 e 2 foram apreciadas no 
parecer ~xarad~ na Comi'àsãt; rêié sequrídali~ ' Soc ial e Famil ia, aos , 
27 de maio do corrente ano, rejeitando-se d primeira e acolhendo-
se a segunda. 

Il - VOTO 

'. , 
~ o re lâe-'&ici". " 

'( 

, 
li- ':'. L 

. , . A matériA: ,~s.~4 ,muitQ bem disc.9-P;H,nada na forma do ~ .. .. \..» . ,, '" ___ 0"1 .. 9' " 
s]:l,~~~t;i}ut ivo. : ~Pf~senta~? . n~ Comisl;>ão I de .~ ~~9t}f1~ÇlQ~.oi soc ial e 
F~mH~,~~: Não . ~~l).\Os razão ~19~ma para, o alrglqi!llen,to, da:, j~enda n Q 
1/93 por ente~11Trmos que ,13'_ .supressãq elo paf~gr~,fo : 'único. do art. 
3Q do projeto atenta contra a liberdade das trabalhadoras que 
ficam sem o direito de . 9pt~r pelo, tipo . de aconselhamento que 
desejam. 

A emenda n9 2/93 merece acolhida porque a matéria 
rela~iva a inéént ivos fi sca is s erá, sem dúvida, melhor discipl1 
nada por lei e s pecifica . 

A emenóa n9 3/ 93 na o t em r azão de ser. Seria pu­
nir duas vezes pela mesma infração. A matéria já se contém nas 
proibições obje~o do substitutivo aprovado, sendo a respecti­\ 
va puniçÃo a pen~ de multa. 

-. ,1 
Cóm essas considerações, rejeitando as emendas ~ +"; ~ 

1/93 e 3/93 e á~olhendo a de n9 2/93, voto favoravelment e ao pr~ 



jeto aprovando-o na forma do lubstitutivo co. nova redaçio dada 
co. a luprellio 40 parÁgrafo único do artigo 79, b •• como dOI 
artigol 89 • '9. 

Sala da Comillio, .m. 26 .4. agolto 4. 1"3 

./ 

-------
VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO LIBERATO CABOCLO 

Consideramos o projeto extre~1~ente IMportante e 
procedente, no entanto, julgamos que no nosso ~eio ~ultas ati 
vlda~es 510 reservadas para grup~s esp!cíficos. O direito do 
usu'rio nestas sltuaçCes poder' ser contrariado por uma lei 
nlo compatível com os nossos hábitos culturais. 

DIANT[ DO ACIMA EXPOSTO, voto pela aprova;lo do 
Substitutivo, do Deputado D!lcino Tavares, ,presentandq uma 
Em!nda qJ~ modifica apenas a redaçAo do Art. la, conforme do­
cUlllento anexo. 

Sala das ComissCes, e~~1 J2 . 'J'3 

EMEN[)A 

Artigo la - E expressam!nte proIbido" ressalvadas as 
disposiçCes legais destinadas a corrigir ~s distorçOes que a­
fetam o acesso da mJlh!r ao mercado de trabalho e certas e~P! 
cificidades estabelecidas nos acordos trabalhi~tas. 

JUS T I r I C A T I V A 

Existe uma série de atividaj~s profission3is qU! a 
nossa cul(ura reserva para determin3do sexo, idaje e, m€!~o, 

vinculaçlo familiar . 

CABOCLO 
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ca.tlsskl OE TFWW.HO. OE ADMINISTRt.ÇAo E SERVIço POII.ICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NI 382-A/91 

Nos termos do art. 119, caput. I, do Regimento Intemo da Câmara dos 
Deputados. o Sr. Presidente deteillillou a abertura· e divulgação na Ordem do Dia 
das Corriaaóes • de prazo para apresentação de emendas. a partir de 14106194. por 
cinoo Ses8Õ8e. Esgotado o prazo. não foram reoebidas emendas ao projeto. 

Sala da Corrissão. em 22 de junho de 1 ~o 

(JLCJ-
Taa~1I de Almeida 

S&a'etárta 

p 4JlI C € ~ PA 
CO"ISSAO DE TRABALHO, AD"INISTRAÇAD E SERViÇO POBLICD 

I - RElATOR 10 

o P·rojeto de Lei Na 3B2/91 de autoria da ilustre Deputada 

Rita Camata, dispõe sob r e o acesso da .ulher ao mercado de trabalho 
, o • 

objetivando criar condições de igualdade de acesso e participação no 

mercado de trabalho para mulheres e homens, proibindo qualquer discri­

minação por motivo de sexo , idade, cor, situação familiar ou estado de 

gravidez • 

O Projeto em tela previ a concesslo de incentivos aoa e.­

pregadores que aumentarem a mão-de-obra feminina, que incre.entarem o 

percentual de salários méd i os pagos às mulheres em relação ao salário 

médio pago aos homens e que splicarem parta dos lucros na qualificação, 

treinamento e formação de mão-de-obra feminina. 

Determina ainda a diacriminação da mulher como crime inaf! 

ançável. 

Em -sua justificati~a, a · ~u~or~ além de ressaltar a necassi­

dade premente de r~gulamentação do incisó ·XX do art. 7Q da Constitui -

çio, arguments também que " apesar do significativo aumento da partici­

paçio feminina no mercado de trabalho, a partir de 1970, há ainda uma 

predominAncia masculina em razão das discriminações de que slo vitimas 

as mul~eres, inclusiva no que diz respeito à remuneração·. 

A pedido da autora, em 05.05.92 foi desapansado o Pl 1.197/91 de 

àutoria da Oaputada Benedi ta da Silva, por tratar-se de matéria oposta à 

proposiçio da ilustre autora Oeputada Rita Camata. 

Na Comissio de Seguridade Social e Familia, foram apresentadas , 

cinco emendas, duas em 1992 e trls em 1993. A emenda Na 01/92 de autoria 

do nobre Deputado José Fortunati, suprime os arts. Ba e 9a do Projeto 

argumentando que a própria Constituição Federal já assegura a igualdade 

de direitos e obrigações e ntre homens e mulheres ( art. 5a,1 ). 

, 

A emenda de Na 02/92, de autoria da própria autora, Deputada Ri­

ta Camata, se apresenta como substitutiva do projeto, que apresentou tam­

bém em 1993 mais 03 emenda s após a emenda de Na 02/92, a saber: 



e 

ta 

- A E.anda da Na 01/93 dá nova radação ao art. 3a do substitutivo do ra­

lator Daputado Dalcino Tavaras supri.indo o parágrafo único, resgatando 

o art. 6a do projeto original. 

- A E.enda de Na 02/93 supri.a o parágraf~ único do Art. 7 a , o Art.8a e 

o Art. 9 a , e seus parágràfos do substitutivo, onde no taxto da justifi­

cativa afir.a que • não pode.os incluir os incentivos ·fiscais na lei 

que regula o .ercedo de trabalho da .ulher, devendo criar u.a legislação 

espec1fica que regule este ast1.ulo. 

- A E.enda de Na 03/93 acreecenta u. artigo após o art.11 do Substituti 

vo renu.arando-se os de.ais, constituindo cri.a da coação a exigência de 

atestedo ou exa.e de qualquer natureza para co.provação de esterelidade 

ou grevidez, na ad.issão ou per.anência no e.prego. E. sua justificati­

va a autore ressalta: ·ve. corrigir u.~ lacuna existente na legislaçio : 

celetista, pois .uitas .ulheres acaba. aceitendo a absurda exigência 

dos patrões para co.provare. que não esteja. grávidas ou e. condições 

de fecundação·. 

E. 27.05.94 a Co.issio de Seguridade Social e Fa.ilia apreciou 

aa e.endas de N~ 01 , 02 e 03/93, sendo rejeitadas a pri.eira e a ter­

ceira e acolhendo a segunda. 

O iluatre Deputado Liberato Caboclo apresentou. u. voto e. aepa­

~ado e. 14.12.94, co. u.a e.enda de redação que .odifica apenas a reda­

ção do Art. 1a acrescentando: 

•••• e cartaa especificidades estabelecidas nos acordos traba~histas· , 

justificando que · ·existe u.a sárie de atividades profissionais que a 

nosas cultura reserva para deter.inado sexo, idade e .es.o vinculação 

·fa.ilisr·. 

Final.ente o PL 382/91 foi aprQvado na Co.is~io de S~guridade 

Social e Fa.ilia a. 25 de .aio de 1994, ns for.a do Substitutivo apreserr 

tado pelo Depotado Liberato Caboclo designado Relator do Vencedor, pas -

sando o parecer do Deputado Delcino Tavares, pri.itivo Relator, a cons­

tituir voto a. separado. 

Distribuido a Co.issão de Trabalho, de Ad.inistraçio e Serviço 

Público, foi aberto o prazo regi.ental para apreaentação de e.endas e 

não fora. recebidas e.endas ao proj9to. 

E o relatório. 

11 - VOTO DO ~ELATOR 

O Projeto de Lei Na 382/91 configura-se co.o .atária da .ais a! 

ta i.portAncia para o ~ovi.ento da ~ulheras, u.a vez que trata da regula­

.enteção do art. 7 a , inciso XX, da Constituição Federal que dispõe da pr~ 

teção do .ercado de trabalho da .ulher, .ediante incentivos especificos. 

A incorporação, no texto constitucional, desse dispositivo fund~ 

menta-se na concepção, inclui da e. textos de Convenções Internacionais, 

co.o a Convençio para Eli.inação de Todas as For.as de Oiscri.inaçio ã 

~ulher, das Nações Unidas e Convenções da OIT (Organização Internacional 

dd Trabalho). 
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Eli.inar todas as formas de discriminação que as mulheres se de­

fronta. no .ercado de trabalho e garantir igua1~ade de oportunidades de 

acesso e per.anência no emprego, bem como de formação e ascenção profis-

sional, 

382, de 

berato 

Social 

se.pre fora. antigas reivindicações do ~ovi.ento de ~ulheres. 

Diante do exposto, so.os pela aprovação do Projeto de lei NR 

1991, nor ter.os do texto final do Substitutivo do Deputado li­

Caboclo, designado Relator do Vencedor, na Comissão de Seguridade 

e Fa.Uia. 

Sala da Co.issão, em, 29 de junho de 199+ 

-

( 
t ' I 

DepU;~~' PAUlO R1CHA 
RElATOR 

~ 1~ PARECER DA COMISsAo 

A Comissão dá ' Trabalho, de Administração e Serviço . , 
Pllblico, em reunião ordinAria realizada hoje, APROVOU, 
unanimemente, com adoção do substitutivo da COlllissão de ' 
Seguridade Social e Família, o Projeto de Lei na 382-A/91, nps 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores ' Deputados paülo 'Rocha', 
Presidente, José Cicote e Merval Pimenta, Vice-Presidentes, 
Maria Luíza Fontenele, Elias Murad, Zaire Rezende, Ernesto 
Gradella, Edésio Passos, Luiz Moreira, Eraldo Trindade, Etevalda 
Grassi de Menezes, ' AmauJ;'y Müller" Roberto Valadão, Maria Laura, 
Jair, Bolsonaro, Jabes Ribeiro, Marcelo ,Barbieri e Aldo Rebelo. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1994. 

~~ALii..u-
Deputado AMAURY MÜl.LBR 

No exercício ,da Presidência 



COM~ D[ cot{)ln~O [ WÇA [ O[ R[!YQD 

1[~ OC R[tlBlW[HTO OC [11[100 

Pl1O.!10 ()[ W N' 382-B/91 

Nos lermos do art. 119, COIlJ\, I, do Regimenlo Interno do C&moro dos DepiJodos, 
aIIerodo pelo orI. 1',1, do ResoIuçOo n' 10/91, o Sr. Presidenle delerminou o ober1uro - t diyulqoçOo ~ Ordem do Dia 
dos Comissf>es - de p!OlO poro opresemoçOo de emendas o porlir de 28 / 03 / 95 , por cinco sessUes. [sgolodo 
o prOlO, nOo foram rect>bidas emendas 00 projelo. 

Solo do ComisSOo, em 05 de abril de 1995. 

/ ./ . 

J.du'r ~~ 
~RGIO ~P.AJO C. D[ ~.I.[IOA 

SectelOrio 

r '(\. "i ... c ..• I " " . 

COMISSÃO DE CONSí'ITUlCÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

I - RELATÓRIO 

~ 

O ,<oj"o ,m "I.cor, .,~ , 00""" dl"moO« q", ,r, .. m o~ 
acesso da mulher ao mercado de trabalho. "SI 

"CO "~"o" o fim oollm,do. ,mp"-~. 'OI" o",,, 001,,,. , ~ 
proibição de anúncio de emprego no qual haja referencia ao sexo. a idade. cor ou si tuação 
familiar. 

Proíbe-se ainda, pelas mesmas razões elencadas, recusar emprego. 

promoção ou motivar a dispensa de trabalhadora. 

Dispõe também que o: cursos de formação de mão-de-obra, pelos 

próprios empregadores ou por qualquer outro órgão de ensino profissionalizante. são 

obrigados a oferecer vagas para ambos os sexos, obedecendo o percentual da demanda. 

o dispositivo em exame veda ainda que se considere o sexo. a 

idade, a cor ou a situação familiar como medida determinante para fins de remuneração ou 

que se impeça o acesso a quaisquer cursos de formação profissional. alegando-se os 

motivos aqui elencados. 

Proíbe-se, outrossim, que se exija atestado de qualquer natureza 

para comprovação de esterilidade ou gravidez, "por ocasião de admissão ou retomo de 

licença-gestante" . 
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o projeto determina, no seu art. 5°, que as empregadas ou 

funcionárias, durante a gravidez terão dispensa do horário de trabalho, sem prejuízo do 

salário integral, para consultas médícas e demais exames complementares. 

Pelo disposto no art. 7°, estabelece-se que gozarão de beneficio 

fiscal no Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, compara 'dos os dados 

do ano base e os do ano anterior, os empregadores, pessoas juridicas, que apresentarem' 

incremento no percentual de mulheres na composição de seu quadro de trabitlho; ou que 

elevarem o percentual dos salários médios pagos às mulheres em relação ao salário médio 

masculino. 

~ 
Dispõe a proposição que haverá multa de até vinte vezes o valor~~ 

do salário minimo, por empregado em situação irregular, para os que infringirem o disposto 

pela norma. '-~ 

O art. 13 criminaliza a discriminação da mulher estabelecendo pen~ 
de reclusão e tipificando as hipóteses onde as penalidades seriam aplicadas. 

O processo judicial concernente à matéria deverá, segundo dispõe 

o art. 14, ter rito sumário não podendo ultrapassar o prazo de 60 (s.essenta) dias para 

produção da sentença; 

Junto à Comissão de Seguridade Social e Familia, a proposição 

recebeu duas emendas. a primeira da lavra do ilustre Dep, José Fortunatti, suprime os arts. 

8° e 9° do projeto, relativos à concessão de incentivo fiscal aos . e,mpregadores _ que 

apresentarem incremento no percentual de mulheres na composição do seu quadro pessoal, 

ou incremento no percentual dos salários médios pagos às mulheres em relação ao salário 

médio masculino; ou ainda que aplicarem percentual de seus lucros na formação Oli 

qualificação da mão-de-obra feminina. 

A autora do projeto apresentou emenda substitutiva, visando a 

melhorar a matéria, mantendo, entretanto, em sua substância, a proposição original. 

Na Comissão de Seguridade Social e Farnilia, o relator acolheu 

emenda substitutiva (emenda n° 2/92) na forma de substitutivo próprio ao projeto, 

rejeitando a emenda nO 1/92 do Deputado José Fortunatti. 

Posteriormente, a Deputada Rita Camata apresentou as emendas nO 

1/93 , n° 2/93 e n° 3/93 . A primeira dá nova redação ao art. 3° dos substitutivo, proibindo os 

empregadores de oferecer, por eles mesmos, serviços de planejamento familiar. 

A segunda veio a suprimir o parágrafo-único do art . 7° e os arts. 8° 

e 9°, referentes ao incentivo fiscal para as empresas que incrementassem a participação da 

mão-de-obra feminina. 

A terceira criminalizava a exigência de atestado ou exame de 

qualquer natureza para comprovação de esterilidade ou gravidez, nos casos de admissão ou '~ 
permanência no cargo. 

apenas a emenda n° 2. 



o Deputado Liberato Caboclo apresentou voto em separado, que 

foi vencedor. Em seguida, redigiu o seu substitutivo, que foi aprovado pela Comissão de 

Seguridade Social e F amilia. 

A Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público acolheu 

na íntegra o substitutivo do relator do vencedor. 

É o relatório. 

11 - VOTO D6 RELATORA 

Cabe á Comissão de Constituição de Justiça e de Redação, o 

exame dos projetos quanto as aspectos constitucional, juridico, regimental e de técnica 

legislativa, segundo o disposto no Regimento Interno da Câmara. 

--Não se violaram, no tratamento da matéria, os dispositivos 

constitucionais relativos á competência (art. 22, I da CF) e á iniciativa legislativa (caput do 

art . 61 da CF) 

O projeto contém vícios, no que concerne á constitucionalidade, 

legalidade e técnica legislativa. A redação do art. 3 ° é pouco inteligível. O art. 8° é 

inconstitucional, pois a concessão de incentivos deve ser feita, por vía de lei específica. 

As disposições relativas ás penalidades e ao seu processamento 

contêm problemas: o art . 13 dispõe que a discriminação á mulher será crime inafiançável; é 

atribuída multa e reclusão para as infrações descritas no projeto, em flagrante violação ou 

"non bis in idem", o processo judicial concernente aos crimes descritos na lei é sumário, 

víolando as garantias processuais criminais. 

A emenda nO 1/92, apresentada pelo Dep. José Fortunatti é 

juridica, de boa técnica e constitucional . 

~ 
A emenda n° 1/92, de autoria da Dep. Rita Camata, está eivada de.R 

inconstitucionalidade, ilegalidade e de vícios, quanto a técnica legislativa. Trata-se de~ 
emenda substitutiva, que manteve no substancial o projeto proposto originariamente. ~ 

Quanto ao substitutivo do Dep. De1cino Tavares, pode-se dizer~ 
que introduz aperfeiçoamentos. São retirados, por exemplo, os dispositivos que tratavam 

como crime a discriminação á mulher. 

O art . 4° persiste com redação obscura. A par desta imperfeição, 

outros há no substitutivo citado, no que se refere á técnica legislativa e á legalidade. 

Ao substitutivo do relator, a Dep. Rita Camata apresentou a 

emenda n° 1/93 ao art. 3°, determinando que "Os empregadores públicos, ou privados, 

ficam proibidos de oferecer servíços de planejamento familiar, podendo utilizar-se desses 

serviços quando prestados por instituições públicas, ou privadas, obedecidas as normas 

estabelecidas pelo Sistema Único de Saúde - SUS" . 

Essa emenda é, a juízo desta relatoria, constitucional, juridica e de 

boa técnica. O mesmo se pode dizer da emenda n° 2/93 que suprime os artigos 7°, 8° e 9° 
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do projeto, evitando fazer o que só pode ser feito por lei especifica (Concesslo de 

incentivos fiscais). 

Já a emenda nO 3/93, que. criminaliu a e,ogêMia d~ exame de 

q'ualquer natureza para a comprovaçlo de esterilidade ou gravidéz vem a ÇOmpor os 

dispositivos penais do projeto. Como já se disse, tais dispositivos mantidos, junto i multa 

também prevista, infligem o "non bis in idem". 

Quanto ao substitutivo do relator do v~or, posto que traga 

ápcrfeiçoamento i matéria, contém irregularidades, no que se refere á juridicidade e i 

técnica legislativa, porém, sanáveis. 

Nesse quadro, seria preferivel que o art. I·, nol incilOs I e VI, se 

referisse também ao trabalhador. Impende, pois, enÇOntrar redaçlo mais abranllent~. 

O art. 4° deve ser redigido de forma mais clara. 

O art. 9" precisa ser modificado, se se pretende fugir a óbices 

ÇOnstitucionais. 

Os artigos 10 e 11 devem ser supresaos, pois só fariam sentido se 

se mantivessem os dispositivos penais que o Substitutivo veio a suprimir. 

Ressalte-se que o Substitutivo sob enfQque, efetuadu ~ mudanças 

aquisugeridu, Rio estará em conflito ÇOm o sistema constitucional vigente. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica do projeto. na forma do substitutivo apresentado pelo relator do vencedor na 

Comisslo de Seguridade Social e Família, desde que a ele ~am incorporadu as emendu 

que apresento a seguir. 

redlçlo: 

Sala da Comísslo. em de de 1995. 

~AtI~~0 
Deputa~IRX~~TON 

Relatora 

SUBEf.1ENDAS OFERECIDAS PELA RELATORA: 

N° I 

Dê-se à ementa do substitutivo do relator do vencedor a seguinte 

"Dispõe sobre o acesso ao mercado -de trabalho e determina 
outru providencias". 

Sala da Comisslo. em de 

~INiA\b~/ 
Deputado ~ 'tWER~N 

Relatora 

de I99S 



N° 2 

Dê-se ao inciso I do art . ',0 do Substitutivo do relator do vencedor a 

seguinte redação : 

. ~ ,-., , 

, . " I I 

. , I I 

. , 
, • ; , 

redação: 

. , 

, "-',' ':- "pu~l.icar. 9l:! fll?er p,ubljcar anúncio de emprego no qual haja ' 
referência ao sexo, à idade, _ à cor ou situação famiim , salvo 
quando a natureza da atividade a ser exercida ~:l!biiça e 
not0riamente assim o exigir" : 

. ~. . , , . . . ~ . 

Sala da Comissão, em de 
; ;"" '\ . ,-

de 1995 . ' , , , 

I ' ..... .. . , , , 4. ' .. 

, . , , , 

• z " 

, , -

" ... ' J ~ I r ',,· , 

, , 

. , , - . ", ~ , . 
" , • I ' " , 

. -
~ . . . , . · " • t '.~ • ',I • , 

Dê-se ao inciso I! do art . I ° do Substitutivo do relator do vencedor a 

t ' ,,;1 ' \ ·" ... ~' , 1 ! •. ,. ,. . ' , • • -. , , I · " 
... '. ~ ' I ~ f . / " , h ' ,. f 'o " I. • :> .' . - .• . ' .. - ." , • ." 

"I! - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do 
trabalho, por motivo de sexo, idade, cor, situaçào fami liar ou 

. " , esfddo 'de' gra,;i'déz, sall'o ql!antJa.· a f1 :iturei !Í· da ~ti"idadc , eja 
, notória e pl:lblil:amente .incompati,,-er.' , , ' 

. . . • . , ,, ~ J f . ' I , ',f ' 

Sala da Comissão, em de de' f995 
' . .,. , .... . 

, , 

. , ,;, ~'I I0WtG\ / 
, ' Qepur~~o A~EWERTO\ 

' I I I Relatora 
, ' I ' •• t , 
•. , , I • ~ 

N"4 ' 

, 
Dê-se ao art . 4° do Substitutivo do relator do vencedor a seguinte 

, "Art . <10 E m: la' a' Jl';P(~Il,ê_ do ' '~~ball ,ado r, quando 
decorrente do ajuizamento de açijD '.'onl j i ll1damef~to na vioJaçãrr 
dos principias de igualdade pf ofi!,sion<:l Ec de opOltu:1ldade entre 
homens e mulheres." 

, , 

· I' ,,' 
Sala da Comissão, em de de 1995. 

~II/WJ~ ~\ / 
Deputadj~\ EWERi~N 

Relato ra 
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N° 5 

Dê-se ao art. 90 do Substitutivo' do relator do vencedor a. seSúinte 

"Art. 9° Cada infraç,ão ao dispqsto nesta le\ será plplida,com 
multa administrativa de cincó vezes o valot do maior salário pago 
pelo empregádor, elevadó de cinqüenta por- cento em r casa de 
reincidência. 

§ lONa hipótese' prevista nó art. 1°, incisO IV, a multa será 
igual ao dobro'· previsto no 'caput: elevado' em 50% a cada 
reincidência. " 

Sala da Comissão, em de de 1995 

D'~~~ON 
Relatora ER' 

N°6 . . , , . , . 

• J ' . ~ • • 

Suprimam-se ' os ' ãriigos ' 1'0' ~ • Ú ' d~ Substitutivo do relator do 
vencedor, renumerando-se os demais. 

. , - , . 

Sala da Comissão, em de de 1995 

.. , 
, , . 

_]]J[ --- PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime~ 

mente pela const i tucionalidade, juridicidade e técnica legi! 
lativa, com subemendas, do Pro j eto de Lei nQ 382-B/9l e do 
Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, nos 
termos do pat ~ce r do Relator, Deputada Alzira Ewerton. 

Es t iveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente , Nestor Duarte 
e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Be­
nedito de Lira, Bonifácio de Andrada, Cláudio Cajado, Jair 
Siqueira, Pães Landim, Régis de Oliveira, Vicente Cascione, 



Vilmar Rocha, Ary Kara, Edinho Araújo, Gilvan Fr,eire, Ivan- / 
dro Cunha lima, Jorge Wilson, José Luiz Clerot, Adylson 
Motta, Gerson Pe~es, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas lima, José 
Rezende, Prisco Viana, Danilo de Castro, Edson Soares, Mar­
coni Perillo, Vicente Arruda, Hélio Bicudo, José Genoíno, 
Paulo Delgado, Coriolano Sales, ~nio Bacci, Matheus Schmidt, 
rrancisco Rodrigues, Alex~ndre Cardoso, Nilson Gibson, Aldo 
Arantes, Ciro Nogueira, Jair Soares, Alberto Qoldman, Aloy­
sio Nunes Ferreira, Elias Abrahão, Adhemar de Barros Filho, 

j .' I 

Alçia~e ~thayde, ~yrton Xer Velasco e Milton Temer. 

Sala da Com B.oP't''fII b r o de 19 9 5 

residente 

SUBSTITUTIVO DA COMISSAo DE SEGURiDADE SOCIAL E FAMtlIA 

SUBEMENDA ADOTADA N2 1 - CCJR 

, . 

Dê-se à ementa do substitutivo a seguinte reda-

"Disp~e sobre o acesso ao mercado de tra­
balho e determina outras providências". 

Sala da Com 

SUBEMENDA ADOTADA N2 2 - CCJR 

Dê-se ao inciso I do art. 12 do substitutivo a se­

guinte redação: 

"publicar ou fazer publicar anúncio d~ empr! 
go no qual haja referência ao sexo, à idade, à cor 
ou situação familiar, salvo quando a natureza da 
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atividade a ser exercida, pública e 

assim o exigir." 

Sala da Comi 

, , 

SUBEMENDA ADOTADA N2 3 - CCJR , 

notoriamente 

de 1995 

Dê-se ao inciso 11 do art. 12 do substitutivo a 

seguinte redação: 

Cão: 

"11 - recusar emprego, promoção ou moti­
var a d~spe~sa do trabalho, por motivo de sexo, 
idade, , CO'F" , situação familiar ou estado de gra­
videz, salv~ quando a natureza da atividade seja 
not6ria e publi~amente incompativel." 

Sala da Com 14 de dezembro de 1995 

SUBEMENDA ADOTADA N2 4 - CCJR 

Dê-se ao art. 42 do substitutivo a seguinte red! 

"Art. 42 E nula a dispensa do trabalhador, 
quando decorrente do ajuizamento de ação com fun­
damento na violação dos principios ,de igualdade 
profissional e de oportunidade entre homens e mu­
lheres." 

Sala da Comi 

, . 



ção: 

, .. . . . ' 

SUBEMENDA ADOTADA NQ 5 - CCJR 

Dê-se ao art. 9Q do substitutivo a seguinte reda-

"Art. 9º Cada infração ao disposto nesta 
lei será punida com multa administrativa de cin 
ço vezes o valor do maior salário pago pelo em­
pregador, elevado de cinqOenta por cento em 'ca­
so de reincidência. 

§ lQ Na hipótese prevista no art. lQ, i~ 

ciso IV, ~ multa será igual ao dobro previsto no 
caput, elevado em 50% a cada reincidência . " 

Sala da Comis de 1995 

Deput 

SUBEMENDA ADOTADA Nº 6 - CC JR 

Suprimam-se os artigos 10 e 11 do substituti vo, re 

numerando-se os demais. 

Sala da 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasilia DF 

, 41 
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/ -v" CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 382 de 19 91 
A U T O R 

• - " " SE"'.J.O DE SINOPSE . ' rr _______ ~~v~~ ________________________________________________________________________________________ ------4-----------------~~---------------

' .~ ~ , " 

J ' . ' 

CO I cue 

E M E NTA Dispõe sobre o acesso da mulher ao me,r 'cado de trabalho e determina outras pro '/idências. 

(Garantindo ~gualdade de oportunidade entre homem ~m mul~er no mercado de trabalho; pro i 
bindo di scr iminaçao referente a sexo, idade, cor situaçao fam~liar e es t ado de gravidez ; proi 
bindo revistas intimas nas empregadas o u funcionárias; e conced~ndo beneficio fiscal a empresa 
que incentivar a mão-de-obra femenina, regulamentando o disposto no artigo 79, inciso XX , da 
Nova Constituição Federal). 

ANDAMENT O 

1 9 .03.91 

,i 

08.04.91 

11.05.92 

PLENARIO 

Fala o autor, apres'entando o projeto. 

DCN 20.03.91, pág. 2222, col. 01. 

MESA 

Despacho: APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.197, DE 1988. 

P LENARI O 

E' lido e vai a imprimir. 

DCN 09.04.91, pago 3311, cal. OL 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 1.197, DE 1988.rl 

MESA 

Deferido requerimento da Dep. Rita Camata, solicitando a desapensação deste 
do PL. 1.19 7/88 . 

DCN 1;(, '5 (1d.-. pá9.?~b8. C81.02c 

VIDE VERSO ... I 

RITA CAMATA 

( P M DB - E S ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

1---------------,,-
Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

[DE SA "R CU, ;, A O (!) R 
------..:.!.\ 
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A N O A M E N T O 

29.05.92 

08 . 06.92 

08.06.92 

15.05.92 

27 . 05.93 

14.06.93 

21.06.9 3 

._- ---- - _ .-._----------- -

. PL. 382/91 

MESA 
Despacho: As Comissões de Seguridade Social e FamíliA; de Trabalho, de Administração e Serviço Público; , 

e de Constituição e Justiça e Redação (Art; 54) Art. 24, 11. 

(NOVO DESPACHO) • 

OCN ___ J .-.. J - .. : pág:_ ....... __ ... coL __ .... _ _ 

PLENÂRIO 
, 

t lido e vai a imprimir. 

DCN 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuido ao relator, Dep. DELCINO TAVARES. 

OCN ... ~--'f).~.}.~~_._ ... pág: _.~.~:r~ª- col: 02 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA -..--- .. -

Prazo para apresentação de emendas: 08 a 12.06.92 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

. . .... 

• " • I • '; I .. ' 

t' 
Foram apresentadas duas (02) emendas assim distribuidas: 01, pelo Dep. JOst FORTUNATI e 01, pela Dep. 

RITA CAMATA. 

o C N __ .--' ......... J._._ .. _. pá 9 :_. ____ .co 1:_-.....-
" 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Parecer favorável do relator, Dep. DELCINO TAVARES a este e a emenda 02, e "" c:ontrãrio ã e me n da n9 01 . 

.) . 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 14 a 18.06.93 (SOMENTE AOS MEMBROS DA COMISSÃO) 
O cN:,/Q_f Pf!.Jq{j_. pá~fo-l~~_ col .. Ç?§.:.~_. __ 

COMI SSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Foram apresentadas Três (03) emendas pela Dep. RITA CAMATA. 

I 

CONTI NUA ••• • •• • •••• • • 

. . ·1: 
I 

.~ . , . 
" ' . 
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" -~.I ' CÂM.A,.!. 60S DEPUTA~OS 
" , ". ('--.;. Seção de Sinopse 

PROJETO NS! 382(91 

\ 
\.. 

Continuação FLS. 02 

I ... AND.A,MENTO 

26.08.93 

24.11 ,93 

14.12.93 

25.05.94 

14.06.94 

14.06.94 

COMISSÃO DE SEGUIRIDADE SOCIAL E FAMILfA 
I 

Parecer ora :reformulado favorável do relator, ~ep,: PELCINO TAVARES a este e a emenda n9 02 com substitutivo, 
• 

e contrário às emendas n9s 01 e 03. 

, , 

, ' COM'rS~O, 'DE, ' SE~URrnADE ' 'SOC'I1{L'Fi'~PAMrLIA , 

l'al'eeel' Qraref9rl!t.ulaclQ favorivel do relator, Dep. DELCINO TAVARES a este com substitutivo e as emendas de 

n9 02 deste e do substitutivo e contrário as emendas de n9 01 deste e 01 e 03 do substitutivo. Concedida 

V'1sta ao Dep. Libel'ato Caboclo. 1Cft2f IJd I 9.5. ltil.?Slt.8 ..... qJ. 
~ , 

COMISSÃQ DE SEGURIDADE 60CrAfi'fl 'pmrrrA 

O Dep. Liberato Cabo~lo, que pedira ttsta, devolv-e o projeto apresentando voto favorável com emenda ªP 
substitutivo. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FA'\1!LIA 

Rejeitado o parecer favofáve1 ' Ç1o ' -re1a-tor, Dep. DELCINO TAVARES a este com substitutivo e as emendas de 

n9 02 deste e do substitutivo e, contrário às de ~Qs 01 deste e 01 e 03 do substitutivo. Aprovado o pa-
~ .1 

recer favorave1 do Dep. LIBERATO CABOCLO, com emenda ao substitutivo, contra o voto em separado do Dep. 
DELCINO TAVARES. 

(PL. N9 382-A/91) 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuído ao relator, Dep. PAULO ROCHA. (AVOCADO) 

COMISSÃO DE TRABALHO; 'DE 'ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 14 a 20.06.94. 

, 

CDI3 ,21,01 ,041 ·8 (MAl I D3) VIDE- VERSO ......... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seç ão de Sinopse 
PROJETO N2 382[91 

. . ' 

Continuação . ~ 
~=======================================================================.,==~ 

ANDAMENTO 

01.07. 94 

30.11.94 

28.03.95 

COMISSÃO DE TRABALHO I DE ADMINISTRAÇÃO E SERV!-<;O .P(JBLIC9. 

Pare cer favoràvel 'do relator~ _ Dep. PAULel ROCHA" com aãoçao' dosubstitutivo aa Comi ssão de Seguridade Socia l 
e Família. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE AD!lINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. PAULO ROCHA, 

de Seguridade Social e Família 

(PL 382-B/91). 

ARQUIVADO nos termos do Artigo 105 

do Regimento Interno (Rei. 17/89) ~ 

OCN de .. Q3.1 O;L 19.$.. .. , pág .. md.f.. .. ,col.-ºL - ~~~""-"" ,I 

EM09 / 0D /95. - DE Si\i'1 QU IVADO 
.A. r l .'i ; ~ ~;"I ' li ' o r:" .' 1 ' " o .. v - ' .: U . .; 'i, U I I t c: r n o 

\ ,i i:! :;;O! l l :,::',o 1 7 1 ':- ~'; ) 

D C ;\1 /.l?I P',ªJ ?7 , P:IJ:?f.,.!.$.., coL.oL .. ' 
• 

.-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTrçA E DE REDAÇÃO 

Distribuido à relatora, Dep. ALZIRA EWERTON. 

OCNZ!i'_(!~/_~, pág.1Jsé,., col. tJ./ .. .. 

com adoção do substitutivo da Comissão 

CDI 3.21 .0 1.041-8 (MAI/93) 
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PROJETO N2 382/91 Continuação FL. 03 
;;EL , '':''dçAo de Sinopse 

~ r' ~========================================================================================================================================= 
ANDAMENTO 

28.03.95 

05.04.95 

27.09.95 

14.12.95 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAOE JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Prazo para apresentação de emendas: cinco. ·sessões. 

OCNJ.,?.1-º3J,~?, oáo, ,4 ,~_~5 .. ,col., 01, 
COMISS1\O DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISS1\O DE CONSTITUIÇ1\O E JUSTIÇAj 'E. :0;8; ·.R~pAÇ1\O 

Parecer da relatora, Dep. ALZIRA EWERTON, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com,' 

adoção do substitutivo apresentado na Comissão de Seguridade Social e Família, com subemendas. Concedida 

vista conjunta aos Deps. UDSON BANDEIRA, MILTON MENDES e VICENTE CASCIONE. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTfCA EDE ·ftEDACÃO 

Os Deps. Udson Bandeirq, Milton Mendes e Vicente Cascione que pediram v ru sta conjunta, devolve o projeto sem 
se manifestar. Aprovado unanimemente o parecer da fie~atota ; . ' De~ w . 1 AL 3 IRA EWBRTON ~ ~e ili a , l constitucionalidade , 

juridicidade e técnica legislativa deste, com adoção ~o substitutivo apre s e nt ado na comissão de Segur i dad e 
Soc ia l e Família, dom. subemendas. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 

24.01.96 ~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Seguridade Social e Família pela aprovaçao, com subs 

titutivo e voto em separado do Dep. De1cino Tavares; da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Pú­

blico pela aprovação, com adoção do substitutivo da Comissão de Seguridade Socia l e Família ; e d a Comi s s ã o 

de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa d e ste e 

do substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, com subemendas. 

(PL . n9 382-C/91) 
oco Jg / O) /96 , póg. VUG , co1. 09.. 

Vide-verso ••••••••••. 

CDI 3.21.01 .041' 8 (MAl f 93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS < 
Continuação Folha 3 (ve rso ) PROJETO N2 382/91 , ' . 

CEL - Seç ão d e Sino pse 

~========================================================================================================================================~~- ' ~~ 
ANDAMENTO 

AVISO , 
06.03 . 96 

- , -
Prazo de 05 sessoes para apresentação de reourso' · (arti.c] o 132, § 29 do RI) de: 06 a 12.03.96. , 

MESA -- -
15.03. 96 OF.SGM-P/189/96, à CCJR, encaminhando este projeto par a elaboração , da Redação Final, nos termos do art. 58, 

§49 e art 24, 11, do RI . 

COMI SSAQ, ,DE 'CONSTI'IlU]QRO 'R ;JUSTIÇA E DE REDAQÃO', ' 
• . ". . _ ; o. . _ 

23 . 04. 96 Apr o va'da' unan i me me nte a Re dação Fina l, com Eme n da , o f erec i da pe l o relator , Dep . Ni l s on Gib s on . 

(PL. n9 382 - B/ 9l). 

I 

COI 3.21 _01 .04 1 -8 (MAI/93) 
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Of. nO P-003/96 Brasília, 08 janeiro de 1996 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 do 
Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 14 de dezembro de 
1995, dos Projetos de Lei nOs 382-8/91; e 4.804-8/94. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação dos referidos 
Projetos e pareceres a eles oferecidos. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência meus 
protestos de elevada estima e consideração . 

I 
I 

A Sua Excelência o Senhor 

/ 
/ 

. ' 

\ 
\ 
I 

Deputado LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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OF N.o 330/04 - CN 
Publique-se. Arquive-se. 
Em:()c2;/ 00/04 

-

2062 (AGOI03) 

JOÃO PAU O CUNHA 
\ 

Presidente 

1II I 
DOCtiJmerlto ""1\'7'7 - 1 

- -.. I , -, 
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Of. nO _ :1 .1 U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 

• • •• • • • A· 

cmco, vmte e seIS, vmte e OIto, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

_ Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

- • 

acionaI 
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-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCWS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corre~te) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado F ederal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 



o • 01 

retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 

. . .•• Ao·.. . tnnta e OIto, cmquenta e tres, clnquenta e oIto, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e · 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos tennos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo ·parte desta Ata Nada mais 

, 
I , 
• 
i 
o 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
\ 

Deputado Luís 

Carlos Heinze-- !RS~~~~~ ____________________ ___ 

Deputado ~ PT/MG, 

/ /.' 1 
_~[~~-+!-_____ ~--::~~===--4!~~laldor Heráclito Fortes 

~.FÍjPI, ____________ _ 

./ 

I I . 
, 

:j 
, 
·i 
I 
I 
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Of. n° ~./ 1- /2008-CN Brasília, em de abril de 2008. 

Senhor Presidentc, 

Comu nico (1 v . r~x :1 e, por seu ~d to intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que, na sessão conjunta do Congresso Nacio nal realizada no dia 15 de abril do 
cOlTente, os vdos pres idenciais conSlâ ntes da cédula única de votação foram 
mantidos pel o Congresso Nacional , ~l exceção dos vetos cOlTespondentes aos 
itens 3, 7 e 1 ') da cédul a, que foram retirados da pauta, através de requerimentos 
de senhores líderes defc ridos pela Presi dênci a. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração dos votos aos vetos presidenciais 
foi lida na sess50 do Senado Federal rel i izada nesta data. 

Encaminho, em anexo, cópia dd referi da Ata. 

Apro ve ito a oport unidade pari! renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

-- - -
. k:::..-:?~~- ~ -Ô 

Senador ( ;a riba ld i Ives Filho 
-esiden tc do Senado Federal 

ExmoSr. 
Deputado Arl indo C h inagli a 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS AOS VETOS PRESIDENCIAIS "'-­

CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 
SESSÃO CONJUNTA DO CONGRESSO NACIONAL REALIZADA NO DIA 

QUINZE DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E OITO. 

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e oito, na sala de reunião da 
Subsecretaria de Atendimento a Área Legislativa e de Plenário - SSALEP, da 
Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - Prodasen, às dez horas, 
presentes os Senhores Deputados Gilmar Machado (PT-MG), Saturnino Masson 
(PSDB-MT) e Otávio Leite (PSDB-RJ), membros indicados pelos Líderes de seus 
respectivos Partidos para a comissão designada pela Presidência, para 
acompanhar a apuração dos votos oferecidos por meio de cédula única aos 
vetos presidenciais, na sessão conjunta do Congresso Nacional convocada para 
as dezenove horas e quinze minutos do mesmo dia. A cédula única de votação 
continha trinta e sete itens, dos quais os itens três, sete e doze foram retirados 
da pauta, através de requerimentos de senhores líderes, deferidos pelo 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional. A Comissão adotou o seguinte 
procedimento: abertas as urnas de votação na Câmara dos Deputados, foram 
contadas quatrocentas e dezenove cédulas, das quais quatrocentas e quinze 
foram consideradas válidas e quatro não válidas, estas por não serem idênticas 
às cédulas que foram distribuídas aos Senhores Deputados, coincidindo, assim, 
com o número de assinaturas da lista de votação, que totalizou quatrocentos e 
dezenove Senhores Deputados; abertas as urnas de votação no Senado 
Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas, das quais cinqüenta e 
cinco foram consideradas válidas e uma não válida, esta por não ser idêntica à 
cédula distribuída aos Senhores Senadores, coincidindo, assim, com o número 
de assinaturas da lista de votação, que totalizou cinqüenta e sete Senhores 
Senadores. Dando prosseguimento aos trabalhos, as cédulas foram etiquetadas 
e numeradas seqüencialmente, reunidas em lotes de dez e envelopadas. 
Passou-se, a seguir, à digitação dos votos contidos em cada cédula. Foi utilizado 
o sistema de dupla digitação, seguido de conferência de cada cédula para 
eliminar a possibilidade de erros. Os itens números nove, dez, vinte e quatro, 
vinte e nove, trinta e um e trinta e quatro, da cédula única de votação dos vetos 
tiveram sua apuração iniciada pelo Senado Federal, conforme o disposto no art. 
43, § 2°, "in fine", do Regimento Comum. Tendo sido mantidos os vetos no 
Senado Federal, não foi necessária a apuração na Câmara dos Deputados. Os 
demais itens tiveram a sua apuração iniciada pela Câmara dos Deputados, que 
manteve os vetos, dispensando sua apuração no Senado Federal. 
Obedecido o disposto no art. 43 do Regimento Comum, foi emitido um 
relatório, anexo desta Ata, com a totalização dos votos dos Deputados e 
Senadores. Nada maisj havendo a tratar, foi ~ada a presente Ata, que 
vai por I ~ assinada. D tados Gilmar Machado-
PT/MG A ./ Saturnino Masson-
PSDB/RJ _ e Otávio Leite-
PSD , 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA/SGM 
Of. 217/2008-CN - Comunica a manutenção dos vetos presidenciais constantes da 
cédula única de votação da sessão conjunta do dia 15/4/2008, à exceção dos itens 3, 7 e 
12 da cédula , retirados de pauta. 
Em cZ/ s/08 

Publique-se. Arquive-se. 

AR 
/ 

"GLIA 

IIII~III~ II 
Documento : 38686 - 6 
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APENSADOS 

e -.:. _J -------------------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L-A_U_TO_R_: ______________________________ ~I l_N_O_D_E_O_R_IG_E~M~:~~~~ ______________ ~ 
_ . . PL 382/91 

EMENTA: 
SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI 

382-D, DE 1991, que "Dispõe sobre o acesso ao mercado 
trabalho e determina outras providências". 

DESPACHO: 20/03/91 (ÀS COMISSõES DE SEGURIDADE SOCIAL 
FAMíLIA; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM 13 / OJ / 9 <3 

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS 

ORDINÁRI A COMISSÃO INIcIO 
COMISSAO DAT NENTRADA / / 

/ / / / 

/ / I / 

/ / / / 

/ / I I 
/ / / / 

/ / / I 

DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: 

A(o) Sr(a). Deputado(a): . Presidente: 

Comissão de: Em: 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: 
'--. 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Co?,issão de: Em: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 382-E , DE 1991 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 
1991, <:Iue "Dispõe sobre o ace!~oPROJETO DE LEI 
determlna outras providências". ao me rca do 

Nº 
de 

382-D, 
trabalho 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL 
~~MRIENISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO· E 

DAÇAO (ART. 54» , 
E FAMÍLIA; DE 
DE CONSTITUIÇAO 

TRABALHO , 
E JUSTIÇA 

, 

DE 
e 

DE 
E 

Art. 1° E vedado, ressalvadas as disposições 

legais destinadas a corrigir as distorções que afetam o acesso 

da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades 

estabelecidas nos acordos trabalhistas: 

I - ' publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no 

qual haja referência ao sexo, à idade, à cor ou si tuação 

familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser exercida, 

pública e notoriamente assim o exigir; 

11 - recusar emprego, promoçao ou motivar a dispensa 

do trabalho, em razão de sexo, idade, cor, si tuação familiar 

ou es tado de gravidez, salvo quando a natureza da a ti vidade 

seJa notória e publicamente incompatível; 

111 - considerar o sexo, a idade, a cor, ou situação 

familiar corno variável determinante para fins de remuneração, 

formação profissional e oportunidades de ascensão 

profissional; 

IV - eXlg1r atestado ou exame de qualquer natureza 

para comprovação de esterilidade ou gravidez, na admissão ou 
~ . 

permanenCla no emprego; 

V - vedar o acesso ou adotar cri térios subj eti vos 

para deferimento de inscrição ou aprovação em concursos, em 

empresas privadas ou na admi ni s tração públ i ca , em função de 

sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez; 



VI revistas íntimas nas empregadas ou 

funcionárias, por parte de empregadores ou prepostos. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não obsta 

a adoção de medidas temporárias que visem ao estabelecimento 

das políticas de igualdade entre homens e mulheres, em 

particular as que se destinam a corrlglr as distorções que 

afetam a formação profissional, o acesso ao emprego e as 

condições gerais de trabalho da mulher. 
, 

Art. 2° - E garantida às empregadas ou funcionárias, 

durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais direitos: 

I - transferência de função, quando as condições de 

saúde o eXlglrem, assegurado o retorno à função anteriormente 

exercida, logo após o retorno ao trabalho; 

11 dispensa do horário de trabalho pelo tempo 

necessário para a realização de, no mínimo, 6 (seis) consultas 

médicas e demais exames complementares. 

Os empregadores, públicos ou privados, 

ficam proibidos de oferecer serVlços de aconselhamento ou 

planejamento familiar, devendo essas ações ser executadas pelo 

Estado, através do Sistema Único de Saúde, ou outro que venha 

a ser oferecido pelo Estado com o mesmo propósito. 

Parágrafo 
, . 
unlCO A pessoa jurídica poderá 

utilizar-se de serVlços de aconselhamento ou planejamento 

familiar prestados por entidades não incorporadas ao Sistema 
, 
Unico de Saúde, desde que estas seJam credenciadas nos 

conselhos de saúde da respectiva jurisdição. 

Art. 4° 
, 
E nula a dispensa do trabalhador quando 

decorrente do ajuizamento de ação com fundamento na violação 



dos princípios de igualdade profissional e de oportunidade 

entre homens e mulheres. 

Art. 5° Os cursos de formação de mão-de-obra, 

ministrados por instituições governamentais, pelos próprios 

empregadores ou por qualquer outro órgão de enslno 

profissionalizante, são obrigados a oferecer vagas para ambos 

os sexos. 

Art. e en tidades da administração , -orgaos 

pública não celebrarão contratos ou convênios de qualquer 

espécie com empresas, instituições e empregadores em geral que 

comprovadamente pratiquem discriminação contra empregado do 

sexo feminino. 

A vedação a que se refere o caput deste 

artigo 
, 
as financeiras oficiai s, estende-se instituições 

relativamente a contratos de empréstimos e financiamento. 
, -orgaos e entidades da administração Os 

pública mencionados no caput e no parágrafo anterior 

suspenderão os 
~ . convenlOS cancelarão contratos ou os e 

celebrados com empresas que se enquadrarem nas restrições 

mencionadas no caput deste artigo, sob pena de 

responsabilidade funcional das chefias. 

O cancelamento ou suspensão de contrato ou 
~ . convenlO por parte da não acarretará direito qualquer 

contratada, para efeito de indenização ou cobertura de gastos 

ou investimentos efetuados. 

Art. empresas com malS de 100 (cem) 

empregados de ambos os sexos deverão manter programas 

especlals de incentivos e aperfeiçoamento profissional da 

mão-de-obra. 



. 
• 

Art. 8° - A fiscalização da execução desta lei, o 

processo de situação de seus infratores, os recursos e a 

cobrança das multas reger-se-ão pelo disposto no Título VII da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Art. 9° - Cada infração do disposto nesta lei será 

punida com muI ta administra ti va de Clnco vezes o valor do 

malor salário pago pelo empregador, elevada em cinqüenta por 

cento em caso de reincidência. 

Parágrafo único - Na hipótese prevista no 
. . 
lnClSO IV 

do art. 1°, a multa será igual ao dobro da prevista no caput, 

elevada em 50% a cada reincidência. 

Art. 10 A pessoa jurídica poderá aSSOClar-se a 

entidades de formação profissional, sociedades ClVlS, 

sociedades cooperativas, órgãos e entidades públicas ou 

entidades ~ . 
convenlOS o sindicais, bem firmar para como 

desenvolvimento de ações conjuntas, visando a execução de 

projetos relativos ao incentivo ao trabalho da mulher. 

Art. 11 o disposto nesta lei aplica-se aos 

trabalhadores urbanos e ruralS, aí incluídos os que se 

candidatam ou ocupam cargos, empregos ou funções públicas em 

empresas privadas, , -orgaos da públicos e entidades 

administração indireta, inclusive fundações públicas, bem como 

qualsquer empresas sob controle direto ou indireto do poder 

público. 

Art. 12 Fica criado o Fundo de Capacitação 

Profissional da Mulher, vinculado ao Ministério do Trabalho, 

sob gestão paritária do Poder Público e de entidades de 

representação da mulher. 



• 
• 

- o Fundo mencionado no caput 
, 

sera financiado 

com recursos provenientes: 

I - das multas previstas no Art. 9° e seu parágrafo 
, . 
unlco; 

11 de contribuições e doações, inclusive de 

instituições estrangeiras e internacionais; 

111 do produto 

disponibilidades, em particular, 

geral; 

da aplicação de 

e do seu patrimônio, 

IV - de dotações do Orçamento da União. 

suas 

em 

O Poder Executivo regulamentará em 60 

(sessenta) dias da publicação desta lei a constituição e 

funcionamento do Fundo mencionado no caput. 

Art. 13 Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, Of de maio de 1996. 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

DECRETO-LEI N° 5.452 DE 01 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, 
TITULO IH 

Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho 
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO IH 
Da Proteção do Trabalho da Mulher 

SEÇÃO I 
Da Duração e Condições do Trabalho 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 373 - A duração normal de trabalho da mulher será de 8 (oito) 
horas diárias, exceto nos casos para os quais for fixada duração inferior. 
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO IV 
Dos Métodos e Locais de Trabalho 

Art. 390 - Ao empregador é vedado empregar a mulher em serviço 
que demande o emprego de força muscular superior a 20 (vinte) quilos para 
o trabalho contínuo, ou 25 (vinte e cinco) quilos para o trabalho ocasional. 

Parágrafo único. Não está compreendida na determinação deste 
artigo a remoção de material feita por impulsão ou tração de vagonetes 
sobre trilhos, de carros de mão ou quaisquer aparelhos mecânicos. 
· ........................................................................................................................ . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

SEÇÃO V 
Da Proteção à Maternidade 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, 
Art. 392 - E proibido o trabalho da mulher grávida no período de 4 

(quatro) semanas antes e 8 (oito) semanas depois do parto. 
* Art.392 com redação dada p elo Decreto-lei nO 229, de 28/02/1967. 

§ 10 Para os fins previstos neste artigo, o início do afastamento da 
empregada de seu trabalho será determinado por atestado médico nos 
termos do art.375, o qual deverá ser visado pela empresa. 

* § 1° com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 28/02/1967. 

§ 2° Em casos excepcionais, os períodos de repouso antes e depois do 
parto poderão ser aumentados de mais 2 (duas) semanas cada um, mediante 
atestado médico, na forma do § 1 0. 

* § 2° com redação dada p elo Decreto-lei n° 229, de 28/02/1967. 

§ 3° Em caso de parto antecipado, a mulher terá sempre direito às 12 
(doze) semanas previstas neste artigo. 

* § 3° com redação dada p elo Decreto-lei nO 229, de 28/02/1967. 

§ 4° Em casos excepcionais, mediante atestado médico, na forma do 
§ 1°, é permitido à mulher grávida mudar de função. 

* § 4° com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 28/02/ 1967 . 

• • •• • • • • • •• • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • •• • ••• • • • • • ••• • • • • •• • • • ••• ••• • • •• • • • • • • • ••• • • • • • • • • • • • ••• • • • •• • • • • • • • • • • • •• • •• • • • • • • • • • 

SEÇÃO VI 
Das Penalidades 

Art. 401 - Pela infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será 
imposta ao empregador a multa de 2 ( dois) a 20 (vinte) valores-de 
referência regionais, aplicada pelas Delegacias Regionais do Trabalho ou 
por autoridades que exerçam funções delegadas. 

* Art.401 com redação conforme a Lei n° 7.855, de 24/10/ 1989. 

§ 1° A penalidade será sempre aplicada no grau máximo: 
a) se ficar apurado o emprego de artifício ou simulação para fraudar a 

aplicação dos dispositivos deste Capítulo; 
b) nos casos de reincidência. 



/ • 
"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

§ 2° O processo na verificação das infrações, bem como na aplicação 
e cobrança das multas, será o previsto no título "Do Processo de Multas 
Administrativas", observadas as disposições deste artigo . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • •• • • •• • • • • • • • •• • • • • •• • • ••• • • • • • •• • •• • • • • • • • • • •• • • • • • • ••• • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • •• •• • • • • •• • • • • • • • •• • • •• ••• • • •• • • • • ••• • ••• • • ••••• • • • ••• • •• •• • • • •• ••• • • ••• • •• • • • • • •••• •• • • • • •• • • • •• •• • ••• • • • • • • • • • • • • • • • • 
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Seguridade Social e Familla 
Trabalho de Adm, e Servlço PubllCO 
Const e Justiça e de Redação(Art 54.RI) 

Substitutivo do Senado ao P ~eto de Lei da 
Câmara nO 29, de 1996 (P, 382, de 1991 , na 
Casa de origem), que "" sere na Consolidação 
das Leis do Trabalho, ' regras sobre o acesso da 
mulher ao mercado de trabalho e dá outras 
providências. " 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943, passa a vigorar acrescida das seguintes alterações: 

"Seção I 
Da Duração, Condições do Trabalho e da Discriminação contra a Mulher 

Art. 373-A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir 
as distorções que afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e 
certas especificidades estabelecidas nos acordos trabalhistas, é vedado: 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja 
referência ao sexo, à idade, à cor ou situação familiar, salvo quando a 
natureza da atividade a ser exercida, pública e notoriamente assim o 
eXIgIr; 

II - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do 
trabalho, em razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de 
gravidez, salvo quando a natureza da atividade seja notória e 
publicamente incompatível; 

III - considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como 
variável determinante para fins de remuneração, formação profissional 
e oportunidades de ascensão profissional; 

IV - exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para 
comprovação de esterilidade ou gravidez, na admissão ou permanência 
no emprego; 

V - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para 
deferimento de inscrição ou aprovação em concursos, em empresas 
privadas, em razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de 
gravidez; 

VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas 
empregadas ou funcionárias. 



Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de 
medidas temporárias que visem ao estabelecimento das políticas de 
igualdade entre homens e mulheres, em particular as que se destinam a 
corrigir as distorções que afetam a formação profissional, o acesso ao 
emprego e as condições gerais de trabalho da mulher." , 

"Art. 390-A. E nula a dispensa do trabalhador quando decorrente do 
ajuizamento de ação com fundamento na violação dos princípios de 
igualdade profissional e de oportunidade entre homens e mulheres. 

Art. 390-B. As vagas dos cursos de formação de mão-de-obra, 
ministrados por instituições governamentais, pelos próprios 
empregadores ou por qualquer outro órgão de ensino profissionalizante, 
serão oferecidas aos empregados de ambos os sexos. 

Art. 390-C. As empresas com mais de cem empregados, de ambos os 
sexos, deverão manter programas espeCIaIS de incentivos e 
aperfeiçoamento profissional da mão-de-obra. 

Art. 390-D. O rompimento da relação de trabalho por ato 
discriminatório, faculta ao empregado optar entre: 

1 - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de 
afastamento, mediante pagamento das remunerações devidas, 
corrigidas monetariamente, acrescidas dos juros legais; 

II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de 
afastamento, corrigida monetariamente e acrescida dos juros legais. 

Art. 390-E. A pessoa jurídica poderá associar-se a entidade de 
formação profisssional, sociedades civis, sociedades cooperativas, 
órgãos e entidades públicas ou entidades sindicais, bem como firmar 
convênios para o desenvolvimento de ações conjuntas, visando à 
execução de projetos relativos ao incentivo ao trabalho da mulher." 

"Art. 392 .. ... ... ... ...... .... ......... ... ......................................... ......... .. ... ..... . 
, 

§ 4° E garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do 
salário e demais direitos:" (NR) 

"1 - transferência de função, quando as condições de saúde o 
exigirem, assegurado o retomo à função anteriormente exercida, logo 
após o retomo ao trabalho; 

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a 
realização de, no mínimo, seis consultas médicas e demais exames 
complementares. " 

"Art. 401-A. Constituem crime as seguintes práticas 
discriminatórias: 

2 
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I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração 
ou qualquer outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de 
gravidez; 

11 - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, 
que configurem: 

a) indução ou instigamento à esterilização genética; 
b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o 

oferecimento de serviços e de aconselhamento ou planejamento 
familiar, realizados através de instituições públicas ou privadas, , 
submetidas às normas do Sistema Unico de Saúde (SUS): 

Pena - detenção de um a dois anos, e multa. 
Parágrafo único. São sujeitos ativos do crime a que se refere este 

artigo: 
I - a pessoa fisica empregadora; 
11 - o representante legal do empregador, como definido na 

legislação trabalhista; 
111 - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e 

entidades das administrações públicas direta, indireta e fundacional de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

Art. 401-B. Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, os 
infratores dos arts. 373-A, 390-A, 390-B, 390-C, 390-D, 392, § 4°, 
desta Consolidação, sujeitam-se às seguintes cominações: 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário 
pago pelo empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de 
reincidência; 

11 - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a 
instituições financeiras oficiais." 
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em IJ" de dezembro de 1998 

.. Presidente 
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1806 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 387, DE 
TRAMITAÇÃO CONJUNTA). 

1806 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO O RQ. 387. 

18 06 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
A MATERIA PASSA A TRAMITAR EM CONJUNTO COM O PLS 00147 
1995, DEVENDO IR A CAS E, DEPOIS A CCl 

18 06 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A SUBSECRETARIA DE COMISSÕES. 
DSF 1906 PAG 11844. 

1906 1997 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
RETORNA A CAS JUNTO COM O PLS 001471995 , COM O QUAL 
TRAMITA EM CONJUNTO. 

2406 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO EM 24 DE JUNHO DE 1997. 

2506 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
RELATOR SEN EMILIA FERNANDES, TRAMITANDO EM CONJUNTO 
COM O PLS 00147 1995. 

0303 1998 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOLVIDO PELA SEN EMILIA FERNANDES COM MINUTA DE PARECER 
PELA APROVAÇÃO DO PROJETO NA FORMA DO SUBSTITUTIVO QUE 
APRESENTA. 

1103 1998 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
A COMISSÃO APROVA O PARECER DO RELATOR F A VORA VEL AO 
AO PROJETO, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO QUE APRESENTA. 

1203 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 12 DE MARÇO DE 1998. 

1203 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
JUNTEI COPIA DA LEGISLAÇÃO CITADA NO PARECER. 

1203 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO SACP, COM DESTINO A CCJ, CONFORME 
DESPACHO DA PRESIDENCIA. 

1203 1998 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A CCl 

1203 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 12 DE MARÇO DE 1998. 

2503 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
RELATOR SEN PEDRO SIMON. 

06 05 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR, SEN PEDRO SIMON, ESTANDO A 
MATERIA EM CONDIÇÕES DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO 
DA COMISSÃO. (TRAMITA EM CONJUNTO COM O PLS 001471995). 

28 10 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
ANEXADO AS FOLHAS 52 A 62, PARECER DA COMISSÃO PELA 
APROVAÇÃO DA MA TERIA NA FORMA DO SUBSTITUTIVO 1 - CCJ E, 
PELA PREJUDICIALIDADE DO PLS 00147 1995. 

03 11 1998 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A SSCLS. 
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10 11 1998 (SF) SECRETARIA GERAL DA MESA (SGM) ,<-' 
" /,~J,. - . ~'-' 

ANEXEI, AS FLS. 63 , O OF. SF 876, DE 09 11 98, DO ~" ", ' -::" 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL AO SEN PEDRO SIMON, RELATOR 
DO PLC 029/96 NA CAS, SOLICITANDO A ADEQUAÇÃO DO TEXTO 
DO PROJETO AOS TERMOS DA LCP 95 , DE 1998. 

10 11 1998 (SF) SECRETARIA GERAL DA MESA (SGM) 
ENCAMINHADO AO GABINETE DO SEN PEDRO SIMON. 

02 12 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 02 DE DEZEMBRO DE 1998. 

02121998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
JUNTADA COPIA DA LEGISLAÇÃO CITADA NOS PARECERES DA CAS 
E CCJ, QUE NÃO CONSTA DOS AVULSOS DA PRESENTE MATERIA, 
DE FLS. 70 A 74. 

04 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECERES 644 - CAS E 645 - CCJ, DEVENDO A 
MATERIA FICAR SOBRE A MESA PELO PRAZO DE 05 (CINCO) 
SESSÕES ORDINARIAS PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS. 
(TRAMITANDO EM CONJUNTO COM O PLS 001471995). 
DSF 05 12 PAG 17866 A 17904. 

07 12 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PRAZO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS: 08 12 A 14 12 98. 

08 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 606, DE AUTORIA DOS LIDERES, 
DE URGENCIA - ART. 336, 'B', DO REGIMENTO INTERNO, 
DEVENDO A MATERIA SER INCLUIDA EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DO SEGUNDO DIA UTIL SUBSEQUENTE. (TRAMITANDO EM CONJUNTO 
COM O PLS 00147 1995). 
DSF 09 12 PAG 18134. 

lO 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO UNICO (EM 
REGIME DE URGENCIA - ART. 336, 'B' , DO REGIMENTO 
INTERNO - TRAMITANDO EM CONJUNTO COM O PLS 00147 1995). 

10 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 DISCUSSÃO ENCERRADA, APOS USAR DA PALAVRA A SEN 
EMILIA FERNANDES. 

10 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1 000 VOTAÇÃO APROVADO O SUBSTITUTIVO (EMENDA 2 - CCJ), 
NOS TERMOS DO ADENDO, FICANDO PREJUDICADOS O PROJETO E 
A EMENDA 1 - CAS (SUBSTITUTIVO), E O PLS 00147 1995, COM 
O QUAL TRAMITA EM CONJUNTO. 

10 12 1998 (SF) MESA DIRETORA 
1000 DESPACHO A CDIR, PARA A REDAÇÃO DO VENCIDO PARA O 
TURNO SUPLEMENTAR. 

10 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 LEITURA PARECER 678 - CDIR, OFERECENDO A REDAÇÃO DO 
VENCIDO PARA O TURNO SUPLEMENTAR, DO SUBSTITUTIVO DO 
SENADO, RELATOR SEN LUCIDIO PORTELLA. 

10 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 DISCUSSÃO ENCERRADA, SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 

10 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO DO VENCIDO. 

10 12 1998 (SF) MESA DIRETORA 
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1000 DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS. 
DSF 1112PAG 

10121998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA A REVISÃO DA REDAÇÃO FINAL DO VENCIDO. 
(FLS. 77 A 81). 

10 12 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO A SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE. 

11 12 1998 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 
0905 RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 11 DE DEZEMBRO DE 1998. 

14 12 1998 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 
ENCAMINHADO A SSCLS, PARA REVISÃO DOS AUTOGRAFOS. 

14 12 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA A REVISÃO DOS AUTOGRAFOS, FLS. 82 A 84. ._1 

14 12 1998 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM O OFÍCIO SF/N° ./0.<1.4. 1J 

4 
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Ofício n° 10r!2 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara n° 29, de 1996 
(PL nO 382, de 1991 , na Casa de origem), que "insere na Consolidação das Leis do Trabalho, 
regras sobre o acesso da mulher ao mercado de trabalho e dá outras providências", que ora 
encaminho, para apreciação dessa Casa. 

A Sua Excelência o Senhor 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Senado Federal, em /~ de dezembro de 1998 

Senador Ronaldo Cunha Lima 
Primeiro-Secretário 

PRIMEIRA SECRETARIA 
• 1-

Em" .fi . / !~ I 19 .. ~ ..... I Ao Senhor 
Secretário -G3ral do f,,1esa. 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/. 

Deputado U81RA T I UIAR 
primeiro Secrc ti.rlo 



SENADO FEDERAL 

PARECER N° 678, DE 1998 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n!! 29, de 
1996 (n!! 382, de 1991, a Casa da origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do 
vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n!! 29, de 
1996 (n!! 382, de 1991, na Casa de origem), que dis­
põe sobre o acesso ao mercado de trabalho e deter­
mina outras providências, procedendo adequações 
redacionais em obediência à técnica legislativa. 

Sala de Reuniões da Comissão, 10 de dezem­
bro de 1998. - Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente, Carlos Patrocínio, Relator - Geraldo Melo -
Lucídio Portella - Emília Fernandes. 

ANEXO AO PARECER N!! 678, DE 1998 

Insere na Consolidação das Leis do 
Trabalho, regras sobre o acesso da mu­
lher ao mercado de trabalho e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1!! A Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n!! 5.452, de 1!! de maio 
de 1943, passa a vigorar acrescida das seguintes al­
terações: 

SEÇÃO I 

Da Duração, Condições do Trabalho 
e da Discriminação contra a Mulher 

Art. 373-A. Ressalvadas as disposiçõ­
es legais destinadas a corrigir as distorções 

que afetam o acesso da mulher ao mercado 
de trabalho e certas especificidades estabe­
lecidas nos acordos trabalhistas, é vedado: 

I - publicar ou fazer públicar anúncio 
de emprego no qual haja referência ao sexo, 
à idade, à cor ou situação familiar, salvo 
quando a natureza da atividade a ser exerci­
da, pública e notoriamente assim o exigir; 

11 - recusar emprego, promoção ou 
motivar a dispensa do trabalho, em razão de 
sexo, idade, cor, situação familiar ou estado 
de gravidez, salvo quando a natureza da ati­
vidade seja notória e publicamente incompa­
tível; 

111 - considerar o sexo, a idade, a cor 
ou a situação familiar como variável determi­
nante para fins de remuneração, formação 
profissional e oportunidades de ascensão 
profissional; 

IV - exigir atestado ou exame, de qual­
quer natureza, para comprovação de esterili­
dade ou gravidez, na admissão ou perma­
nência no emprego; 

V - impedir o acesso ou adotar crité­
rios subjetivos para deferimento de inscrição 
ou aprovação em concursos, em empresas 
privadas, em razão de sexo, idade, cor, si­
tuação familiar ou estado de gravidez; 

VI - proceder o empregador ou pre­
posto a revistas íntimas nas empregadas ou 
funcionárias. 

Parágrafo único. O disposto neste arti­
go não obsta a adoção de medidas temporá-



,,>~'(.~ift·4+~ 

(~~j ~ 
;> l'1 
~ 

,1'''lf~II110CI) . . . , 
rias que visem ao estabeleCimento das poll-

~ 

N .. 
)( 

';;; 
u 

..... 
O') 
O') 
..... M 
NU) 
co ~ 
CO? 

.,0 <DZ 
~...J 
.3 a.. 

ticas de igualdade entre homens e mulheres, 
em particular as que se destinam a corrigir 
as distorções que afetam a formação profis­
sional, o acesso ao emprego e as condições 
gerais de trabalho da mulher.· 

"Art. 390-A. É nula a dispensa do tra­
balhador quando decorrente do ajuizamento 
de ação com fundamento na violação dos 
princípios de igualdade profissional e de 
oportunidade entre homens e mulheres. 

Art. 390-8. As vagas dos cursos de for­
mação de mão-de-obra ministrados por insti­
tuições governamentais, pelos próprios em­
pregadores ou por qualquer outro órgão de 
ensino profissionalizante, serão oferecidas 
aos empregados de ambos os sexos. 

Art. 390-C. As empresas com mais de 
cem empregados, de ambos os sexos, de­
verão manter programas especiais de incen­
tivos e aperfeiçoamento profissinoal da mão­
de-obra. 

Art. 390-D. O rompimento da relação 
de trabalho por ato discriminatório, faculta 
ao empregado optar entre: 

I - a readmissão com ressarcimento in-
tegrai de todo o período de afastamento, 
mediante pagamento das remunerações de­
vidas, corrigidas monetariamente, acresci­
das dos juros legais; 

\I - a percepção, em dobro, da remu­
neração do período de afastamento, corrigi­
da monetariamente e acrescida dos juros le­
gais. 

Art. 390-E. A pessoa jurídica poderá 
associar-se a entidade de formação profis­
sional, sociedades civis, sociedades coope­
rativas, órgãos e entidades públicas ou enti­
dades sindicais, bem como firmar convênios 
para o desenvolvimento de ações conjuntas, 
visando à execução de projetos relativos ao 
incentivo ao trabalho da mulher." 

"Art. 392 ................... ...... ..... ............. . 
§ 4º É garantido à empregada, durante 

a gravidez, sem prejuízo do salário e demais 
direitos: (NR) 

I - transferência de função, quando as 
condições de saúde o exigirem, assegurado 
o retorno à função anteriormente exercida, 
logo após o retorno ao trabalho; 

11 - dispensa do horário de trabalho 
pelo tempo necessário para a realização de, 
no mínimo, seis consultas médicas e demais 
exames complementares.· 

• Art. 401-A. Constituem crime as se­
guintes práticas discriminatórias: 

I - a exigência de teste, exame, perí­
cia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 
outro procedimento relativo à esterilização 
ou a estado de gravidez; 

11 - a adoção de quaisquer medidas, 
de iniciativa do empregador, que configu­
rem: 

a) indução ou instigamento à esteriliza-
ção genética; 

b) promoção do cOJ"trole de natalidade, 
assim não considerado o oferecimento de 
serviços e de aconselhamento ou planeja­
mento familiar, realizados através de institui­
ções públicas ou privadas, submetidas às 
normas do Sistema Único de Saúde (SUS): 

Pena: - detenção de um a dois anos, e 
multa. 

Parágrafo único. São sujeitos ativos do 
crime a que se refere este artigo: 

I - a pessoa física empregadora; 

11 - o representante legal do emprega­
dor, como definido na legislação trabalhista; 

111 - o dirigente, direto ou por delega­
ção, de órgãos públicos e entidades das ad­
ministrações públicas direta, indireta e fun­
dacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos estados, do Distrito Federal e dos muni­
cípios. 

Art. 401-8. Sem prejúzio do prescrito 
no artigo anterior, os infratores dos arts. 
373-A, 390-A, 390-8, 390-C, 390-D, 392, § 
4º, desta Consolidação, sujeitam-se às se­
guintes cominações: 

I - multa administrativa de dez vezes o 
valor do maior salário pago pelo emprega­
dor, elevado em cinqüenta por cento em 
caso de reincidência; 

11 - proibição de obter empréstimo ou 
financiamento junto às instituições financei­
ras oficiais." 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Publicado no Diário do Senado Federal de 11-12-98 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 

• 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES N°s 644 E 645, DE 1998 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n° 29, de 
1996 (nO 392/91 , na Casa de origem), que 
dispõe sobre o acesso ao mercado de trabalho 
e determina outras providências, e sobre o 
Projeto de Lei do Senado n° 147, de 1995, de 
autoria do Senador Teotonio Vilela Filho, que 
estabelece medidas para a proteção do 
mercado de trabalho da mulher, mediante 
incentivos específicos e dá outras 
providências (Tramitando em conjunto nos 
Termos do Requerimento n° 387, de 1997) 

Parecer nO 644, de 1998. Da Comissão de Assuntos 

RELA TORA: Senadora Emilia Fernandes 

1- RELA TÓRIO 

o Projeto de Lei da Câmara n° 29, de 1996, que "Dispõe sobre o acesso 

ao mercado de trabalho e determina OUlras providêncIQs ", é de autoria da ilustre 

Deputada RlTA CAMA TA sendo identificado na origem como PL nO 382, de 199 I. 

o Projeto de Lei do Senado n° 147. de 1995, que "Estabelece medidas 

para a proteç'ão do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos especíjicos e 

dá outras prol'ldênc/Qs ", é de autoria do eminente Senador TEOTÔNIO VILELA 

FILHO, 
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2 
o primeiro projeto é relevante, na medida em que busca com glr as 

distorções que afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho, O projeto 

consegue. com rara fe licidade. enunciar e apontar a ilicitude de práticas e atitudes que 

prejudicam o acesso da mulher, em igualdade de condições, a oportunidades no 

mercado de trabalho. 

Práticas discriminatórias, como considerar o fator sexo variável 

determinante para fins de remuneração, formação profissional e oportunidades de 

ascensão profissional, ficam definitivamente vedadas, o que não obsta à adoção de 

medidas temporárias que visem ao estabelecimento das políticas de igualdade entre 

homens e mulheres, em particular as que se destinam a corrigir as distorções que 

afetam a formação profissional, o acesso ao emprego e as condições gerais de 

trabalho da mulher. 

A gravidez, consoante princípio constitucional, passa a ter proteção 

efetiva, sem que haja para a mulher prejuízo no que se refere ao exercício da função, 

ficando absolutamente garantido o direito - que não é só seu, mas também do 

nascituro - do atendimento médico necessário no período da gestação. 

Os programas de planejamento familiar serão executados através do 

Sistema Único de Saúde, ou de outro que venha a ser oferecido pelo Estado com o 

mesmo propósito, proibindo-se as empresas de implantarem, por conta própria, 

serviços desta natureza, exceto quando sob a supervisão dos conselhos de saúde da 

respectiva jurisdição. 

Coíbe-se ainda no projeto a dispensa do trabalhador, quando decorrente 

de açao proposta com fundamento na violação dos princípios de igualdade 

profissional e de oportunidade entre homens e mulheres . 

Instituições governamentais dedicadas a formação de mão-de-obra são 

obrigadas a fornecer vagas para ambos os sexos, 

É proibida a celebração de contratos ou convênios de qualquer espécie, 

no âmbito da administração pública, com empresas, instituições e empregadores em 

geral, que comprovadamente pratiquem discriminação contra empregado do sexo 

feminino , 



Empresas com mais de 100 (cem) empregados, de ambos os sexos, 

deverão manter programas especiais de incentivos e aperfeiçoamento profis sional de 

mão-de-obra. 

A fiscalização das disposições contidas no projeto ficará a cargo do 

Ministério do Trabalho, nos termos fixados pelo Título VII da CLT, sendo as 

Infrações punidas com multas administrativas de cinco vezes a maior remuneração 

paga pelo empregador. 

Trabalhadores rurais e urbanos são destinatários dos termos fixados na 

proposição, inclusive os que se candidatam ou ocupam cargos, empregos ou funções 

públicas. 

Institui-se o Fundo de Capacitação Profissional da Mulher, vinculado ao 

Ministério do Trabalho, sob gestão paritária do Poder Público e de entidades de 

representação da mulher. 

Qualquer pessoa jurídica poderá se assocIar, bem como firmar 

convênios com instituições civis ou públicas, com vistas à execução de projetos de 

incentivo ao trabalho da mulher. 

Conclui-se, assim, a apresentação dos aspectos principais do Projeto de 

Lei da Câmara n° 29, de 1996. 

Na data de 5 de maIO do ano corrente, foi apresentado pela ilustre 

Senadora MARLUCE PfNTO, o Requerimento n° 387/97, solicitando a tramitação 

conjunta do Projeto de Lei da Câmara n° 29, de 1996, com o Projeto de Lei do Senado 

n° 147, de 1995. Tal requerimento foi aprovado na Sessão do dia 18 de junho deste 

anO', retomando a matéria à Comissão de Assuntos Sociais. 

° Projeto de Lei do Senado n° 147, de 1995, proposto pelo ilustre 

Senador TEOTÔNIO VILELA FILHO, adota disposições que se assemelham às do 

projeto de lei já aprovado na Câmara. 

° PLS n° 147/95 regulamenta o disposto no inciso XX do art. 7° da 

Constituição, destacando-se o dispositivo que veda às empresas a discriminação em 

razão de sexo ou estado civil na contratação, remunef(~ção e promoção do empregado, 

bem como a exigência de exame, de qualquer natureza, para a comprovação de 

gravidez ou esterilização. 
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Os critérios de classificação e promoção no trabalho serão comuns para 

ambos os sexos, e a desobediência a essas normas será punida com a proibição de 

-contratar com os órgãos públicos e obter crédito e empréstimos. 

A mulher, no âmbito da empresa., deverá ler oportunidade de ascensão 

profissional, com base em critérios de qualificação, aptidão, experiência e 

antigüidade, em igualdade de condições com os homens . 

Estabelece ainda o projeto iniciado no Senado que as empresas com 

mais de cem empregados deverão manter programas de incentivos ao aperfeiçoamento 

profissional de suas trabalhadoras, mediante a concessão de bolsas, para reembolso, 

no mínimo, de 50% das despesas efetuadas com cursos de qualquer natureza. 

Nas empresas onde houver mais de trinta mulheres empregadas, com 

idade acima de dezesseis anos, deverá ser mantido pela empresa local apropriado para 

que seja possível às empregadas deixar os seus filhos sob vigilância e assistência., 

desde o período de amamentação até a idade de 6 anos. 

As infrações serão punidas na forma do art . 40 I da CLT, alterado pelo 

art. 7° da Lei n0-6.986/82. 

Em síntese, são esses os principais aspectos dos projetos sob exame, 

objeto de discussão e deliberação na esfera de competência da Comissão de Assuntos 

Sociais do Senado Federal. 

. . No prazo regimental não foram apresentadas emendas à proposição . 

E o relatório. 

II - VOTO DA RELA TOR-\ 

Compete à Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal , nos 

termos do disposto no art . 100, inciso I, do Regimento Interno, emitir parecer sobre as 

proposições em exame. 



o art. r, inciso xx, da Constituição, estabelece o seguinte: 

"Art. r ....... .. ... ......... ...... .. ........... .. ........ .. .. ... .... ... ... ....... .. .. .. ....... . 

xx - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 

incentivos especificos, nos termos da lei; 
" 

Nesse contexto, segundo os próprios autores, é que se InSerem 05 

projetos que passamos a analisar. 

Estudo realizado pelas economistas Cláudia Augusta F Deud e Regina 

Helena V P. Malvar'- acerca das características da participação da mulher no mercado 

de trabalho e suas implicações na Previdência SociaL esclarece que, como resultado 

do processo de industrialização, da necessidade de complementar a renda familiar e 

de transformações nos valores culturais ocorridas na sociedade, a inserção da mulher 

no mercado de trabalho passou a adquirir uma magnitude cada vez mais expressiva ao 

longo dos anos. 

Na Tabela I é possível uma comparação entre as diferentes dinâmicas de 

trabalho masculino e feminino durante o período analisado. A participação feminina 

total passou de 32,87%, em 1981, para 39,18%,-em 1990, ou seja elevou-se em 

19,2%. De outro lado, a taxa de atividade masculina experimentou apenas um leve 

crescimento de O,golo. Essa é uma tendência que vem sendo verificada ao longo dos 

anos; o aumento _da importância da mulher no mercado de trabalho tem sido 

acompanhado por uma redução (em termos relativos) da participação masculina. 

conforme se depreende dos dados constantes da referida tabela. 

Durante a década de 1970 e até meados de 1985, a taxa de atividade 

feminina crescia, até atingir o ápice na faixa etária de 20 a 24 anos, decrescendo 

a partir daí . Esse comportamento era atribuído 'às dificuldades que as mulheres 
encontravam em conciliai as responsabilidades advindas do casamento e da 

maternidade com as do trabalho fora de casa o que acabava retirando parcela da 

população feminina da População Economicamente Ativa - PEA 

I DEUD. Cláudia Augusta F_ e MALVAR. Regina Helena V_P. A MUllrER E A PRE\1DÉ~ClA A Previd..'ncia $ocid e a Revisão 
Constitucional. Vol lIL Coovroio MPSiCEP AL. Br-así!ia. 1993 
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FAIXA 
DE 

IDADE 
(ANOS) 
TOTAL 
10 a 14 
15 a 19 
20a24 
25 a 29 
30 a 39 
40 a49 
50 a 59 
60 ou + 

URBANA 
10 a 14 
15 a 19 
20 a 24 
25 a 29 
30 a 39 
40 a 49 
50 a 59 
60 ou + 

RURAL 
16 a 14 
15 a 19 
20 a 24 
25 a 29 
30 a 39 
40 a 49 
50 a 59 

TABELA I 

TAXA DE ATIVIDADE FEMININA E MASCULINA, 

SEGUNDO A SITUAÇÃO DO DOMICÍLIO 

1981, 1985 E 1990 

1981 1985 1990 

HOMENS MULHERES HOMENS MULHERES HOMENS MULHERES 

74.63 32.87 76.04 36.87 75.29 39.18 

26.39 12.24 26.57 12.26 24.32 10.61 

70.12 38.54 73.36 41.73 71.76 41.42 

91 .94 45.83 92.51 50.09 92.14 52.86 

96.68 42.85 97.16 48 .43 96.16 52.75 

97.19 42.44 97.44 49.70 96.85 ' 54.66 

93 .83 38.36 93 .96 43 .51 94.46 49.50 

82.37 27.61 80.83 30.30 82.33 34.54 

45 .13 9.92 45.28 10.42 46.03 11.55 

71.46 33.66 73.06 37.46 72.76 40.13 
14.65 8.63 16.02 8.75 15.17 7.66 
63.14 37.48 66.34 40.63 65 .70 40.90 
90.47 49.10 91 .00 52.74 90.53 55.51 
96.24 45 .80 96.82 51.01 95.86 55.59 
96.82 44.91 97.15 51.36 96.52 56.41 
92.46 39.14 92.80 44.65 93 .79 50.98 
77.94 27.12 76.21 28.88 78.58 33 .72 
38.01 8.96 37.04 8.87 38.55 10.55 

82.51 30.62 83.87 35.06 82.39 36.02 
49.23 20.00 48.56 20.15 44.76 17.87 
86.12 41.35 89.16 44.75 86.86 42.94 
96.27 35.14 96.77 41.21 96.89 43.34 
98 .07 32.52 98.24 39.22 97.12 41.88 
98.22 . 34.81 I 98.36 43.80 97.99 47.81 
97.41 36.08 97.24 39.93 96.53 44.46 
93.49 29.07 93 .40 34.92 93 .20 37.28 

60 ou + I 60.38 12.90 64.25 15.39 64.37 15.06 

Ainda na década de 70, o estado conjugal da mulher era um dos 
elementos mais importantes na determinação do grau de sua inserção no mercado de 



trabalho. Estudos demonstram que a taxa de atividade das mulheres casadas foi 
pratic:lmente quatro vezes inferior à das mulheres separadas e desquitadas. Na tabela 
a seguir podemos constatar que, em 1985 e 1990, à semelhança do ocorrido nos anos 
70, a participação das mulheres chefes de fanúlia., na PEA , superou a das casadas. 

TABELA 11 

TAXA DE ATIVIDADE DAS MULHERES 
SEGUNDO O ESTADO CONJUGAL 

1985 - 1990 
Situação da Taxa de Atividade Aumento % 

Mulher no Número 
TOTAL 36.83 39.15 22.75 

CHEFE 49.99 51.25 34.37 
CÔNJUGE 32.93 37.64 31 .94 

Em 1985, entretanto, percebe-se uma pequena mudança no padrão da 

participação feminina. A taxa de atividade cresceu com a idade até atingir o auge na 

faixa etária de 20 a 24 anos, quando 50% das mulheres estavam trabalhando ou 

procurando ocupação. Na faixa etária seguinte (25 a 29), a taxa de atividade caiu, 

mas, ao contrário do que ocorreu no passado, mostrou sinais de recuperação no 

estrato imediatamente posterior, o qual compreende as mulheres com idade entre 30 a 

39 anos. Ou seja, aumentou o número de mulheres que possivelmente estariam 

retornando à atividade em idade mais madura., após terem cuidado dos filhos menores . 

Em 1990, novamente, a forma de inserção da mulher no mercado de 
• 

trabalho sofreu transformações . A participação feminina foi aumentando à medida 

que a idade se elevou, não se verificando mais, como nos anos anteriores, uma queda 

na taxa de atividade das mulheres entre 25 e 29 anos . Além disso, foi na faixa etária 

de 30 a 39 anos que essa taxa atingiu seu valor máximo, quando, para cada 100 

mulheres, 55 estavam trabalhando ou à procura de alguma ocupação. 

Apesar da crescente entrada de mulheres no mercado de trabalho nos 

últimos anos, é interessante constatar que apenas 35,5% da população 

-economicamente ativa (PEA) no País é constituída por mulheres, contra 64,5% de 

participação masculina. 
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o Mapa do Mercado de Trabalho no Brasil, elaborado pelo IBGE com 

base nos dados da PNAD 90 (Pesquisa Nacional por Amostra de Domicilios), mostra 

que o rendimento médio dos homens chega quase ao dobro do rendimento das 

mulheres, independentemente de sua cor ou residência (urbana ou rural). Em média, 

os homens auferem 4,9 salários mínimos por mês contra apenas 2,8 salários mínimos 

para as mulheres. 

Na Tabela I1I, pode se observar que, em 1990, 53% das mulheres 

ocupadas percebiam rendimento mensal inferior a 2 salários mínimos, ao passo que 

para os homens essa proporção era de 40%. 

TABELAIII 

DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DO RENDIMENTO MÉDIO MENSAL DAS 

PESSOAS OCUPADAS, POR SEXO 

1985 - 1990 

CLASSES DE HOMENS MULHERES 
RENDIMENTO 

MENSAL 1985 1990 1985 1990 
(Em Salário Míriimo) 100.00 100.00 100.00 100.00 

ATE~ 7.12 4.96 23.41 12.90 
MAlS DE Y2 ai 18.59 14.54 22.04 19.82 
MAIS DE 1 a 2 24.24 20.12 19.02 20.67 
MAlS DE 2 a 3 11.88 1=7.16 7.81 10.04 
MAIS DE 3 a 5 13.38 13 .23 7.24 11 .78 
MAlS DE 5 alO 9.93 6.41 4.95 8.20 
MAlS DE 10 a 20 4.31 3.86 1.80 '" 6 '" ". " 
MAlS DE 20 2.13 6.95 0.37 1.40 
SEM RENDIMENTO 7.98 0.75 13 .04 10.94 

I SEM DECLARAÇÃO 0.43 0.31 0.61 

Consideradas apenas as pessoas de cor branca, a renda média dos 

-homens vai a 6,3 salários, enquanto a das mulheres não chega a ultrapassar a marca 

dos 3,6 salários mínimos. 



Com base nestes mesmos dados podemos verificar que, enquanto 4,5% 

dos trabalhadores brasileiros ganhavam, em média, menos de ~ salário mínimo por 

mês, esse índice subia para quase 12% em se tratando de mulheres trabalhadoras. Na 

mesma data., 6,4% dos homens contra apenas 3,9% das mulheres conseguiam 

remuneração superior a 10 salários mínimos mensais, conforme pode se visualizar na 

tabela seguinte: 

TABELA IV 

RENDIMENTOS MÉDIO MENSAL DAS PESSOAS OCUPADAS, Por ~EXO, 
EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS 

CLASSES DE 
RENDIM}:NTO 1985 1990 

MENSAL 
(Em Salário Total Homens Mulheres Total Homens Mulheres 

Mínimo) 
TOTAL 2.78 3.33 1.64 3.88 4.57 2.63 

ATE 11 0.30 O " ... .. :,., 0.28 0.3 1 0.33 0.31 
MAIS DE Y2 a 1 0.82 0.83 0.82 0.82 0.82 0.82 
MAIS DE 1 a 2 1.44 1.45 1.43 1.43 1.44 1.41 
MAIS DE 2 a 3 2.40 2.41 2.39 2.38 2.39 2.38 
MAIS DE 3 aS 3.79 3.79 3.76 3.77 3.78 3.74 
MAIS DE 5 A 10 6.96 6.96 6.92 6.86 6.88 6.85 
MAIS DE 10 A 20 13.76 13 .80 13 .53 13.49 13 .57 13.25 
MAIS DE 20 33 .68 33.98 30.47 35.89 37.10 29.85 

A estrutura setorial da ocupação segundo o sexo pode ser examinada a 

partir da tabela a seguir, que evidencia a participação da mulher concentrada em 

alguns ramos de atividade, · destacando-se, em 1990, por ordem de importància, a 

prestação de serviços (onde predomina o serviço doméstico), serviço social, 

agricultura, comércio de mercadorias e indústria da transfonnação. 

9 
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10 
TABELA V 

DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DAS PESSOAS OCUPADAS, 

SEGUNDO SEXO E OS RAMOS DE ATIVIDADE 

Ramo de 1981 1985 1990 

Atividade Homens Mulheres Homen Mulheres Homens Mulher 
s es 

TOTAL 100.00 100.00 100.00 100.00 100.00 100.00 
Agricola 37.57 19.76 33.70 18.50 28.08 13.343 
Indústria de 16.37 11.93 16.26 11.61 16.93 11.94 
Transformação 
Indústria da Construção 11.49 0.50 8.57 0.31 9.31 0.44 
Outras Atividades 2.15 0.55 2.13 0.48 1.91 0.44 
Industriais 
Comércio de Mercadorias 10.56 9.77 11.16 10.43 12.64 13.20 
Prestação de Serviços 7.79 31.84 8.85 32.11 10.41 21.57 
Serviços Auxiliares da 
Atividade Eco:pômica 2.81 2.25 2.90 i 2.26 3.36 3.07 
Transporte e Comunicação 5.18 1.05 4.97 0.84 5.61 0.88 
Social 2.94 16.57 3.15 17.06 3.46 18.26 
Administração Pública 4.51 2.99 4.95 3.34 5.41 4.30 
Outras Atividades 2.64 2.80 " "8 .) . .) 3.06 2.88 2.56 

Os dados aqui apresentados representam uma pequena amostra da real 

situação de discriminação vivida pela mulher no mercado de trabalho, demonstrando 

que não bastam apenas boas intenções, mas, isto sim, medidas concretas, que 

representem equilíbrio de oportunidades para ambos os sexos. 

A Socióloga Cristina Bruschinr2
, em excelente texto publicado pela , 

Revista Estudos Feministas, do qual destacamos o~ seguintes trechos, traça um perfil 

da situação do trabalho feminino: 

, 

"Apesar da conquista de novos espaços, as mulheres ainda são 
discriminadas . no mercado de trabalho. Encontram um leque de 
oportunidades mais limitado do que o dos homens, maiores barreiras 
para ocupar cargos de chefia e continuam ganhando menos do que seus 
colegas. Embora seja possível afirmar, observando os dados, que houve 

-SRUSCHINI. Cristina. TRABALHO FEMININO. Trajetória de um Tema. P=pectivas para o Futuro 
R.viou E.,tudos Femini=, n°. O 1/94. Ano 2. . 



certo ganho salarial para as trabalhadoras na década de 80 a , 
presença feminina nas faixas salariais maIS baixas continua sendo 
muilO mais expressiva do que a masculina e o percentual de mulheres 
que ganham salários mais elevados ainda é inferior ao de homens . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 

Tudo leva a crer, portanto, que a sociedade, apesar de ter 
condições e interesse de absorver a presença feminina no mercado de 
trabalho, não parece disposta a fazer grandes mudanças na forma 
discriminada e de elevado custo social para a trabalhadora com o que 
vem fazendo, a não ser que as próprras interessadas retomem os níveis 
anteriores de mobilização por demandas sociais e políticas. 

Uma vez que a presença das trabalhadoras se torna mais 
marcante no meio urbano, nas regiões mais desenvolvidas e nos setores 
mais formalizados da economia, as dificuldades encontradas por elas -
que são mais velhas, casadas e com responsabilidades familiares -
para conciliar atividades domésticas e profissionais se tornam mais 
agudas e evidentes. Por outro lado, na atividade rural ou mais 
informal da economia, onde a conciliação de tarefas é mais viável, os 
rendimentos são instáveis e a trabalhadora não tem garantidos os seus 
direitos. 

Por isso, é fundamental não abandonar a luta por políticas 
sociais que criem condições concretas para que sejam ampliadas as 
possibilidades de escolha das mulheres - com ou sem responsabilidades 
familiares - de ter ou não uma atividade econômica remunerada mais 
regular, a fim de que possam ter acesso aos beneficios trabalhistas 
previstos na Constituição. " 

Nesse contexto, tomam-se inadiáveis a discussão e a deliberação sobre 

os projetos de lei em comento. 

Antes, porém, consigne que narte significativa da matéria objeto dos 

dois projetos de lei já está contemplada nos dispositivos da Lei n° 9.029, de 13 de 

abril de 1995, que "Proíbe a exigência de atestados de gravidez e esterdização, e 

outras práticas discriminatórias, para efeitos admissionais ou de permanência da 
!elação juridica de trabalho e dá outras providências. " 

Inobstante a prejudicialidade parcial da matéria, remanescem aspectos 

importantes que merecem a nossa atenção. 

. 

O art. 1° do Projeto de Lei da Câmara n° 29,'de 1996, estabelece a 

vedação de certas práticas discriminatórias em relação ao acesso da mulher ao 
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12 
mercado do trabalho. Essas vedações, jã abordadas pela Lei na 9.029/95 são, contudo, 

genéricas, enquanto o art. 1 ° do projeto contém um detalhamento mais preciso sobre a 

questão. O cotejo desse artigo e seus incisos com os termos do art. la da Lei na 

9.029/95 faz com que optemos pela redação do projeto. 

Em dispositivos diversos, o projeto regula normas de conduta que 

devem ser observadas pela administração pública. No particular, embora 

concordemos com essas regras, não temos como deixar ,de declarar a 

inconstitucionalidade por vício de iniciativa, em face do disposto nas alíneas e, c, b, e 

a do inciso II do § IOdo art. 61 da Constituição. É o caso das expressões 

"administracão PÚblica ", no inciso V do art. 10; "PÚblicos ", no caput do art. 30; 

"ministrados ';~r órgãos governamentais ", no art. 50; "administração pública ", no 

caput do art. 60 e seu § 20; e "órgãos públicos ", no art. 11 do PLC n° 29, de 1996. 

Permanecem válidas as idéias contidas no art. 20 do PLC na 29, de 

1996. 

o art. 30 está prejudicado, mas a matéria constante do art. 4° foi mellior 

abordada pelo projeto em apreço. 

Os arts. 5°, 7°, 10 e 12 podem ser aproveitados, complementando as 

regras já positivadas em nosso direito. 

O art. 6° repete regra já contida no inciso II do art. 3° da Lei n° 9.029/95, 

assim como o art. 90 reproduz a norma inscrita no inciso I do art. 3° da mesma lei. 

Ambos os incisos serão incorporados ao projeto, em substituição aos arts . 6° e 90 do 

projeto, por apresentarem uma redação mais clara e objetiva. 

" A transformação, em lei, de grande parte da matéria contida no Projeto 

de Lei da Câmara na 29, de 1996, demonstra o acerto da iniciativa legislativa, 

sintonizada com os tempos modernos, segundo a qual a igualdade entre homem e 

-mulher deve constituir medida concreta que possibilite, principalmente à mulher, o 

reconhecimento e a valorização do seu trabalho, conforme ocorre em relação ao 

trabalho do homem, preservadas as especificidades afetas ao sexo feminino, como é o 

caso da maternidade. 

Também quanto ao Projeto de Lei do Senado nO 147, de 1995, do ilustre 

Senador TEOTÔNIO VILELA FILHO, nota-se que a maior parte da matéria de que 

trata já consta da Lei n° 9.029/95, especialmente o disposto nos arts. la e 2°. Em 



relação ao art. 5°, o Ministério do Trabalho já disciplinou a matéria na Portaria n° 

3.296/86, alterada pela Portaria n° 670/97, que regula o disposto no § l° do art. 389 da 

CL T, mediante o sistema de "reembolso-creche ", pelo qual a empresa pode optar 

entre oferecer local adequado ou reembolsar as despesas com creche, no sistema de 

livre escolha. 

o art. 6° do PLS n° 147/95 trata das penalidades, o que já está bem 

delineado na Lei n° 9.029, de 1995, razão pela qual incorporaremos tais dispositivos 

ao nosso substitutivo. Remanescem, assim, apenas os arts. 3° e 4° do projeto, que 

podem. juntamente com outroS" dispositivos do Projeto de Lei da Câmara n° 29, de' 

1996, aperfeiçoar a legislação existente sobre tema de importância tão significativa 

para as mulheres brasileiras. 

Antes de concluinnos nosso parecer, gostaríamos de destacar um 

pequeno trecho do artigo publicado pela Professora de Direito do Trabalho, da USP, 

Sôma COSTa Nascimento , sobre o trabalho da mulher e as tendências internacionais, 

que deve ficar para a nossa reflexão: 

"Os aspectos focalizados inferem que as experiências jurídicas 
não estão concluídas quanto à posição da mulher nas relações de 
trabalho, e que algumas modificações ainda devem ser feitas no sentido 
de promover a igualdade de oportunidades entre o homem e a mulher. 
Estamos .saindo de modelo de normasproibitivas do trabalho da mulher 
para um modelo de promoção da igualdade de oportunidades entre o 
homem e a mulher, ainda precários em países da América Latina, 
conforme ocorre no Brasil e na Argentina em comparação com os 
países da Europa. Há nos países da América Latina uma escassez de 
normas promocionais. Importante é a ação brasileira na aprovação da 

Lei nO 9.029, de 1995, que proíbe o ato discriminatório do empregador 
ao acesso ao emprego e à manutenção do trabalho, sob pena de sanções 
administrativas e penais. Sob o aspecto legislativo, algumas medidas 
ainda devem ser tomadas no sentido de serem eliminadas as diferença:; 
entre o trabalho do homem e da mulher. As normas proibitivas devem 
ser derrogadas e substituídas por normas que dêem tratamento igual 
aos trabalhadores de ambos os sexos, com exceção à proteção da 
maternidade que se justifica por . ser absolutamente necessária sob o 
prisma social. No emanto, a valorização do trabalho da mulher não é, 
somente, um problema legal, mas, também, cultural. A luta das 
mulheres em busca de mudanças em sua posição no mundo provocou 
uma significativa revolução cultural nos últimos la (dez) anos . .. 

Imbuída desse espírito, procuramos aproveitar e harmonizar os textos 

dos projetos de lei em análise e a Lei n° 9.029, de 13 de abril de 1995, na forma do 
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seguinte substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara n° 29, de 1996, por ter este tratado a 

matéria com maior abrangência, restando prejudicado o PLS 147/95. V ~ 

EMENDA N° 1 - CAS (Substitutivo) 

Dispõe sobre o acesso ao mercado de trabalho e 
determina outras providências_ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Ressalvadas as disposições legais destinadas a corngrr as 

distorções que afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e certas 

especificidades estabelecidas nos acordos trabalhistas, é vedado: 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja 

referência ao sexo, à idade, à cor ou situação familiar, salvo quando a natureza da 

atividade a ser exercida.. pública e notoriamente assim o exigir; 

11 - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho, em 

razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez, salvo quando a 

natureza da atividade seja notória e publicamente incompativel; 

III - considerar o sexo, a idade, a cor, ou situação familiar como variável 

determinante para fms de remuneração, formação profissional e oportunidades de 

asc~nsão profissional: 

IV - exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação 

de esterilidade ou gravidez, na admissão ou permanência no emprego; 

V - impedir o -acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de 

inscrição ou aprovação em concursos, em empresas privadas, em razão de sexo, 

idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez; 

VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas 

empregadas ou funcionárias ; 



t 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de medidas 

temporárias que visem ao estabelecimento das políticas de igualdade entre homens e 

mulheres, em .-particular as que se destinam a corrigir as distorções que afetam a 

formação profissional, o acesso ao emprego e as condições gerais de trabalho da 

mulher. 

Art. r É garantida às empregadas, dmante a gravidez, sem prejuízo do 

salário e demais direitos: 

I - transferência de f1mção, quando as condições de saúde o exigirem, 

assegurado o retomo à função anteriormente exercida, logo após o retomo ao 

trabalho; 

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessano para a 

realização de, no mínimo, seis consultas médicas e <iemais exames complementares. 

, 
Art. 3° E nula a dispensa do trabalhador quando decorrente do 

ajuizamento de ação com fundamento na violação dos princípios de igualdade 

profissional e de oportunidade entre homens e mulheres. 

Art. 4° As vagas dos cmsos de formação de mão-de-obra, ministrados 

por instituições governamentais, pelos próprios empregadores ou por qualquer outro 

-órgão de ensino profissionalizante, serão oferecidas aos empregados de ambos os 

sexos. 

Art. 5° As empresas com mais de 100 (cem) empregados, de ambos os 

sexos, deverão manter programas espeCIaIs de incentivos e aperfeiçoamento 

profissional da mão-de-obra. 

Art. 6° Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias: 

I - a exigência de teste, exarne, perícia, laudo, atestado, declaração ou 

qualquer outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez; 

II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que 

configurem; 

a) indução ou instigamento à esterilização genética; 

15 
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b} promoção do controle de natalidade, assim não considerado o 

oferecimento de serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados 

através de instituições públicas ou privadas, submetidas às nonnas do Sistema Único 

de Saúde (SUS) . 

Pena: detenção, de um a dois anos, e multa. 

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este 

artigo: 

I - a pessoa fisica empregadora; 

11 - o representante legal do empregador, como definido na legislação 

trabalhista; 

III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades 

das administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 7° Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, os infratores do 

disposto nesta Lei sujeitam-se às seguintes cominações: 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo 

empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência; 

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições 

financeiras oficiais. 

Art. 8° O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, 

nos tennos desta lei, faculta ao empregado optar entre : 

afastamento, 

I - a readmissão com ressarcimento integral 

mediante pagamento das remunerações 

monetariamente, acrescidas dos juros legais; 

de todo o 

devidas, 

período de 

corrigidas 

Ir - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, 

corrigida monetariamente e acrescida dos juros legais. 



Art. 9° A pessoa jurídica poderá aSSOCIar-se a entidade de formação 

profissionaL sociedades civis, sociedades cooperativas, órgãos e entidades públicas ou 

entidades sindicais, bem como firmar convênios para o desenvolvimento de ações 

conjuntas. visando à execução de projetos relativos ao incentivo ao trabalho da 

mulher. 

, 

Art. 10. E criado o Fundo de Capacitação Profissional da Mulher, 

vinculado ao Ministério do Trabalho, sob gestão paritária do Poder Público e de 

entidades de representação da mulher. 

Parágrafo Único. O Fundo mencionado no caput será fmanciado com 

recursos provementes : 

I - áas multas previstas no art. 7°, I ; 

II - de contribuições e doações, inclusive de instituições estrangeiras e 
. .. 
mtemaClOnaIS ; 

III - do produto da aplicação de suas disponibilidades, em particular, e 

do seu patrimônio, em geral ; 

IV - de dotações do Orçamento da União. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará em sessenta dias, contados 

da publicação desta Lei, a constituição e funcionamento do Fundo previsto no artigo 

antenor. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Ficam revogadas a Lei n° 9.029, de 13 de abril de 1995, e 

demais disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 11 de março de 1998 . 
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PROJETO DE LEI DA cÂMARA N° 029, DE 1996, TRAMIT.ANTIO EM 
CONJUNTO COM PLS 147/95 , 

ASSINARAM O PARECER., EM REUNIÃO DE 11 DE MARÇO DE 1997, OS 
SENHORES SENADORES: 

01 - ADEMIR ANDRADE - PRESIDENTE 
02 - EMÍLIA FERNANDES - RELATORA 
03 - BENEDITA DA SILVA 
04 - LUDIO COElliO 
05 - OTONIEL MACHADO 
06 - MARLUCE PINTO 
07 - OSMAR DIAS 
08 - NABOR JÚNIOR 
09 - JONAS PINHEIRO 
10 - LEOMAR QUINTANILHA 
11 - JOSÉ ALVES 
12 - SEBASTIÃO ROCHA 
13 - ERNANDES AMORIM 
14 - BELLO PARGA 
15 - ROMEU TUMA 
16 - BENI VERAS 

PARECER N° 645, D~ 1998 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

RELATOR: Senador PEDRO SIMON 

I - RELATÓRIO 

E submetido , ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania o Projeto de Lei da Câmara nO 29, de 1996, de autoria da Deputada RITA 

CAMA T A, que "Dispõe sobre o acesso ao mercado de trabalho e determina outras 

providências ". sendo identificado na Oligem como PL n° 382, de 1991 , 

o Projeto de Lei do Senado n° 147, de 1995, de autoria do Senador 

TEOTÔNIO VILELA FILHO, apenso ao anteriormente citado, "Estabelece medidas 



para a p roTeção do mercado de rrabalho da mulher, medianre incenrivos especificos e 

dá outras p rovidênCIas ". 

o primeiro projeto é relevante, porquanto busca corrigir as distorções 

que afetam o acesso da mulher ao mercado de traba!1;lO. O projeto consegue, com rara 

felicidade, enunciar e apomar a ilicitude de práticas e atitudes que prejudicam o 

acesso da mulher, em igualdade de condições, a oportunidades no mercado de 

trabalho. 

Práticas discriminatórias, como considerar o fator sexo variável 

determinante para fIns de remuneração, formação profissional e oportunidades de 

ascensão profissional. ficam defmitivamente vedadas, o que não obsta à adoção de 

medidas temporàrias que visem ao estabelecimento das políticas de igualdade entre 
~ -
homens e mulheres, em particular as destinadas a corrigir as distorções que afetam a 

formação profissional, o acesso ao emprego e as condições gerais de trabalho da 

mulher. 

A gravidez, consoante princípio constitucional, passa a ter proteção 

efetiva, sem que haja para a mulher prejuízo no que se refere ao exercício da função, 

ficando absolutamente garantido o direito - que não é só seu, mas também do 

nascituro - ao atendimento médico necessário no período da gestação. 

Os programas de planejamento familiar serão executados através do 

Sistema Único de Saúde, ou de outro que venha a ser oferecido pelo Estado com o 

mesmo propósito, proibindo-se as empresas de implantarem, por conta própria, 

serviços desta natureza. exceto quando sob a supervisão dos conselhos de saúde da 

respectiva jurisdição. 

Coíbe-se ainda no projeto a dispensa do trabalhador, quando decorrente 

de açao proposta com fundamento na violação dos princípios de igualdade 

profissional e de ó'porrunidade entre homens e mulheres . 

Instituições governamentais dedicadas a formação de mão-de-obra são 

obrigadas a fornecer vagas para ambos os sexos. 

Proíbe a celebração de contratos ou convênios de qualquer espécie, no 

âmbito da administração pública, com empresas, instituições e empregadores em 

geral. que comprovadamente pratiquem discriminação contra empregado do sexo 

feminino . 

19 



~ 

N 

n; 
>< ... 
o 

20 
Empresas com mais de cem empregados, de ambos os sexos, deverão 

manter programas especiais de incentivos e aperfeiçoamento profissional de mão-de­

obra. 

A fiscalização das disposições contidas no projeto ficará a cargo do 

Ministério do Trabalho, nos termos fixados pelo Título VII da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT. sendo as infrações punidas com multas administrativas de cinco 

vezes a maior remuneração paga pelo empregador. 

Trabalhadorés rurais e urbanos são destinatários dos termos fixados na 

proposição. inclusive os que se candidatam ou ocupam cargos, empregos ou funções 

públicas . 

Institui-se o Fundo de Capacitação Profissional da Mulher, vinculado ao 

Ministério do Trabalho. sob gestão paritária do Poder Público e de entidades de 

representação da mulher. 

Qualquer pessoa jurídica poderá se aSSOCIar, bem como fumar 

convênios com instituições civis ou públicas, com vistas à execução de projetos de 

incentivo ao trabalho da mulher. 

Esses são os aspectos principais do Projeto de LeI da Câmara n° 29, de 

1996. 

Em 5 de maio de 1997, a Senadora MARLUCE PINTO, por meio do 

Requerimento nO 387/97, solicitou a tramitação conjunta do Projeto de Lei da Câmara 

n° 29. de 1996, com o Projeto de Lei do Senado n° 147, de 1995. Aprovado o 

requerimento na Sessão do dia 18 de junho deste ano, os processos foram 

encaminhados à Comissão de Assuntos Sociais. 

O Projeto de Lei do Senado n° 147, de 1995, proposto pelo ilustre 

Senador TEOTÔNIO VILELA FILHO, adota disposições que se assemelham às do 

projeto de lei já aprovado na Câmara. 

O PLS nO 147/95 regulamenta o disposto no inciso XX do art. 7° da 

Constituição. destacando-se o dispositivo que veda às empresas a discriminação em 

razão de sexo ou estado civil, na contratação, remuneração e promoção do 

empregado. bem como a exigência de exame, de qualquer natureza, para a 

comprovação de gravidez ou esterilização. 



Os critérios de classificação e promoção no trabalho serão comuns para 

ambos os sexos, e a desobediência a essas normas será punida com a proibição de 

contratar com os órgãos públicos e obter crédito e empréstimos. 

A mulher, no âmbito da empresa, deverá ter oporrunidade de ascensão 

profissional, com base em critérios de qualificação, aptidão, experiência e 

antigüidade, em igualdade de condições com os homens. 

Estabelece ainda o projeto iniciado no Senado que as empresas com 

mais de cem empregados deverão manter programas de incentivos ao aperfeiçoamento 

profissional- de-suas trabalhadoras, mediante a concessão de bolsas, para reembolso, 

no mínimo, de 50% das despesas efetuadas com cursos de qualquer natureza. 

Nas empresas onde houver mais de trinta mulheres empregadas, com 

idade acima de dezesseis anos, deverá ser mantido pela empresa local apropriado para . 
que seja possível às empregadas deixar os seus filhos sob vigilância e assistência. 

desde o periodo de amamentação até a idade de 6 anos. 

As infrações serão punidas na forma do art. 401 da CLT, alterado pelo 

art. 7° da Lei n° 6.986/82. 

Em síntese, são esses os principais aspectos dos projetos sob exame. 

A Comissão de Assuntos Sociais aprovou a matéria, sob a forma de 

substitutivo, procurando aproveitar e harmonizar os textos dos projetos de lei em 

análise e da Lei n° 9.029, de 13 de abril de 1995, que "Proíbe a exzgênclO de 

atestados de gravidez e esterilização, e outras práticas discriminatórias, para efeaos 

admissionais ou de permanência da relação jurídica de trabalho. e dá outras 

pro)lidênclOs". Cabe frisar que essa lei contém vários dispositivos iguais ou 

semelhantes aos dos projetos sob exame. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas à proposição _ 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

. 
Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado 

F ederal. nos termos do disposto no art. 10 1, inciso I, do Regimento Interno, emitir 
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parecer sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das proposições 

em exame. 

o ano 7°. inciso XX da Constituição, estabelece o seguinte : 

"A rt. 7° .. ..... ..... .... .. .... .................. .................. .......... ................... . 

xx - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 

incentivos específicos, nos lermos da lei; 
" 

Nesse contexto, segundo os próprios autores, é que se inserem os 

projetos que passamos a analisar. 

Ainda que crescente a entrada de mulheres no mercado de trabalho nos 

últimos anos, constata-se que apenas 35,5% da população economicamente ativa 

(PEA) no País é constituída por mulheres, contra 64,5% de panicipação masculina. 

o Mapa do Mercado de Trabalho no Brasil, elaborado pelo IBGE com 

base nos dados da PNAD 90 (Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios), mostra 

que o rendimento médio dos homens chega quase ao dobro do rendimento das 

mulheres. independentemente de sua cor ou residência (urbana ou rural ). Em média. 

os homens percebem -+ ,9 salários mínimos por mês contra apenas 2.8 salários 

mínimos para as mulheres . 

Os dados aqui apresentados representam uma pequena amostra da real 

situação de discriminação vivida pela mulher no mercado de trabalho, demonstrando 

que não bastam apenas boas intenções. mas, isto sim, medidas concretas. que 

representem equilíbrio de oportunidades para ambos os sexos. 

É bem \ erdade que a sociedade tem condições e interesse em absorver a 

presença feminina no mercado de trabalho. mas ela não parece disposta a promover 

grandes mudanças. cabendo às próprias interessadas a mobilização por demandas 

'sãciais e políticas. 

Assim. a transformação. em lei . de grande pane da matéria contida no 

Projeto de Lei da Câmara nO 29, de 1996, demonstra o acerto da iniciativa legislativa, 

. . 



sintonizada com os tempos modernos, segundo a qual a igualdade entre homem e 

mulher deve constituir medida concreta que possibilite, principalmente à mulher, o 

reconhecimento e a valorização do seu trabalho, conforme ocorre em relação ao 

trabalho do homem, preservadas as especificidades afetas ao sexo feminino, corno é o 

caso da maternidade. 

Também quanto ao Projeto de Lei do Senado n° 147, de 1995, do ilustre 

Senador TEOTÔNIO VILELA FILHO, nota-se que a maioria de seus dispositivos -

especialmente os arts . l° e 2° - trata de matéria objeto da Lei n° 9.029/95 . 

Não há dúvida que o substitutivo aprovado pela Comissão de Assuntos 

Sociais é meritório, pois traduz com muita propriedade o conteúdo dos textos das 

-proposições em exame e da Lei n° 9.029, de 13 de abril de 1995, além de escoimar 

vicios de inconstitucionalidades presentes naqueles projetos. 

No que concerne à constitucionalidade da matéria, o substitutivo não 

contrana nenhum dispositivo da Constituição Federal e atende às nonnas da 

competência legislativa da União (art. 22), da legitimidade da iniciativa (art. 61 ) e das 

atribuições do Congresso Nacional (an. 48). 

° ato atende também ao pressuposto da jurídicidade, porquanto apto a 

ingressar no ordenamento jurídico, e atenta para a boa técnica legislativa. 

Após debate, a Comissão delibera pela aprovação do Substitutivo oferecido pela CAS, 

suprimindo, entretanto, os artigos nOs 10 e 11 , objeto de destaque apresentado pelo Senador 

José Eduardo Dutra, ficando o Relator vencido na votação dos artigos destacados. 

A Comissão decide ainda, pela prejudicialidade do PLS n° 147/95, com o qual 

tramita em conjunto. 

É o seguinte o substitutivo aprovado pela Comissão: 

EMENDA N° 2 - CJ (Substitutivo) 

Dispõe sobre o acesso ao mercado de trabalho e 

determina outras providências. 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.l O Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as distorções 

que afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades estabelecidas 

nos acordos trabalhistas, é vedado: 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de en::.prego no qual haja referência ao 

sexo, à idade, à cor ou situação familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser exercida, 

pública e notoriamente assim o exigir; 

II - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho, em razão 

de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez, salvo quando a natureza da 

atividade seja notória e publicamente incompatível ; 

UI - considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como variável 

determinante para fins de remuneração, formação profissional e oportunidades de ascensão 

profissional ; 

IV - exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de 

esterilidade ou gravidez, na admissão ou permanência no emprego; 

. 
V - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de 

inscrição ou aprovação em concursos, em empresas privadas, em razão de sexo, idade, cor, 

situação familiar ou estado de gravidez; 

VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas empregadas ou 

funcionárias ; 

Parágrafo único, O disposto neste artIgO nao obsta a adoção de medidas 

temporárias que visem ao estabelecimento das políticas de igualdade entre homens e 

mulheres, em particular as que se destinam a corrigir as distorções que afetam a formação 

profissional, o acesso ao emprego e as condições gerais de trabalho da mulher, 

Art.2° É garantida às empregadas, durante a gravidez, sem prejuízo do salário 

e demais direitos : 

I - transferência de função, quando as condições de saúde o eXIgIrem, 

assegurado o retorno à função anteriormente exercida, logo após o retorno ao trabalho; 



II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização 

de, no mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares. 

Art. 3° É nula a dispensa do trabalhador quando decorrente do ajuizamento de 

ação com fundamento na violação dos princípios de igualdade profissional e de oportunidade 

entre homens e mulheres. 

Art. 4° As vagas dos cursos de formação de mão-de-obra, ministrados por 

instituições governamentais, pelos próprios empregadores ou por qualquer outro órgão de 

ensino profissionalizante, serão oferecidas aos empregados de ambos os sexos. 

Art. 5° As empresas com mais de 100 (cem) empregados, de ambos os sexos, 

deverão manter programas especiais de incentivos e aperfeiçoamento profissional da mão-de­

obra. 

Art. 6° Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias: 

I - a exigência de teste, exame, pencIa, laudo, atestado, declaração ou 

qualquer outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez; 

configurem: 

, . 

II - a adoção de quaIsquer medidas, de iniciativa do empregador, que 

a) indução ou instigamento à esterilização genética; 

b) promoção do controle de natalidade, asSIm não considerado o 

oferecimento de serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, 

realizados através de instituições públicas ou privadas, submetidas às 

normas do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Pena: detenção de um a dois anos, e multa. 

Parágrafo único. São sujeitos ativos do crime a que se refere este artigo: 
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I - a pessoa fisica empregadora; 

II - o representante legal do empregador, como definido na legislação 

trabalhista; 

III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 

admirústrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 7° Sem prejuizo do prescrito no artigo anterior, os infratores do disposto 

nesta Lei sujeitam-se às seguintes cominações: 

I - multa adÍninistrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo 

empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência; 

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições 

financeiras oficiais. 

Art. 8° O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos 

tennos desta lei, faculta ao empregado optar entre: 

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, 

mediante pagamento das remunerações devidas, corngidas monetariamente, 

acrescidas dos juros legais; 

II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, 

corrigida monetariamente e acrescida dos juros legais. 

Art. 9° A pessoa jurídica poderá associar-se a entidade de formação 

profissional, sociedades civis, sociedades cooperativas, órgãos e entidades públicas 

ou entidades sindicais, bem como firmar convênios para o desenvolvimento de ações 

conjuntas, visando à execução de projetos relativos 'ao incentivo ao trabalho da 

mulher. 



27 
Art. 10~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11; Ficam revogadas a Lei nO 9029, de 13 de abril de 1995, e demais 

disposições em contrário. 

Sala da Comissão em 28 de outubro de 1998. 

.~ 

amez T 
----~--(--, 

..-

utra 

ma essa 

c 

l1arinho 



..... 
O') 
O') ..... ,.... 

N"'" co ~ 
M 

.,0 
",Z 
.e...J 
.3D.. 

ADENDO AO PARECER N° 645, DE 1998 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

r ~LATOR: Senador PEDRO SIMOl\' 

Em atendimento ao Oficio n° SF/876/98, do Excelentíssimo Senhor 
: -residente do Senado Fedefal, Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃEs, 
apresentamos ADENDO ao nosso VOTO perante a Comissão de Constituição 
Justiça e Cidadania desta Casa, visando a adaptar a redação do Projeto de Lei da 
Câmara nO 29, de 1996, ao disposto na Lei Complementar n° 95 , de 26 de 
fevereiro de 1998, nos tennos seguintes: 

"11 - VOTO DO RELATOR 

. . .. . ... ..... ... . .. . . .......... . ... .. . .. .. .. .. .... .... ... ...... . .. .. . ... ....... . ........ .. .... ... . .. . .... 

Por último, ressalte-se que o projeto de lei em discussão trata, em 
síntese, de normas adicionais e modificativas, relativas à proteção do trabalho da 
mulher, cuja regulamentação já está prevista no Capítulo lU, do Título lU, arts. 
372 a 401 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Assim se justifica, até para melhor aplicação do direito, a 
hannonizayào dos dispositivos deste projeto de lei , com os previstos na .. 
legislação consoiidada, de tai sone que possam ser melhor compreenJidos pelos 
operadores do dIreito . 

Em face do exposto, considerando que a Comissão deliberou pela 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara n° 29, de 1996, na forma de substitutivo 
cferecidc peh CAS, sup!ÍT!liTldo, entret!lJ1to, os ::lrts nOs 10 e 11 , objeto de 
destaque apresentado pelo Senador José- F duardo Dutra, ficando este relator 
vencido na votaçào dos artigos destacados, e considerando ainda, que a 
Comissào decidiu pela prejudicialidade do PLS I?o 147/95 , apresento, a seguir, 
redação do substitutivo aprovado, adaptado aos ditames da Lei Complementar n° 
95 , de 26 de fevereiro de 1998, nos termos seguintes: 



E1\IENDA N° 2 - CCJ (Substitutivo) 

Insere na Consolidação das Leis do Trabalho 
• 

regras sobre o acesso da mulher ao mercado de 
trabalho e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943, passa a vigorar, acrescida das 
seguintes alterações : 

Seção I 
Da Duração, Condições do Trabalho e da 

Discriminação contra a Mulher 

"Art. 373-A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a 
corrigir as distorções que afetam o acesso da mulher ao mercado de 
trabalho e certas especificidades estabelecidas nos acordos 
trabalhistas, é vedado: 

I - publicar ou fazer publicar anúncio -de emprego no qual 
haja referência ao sexo, à idade, à cor ou situação familiar, salvo 
quando a natureza da atividade a ser exercida, pública e 

. . 
notonamente aSSlIll o eX1grr~ 

11 - recusar emprego, promoção ou motIvar a dispensa do 
. trabaL~o , em razão de sexo, idade,- cor..,..situaçãO-fam.ilÜtf O)) estado 
de gravidez, salvo quando ·a- natureza-da-atividade . ..seja. notória .e 
publicamente incompatível ~ 

III - considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar 
como variável determinante para fins de remuneração , formação 
profissional e oportunidades de ascensão profissional ~ 

!V - e;,~i~ ~testadu--gY-eXarne, de .. qualquer .natu!~za.,.--P2ra 
comprovação de esterilidade ou gravidez, na admissão ou 
permanência no emprego ~ 
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v - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para 
deferimento de inscrição ou aprovação em concursos, em empresas 
p . 'adas, em razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado 
de gravidez: 

VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas 
nas empregadas ou funcionárias: 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção 
de medidas temporárias que VIsem ao estabelecimento das políticas 
de igualdade entre homens e mulheres, em particular as que se 
destinam a corrigir as distorções que afetam a formação 
profissional, o acesso ao emprego e as condições gerais de trabalho 
da mulher . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 390-Â. É nula a dispensa do trabalhador quando 
decorrente do ajuizamento de ação com fundamento na violação 
dos princípios de igualdade profissional e de oportunidade entre 
homens e mulheres . 

Art. 390-B. As vagas dos cursos de formação de mão-de­
obra, ministraàos por instituições governamentais, pelos próprios 
empregadores ou por qualquer outro órgão de ensino 
profissionalizunte, serão oferecidas aos empregados de ambos os 
sexos . 

Art. 390-C As empresas com mais de 100 (cem) . ' 
ern.pregarlos, rle ::l!TIbos os . sexos, deverão manter programas 
especiais de incentivos e aperfeiçoamento profissional da mão-de­
obra. 

Art. 390-D O ro~pimento da relação de trabalho por ato 
discriminatório, faculta ao empregado optar entre: 

I - a readmissão com ressarcimento inte!ITal de todo o 
~ 

ped8d8 de 2f::!st~'!!e!:.to , !llediante p?g3...T!ierrto d~s rt'!TInflp.r~Ões. 

devidas, corrigidas monetariamente, acrescidas dos juros legais; 



11 - a percepção, em dobro, da remuneração do período de 
afastamento, corrigida monetariamente e acrescida dos juros legais . 

Art. 390-E A pessoa jurídica poderá associar-se a entidade 
de fonnação-- profissional, sociedades civis, -sociedades 
cóoperativas, órgãos e entidades públicas ou entidades sindicais, 
bem como firmar convênios para o desenvolvimento de ações 
conjuntas, visando à execução de projetos relativos ao incentivo ao 
trabalho da mulher. 

Art. 391 . . .. . . ..... . . . . . . ... .. .... . .... .. . . . . . . . . ... . .... .. . .. . . .. .. . . . . ... . .. .. .. . . . . . . 

, 

§ 4° E garantido à empregada, durante a gravidez, sem 
prejuízo do salário e demais direitos: (NR) 

a) transferência de função , quando as condições de saúde o 
exigirem, assegurado o retomo à função anterionnente exercida, 
logo após o retomo ao trabalho; 

b) dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário 
para a realização de ,: no rnínime, seis consultas médicas e demais 
exames complementares . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 

Art. 401-A. Constituem crime as seguintes práticas 
discriminatórias : 

" I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, 
declaração ou qualquer outro procedimento rei ativo à esterilização 
ou a estado de gravidez; 

II - a adoção de quaisquer medidas , de iniciativa do 
empregador, que configurem: 

b) promoção do controle de 
considerado o oferecimento de serviços 

natalidade, assim não 
e de aconselhamento ou 

31 
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planej amento familiar, realizados através de instituições públicas ou 
privadas, submetidas às normas do Sistema Unico de Saúde (SUS). 
Pena: detenção de um a dois anos, e multa. 

Parágrafo único. São sujeitos ativos do cnrne a que se 
refere este artigo : 

~ 

I - a pessoa física empregadora; 
II - o representante legal do empregador, como definido na 

legislação trabalhista; 
IH - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos 

e entidades das administrações públicas direta, indireta e 
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios . 

Art. 401-B. Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, os 
infratores aos arts . 373-A, 390-A, 390-B, 390-C, 390-D, 391 , § 4°, 
desta Consolidação, sujeitam-se às 'seguintes cominações: 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário 
pago pelo empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de 
reincidência: 

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a 
instituições financeiras oficiais. " 

,. 
Art. 2° Esta lei errtra e!!! ,rigor !la rlata rle sua publicação." 

Sala das sessões, em 

, Relator 
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LEG ISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA S ECRETARIA GERAL DA MESA 

República Ferierativa do Brasil 

Constituição 
1988 

Art. 72 São direitos dos trabalhadores urbanos e runus, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 

... ...................................... ...... .. ...................•....... . ............ . 

- xx - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 
específicos , nos tennos da lei; 

..•.......•.....••.............•.......................................................... . 
* Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

....•. . ...•.. •.....• •..........••.•.•. ••••. ••.....•••••..•••••..•...••...•...•...••..•••• 

* Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor 
sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre: 

..•...••.••....•.....•.. . .•.•...•.•...•••••.•••..•••••..• ~ ........................•.... ... , 

* Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, 
aos Tribunais Superiores, ao Procuiador-Geral da República e aos cidadãos, 
na fonna e nos casos previstos nesta Constituição . 

.... .........••..• •.....•....•.•..........••...•............................................ 
LEI N . 6.986 - DE 13 DE ABRIL DE 1982 

Altera a denominação da categoria funcional de Inspetor do Trabalho, 
dispõe sobre o pagamento de Gratificação de Produtivida.de nos casos 
que menciona, eleva as multas previstas na Co~olidação das Leis do 

Trabalho, e dá outras providências 
. . .......... . . ..•.......... •......... . • . . ••.•..•..•... •..••..•.•.•.•...•.••.. •• •....•• •. 

Art . 7" 1 As multas por infração aos preceitos da Consolidação das Leis 'do 
Trabalho ficam elevadas em 10 (dez ) vezes o seu valor. 

LEI N. 9 .029 - DE 13 DE AnJUL DE 199:; 

Proiuc 11 cxi,ênc ia de at.e s t a do s ue l:" r a\'id c z c cs t c l"iliza ção, 
c o ul r:lS P l'ã l ica s d iscriminató r ia s, para e fe itos a dmi ssio n ni s 

ou de p e rman ê nc ia da rela ção j u d di c n uc t r:tua lho , 
e dá o utras p r o v idé n ci:l s 

O I'rcsHlcnlc da He pú bli ca . 

F;J.ço :-' ;Jbcr 4ue o Cong rcs~o l':aclOnal decreta e eu ~ .;JnCl o n o .;J ~ c bUIIH e Lei 

Arl , }': Fica proihida a adoção de q ua lquer prálic:J. di~cnnlll1:.Jlól'ia c I lllHl <1-

ti\'3 par::l efeito de acesso a re la ção de emprc~o , ou s ua lll.:J.nllt.enção, Jlo r 1Il0 l! \'O dc 
sexo, ongcm, raçn, co r , estado ci\'i l, si t uação fa milia r ou Idade . ressalvadas , l1e.::tc 
C:l~O , ::lS hipóteses de proteção no menor p rev istas 110 illoso x..x.A1I I do HrLlj;O -; ~ d:1 
!::o!'stltuiçao FedcruL 

Art. 2~ Cons t itue m CrIme .as seguinles práticas c..I! SCfllllln:llÓf1; \S 

I - a eXlger.c l~ de te s te . exo rne, pe r iCl3. b udo, 3lCSUldo . UC c1artt ç ;J O ou CjU ;1 !­

qu e r oul ro p rocedimen to r elaLi vo a estenlização ou ;) estado de gra vloez : 

11 - a adoção de q uaisquer medidas , de In iciativa do t!mpregador . que confl­
b urem : 

a) Inauç30 ou 1llSlib'amento a cste ril izaçilo b'c n ctic;J ; 

b l promoção do controle de nUlalida de, ass im nõo cOll.sidcr~do o ofe re cl IlH:Il ­
to de serviços c de Rconselhamento ou pl a nejamenlo (an1l lial' , realizados alra \'c's de 
instllulçÔes publicas ou pflvad a~. suumetidas as no rm a s do Sistema Unico de Sau ­
de - SUS , 

Pe na : aetençâo de um a dois anos c multa , 

P:l ragr :J. fo único . Sõo sujeitos atlVos do~ crimes a que se re fere c ~ te art igo: 

I - (\ p es~oa fisic;\ empregadora ; 
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II - o representante le~al do empre~ador , como defin ido n o leglslaçao lr,b,· 
Ihis ta; 

III - o dirq;ente, direto ou por delegação, de óq;itos públicos e entldade5 da s 
Adnlllllslrações Publicas dIreto, IOdireta e fundacional de qualquer dos Podere , d" 
Unl;lo, dos ["lados, do DislrllO Federal e dos t-!unicipios .. 

Art. 3' Sem prejuizo do prescrito no artigo anterior, as Infrações do dl>pos, 
lo nesta Lei suo passíveIS da.s seguintes cominações: 

! - multo administrati\'a de dez vezes o "alar do mOlor salário pago pelo em · 
pregador. elevado em clIlquent:t por cento em caso de rClncidénCls; 

II - proibição de obter empréstimo ou financiam ento junt.o a inEi1..ltulçocs fi· 
nancelras oficiaiS . 

Art. 4' O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos llIol · 
àes desta Lei, faculta ao emprel:ado opta r entre: 

! - 11 readmissão com ressarcimento intecra! de todo o período de afastnmen· 
to, mediante pacon1cnto das remunerações devidas , con' icidos monetarlomente, 
oc rescidas dos j uros legais ; 

li - o percepção, em dobro, da remuneração do per íodo de afastamen to . ,·o r· 
ri l:idn monetanamente e acrescida dos j uros leca is. 

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. G' Revogam·se a 5 disposições em contrário . 

Fernando Hennq ue Cordoso - Presidente da Republica . 

r,lllo l',i "<I . 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
(Dec.-Iei n. 5.452, de 1.°-5-1943) 

Art. 372. Os preceitos que regulam o trabalho masculino são aplicá­
veis ao trabalho feminino, naquilo em que não colidirem com a proteção 
especial instituída por este Capitulo. 

Parágrafo único. Não é regido pelos dispositivos a que se refere este 
artigo o trabalho nas oficinas em que sirvam exclusivamente pessoas da 
família da mulher e esteja esta sob a direção do esposo, do pai, da mãe, 
do tutor ou do filho. 

Art. 373. A duração normal de trabalho da mulher será de 8 (oito) 
horas diárias, exceto nos casos para os quais for fixada duração inferior. 

Art. 374. (Revogado pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.) 

Art. 375. (Revogado pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.) 

Art. 376. Somente em casos excepcionais, por motivo de força maior, 
poderá a duração do trabalho diurno elevar-se além do limite legal ou 
convencionado, até o máximo de 12 (doze) horas, e o salário-hora será, 
pelo menos, 50% (cinqüenta por cento) superior ao da hora nonnaL 

Parágrafo único. A prorrogação extraordinária de que trata este arti­
go deverá ser comunicada por escrito à autoridade competente, dentro 
do prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 3n. A adoção de medidas de proteção ao trabalho das mulheres 
é considerada de ordem pública, não justificando, em hipótese alguma, a 
redução de salário. 

Art. 378. (Revogado pela Lei n. 7.855, de 24~10-1989.) 

Seção II 
Do Trabalho Noturno 

Art, 379. (Revogado pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.) 

, Art. 380. (Revogado pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.) 

I Art , 381 , O trabalho noturno das mulheres terá salário superior ao 
diurno. 



§ 1.° Para os fins desse artigo, os salários serão acrescidos duma 
percentagem adicional de 20% (vinte por cento) no mínimo. 

§ 2.° Cada hora do período noturno de trabalho das mulheres terá 52 
(cinqüenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos. 

SeçãoID 
Dos Períodos de Descanso 

Art. 382. Entre 2 (duas) jomadas de trabalho, haverá um intervalo de 
11 (onze) horas consecutivas, no mínimo, destinado ao repouso. 

Art. 383. Durante a jornada de trabalho, será concedido à emprega· 
da um período para refeição e repouso não inferior a 1 (uma) hora nem 
superior a 2 (duas) horas salvo a hipótese prevista no art. 71 , § 3.°. 

Art. 384. Em caso de prorrogação do horário nonnal , será obrigatório 
um descanso de 15 (quinze) minutos no mínimo, antes dó início do perío· 
do extraordinário do trabalho. 

Art. 385. O descanso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas con­
secutivas e coincidirá no todo ou em parte com o domingo, salvo motivo 

de conveniência pública ou necessidade imperiosa de serviço, a juízo da 
autoridade competente, na fonna das disposições gerais, caso em que 
recairá em outro dia. 

Parágrafo único. Observar-se-ão, igualmente, os preceitos da legis­
lação geral sobre a proibição de trabalho nos feriados civis e relig iosos. 

Art. 386. Havendo trabalho aos domingos, será organizada uma es­
cala de revezamento quinzenal, que favoreça o repouso dominical. 

Seção IV 
Dos M étodos e Locais de Trabalho 

Art. 387. (Revogado pela Lei n. 7.855, de 24-10-1989.) 

Art. 388. Em virtude de exame e parecer da autoridade competente, 
o Ministro do Trabalho e da Administração podeiá estabelecer derroga­
ções totais ou parciais às proibições a que alude o artigo anterior, quando 
tiver desaparecido, nos serviços considerados perigosos ou insalubres, 
todo e qualquer caráter perigoso ou prejudicial mediante a aplicação de 
novos métodos de trabalho ou pelo emprego de medidas de ordem pre­
>lentiva. 

Art. 389. Toda empresa é obrigada: 
I - a prover os estabelecimentos de medidas concernentes à 

higienização dos métodos e locais de trabalho, tais como ventilação e 
iluminação e outros que se fizerem necessários à segurança e ao confor­
to das mulheres, a critério da autoridade competente; 

" - a instalar bebedouros, lavatórios, aparelhos sanitários; dispor 
de cadeiras ou bancos, em número suficiente, que permitam às mulheres 
trabalhar sem grande esgotamento físico; 

111 - a instalar vestiários com armários individuais privativos das mu­
lheres, exceto os estabelecimentos comerciais, escritórios, bancos e ati­
vidades afins, em que não seja exigida a troca de roupa e outros, a crité-

.35 
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rio da autoridade competente em matéria de segurança e higiene do tra­
balho, admitindo-se como suficientes as gavetas ou escaninhos, onde 
possam as empregadas guardar seus pertences; 

IV - a fornecer, gratuitamente, a juízo da autoridade competente, os 
recursos de proteção individual, tais como óculos, máscaras, luvas e rou­
pas especiais, para a defesa dos olhos, do aparelho respiratório e da 
pele, de acordo com a natureza do trabalho. 

§ 1.° Os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trin­
ta~ mulheres ~m mai~ ~e :6 (dezesseis) anos de idade terão local apro­
pnado onde seja permitido as empregadas guardar sob vigilância e assis­
tência os seus filhos no penodo da amamentação. 

§ 2.° A exigência do § 1.° poderá ser suprida por meio de creches 
distritais mantidas, diretamente ou mediante convênios, com outras enti­
dades públicas ou privadas, pelas próprias empresas, e~ regim~ c?m.u­
nitário, ou a cargo do SESI , do SESC, da LBA ou de entidades smdlcals. 

Art. 390. Ao empregador é vedado empregar a mulher em serviço 
que demande o emprego de força muscular superior a 20 (vinte) quilos 
para o trabalho contínuo, ou 25 (vinte e cinco) quilos para o trabalho 
ocasional. 

Parágrafo único. Não está compreendida na determinação deste ar­
tigo a remoção de material feita por impulsão ou tração de vagonetes 
sobre trilhos, de carros de mão ou quaisquer aparelhos mecânicos. 

Seção V 
Da Proteção à Maternidade 

Art. 391" Não constitui justo motivo para a rescisão do contrato de 
trabalho da mulher o fato de haver contraído matrimônio ou de encontrar­
se em estado de gravidez. 

Parágrafo único. Não serão permitidos em regulamentos de qualquer 
natureza contratos coletivos ou individuais de trabaJho, restrições ao direito 
da mulher ao seu emprego, por motivo de casamento ou de gravidez . 

Art. 392. É proibido o trabalho da mulher grávida no período de 4 
(quatro) semanas antes e 8 (oito) semanas depois do parto. 

§ 1.° Para os fins previstos neste artigo, o início do afastamento da 
empregada de seu trabalho será determinado por atestado médico nos 
termos do art. 375, o quaJ deverá ser visado pela empresa. 

§ 2.° Em casos excepcionais, os penodos de repouso antes e depois 
do parto poderão ser aumentados de mais 2 (duas) semanas cada um, 
mediante atestado médico, na forma do § 1.°. 



.. 

§ 3.° Em caso de parto antecipado, a mulher terá sempre direito às 
12 (doze) semanas previstas n~te artigo. 

§ 4.° Em casos excepcionais, mediante atestado médico, na forma 
do § 1.°, é permitido à mulher grávida mudar de função. 

Art. 393. Durante o período a que se refere o art. 392, a mulher terá 
direito ao salário integral e, quando variável, calculado de acordo com a 

média dos 6 (seis) últimos meses de trabalho, bem como aos direitos e 
vantagens adquiridos, sendo-Ihe ainda facuftado reverter à função que 
anteriormente ocupava. 

Art. 394. Mediante atestado médico, à mulher grávida é facultado 
romper o compromisso resultante de qualquer contrato de trabalho, des­
de que este seja prejudicial à gestação. 

Art. 395. Em caso de aborto não criminoso, comprovado por atesta­
do médico oficial, a mulher terá um repouso remunerado de 2 (duas) 
semanas, ficando-lhe assegurado o direito de retomar à função que ocu­
pava antes de seu afastamento. 

Art. 396. Para amamentar o próprio filho, até que este complete 6 
(seis) meses de idade, a mulher terá direito, durante a jornada de traba­
lho, a 2 (dois) descansos especiais, de meia hora cada um. 

Parágrafo único. Quando o exigir a saMe do filho, o período de 6 
(seis) meses poderá ser dilatado, a critério da autoridade competente. 

Art. 397. O SESI, o SESC, a LBA e outras entidades públicas desti­
nadas à assistência à infância manterão ou subvencionarão, de acordo 
com suas possibilidades financeiras, escolas maternais e jardins de in­
fância, distribuídos nas zonas de maior densidade de trabalhadores, des­
tinados especialmente aos filhos das mulheres empregadas. 

Art. 398. (Revogado pelo Dec. -lei n. ;d9, de 28-2-1967.) 

Art. 399. O Ministro do Trabalho e da Administração conferirá diplo­
ma de benemerência aos empregadores que se distinguirem pela organi­
zação e manutenção de creches e de instituições de proteção aos meno­
res em idade pré-escolar, desde que tais serviços se recomendem por 
sua generosidade e pela eficiência das respectivas instalações. 

Art. 400. Os locais destinados à guarda dos filhos das operárias durante 
o penodo da amamentação deverão possuir, no.mínimo, um berçário. uma 
saleta de amamentação. urna cozinha dietética e uma instalação sanitária. 



~ 

'" ou 

" '; 
u 

..... 
O) 
O) 
..... N 
NCO 
CIO T"" 
M 
o 

TJZ 
~...J 
.3 a.. 

Seção VI 
Das Penalidades 

Art. 401. Pela infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será 
imposta ao empregador a multa de 2 (dois) valores-de-referência a 20 

(vinte) valores-de-referência regionais, aplicada petas Delegacias Regio­
nais do Trabalho ou por autoridades que exerçam funções delegadas. 

§ 1.° A penalidade será sempre aplicada no grau máximo: 
a) se ficar apurado o ~mprego de artifício ou simulação para fraudar 

a aplicação dos dispositivós deste Capítulo; 
b) nos casos de reincidência 
§ 2.° O processo na verifICação das infrações, bem como na aplica­

ção e cobrança das multas, será o previsto no título "00 Processo de 
Multas Administrativas", observadas as dIsposições deste artigo. 

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 
NOS TERMOS DO ART 250, PARAGRAFO ÚNICO, 

DO REGIMENTO INTERNO 

OF. SF /8 76/ 98 Em 09 de novembro de 1998 

. ' 

Senhor Senador, 

Tomo a liberdade de pedir a atenção de V. Exa. para as 
disposições da Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que afetaram a 
redação do Projeto de Lei da Câmara nO 29, de 1996, relatado por V.Exa. na Comissão , 
de Constituição, Justiça e Cidadania., cujo parecer foi aprovado por aquele Orgão no 
dia 28 de outubro passado, em especial ao disposto no art. 9° (cláusula revogatória 
genérica), constante do art. li da referida matéria. 

Em razão do exposto, remeto a V. Exa. a matéria., 
encarecendo-lhe as providências necessárias à adequação do seu texto às novas regras 
de redação legislativa contidas na mencionada Lei . 

, 



• 

, 

A oportunidade, reitero a V.Exa. meus protestos de 
consideração e apreço. 

REQUERIMENTO N° 387, DE 1997 
(Da Senadora MARLUCE PINTO) 

Requer a tramüação em conjunto do ProJeto 
de Lei do Senado nO 147, de 1995, (' do 
Projeto de Lei da Câmara nO 29, de 1996. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., na condição de relatora do Projeto de 
Lei do Senado n° 147, de 1995, e com base nos arts . 133-e-2 e 258 do 
Regimento Interno do Senado Federal , a tramitação conjw1ta do PLS n° 147 , 
de 1995 , e do PLC n° 29, de 1996 , de autoria da ilustre Deputada Rita Camata, 

por tratarem ambos da mesma matéria . 

Sala das Sessões, em 

, . 

Publicado no Diário do Senado Federal de 5-12-98 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 
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mercado de trabalho e dá outras providências. 
SUBSTITUTIVO DO SF em 16/12/98 

Despacho: Às Comissões: 

Data 
16/12/98 

Seguridade Social e Família 
Trabalho, de Adm. e Serviço Público 
Const. e Justiça e de Redação(Art.54,RI) 

Documento Autor do Documento 
OF. 1042/98 SENADO FEDERAL 

Conteúdo Número 
Substitutivo PLC-0029/96 

./ 

I 

I 



• 

• 

\,. - -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprovados: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 382-E, DE 1991 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI 1991, que "Dispõe sobre o acesso ao mercado 
determina outras providências". 

Nº 
de 

382-D, DE 
trabalho e 

(AS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° 
, 
E vedado, ressalvadas as disposições 

legais destinadas a corrigir as distorções que afetam o acesso 
da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades 
estabelecidas nos acordos trabalhistas: 

I - ' publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no 
qual haja referência ao sexo, à idade, à cor ou si tuação 
familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser exercida, 
pública e notoriamente assim o exigir; 

II - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa 
do trabalho, em razão de sexo, idade, cor, si tuação familiar 
ou es tado de gravidez, salvo quando a na tureza da a ti vidade 
seja notória e publicamente incompatível; 
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2 
rrr - considerar o sexo, a idade, a cor, ou situação 

familiar como variável determinante para fins de remuneração, 

formação profissional e oportunidades de ascensão 

profissional; 

rv - ex~g~r atestado ou exame de qualquer' natureza 

para comprovação de esterilidade ou gravidez, na admissão · ou 

permanência no emprego; 

V - vedar o acesso ou adotar cri térios subjetivos 

para deferimento de inscrição ou aprovação em ·concursos, " em 

empresas privadas ou na administração pública', em função de 

sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez; 

vr revistas íntimas nas empregadas ou 
, , 

funcionárias, por parte de empregadores ou prepostos. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não obsta 

a adoção de medidas temporárias que visem ao estabelecimento 

das políticas de igualdade entre homens e mulheres, em 

particular as que se destinam a corr~g~r as distorções que 

afetam a formação profissional, o acesso ao emprego e as 

condições gerais de trabalho da mulher. 
, 

Art. 2 0 
- E garantida às empregadas ou funcionárias, 

durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais direitos: 

r - transferência de função, quando as condições de 

saúde o exigirem, assegurado o retorno à função anteriormente 

exercida, logo após o retorno ao trabalho; 

rI dispensa do horário de trabalho pelo tempo 

necessário para a realização de, no mínimo, 6 (seis) consultas 

médicas e demais exames complementares. 

Os empregadores, públicos ou privados, 

ficam proibidos de oferecer serv~ços de aconselhamento ou 

planejamento familiar, devendo essas ações ser executadas pelo 



, 
Estado, através do Sistema Unico de Saúde, ou outro que venha 

. 
a ser oferecido pelo Estado com o mesmo propósito. 

Parágrafo 
, . 
un~co A pessoa jurídica poderá 

utilizar-se de serv~ços de aconselhamento ou planejamento 

familiar prestados por entidades não incorporadas ao Sistema 

Único de Saúde, desde que estas seJam credenciadas nos 

conselhos de saúde da respectiva jurisdição. 
, 

Art. - E nula a dispensa do trabalhador quando 

decorrente do ajuizamento de ação com fundamento na violação 

dos princípios de igualdade profissional e de oportunidade 

entre homens e mulheres. 

Art. 5° Os cursos de formação de mão- de-obra, 

ministrados por insti tuições governamentais, pelos próprios 

empregadores ou por qualquer outro órgão de ens~no 

profissionalizante, são obrigados a oferecer vagas para ambos 

os sexos. 

Art. , -orgaos e entidades da administração 

pública não celebrarão contratos ou convênios de qualquer 

espécie com empresas, instituições e empregadores em geral que 

comprovadamente pratiquem discriminação contra empregado do 

sexo feminino. 

A vedação a que se refere o caput deste 

artigo estende-se 
, 
as instituições financeiras oficiais , 

relativamente a contratos de empréstimos e financiamento . 

Os órgãos e entidades da administração 

pública mencionados no caput e no parágrafo anterior 

suspenderão ou cancelarão os contratos e os conven~os 

celebrados com empresas que se enquadrarem nas restrições 

mencionadas no caput deste artigo, sob pena de 

responsabilidade funcional das chefias. 

3 
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§ 3° - O cance lame nto ou suspensão de contrato ou 

convênio não acarretar á qualquer direi to por parte da 

contratada, para efeito de indenização ou cobertura de gastos 

ou investimentos efetuados . 

Art. 7° - As empresas com ma1S de 100 (cem) 

empregado s de ambos os sexos deverão manter programas 

espec1a1s de incentivo s e aperfeiçoamento profissional da 

mão- de- obra. 

Art. 8° - A f i s c a lização da execução desta lei, o 

processo de si tuação d e s eus infratores, os recursos e a 

cobrança das multas reger- se-ão pelo disposto no Título VII d a 

Consolidação das Leis do Tr a balho - CLT. 

Art. 9° - Cada i nfração do disposto nesta lei será 

punida com multa admini str ativa de C1nco vezes o valor do 

ma10r salário pago pelo empregador, elevada em cinqüenta por 

cento em caso de reincidência . 

Parágrafo único - Na hipótese prevista no inciso IV 

do art . 1°, a multa será igual a o dobro da prevista no caput, 

elevada em 50% a cada rei nci dência. 

• Art. 10 - A pessoa jurídica poderá aSSOC1ar-se a 

entidades de formação profissional, sociedades C1V1S , 

sociedades cooperativas, órgão s e entidades públicas ou 

entidades sindicais, bem c omo firmar conven10s para o 

desenvolvimento de ações conjuntas, visando a execução d e 

projetos relativos ao incenti vo ao trabalho da mulher. 

Art. 11 O disposto nesta lei aplica-se aos 

trabalhadores urbanos e rura1S, aí incluídos os que s e 

candida tam ou ocupam cargos, e mpregos ou funções públicas em 

empresas privadas, órgãos públicos e entidades d a 

administração indireta , inclus ive fundações públicas, bem como 



qual.squer empresas sob controle direto ou indireto do poder 
público. 

Art. 12 Fica criado o Fundo de Capacitação 
Profissional da Mulher, vinculado ao Minis tério do Trabalho, 
sob gestão paritária do Poder Público e de entidades de 
representação da mulher. 

- O Fundo menci onado no capu t 
, 

sera financiado 
com recursos provenientes: 

I - das multas previstas no Art. 9° e seu parágrafo 
, . 
unl.CO; 

11 de contribuições e doações, inclusive de 
instituições estrangeiras e internacionais; 

111 do produto da aplicação de suas 
disponibilidades, em particular, e do seu patrimônio, em 
geral; 

IV - de dotações do Orçamento da União. 

O Poder Executivo regulamentará em 60 
(sessenta) dias da publicação desta lei a constituição e 
funcionamento do Fundo mencionado no caput. 

Art. 13 - Esta lei entra em Vl.gor na data de sua 
publicação. 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, Orde mal.O de 1996. 

5 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

. -
CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

DECRETO-LEI N° 5.452 DE 01 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho . 
• • • •• • • ••• •• •••• • •• ••• • • •••• •• • • ••••••• ••••• ••• •••• • ••• ••• • •••••• • •• •• • ••• • • •• • ••• • •••• ••• ••• ••• ••••••••••• •• ••••• • •• • •••• 

TÍTULO IH 
Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO IH 
Da Proteção do Trabalho da Mulher 

SEÇÃO I 
Da Duração e Condições do Trabalho 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 373 - A duração normal de trabalho da mulher será de 8 (oito) e 
horas diárias, exceto nos casos para os quais for fixada duração inferior. 

• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO IV 
Dos Métodos e Locais de Trabalho 

Art. 390 - Ao empregador é vedado empregar a mulher em serviço 
que demande o emprego de força muscular superior a 20 (vinte) quilos para 
o trabalho contínuo, ou 25 (vinte e cinco) quilos para o trabalho ocasional. 

Parágrafo único. Não está compreendida na determinação deste 
artigo a remoção de material feita por impulsão ou tração de vagonetes 
sobre trilhos, de carros de mão ou qua~squer aparelhos mecânicos . 

•••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~a • • 



SEÇÃO V 
Da Proteção à Maternidade 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••• ••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art~ 392 - É P~dO o trabalho da mulher grávida no período de 4 
(quatro) semanas antes e 8 (~ito) semanas depois do parto. 

* Art. 392 com redação dada p elo Decretá-lei nO 229, de 28/02/ 1967. 
§ 1 ° Para os fins previstos neste artigo, o início do afastamento da e empregada de seu trabalho será determinado por atestado médico nos 

termos do art. 3 75, o qual deverá ser visado pela empresa. 
* § l ° com redação dada pelo Decreto-lei n° 229, de 28/02/1967. 
§ 2° Em casos excepcionais, os períodos de repouso antes e depois do 

parto poderão ser aumentados de mais 2 ( duas) semanas cada um, mediante 
atestado médico, na forma do § 1 0. . 

* § 2° com redação dada pelo Decreto-lei n° 229, de 28/02/1967. 
§ 3° Em caso de parto antecipado, a mulher terá sempre direito às 12 

(doze) semanas previstas neste artigo. 
* § 3° com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 28/02/1967. 
§ 4° Em casos excepcionais, mediante atestado médico, na forma do 

§ 1°, é permitido à mulher grávida mudar de função. e * § 4° com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 28/02/ 1967 . 
• ••• • •• • ••• •• •• • •• • •• • •• • •• •• • • • •• • • • • ••• • ••• • •• • •• • • •• ••• • • • • • •• •• •• • •• • •••• •••• •• • ••• • ••• • •• ••• • •• •• • •• • • • •• • •• • •• • • • • • • 

SEÇÃO VI 
Das Penalidades 

Art. 401 - Pela infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será · 
imposta ao empregador a multa de 2 (dois) a 20 (vinte) valores-de 
referência regionais, aplicada pelas Delegacias Regionais do Trabalho ou 
por autoridades que exerçam funções delegadas. 

* Art.401 com redação conforme a Lei n° 7.855, de 24/10/1989. 
§ 1 ° A penalidade será sempre aplicada no grau máximo: 
a) se ficar apurado o emprego de artificio ou simulação para fraudar a 

aplicação dos dispositivos deste Capítulo; 
b) nos casos de reincidência. 



B 

§ 2° O processo na verificação das infrações, bem como na aplicação 
e cobrança das multas, será o previsto no título "Do Processo de Multas 
Administrativas", observadas as disposições deste artigo . 
• • • • • •• ••• • • • ••• •• ••••• ••• ••• • • ••••••• •••• • •••••• • •••• •• ••••• ••• • ••• • •••• • •••• • ••• • •• •••• ••• • • •••• • •• •• • •• •• •• • •••••• •••• • 

• •• • • •••••• ••••• ••• •• • ••••••• ••• ••• • ••• ••• •••••• •••• ••••••• • ••••••• • ••• • •••••••• •••• • ••• ••• •• • •• ••• ••••• •• • ••• • •• •• •• ••• •• 

o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 29, de 1996 (PL 382, de 1991, na 
Casa de origem), que "insere na Consolidação e 
das Leis do Trabalho, regras sobre o acesso da 
mulher ao mercado de trabalho e dá outras 
providências. " 

Art. 1° A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943, passa a vigorar acrescida das seguintes alterações: 

"Seção I 
Da Duração, Condições do Trabalho e da Discriminação contra a Mulher 

Art. 373-A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir 
as distorções que afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e 
certas especificidades estabelecidas nos acordos trabalhistas, é vedado: 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja 
referência ao sexo, à idade, à cor ou situação familiar, salvo quando a 
natureza da atividade a ser exercida, pública e notoriamente assim o 
eXlglr; 

11 - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do 
trabalho, em razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de 
gravidez, salvo quando a natureza da atividade seja notória e 
publicamente incompatível; 

111 - considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como 
variável determinante para fins de remuneração, formação profissional 
e oportunidades de ascensão profissional; 



IV - eXIgIr atestado ou exame, de qualquer natureza, para 
comprovação de esterilidade ou gravidez, na admissão ou permanência 
no emprego; 

V - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para 
deferimento de inscrição ou aprovação em concursos, em empresas 
privadas, em razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de 
gravidez; 

VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas 
empregadas ou funcionárias . 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de 
medidas temporárias que visem ao estabelecimento das políticas de 
igualdade entre homens e mulheres, em particular as que se destinam a 
corrigir as distorções que afetam a formação profissional, o acesso ao 
emprego e as condições gerais de trabalho da mulher." , 

"Art. 390-A. E nula a dispensa do trabalhador quando decorrente do 
ajuizamento de ação com fundamento na violação dos princípios de 
igualdade profissional e de oportunidade entre homens e mulheres . 
. Art. 390-B. As vagas dos cursos de formação de mão-de-obra, 

ministrados por instituições governamentais, pelos próprios 
empregadores ou por qualquer outro órgão de ensino profissionalizante, 
serão oferecidas aos empregados de ambos os sexos. 

Art. 390-C. As empresas com mais de cem empregados, de ambos os 
sexos, deverão manter programas eSpeCIaIS de incentivos e 
aperfeiçoamento profissional da mão-de-obra. 

Art. 390-D. O rompimento da relação de trabalho por ato 
discriminatório, faculta ao empregado optar entre: 

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de 
afastamento, mediante pagamento das remunerações devidas, 
corrigidas monetariamente, acrescidas dos juros legais; 

11 - a percepção, em dobro, da remuneração do período de 
afastamento, corrigida monetariamente e acrescida dos juros legais. 

Art. 390-E. A pessoa jurídica poderá associar-se a entidade de 
formação profisssional, sociedades civis, sociedades cooperativas, 
órgãos e entidades públicas ou entidades sindicais, bem como firmar 
convênios para o desenvolvimento de ações conjuntas, visando à 
execução de projetos relativos ao incentivo ao trabalho da mulher." 

"Art. 392 ......... ...... ... ............. .............................................................. . , 
§ 4° E garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do 

salário e demais direitos:" (NR) 

9 
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10 
"I - transferência de função qU~ as condições de saúde o 

exigirem,. - segurado o retºmo à fim ão teriormente exercida, logo I.. 
)<. 

após o retomo ao trabalho; 
11 - dispensa do horário de trabalho-pelo tempo necessário para a 

realização de, no mínimo, seis consultas médicas e demais exames 
complementares. " 

"Art. 40 l-A. Constituem crime as seguintes práticas 
discriminatórias : 

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração 
ou qualquer outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de 
gravidez;· 

11 - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, 
que configurem: 

a) indução ou instigamento à esterilização genética; 

b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o 
oferecimento de serviços e de aconselhamento ou planejamento 
familiar, realizados através de instituições públicas ou privadas, , , 

submetidas às normas do Sistema Unico de Saúde (SUS): 

Pena - detenção de um a dois anos, e multa. 

Parágrafo único. São sujeitos ativos do crime a que se refere este 
artigo: 

, ~ 

I - a pessoa fisica empregadora; 

11 - o representante legal do empregador, como definido na 
legislação trabalhista; 

~II - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e 
entidades das administrações públicas direta, indireta e fundacional de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios . 

.. 

Art. 401-B. Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, os 
infratores dos arts. 373-A, 390-A, 390-B, 390-C, 390-D, 392, § 4°, 
desta Consolidação, sujeitam-se às seguintes cominações: 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário 
pago pelo empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de 
reincidência; 



'. 

OF. SGM/ .2't.J- /99 Em 6 de maio de 1999. 

Senhor Secretário-Geral , 

Comunico a V. sa que , nos autógrafos do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 29 , de 1996 (PL nO 
382 , de 1991, nessa Casa) , constou incorreção meramente redacional no 
texto do dispositivo constante do inciso I do § 4° do art. 392 , na redação 
dada pelo art 1 ° do referido Substitutivo. 

Ante o exposto , solicito-lhe considerar, para o texto 
do dispositivo retromencionado, a seguinte redação: 

"Art. 392 ..... ..... .. .. ..... .. .... .... .............. ......... .............. .... .... .. . 
§ 4 o .. . . . . . . . . . ..... . ... . .... . ... ......... . .. ..... .. .. ... ............ .... . .. .......... .. 

"1 - transferência de função , quando as condições de saúde 
o eX Igirem , assegurada a retomada da função anteriormente exercida, logo 
após o retorno ao trabalho ; 

Cordialmente . 

Ilmo. Sr. 
Mozart Vianna de Paiva 
Secretário-Geral da Mesa 
Câmara dos Deputados 

lX.,,'u.."r'Y~élo Carreiro Silva 
, rio-Geral da Mesa 

" 



RETOMAR 

do na acepção de saída. afastamento. ex­
dusão. reapo:rsamento. saque. 

A retirada de valores em estabelecimento 
bancário. para a pessoa. que os retira. é um 
saque. Sacar dinheiro ou retirar dinheiro 
possuem significações iguais. 

Para o banqueiro, a retirada de valores é 
uma salda: saída de caixa. pela qual é de­
bitado o retirador ou sacador. 

Neste aspecto, retirada opõe-se ao sen ti­
do de recolhimento. que é a entrega ou a 
entrada de dinheiro. 

A retirada do sóéio é o afastamento ou 
exclusão dele. por :rua vontade ou decisão. 
Exprime, pois, a safda voluntária do sócio. 
Ou o seu afastamento voluntário da socie­
dade. 

A retirada da coisa é a deslocação dela 
do lugar em que se encontra para outro, 
por vontade de seu dono ou para cumprir 
qualquer objetivo. 

E pode exprimir a saída da coisa para a 
posse de outrem . a quem já pertencia (rea­
possa men to) ou a quem passa a pertencer 
(aquisição) . 

Retirada. Na linguagem militar, entende­
-se o abandono do campo da luta ao inimi­
go. sem ofetec-.cr resistência ou dar combo­
te . 

Retirada. Em relação ao comércio, é ti­
da no sentido de paga "pro labore" fcita 
ao $ócio da firma ou de adiantamento da 
quantia por conta de lucros . Extensiva­
mente , exprime o valor ou a importância 
que alguém recebe normalmenie, como or­
denado ou remunecação. 

RETOMAR. Formado de re e tomar (tomar 
de novo), é o verbo empregado, na signifi­
cação jurídica, como recuperar. reaver. 
reapossar-se. rlocupar. 

A retomada ou retomadÚl• exprimindo a 
ação de retormar, é aplicada na significa­
ção de reocupação. re<,·uperaçaõ. reapos­
samento. reapoderamento. todos clcs atos 
que se cumprem por iniciativa própria . 
sem intervenção judicial. 

Se ocorre ação da justiça, será então rein­
tegração. imissão. reivindicação. 

A retomada se executa, pois , por esforço 
próprio: é o desforço pessoal, em casos de 
pos.~s esbulhõ:das. 

RETORNO. De retornar (vir de novo ou 
tornar novamente) , exprime a volta ou o 
regresso, a de polução. 

134 RETRAÇÃO 

Na terminologia marítima, na de trans­
portes em geral, entende-se a viagem de 
volta ou a toma-viagem. É a ação de vol­
tar ao lugar de onde se partiu. 

No sentido administrativo, entende-se a 
volta ou o reingresso nas atividades, de que 
se fora afastado ou de que se. fora suspen­
so. ~ a volta ao cargo ou à função de que 
se fora afastado . 

Embora, no sentido de volta. também se 
tenha o de troca ou devolução do excesso, 
na linguagem jurídica é o voeábulo toma 
empregado especialmente para exprimir se­
melhante idéia. 

Vide: Tomas. 

RETORSÃO. Do latim retorsio. de retor­
quere (retorquir, refutar, repelir com vio­
lência), entende-se o ato ou a medida to­
mada por um Estado em resposta ao ato 
ou à medida, de igual natureza, praticado 
P9r outro Estado . 

A retorsão assemclha-se à represália. Mas, 
não se indica a violação nem traz a violên ­
cia desta . 

Embora prejudicial aos into~es~es do Es­
tado contra que foi tomada , a medida con­
tida na retorsão é de natureza lícita e se 
funda num princípio de eqüidade. 

Na definição de CL,?VIS BEVILÁQUA , 
a retorsão é urna especie de talião na or­
dem in·tcrnacional. 

E, assim, se um Estado restringe o direito 
dos cidad30s de um país, pela retorsão, o 
Estado, a que os mesmos pertencem, im­
põe regra , em que 3C estabeleça igual trata­
mento aos estrangeiros, originálios do país, 
onde inicialmente se determinaram as res­
triçõcs aos nacionais, ali residentes . 

A retorsão, pois, revela-se no' ato que o 
Estado pratica em justa oposição a seme­
lhante ato p:aticado por outro Estado. É 
proceder contra idêntico proceder, embora 
sem faltar aos princípios intrínsecos da 
Justiça. 

RETRAÇÃO. Do latim retroctio. de retrahe­
re (retrair, encurtar, re troccder, suprimir, 
diminuir), exprime, correntemente, en· 
curtamento, diminuição, retraimento e 
afastamento. 

Assim, refraçao das águas entende-se a 
diminuiçaõ das águas ou o afastamento de­
ÚlS de suas margens . deixando a descober­
to os terrenos que dantes banhavam. 

Retração. Na linguagem comercial é apli­
cado em rcferêneia aos negócios mercan tis. 
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11 - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a 
instituições financeiras oficiais." 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado' Federal, em 1/ de dezembro de 1998 

SI N OP S E 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM : PL. 00382 1991 PROJETO DE LEI (CD) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 20 03 1991 
SENADO : PLC 00029 i 996 
CAMARA : PL. 00382 1991 

AUTOR DEPUTADO : RITA CAMATA PMDB ES 
EMENTA DISPÕE SOBRE O ACESSO AO MERCADO DE TRABALHO E DETERMINA 
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1908 1996 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOLVIDO PELO RELATOR, COM PARECER F A VORA VEL AO PROJETO. 

1405 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
CONCEDIDA VISTA A SEN MARLUCE PINTO. 

04 06 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOLVIDO PELA SEN MARLUCE PINTO SEM MANIFESTAÇÕES SOBRE 
A MATERIA. 

0406 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
AO SACP COM DESTINO A SSCLS, PARA A TENDER REQUERIMENTO 
DE TRAMITAÇÃO CONJUNTA. 

05061997 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A SSCLS. 

05 06 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA RQ. 387, DA SEN MARLUCE PINTO, SOLICITANDO A 
TRAMITAÇÃO CONJUNTA COM O PLS 001471995 . 
DSF 06 06 PAG 10962. 

05 06 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA TIV A (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (RQ. 387. DE TRAMITAÇÃO 
CONJUNTA). 

1206 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA A SESSÃO DELIBERATIVA ORDINARIA DO DIA 
18 DE JUNHO DE 1997. (RQ. 387). 

18 06 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TIJRNO UNICO (RQ. 387, DE 
TRAMITAÇÃO CONJUNTA). 

18 06 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO O RQ. 387. 

18 06 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
A MATERIA PASSA A TRAMITAR EM CONJUNTO COM O PLS 00147 
1995, DEVENDO IR A CAS E, DEPOIS A CCJ. 

1806 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A SUBSECRETARIA DE COMISSÕES. 
DSF 19 06 PAG 11844. 

1906 1997 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
RETORNA A CAS JUNTO COM O PLS 001471995, COM O QUAL 
TRAMITA EM CONJUNTO. 

24 06 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO EM 24 DE JUNHO DE 1997. 

25 06 1997 (SF) COMIS~ÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
RELATOR SEN EMILIA FERNANDES, TRAMITANDO EM CONJUNTO 
COM O PLS 00147 1995. 

03 03 1998 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
. DEVOLVIDO PELA SI:;N EMILIA FERNANDES COM MINUTA DE PARECER 

PELA APROVAÇÃO DO PROJETO NA FORMA DO SUBSTITUTIVO QUE 
APRESENTA. 

1103 1998 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
A COMISSÃO APROVA O PARECER DO RELATOR F A VORA VEL AO 
AO PROJETO, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO QUE APRESENTA. 

1203 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO. EM 12 DE MARÇO DE 1998. 

1203 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
JUNTEI COPIA DA LEGISLAÇÃO CITADA NO PARECER. 



1203 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO SACP, COM DESTINO A CCl, CONFORME 
DESP ACHO DA PRESIDENCIA. 

1203 1998 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A CCl. 

1203 1998 (SF) COM. CONSTITIJIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 12 DE MARÇO DE 1998. 

25 03 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
RELATOR SEN PEDRO SIMON. 

0605 1998 (SF) COM. CONSTITIJIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR, SEN PEDRO SIMON, ESTANDO A 
MATERIA EM CONDIÇÕES DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO 
DA COMISSÃO. (TRAMITA EM CONJUNTO COM O PLS 001471995). 

28 10 1998 (SF) COM. CONSTI:rtJIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
ANEXADO AS FOLHAS 52 A 62, PARECER DA COMISSÃO PELA 
APROVAÇÃO DA MATERIA NA FORMA DO SUBSTITIJTIVO I - CCl E, 
PELA PREJUDICIALIDADE DO PLS 001471995. 

03 11 1998 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A SSCLS. 

10 li 1998 (SF) SECRETARIA GERAL DA MESA (SGM) 
ANEXEI. AS FLS. 63 , O OF. SF 876, DE 09 li 98, DO 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL AO SEN PEDRO SIMON, RELATOR 
DO PLC 029/96 NA CAS, SOLICITANDO A ADEQUAÇÃO DO TEXTO 
DO PROJETO AOS TERMOS DA LCP 95, DE 1998. 

10 Ii 1998 (SF) SECRETARIA GERAL DA MESA (SGM) 
ENCAMINHADO AO GABINETE DO SEN PEDRO SIMON. 

02 12 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 02 DE DEZEMBRO DE 1998. 

02121998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
JUNTADA COPIA DA LEGISLAÇÃO ClT ADA NOS PARECERES DA CAS 
E CCl, QUE NÃO CONSTA DOS AVULSOS DA PRESENTE MA TERIA, 
DE FLS. 70 A 74. 

04 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECERES 644 - CAS E 645 - CCl, DEVENDO A 
MA TERIA FICAR SOBRE A MESA PELO PRAZO DE 05 (CINCO) 
SESSÕES ORDINARIAS PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS. 
(TRAMITANDO EM CONJUNTO COM O PLS 001471995). 
DSF 05 12 PAG 17866 A 17904. 

0712 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLAT~VA (SF) (SSCLS) 
PRAZO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS: 08 12 A 14 1298. 

08 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 606, DE AUTORIA DOS LIDERES, 
DE URGENCIA - ART. 336, 'B', DO REGIMENTO INTERNO, 
DEVENDO A MATE RIA SER INCLUIDA EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DO SEGUNDO DIA UTIL SUBSEQUENTE. (TRAMlT ANDO EM CONJUNTO 
COM O PLS 00147 1995). 
DSF0912PAG 18134. 

lO 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO UNICO (EM 
REGIME DE URGENCIA - ART. 336, '13', DO REGIMENTO 
INTERNO - TRAMITANDO EM CONJUNTO COM O PLS 001471995). 

10 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
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1000 DISCUSSÃO ENCERRADA, A POS USAR DA PALAVRA A SEN 
EMILIA FERNANDES. 

10 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1 000 VOTAÇÃO APROVADO O S r BSTITUTIVO (EMENDA 2 - CCI), 
NOS TERMOS DO ADENDO, FIC NDO PREJUDICADOS O PROJETO E 
A EMENDA 1 - CAS (SUBSTITUTIVO), E O PLS 00147 1995, COM 
O QUAL TRAMITA EM CONJUNTO. 

10 12 1998 (SF) MESA DIRETORA 
1000 DESPACHO A CDIR, PARA A REDAÇÃO DO VENCIDO PARA O 
TURNO SUPLEMENTAR. 

10 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 LEITURA PARECER 678 - CDIR, OFERECENDO A REDAÇÃO DO 
VENCIDO PARA O TURNO SUPLEMENTAR, DO SUBSTITUTIVO DO 
SENADO, RELATOR SEN LUCIDIO PORTELLA. 

10 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 DISCUSSÃO ENCERRADA, SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 

10 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1 000 VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO DO VENCIDO. 

10 12 1998 (SF) MESA DIRETORA 
1000 DESPACHO A CAMARA DOS DEPlITADOS. 
DSF 11 12 PAG 

10121998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA A REVISÃO DA REDAÇÃO FINAL DO VENCIDO. 
(FLS. 77 A 81). 

10121998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO A SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE. 

11 12 1998 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 
0905 RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 11 DE DEZEMBRO DE 1998. 

14 12 1998 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 
ENCAMINHADO A SSCLS, PARA REVISÃO DOS AlITOGRAFOS. 

1412 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA A REVISÃO DOS AlITOGRAFOS, FLS. 82 A 84. / 

14 12 1998 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM O OFÍCIO SFIN° "!'Q.Y.'.4. 75 

Oficio n° IOç/.2 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos termos do. substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nO 29, de 1996 
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(PL n° 382, de 1991, na Casa de origem), que "insere na Consolidação das Leis do Trabalho, 
regras sobre o acesso da mulher ao mercado de trabalho e dá outras providências", que ora 
encaminho, para apreciação dessa Casa. 

A Sua Excelência o Senhor 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Senado Federal, em / t' de dezembro de 1998 

Senador Ronaldo Cunha Lima 
Primeiro-Secretário 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



PROJETO DE LEI N° 382-E, DE 1991 
(DA Sra. RITA CAMATA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO 
SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 382-D, DE 1991 , QUE DISPÕE 
SOBRE O ACESSO AO MERCADO DE TRABALHO E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; DE TRABALHO, DE ADMIISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA À DEPUTADA 
ALCIONE ATHA YDE. ..... .......................................................................................... . 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALA VRA 
AO DEPUTADO ................................................................ ....... ........ ........... .. ....... .... ........ . 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO ................................. .... .. ........... ..... ....... ...... ....... ......... .. .. ....... ...... .... ... ......... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO 
ÚNICO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI 

N° 382-D, DE 1991 
(ACESSO AO MERCADO DE TRABALHO) 

RELAÇÃO DE INSCRIçÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

2 ..... ~~ ..... . w., .................................................................................. . 
3 ....................... .................... ...................... .. ....... ............................................. ......... ...... . 

4 ... .. ........... .... .............................. ............................................................... ..... ..... ..... ... ... . 

5 ....................... ............................... ....... ..... ..... ......... .... ....... ...... ..... ...... .......... ....... ...... ... . 

6 ....... .. .... ... ................. ... ... ... ....... .. ....................................... ....................................... ..... . 

7 .. ......................................................... ........... ........... ....... .............................. ........... ..... . 

8 .................................................................... ..... ............... ... ........................................... . 

9 ....................................... ... ....... ..... ..... ...... .... ...... ............... .......... ... ...... ..... .................... . 

1 O ... .................... .. ........................... ........... ........... ... ........ ............... ..... ............................. . 

1 1 ...... ......... ........... ......................... .................................. ................................................. . 

12 ...................... .... .............. ............................................. ... ............................ ................ .. . 

13 .. ......... ......... .................... ......... ............. ........... ... ........ .............................. ...... ........... ... . 

14 .. .. .. ... ...................................................................................... ....... ..... ........... ................ . 

15 .. ..... .. ...... ..... ....................... ..... ...... ..... ........ ... ........ .... ......... ........ ....... .... .......... ....... .... ... . 

16 .. ......................................................... ........... ............. .................................. ........... ..... . . 

1 7 ... ... ..... ..... ........................................................................... .... ....................................... . 

1 8 ... ... .... ... ....................................... ............. ......... ............... ...... .............. .. ........... .... ........ . 



EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 
(ressalvados os destaques) 

--AQUELES QUE OREM PELA APROV AO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

(SE APROVADO) ~ ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO INICIAL 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

A MATÉRIA V AI À SANÇÃO. 
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~~ 

Senhor Presidente , 

Requeremos, nos termos do artigo 155 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, URGÊNCIA para a tramitação do Projeto 

de Lei nO 382/91, da Deputada Rita Camata, que "dispõe sobre o acesso da 

mulher ao mercado de trabalho". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 382-F, DE 1991 

Insere na Consolidação das Leis do 
Trabalho regras sobre o acesso da 
mulher ao mercado de trabalho e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. A Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de ma~o de 1943, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

"SEÇAO I 

Da Duração, Condições do Trabalho e da 

Discriminação contra a Mulher 

Art. 373A. Ressalvadas as disposições 

legais destinadas a corr~g~r as distorções que 

afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e 

certas especificidades estabelecidas nos 

trabalhistas, é vedado: 

acordos 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de 

emprego no qual haja referência ao sexo, à idade, à 

cor ou situação familiar, salvo quando a natureza da 

a ti vidade a ser exercida, pública e notoriamente, 

ass~m o ex~g~r; 

II - recusar emprego, promoção ou motivar 

a dispensa do trabalho em razão de sexo, idade, cor, 
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situação familiar ou estado de gravidez, salvo 

quando a natureza da atividade seJa notória e 

publicamente incompatível ; 

111 - considerar o sexo, a idade , a cor ou 

situação familiar corno variável determinante para 

fins de remuneração , formação profissional e 

oportunidades de ascensão profissional ; 

IV - exigir atestado ou exame, de qualquer 

natureza, para comprovação de esterilidade ou 

gravidez, na admissão ou permanência no emprego ; 

V - impedir o acesso ou adotar cri térios 

subjetivos para deferimento de inscrição ou 

aprovação em concursos , em empresas privadas , em 

razão de sexo, idade , cor, situação familiar ou 

estado de gravidez ; 

VI - proceder o empregador ou prepos to a 

revistas íntimas nas empregadas ou funcionárias . 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 

não obsta a adoção de medidas temporárias que V1sem 

ao estabelecimento das políticas de igualdade entre 

homens e mulheres , em particular as que se destinam 

a corr1g1r as distorções que afetam a formação 

profissional , o acesso ao emprego e as condições 

gerais de trabalho da mulher." 
, 

"Art . 390A. E nula a dispensa do 

trabalhador quando deco+rente do ajuizamento de ação 

com fundamento na violação dos princípios de 

igualdade profissional e de oportunidade entre 

homens e mulheres." 

"Art. 390B. As vagas dos cursos de 

formação de mão-de-obra, ministrados por 
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instituições 

empregadores 

governamentais, 

ou por qualquer 

, . 
proprlos pelos 

, -orgao de enslno 

profissionalizante, serão oferecidas aos empregados 

de ambos os sexos." 

"Art. 390C. As empresas com malS de cem 

empregados, de ambos os sexos, deverão man ter 

programas especiais de incentivos e aperfeiçoamento 

profissional da mão-de-obra." 

"Art. 390D . O rompimento da relação de 

trabalho por ato discriminatório faculta ao 

empregado optar entre: 

I a readmissão com ressarcimento 

integral de todo o período de afastamento, mediante 

pagamento das remunerações devidas, corrigidas 

monetariamente, acrescidas dos juros legais. 

11 - a percepção, em dobro, da remuneração 

do período de afastamento, corrigida monetariamente 

e acrescida dos juros legais." 

"Art. 390E. A pessoa jurídica poderá 

assoclar-se a entidade de formação profissional , 

sociedades civis, sociedades cooperativas, órgãos e 

entidades públicas ou entidades sindicais, bem como 

firmar convênios para o desenvolvimento de ações 

conjuntas, visando à execução de projetos relativos 

ao incentivo ao trabalho da mulher." 

"Art. 392 .................... ..... . .... .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, 

§ 4 o E garantido à empregada, durante a 

gravidez, sem prejuízo do salário e demais direitos : 

I transferência de função, quando as 

condições de saúde o exigirem, ª-psegurada a retanada da 



, 

• 

• 4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 

função anteriormente exercida, logo após o retorno 

ao trabalho ; 

11 - dispensa do horário de trabalho pelo 
, . 

tempo necessarl.O para a realização de , no mí nimo , 

sel.s consultas médicas e demais exames 

complementares . " 

"Art. 401A. Consti tuem crl.me as seguintes 

práticas discriminatórias : 

I - a exigência de teste, exame, perícia , 

laudo, atestado, declaração ou qualquer outro 

procedimento relativo a esterilização ou a estado de 

gravidez; 

11 a adoção de qual.squer medidas, de 

iniciativa do empregador, que configurem : 

a) indução ou instigamento à esterilização 

genética; 

b) promoção do controle de natalidade , 

aSSl.m não considerado o oferecimento de serVl.ços e 

de aconselhamento ou planejamento familiar , 

realizados por mel.O de instituições públicas ou 

pri vadas, submetidas às normas do Sistema Único de 

Saúde - SUS : 

Pena detenção de um a dois anos, e 

multa. 

Parágrafo 
, . 
unl.Co. sujeitos São ativos do 

crl.me a que se refere este artigo : 

I - a pessoa física empregadora ; 

11 - o representante legal do empregador , 

corno definido na legislação trabalhista ; 

111 o dirigente, 

delegação, de órgãos públicos 

direto ou 

e entidades 

por 

das 
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administrações públicas direta, i ndireta e 

fundacional de qualquer dos Poderes da União , dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ." 

"Art . 401B . Sem prejuízo do prescrito no 

artigo anterior , os infratores dos arts . 373A , 390A , 

390B , 390C , 390D , 392 , § 4 o , des ta Consolidação , 

sujeitam-se às seguintes cominações : 

r - multa administrativa de dez vezes o 

valor do malor salário pago pelo empregador , elevado 

em cinqüenta por cento em caso de reincidência ; 

rr proibição de obter empréstimo ou 

financiamento junto a instituições finance i ras 

oficiais ." 

Art . 2 0 Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Sala das Sessões , de malO de 1999 . 

/ 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 
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PS-GSE/ J22 /99 Brasília , O'" de 1uaio de 1999 . 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que a Câmara dos 

Deputados aprovou o Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 

n o 3 82 , de 1991 , dessa casa (PLC nO 29/96), que " Insere na 

Consolidaçào das Leis do Trabalho regras sobre o acesso da 

mulher ao mercado de trabalho e dá outras providências.". 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que 

a referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

Deputado~~~AR 
Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

ofpromu1.sam 



MENSAGEM N° 009/99 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA , 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS env~a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei, que "Insere na 

Consolidação das Leis do Trabalho regras sobre o acesso da 

mulher ao mercado de trabalho e dá outras providências." . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, O'" de ma~o de 1999. 

\ \ . 
. ------
\ 
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AVISO/PS-GSE/Oq /99 Brasília, 0 '1 de ma~o de 1999 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem n O 

009/99 , na qual o Presidente da Câmara dos Deputados env~a ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei n O 

382, de 1991, que "Insere na Consolidação das Leis do Trabalho 

regras sobre o acesso da mulher ao mercado de trabalho e dá outras 

providências.". 

Colho o enseJo para expressar a Vossa Excelência 

protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

EDUARDO PIRAGIBE GRAEFF 

Deputado UBI AG 

Primeiro-Secretário 

Secretário de Relações Institucionais da Presidência da República 

N E S T A 

aviellcp/. sam 



PL 3Jc2/rrf 

(r~) 

Insere na Consolidação das Leis do 
Trabalho regras sobre o acesso da 
mulher ao mercado de trabalho e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. A Consolidação das Leis do Trabalho , 

aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 0 de ma~o de 1943 , 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"SEÇAO I 

Da Duração, Condições do Trabalho e da 

Discriminação contra a Mulher 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 373A. Ressalvadas as disposições 

legais destinadas a corrigir as distorções que 

afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e 

certas especificidades estabelecidas 

trabalhistas, é vedado: 

nos acordos 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de 

emprego no qual haja referência ao sexo, à idade, 
, 
a 

cor ou situação familiar, salvo quando a natureza da 

a ti vidade a ser exercida, pública e notoriamente, 

assim o exigir; 
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II - recusar emprego, promoção ou motivar 

a dispensa do trabalho em razao de sexo, idade, cor, 

situação familiar ou estado de gravidez , salvo 

quando a natureza da atividade 

publicamente incompatível ; 

seJa notória e 

III - considerar o sexo, a idade, a cor ou 

situação familiar como variável determinante para 

fins de remuneraçao, formação profissional e 

oportunidades de ascensão profissional; 

IV - exigir atestado ou exame , de qualquer 

natureza, para comprovação de esterilidade ou 

gravidez, na admissão ou permanência no emprego; 

V - impedir o acesso ou adotar critérios 

subjetivos para deferimento de inscrição ou 

aprovaçao em concursos, em empresas privadas, em 

razao de sexo, idade, cor, situação familiar ou 

estado de gravidez; 

VI - proceder o empregador ou prepos to a 

revistas íntimas nas empregadas ou funcionárias. 

Parágrafo 
, . 
un~co. o disposto neste artigo 

não obsta a adoção de medidas temporárias que v~sem 

ao estabelecimento das políticas de igualdade entre 

homens e mulheres, em particular as que se destinam 

a corr~g~r as distorções que afetam a formação 

profissional, o acesso ao emprego e as condições 

gerais de trabalho da mulher." 
, 

"Art. 390A. E nula a dispensa do 

trabalhador quando decorrente do ajuizamento de ação 

com fundamento na violação dos 
. , . 

pr~nc~p~os de 

( 
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igualdade profissional e de oportunidade entre 

homens e mulheres. " 

"Art. 390B. As vagas dos cursos de 

formação de mão-de-obra, ministrados por 

instituições governamentais, , . 
propr~os 

empregadores ou por qualquer 

pelos 

órgão de ens~no 

profissionalizante, serao oferecidas aos empregados 

de ambos os sexos." 

"Art. 390C. As empresas com ma~s de cem 

empregados, de ambos os sexos , deverão manter 

programas espec~a~s de incentivos e aperfeiçoamento 

profissional da mão-de-obra." 

"Art. 390D . O rompimento da relação de 

trabalho por ato discriminatório faculta ao 

empregado optar entre: 

I a readmissão com ressarcimento 

integral de todo o periodo de afastamento, mediante 

pagamento das remuneraçoes devidas , corrigidas 

monetariamente, acrescidas dos juros legais . 

II - a percepção, em dobro , da remuneração 

do periodo de afastamento, corrigida monetariamente 

e acrescida dos juros legais." 

"Art . 390E . A pessoa juridica poderá 

assoc~ar-se a entidade de formação profissional, 

sociedades c~v~s, sociedades cooperativas, órgãos e 

entidades públicas ou entidades sindicais , bem corno 

firmar convênios para o desenvolvimento de açoes 

conjuntas, visando à execução de projetos relativos 

ao incentivo ao trabalho da mulher." 

"Art . 392 . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
; 

E garantido à empregada, durante a 

gravidez, sem prejuízo do salário e demais direitos: 

I transferência de função , quando as 

condições de saúde o exigirem, assegurada a retomada 

da função anteriormente exercida, logo ; 

apos o 

retorno ao trabalho; 

II - dispensa do horário de trabalho pelo 

tempo necessário para a realização de , ; . no mlonlomo , 

selos consultas médicas e demais e:x:ames 

complementares." 

"Art. 401A. Constituem crlome as seguin.tes 

práticas discriminatórias: 

I - a exigência de teste, 
; . 

exame , perlocloa, 

laudo, atestado, declaração ou qualquer outro 

procedimento relativo a esterilização ou a estado de 

gravidez; 

II a adoção de qualosquer medidas, de 

iniciativa do empregador, que configurem: 

a} indução ou instigamento à esterilização 

genética; 

b} promoçao do controle de natalidade, 

asslom não considerado o oferecimento . de servloços e 

de aconselhamento ou planejamento familiar, 

realizados por meloo de instituições públicas ou 

privadas, submetidas às normas do Sistema Único de 

Saúde - SUS: 

Pena detenção de um a dois anos, e 

multa. 
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Parágrafo 
, . 
un~co. São sujeitos ativos do 

cr~me a que se refere este artigo: 

I - a pessoa física empregadora ; 

II - o representante l egal do empregador , 

corno definido na legislação trabalhista ; 

III o dirigente, 

delegação , de órgãos públicos e 

administrações públicas direta , 

direto ou 

entidades 

i ndireta 

por 

das 

e 

fundacional de qualquer dos Poderes da União , dos 

Estados , do Distrito Federal e dos Municí pios ." 

"Art. 401B. Sem prejuízo do prescrito no 

artigo anterior, os infratores dos arts. 373A , 390A , 

390B, 390C, 390D, 392, § desta Consolidação, 

sujeitam-se às seguintes cominações: 

I multa administrativa de dez vezes o 

valor do ma~or salário pago pelo empregador, elevado 

em cinqüenta por cento em caso de reincidência ; 

II proibição de obter empréstimo ou 

financiamento junto a instituições f inanceiras 

oficiais. " 

Art. 2 o Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS , 01 de ma~o de 1999 . 

/'(\ 
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.: , ' CÂM A R A DOS DEPUTADOS 
sEÇ.l\O DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 382 de 19 91 
~ 

EMENTA Dispõe sobre o acesso da mulher ao mercado de trabalho e determina outras providências. 

(Garantindo igualdade de oportunidade entre homem em mulher no mercado de trabalho; proi 
bindo discriminação referente a sexo, idade , cor situação familiar e estado de gravidez; proi 
bindo revistas íntimas nas empregadas ou funcionárias; e concedendo benefício fiscal a empresa 
que incentiva r a mão-de-obra femenina, r egulamenta ndo o disposto no artigo 79, inciso XX , da 
Nova Constitui ção Federal). 

ANDAMENT O 

PLEN)I;RIO 

19.03.91 Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 20.03.91, pago 2222, colo 01. 

A U T O R 

RITA CAMATA 

( PMDB - ES ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

MESA r------------------------Vetado 

Despacho: APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.197, DE 1988. 

Razões do veto-publicadas no 
PLEN)I;RIO 

08.04.91 E lido e vai a imprimir. 

DCN 09.04.91, pago 3311, colo 01. 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 1 . 197, DE 1988. rõÊ S'A "R C U I~' A O (l) '~ 
--------.!,\ 

MESA 

11. 05 . 92 Deferido requerimento d a Dep. Rita Camata, so li ci t ando a desapensação deste 

do PL. 1.1 97/88 . 

VIDE VERSO ••• 
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AND A MENTO 

2 9 . 05 . 92 

08 .06 . 92 

08 . 06 . 92 

15 . 05 . 92 

27.0 5 . 93 

14.06.93 

21. 06 . 93 

PL . 382/91 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Seguridade Social e Famí lia ; de 

e de Constituição e Justiça e Redação (Art. 5 4) 

(NOVO DESPACHO ) . 

Dcr'l . ... __ --' ........ / .... . . p<5g . . ........... c ol. .. _ ........ _._._ 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir . 

DCN 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuido ao rela t or , Dep . DELCINO TAVARES . 

DCN .. º~ 10~ ,~;J . PÓ;): IJ~rí3 coL Q,2 

COMISS ÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA .. .. - ....... -..... .. .... - ... -.- ... 

Prazo para apresentaçao de emendas : 08 a 12 . 06 . 92 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

1" - _..- .-

Trabalho , de Administração e Serviço Público ; 

Art . 24 , 11. 

Foram apre s e ntadas duas (02 ) e me ndas assim distribuidas : 0 1, pelo Dep . JOSÉ FORTUNATI e 01 , p e la De p. 

RITA CAMATA . 

DCN , . pág .... ....... _. co l. .. ...... _ _ ._._ 

COMISSÃO DE SEG URIDADE SOC IAL E FAM ILIA 

Parecer favorável do relator , De p. DELCINO TAVARES a este e a e me n da 02 , e c o nt rári o a e me nd a Il <? Dl . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Prazo para apresentação de eme ndas ao substitutivo : 14 a 18.06.93 (SOMENTE AOS MEMBROS DA COMIS SÃO) 

ocflt:!Q .. JQ.b. .. JCZ.:3 .... p ág.j~.Jg,4 .. co l. e-§: ...... ~_ 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Foram a pre s e ntadas Três ( 03 ) e me nda s pela De p . RITA CAMATA. 

rn/oJ TT NII A ... • , . . . . . .. . 

,. 
-. 



r - -

, , .' 

1 

c o r !:l. 1I 

-------- - -

I : '" ... b~~à::: ~i nO P " e PROJE ro N~ 
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26 .0 8 . 93 

24.11 .. 93 

14.1 2 . 93 

25 .05.94 

14.06.94 

14.06.94 

COMISSAO DE SEGUIRIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Pa r e cer or a reformu1ado [avorivel do relator, nep. PELCINO TAVARE S a es t e e a e me ncla n9 02 com s ub s titutivo , 

e co ntririo às eme nd a s n9s 01 e 03 . 

. COMrSSÃODE SECURF'DADE 'SOCrAL 'E 'PAMILIA 

Pare ce r ora 

n9 02 de s te 

reformu1ado f a vor5ve1 do relator, Dep. DELCrNO TAVARES a e ste c om substitutivo e à s emendas de 
. ~ , ". . "'" 

e do sub s titutivo e contrario à s emenda s de n9 01 des te e 01 e 03 do s ub s titut i vo . Conc e c1 ú l;l 

vi s ta a o De p. L:l:bera to Cabo c lo . 

COHISSiíO DE SEGURlIlllA12E SOCIAL 'E 'flAM-r"LrA 

O Dep. Liberato Caboclo, que pedira v'1sta , devolve ° proj e to apre se ntando voto favorável com eme nda ao 

s ub s titutivo. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FA~rLIA 

Rej e ita do o parecer favorável do relator, Dep . DELCINO T!'.VARES a e ste c om s ubstitutivo e as emendas d e 

n9 02 deste e do substitutivo e, contrário às de n9s 01 deste e 01 e 03 do substitutivo. Apr ovado o pa­

r e cer favorável do Dep. LIBERATO CABOCLO, com emenda ao s ubstitutivo, contra o voto em separado do De p. 
DELCINO TAVARES. 
(PL. N9 382- A/9 1) OCbl O~ I 06 I. tJ</ ... f> 'f.MJ J COI DZ 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuído ao relator, Dep. PAULO ROCHA. (AVOCADO) 

COMISSÃO DE TRABALHO, DEADNINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 14 a 20.06.94. 

cor 3 2 1 0 1 041 8 (MAI/93) VIDE-VEltSO ......•... 

c: li 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL . Seção de Sinop se 
PROJETO NQ 382(9 ] 

Continuação 

ANDAMENTO 

01.07.94 

30 .11.94 

::8 . 03.95 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVleO pGBLIÇ9 

Parecer favoravel no relator, Dep . PAULel ROCHA r cor.[ aaoção do s;;.cstitutivo aa Cor.L; ssãc d e SCijuridal'!ê 50cial 

e Família. 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE AD!lINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Aprovado unanimemente 

de Seguridade Social 

(PL 382- B/9l l. 

o parecer favorável do relator, Dep. PAULO ROCHA , com adoção do substitutivo da Comissão 

e Família 

ARQUIVADO nos termos do Artigo 105 

do Resir: H" n~o Inrerno (Res. 17189) 

OCN de .03.1 W 195.. , pág • .Qa./.1 .. ,col. .. í2.~ 

o [ :-:' , '-i . . ; I i I \! A O O 

.} I . : . . r il o 

-_._~----_.~-----' 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido à relatora, Dep. ALZIRA EWERTON. 

DCNJ?CJ, 05/ fl..'. 1)60.1156. col. tJ.1 

. ... ' 
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;E L ~" ção de Sinopse ( -I 

b=========================~ 
ANDAME NTO 

28 . 03 . 95 

05 . 04 . 95 

2 7 . 09 . 95 

] 4.]2.95 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: cinco sessões. 

DCN_??f93. r1?, nãn. 4~;J~ .. col .. _Q ~,_ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas eme ndas . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 'E. D~: REDAÇÃO 

Parecer da relatora , Dep . ALZIRA EWERTON , pela constitucionalidade , juridicidade e técnica l egi slativa , com 

adoção do substitutivo apresentado na Comissão de Seguridade Social e Família , com subemendas . Concedida 

vista conjunta aos Deps. UDSON BANDEIRA , MILTON MENDES e VICENTE CASCIONE . 

DCD.$2J_Q.~L/3fL. pág. JCt2QJ col. oi 
ÇOMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REVACÃO 

OS Deps . Udson Bandeira, Milton Mendes e Vicente Cascione que pedi r am vista co njunta, devolve o projeto sem 

se manife s tar . Ap r ovado unanimemente o pa recer da tie~atota, Dep ~ 1 ALZI RA EW6RTON, pela ico ns titu cionalidade , 

juridicidade e t€cni ca le gis lativa des t e , com ad oção do s Gb sti tutivo apresent ado na comissão de Seg urid ade 

Socia l e Famí]ia, co m s ub e mendas . "nco4" /Ju/oÁ 6 . lh2.fjCOL.O~ 
M~~ rTU 1 .L<t1l"J1 ! '~ P g .~ . . 

MESA (ARTIGO 24 , INCISO 11 DO RI ) 

24.01.96 ~ lido e va i a imprimir , t e ndo pareceres da Comissão de Seguridade Social e Família pela aprovaçao , com s ubs 

titutivo e voto em s e parado do Dep. De l cino Tavares ; da Comissão de Trabalho , de Administração e Se rviço Pú­

blico pela aprovaçao, com adoção do substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família ; e da Comi ssão 

d e Constituição e Justiça e de Redação pela const i tucionalidade , juridicidade e técnica legislativa deste e 

do substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, com s ubemendas . 

(PL. n9382- C/91 ) 
oco Jg f oj /96 , p6g. V& ~G , col. 09.. 

Vide-verso . .. .. . ... . . 

COI 3 2 1 o I 041 ·8 (MA l I 93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 
Con tinuaç ão Folha 3 (verso ) PROJETO NQ 382/9 1 

CEL Se ção de Sinopse 

t========================== =--.---.. =.--,==----.:-.--'..-- ---.-.=--,=-_2'::'::--,,:::: -. 

ANDAME NT O 

06,03,96 

15.03, 96 

23 . 0Q . 96 

08 . 05 . 96 

16 .1 2 . 98 

15 . 01. 99 

AVISO 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (aTti 00 13 2, § 29 do RI ) de : 06 a 1 2 .0 3 . 96 . 

DCDiJL~j03,.Ei2. pág.5iSO, cot_Ql 
MESA 
OF,SCM-P/ 189/96 , ã CGJR, encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final , nos t ermos do art. 58, 

§49 e art 24 ,11, do RI. 

CO MI SSÃO DE CONSTIT-UIQÃO E JU STIÇA E DE REDAQÃO 
Aprovada unanimemente a Redação Fina l, com Emenda , oferecida pe l o relator , Dep . Nil son Gjbson . 

(PL . n9 382 - D,/9 l) ·ocoJ'2 .. J.Ct::.jY9.-, r,:-a .. .. y,? ..... , coi.2...L.: ~~,;é~ 
;/ '-

MESA 

AO , ADO 

l,iESA 

FEDERAL, ATRAVrS DO OF . PS - GSE 072/96 . 

Ofrcio n9 1042/98 , do Senado Federal, c omunicando a aprovação de s t e proj e t o co m Sub s titutivo. 

Despacho: As Comissôes de Seguri dade Social e Fam rli a; de Traba lh o , de Admini s tr[lçã o c Serv i ço pGll l ic o; 

e de Con s titui ção e Justiça e de Reda ção (Art . 54) . 

PLENÁRIO 
E Lido e vai a ilnprimir o Substitutivo do Senado Federal . 

(PL. N9 382 - [/91) 
I. 

o 
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CÂMMlA DOS OF'P UTll nOS 
PROJE TO N ~ ROJETO DE LEI N9 382/91 ContinU.lç JO (tolha II Y V'f ) 

C EL . S"C~O ct~ Sinopse 1' .. 
,I' ~==========================================~====================================~:_:. ·:. · .7 __ =-~4 

ANDAMENTO 

03 .0 3 . 99 

23 .0 3 . 99 

04.05 . 99 

C{lll:' 1 O I 0,11 A C!AI / 9J) 

PLENÁRIO 

Apresentação de Requerimento pelos Dep. Geddel Vieira Lima, Lider do PMDB; Luiza Erundina , Lide r do 

Bloco PSB ,PC do B; Miro Teixeira, Lider do PDT ; Walter Pinheiro, na qualidade de Lider do PT ; Pau 

derney Avelino , em apoiamento, Odelmo Leão , Lider do PPB e Antônio Carlos Pannunzio, em apoiamento, 

solicitando , nos termos do art . 155 do RI , URG~NCIA para este projeto . 

COIUSS1\O 'DE SEGURIDADE.' SOCIAL 'EFAIl1:LIA (SUBSTITUTIVO DO SENADO ) 

Distribuioo a relatora , Dep. ALCIONE ATHAYDE . 

PLE NÁRIO 
Aprovado o Requerimento, Sobre a Mesa , dos Senhores Líderes , ap resent ado na sessao do dia 03 . 03 . 99 , 

solici t ando, no s t e rmos do a rt. 155 do RI," URGENCIA para este proj e to . 

Discussão em Turno Gnico.do SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL . 
-

Des igna çã o do Relator, Dep . Arnaldo Fari a de s5, pa ra proferir parec e r em subs titui ção a CSS F, qu e 

conclui pel a aprov ação. 

Designação da Relatora, Der. J a ndir a Feg hali, par a proferir parecer em substitui ção i CTASP, que co n 

c lui pela aprovaçã o. 

Designação do Relator, Dep . Mend es Ribeiro, pa ra p ro feri r parecer em substituição à CCJR , que con 

clui pela consti tu ciona lidade, juridicidade e boa técnica legi sla tiva . 

Discussão do projeto pelos Dep. Fernando Coruja e Magno Ma lta. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o Subs t itutivo do Senado Federal: APROVADO. 

Prejudicado o projeto inicial. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep . 

Vai ã sanção . 

(PL . n9 382-F/91) 

MESA 

REMETIDO À SANÇÃO, ATRAVgS DA MENSAGEM N9 

APROVADA . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 382-E, DE 1991 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI 
1991, que "Dispõe sobre o acesso ao mercado 
determina outras providências". 

NQ 
de 

382-D, DE 
trabalho e 

( AS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇAO (ART. 54 )) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. • o 
.L E vedado , ressalvadas as disposições 

legais destinadas a corrigir as distorções que afetam o acesso 

da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades 

estabelecidas nos acordos trabalhistas: 

I - ·publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no 

qual haja referência ao sexo , à idade, à cor ou si tuação 

familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser exercida , 
• 

pública e notoriamente assim o exigir; 

11 - recusar emprego , promoçao ou motivar a dispensa 

do trabalho, em razão de sexo , idade , cor, si tuação familiar 

ou estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade 

seja notória e publicamente incompatível; 
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2 
111 - considerar o sexo , a idade , a cor , ou situação 

familiar como variável determinante para fins de remuneração , 

formação profissional e oportunidades de ascensão 

profissional ; 

IV - ex~g~r atestado ou exame de qualquer natureza 

para comprovação de esterilidade ou gravidez , na admissão ou 

permanência no emprego; 

V - vedar o acesso ou adotar cri térios subjetivos 

para deferimento de inscrição ou aprovação em , concursos', em 

empresas privadas ou na administração .pública , em função de 

sexo , idade , cor , situação familiar ou estado de gravidez ; 

VI revistas íntimas nas empregadas ou 

funcionárias , por parte de empregadores ou prepostos. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não obsta 

a adoção de medidas temporárias que v:isem ao estabelecimento 

das políticas de igualdade entre homens e mulheres , em 

particular as que se destinam a corr~g~r as distorções que 

afetam a formação profissional , o acesso ao emprego e as 

condições gerais de trabalho da mulher. 

Art. 2° - É garantida às empregadas ou funcionárias , 

durante a gravidez , sem prejuízo do salário e demais direitos: 

I - transferência de função , quando as condições de 

saúde o exigirem , assegurado o retorno à função anteriormente 

exercida , logo após o retorno ao trabalho; 

11 dispensa do horário de trabalho pelo tempo 

necessar~o para a realização de , no mínimo , 6 (seis) consultas 

médicas e demais exames complementares. 

Os empregadores , públicos ou privados , 

ficam proibidos de oferecer serv~ços de aconselhamento ou 

planejamento familiar , devendo essas açoes ser executadas pelo 

• 



OF. SGM/ .24';;" /99 Em 6 de maio de 1999. 

Senhor Secretário-Geral, 

Comunico a V. sa que, nos autógrafos do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 29, de 1996 (PL nO 
382, de 1991, nessa Casa), constou incorreção meramente redacional no 
texto do dispositivo constante do inciso I do § 4° do art. 392, na redação 
dada pelo art 1 ° do referido Substitutivo. 

Ante o exposto , solicito-lhe considerar, para o texto 
do dispositivo retromencionado, a seguinte redação: 

"Art. 392 ......... ... ........ ................................. .................. ..... . 
§ 4° ................................................................................... . 
"I - transferência de função, quando as condições de saúde 

o exzgzrem, assegurada a retomada da função anteriormente exercida, logo 
após o retorno ao trabalho; 

Cordialmente. 

Ilmo. Sr. 
Mozart Vianna de Paiva 
Secretário-Geral da Mesa 
Câmara dos Deputados 

" 



RETOMAR 

do na acepção de SIlida, afa$tamento, ex­
dusão, reapo$SIlmento, SIlque. 

A retirada de valore$ em estabelecimento 
bancário, para a pessoa, que os retira, é um 
SIlque. SlzCtU dinheiro ou retirar dinheiro 
possuem significações iguais . 

Para o banqueiro, a retirada de valores é 
uma SIlída: SIlida de caixa, pela qual é de­
bitado o retirador ou sacador. 

Neste aspecto, retirada opõe-5e ao senti­
do de recolhimento, que é a entrega ou a 
entrada de dinheiro. 

A retirada do sóéio é o afastamento ou 
exclusão dele, por rua vontade ou decisão. 
Exprime, pois, a SIlida voluntária do sócio. 
Ou o seu afastamento voluntário da socie­
dade . 

A retirada da coi:uz é a deslocação dela 
do lugar em que se encontra para outro, 
por vontade de seu dono ou para cumprir 
qualquer objetivo . 

E pode exprimir a saida da coisa para a 
posse de outrem , a quem já pertencia (rea­
possamento) ou a quem passa a pertencer 
(aquisição) . 

Retirada. Na linguagem militar , entende­
-5e o abandono do campo da luta ao inimi­
go, sem ofe{e~r resistência ou dar combo­
te. 

Retirada. Em relação ao comércio , é ti ­
da no sentido de paga "pro Ülbore" feita 
ao sócio da firma o u de adiantamento da 
quantiD por conta de lu .:ros. Extensiva­
mente , expnme o valor ou a importânciD 
que alguém recebe normalmenie , como or­
denado ou remunefação . 

RETOMAR. Formado de re e tOmDr (tomar 
de novo), é o verbo empregado , na signifi­
cação jurídica, como recuperar, reaver, 
1Wlpossar-se, ro!ocupar. 

A retomDda ou retomDdiD, exprimindo a 
aÇlio de retormDr , é aplicada na significa­
ção de reocupação, recuperaçaõ, reapos­
samento, reapoderamento, todos eles atos 
que se cumprem por iniciativa própria . 
scm in tervençio judicial. 

Se ocorre ação da justiça, será cntão rein­
tevação, imissão, reivindicação. 

A retomada se executa, pois , por esforço 
próprio : é o desforço pessoal , em casos de 
pos.'lCS esbulhadas . 

RETORNO_ De retornar (vir de novo ou 
tornar novamente) , e xpnme a volta ou o 
regresso, a devolução. 

134 RETRAÇÃO 

Na terminologia marítima, na de trans­
portes em geral , entende-5C a vÍllgem de 
volta ou a toma-lIÍIIgem. É a ação de vol­
tar ao lugar de onde se partiu. 

No sentido administrativo , cntende-5e a 
volta ou o reingresso nas atividades, de que 
se fora afastado ou de que se, fora suspen­
so. ~ a volta ao cargo ou à função de que 
se fora afastado . 

Embora, no sentido de volta, também se 
tenha o de troca ou devolução do excesso, 
na linguagem jurídica é o vocábulo torna 
empregado especialmente para exprimir se­
melhan te idéia. 

Vide : Tornas. 

RETORSÃO_ Do latim retorsio , de retor­
quere (retorquir, refutar, repelir com vio­
lência), entende-se o ato ou a medida to­
mada por um Estado em resposta ao ato 
ou à medida, de igual nàtureza, praticado 
P9r outro Estado . 

A rctorsão asscmelha-5c à represália. Mas, 
não se indica a vioÜlção nem traz a violên­
cia desta . 

Embora prejudicial aos into ~es~es do Es­
tado contra que foi tomada, a medida con­
tida na retorsão é de natureza licita e se 
funda num princípio de eqüidade. 

Na definição de CLÓVIS BEVILÁQUA , 
a retorsão é uma espécie de talião na or­
dem in·tcrnacional. 

E, assim, se um Estado r('s tr inge o di.cito 
dos cidad;j'o~ de um país . pela retorsão , o 
Estado , a que os mesmos p.::rtencem , im­
põe re~a , em que 3(' estabeleça igual trata­
mento aos estrangeiros, originários do país, 
onde inicialmente se determinaram as res­
triçõcs aos nacionais, ali residentes. 

A retorsão, poi~ , revela-se no ato que o 
Estado pratica em justa oposição a seme­
lhante ato p:aticado por outro Estado. É 
proceder contra idêntico proceder, embora 
sem faltar aos princípios i ntrínseco~ da 
Justiça. 

RETRAÇÃO_ Do latimretractio, deretrahe­
re (retrair, encurtar, retroceder, suprimir , 
diminuir), exprime, cOlTentemenll_, en­
curtamento, diminuiçaõ, retraimento e 
afastamento. 

Assim, relraçaõ das águas entcnde-5c a 
diminuição das águas ou o afastamento de­
ÜI:r de sua~ margens, deixando a descober­
to os terrenos que dantes banhavam. 

Retração. Na linguagem comercial é apli­
cado em referência aos negócios merean tis . 
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Estado , através do Sistema Unico de Saúde, ou outro que venha 

a ser oferecido pelo Estado com o mesmo propósito. 

Parágrafo único A pessoa jurídica poderá 

utilizar-se de serv~ços de aconselhamento ou planejamento 

familiar prestados por entidades não incorporadas ao Sistema 

Único de Saúde, desde que estas seJam credenciadas nos 

conselhos de saúde da respectiva jurisdição. 

Art. 4 o - É nula a di spensa do trabalhador quando 

decorrente do ajuizamento de ação com fundamento na violação 

dos princípios de igualdade profissional e de oportunidade 

entre homens e mulheres. 

Art. 50 Os cursos de formação de mão-de-obra , 

ministrados p0r instituições governamentais, pelos própr~os 

empregadores ou por qualquer outro órgão de ens~no 

profissionalizante , são obrigados a oferecer vagas -para ambos 

os sexos . 

Art. 6 ° - Os órgãos e entidades da administração 

pública não celebl:arão contratos ou conven~os de qualquer 

espécie com empresas, instituições e empregadores em geral que 

comprovadamente pratiquem discriminação contra empregado do 

sexo feminino. 

A vedação a que se refere o caput deste 

artigo estende-se as instituições financeiras oficiais , 

relativamente a contratos de empréstimos e financiamento. 

Os órgãos e entidades da admini stração 

pública mencionados no caput e no parágrafo anterior 

suspenderão ou cancelarão os • con tra tos e os conven~os 

celebrados com empresas que se enquadrarem nas restrições 

mencionadas no caput deste artigo , sob pena de 

responsabilidade funcional das chefias. 

3 
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§ 3 0 

- O cancelamento ou suspensao de contrato ou 

conven10 nao acarretará qualquer direi to por parte da 

contratada, para efeito de indenização ou cobertura de gastos 

ou investimentos efetuados. 

Art. 7 0 
- As empresas com ma1S de 100 (cem) 

empregados de ambos os sexos deverão manter programas 

espec1a1s de incentivos e aperfeiçoamen to profissional da 

mão-de-obra. 

Art. 8 0 
- A fiscalização da execuçao desta lei , o 

processo de situação de seus infratores, os recursos e a 

cobrança das multas reger-se-ão pelo disposto no Título VII da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT . 

Art . 9 0 - Cada infração do disposto nesta lei 
, 

sera 

::l punida com multa administrativa de C1nco vezes o valor do 
'iij 
u 

.,0 <DZ 

ma10r salário pago pelo empregador , elevada em cinqüenta por 

cento em caso de reincidência. 

Parágrafo único - Na hipótese prev1sta no 
, ' 1nC1SO IV 

~~ do art. l° , a multa será igual ao dobro da prev1sta no caput , 

elevada em 50% a cada reincidência. 

Art . 10 A pessoa j urí dica poderá aSSOC1ar-se a 

entidades de formação profissional, sociedades C1V1S , 

sociedades cooperativas , órgãos e enti dades públicas ou 

entidades sindicais , bem como firmar conven10s para o 

desenvolvimento de açoes con j untas , v isando a execuçao de 

pro j etos rel ativos ao incentivo ao trabalho da mul her. 

Art. 11 o disposto nesta l ei aplica-se aos 

trabalhadores urbanos 
, . 

i ncl uídos os que se e rura1S , 

candida tam ou ocupam cargos , empregos ou funções públ i cas em 

empresas privadas, órgãos públicos e entidades da 

administração indireta, inclusive fundações públicas, bem como 



qua1squer empresas sob controle direto ou indireto do poder 

público . 

Art. 12 Fica criado o Fundo de Capacitação 

Profissional da Mulher , vinculado ao Ministério do Trabalho , 

sob gestão paritária do Poder Público e de entidades de 

representação da mulher. 

§ 1 0 
- O Fundo mencionado no caput sera financiado 

com recursos provenientes : 

I - das multas previstas no Art. 9 0 e seu parágrafo 

un1co; 

11 de contribuições e doações , inclusive de 

instituições estrangeiras e internacionais ; 

111 do produto da aplicação de suas 

disponibilidades , em particular , e do seu patri mônio , em 

geral ; 

IV - de dotações do Orçamento da União. 

o Poder Executivo regulamentará em 60 

(sessenta) dias da publicação desta lei a constituição e 

funcionamento do Fundo mencionado no caput. 

Art. 13 - Esta lei entra em v1gor na data de sua 

publ icação. 

Art . 1 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA. DOS DEPUTADOS , Orde ma10 de 1996 . 
'\ 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

DECRETO-LEI N° 5.452 DE 01 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••• • ••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO IH 
Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, 
CAPITULO III 

Da Proteção do Trabalho da Mulher 

SEÇÃO I 
Da Duração e Condições do Trabalho 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 373 - A duração normal de trabalho da mulher será de 8 (oito) 
horas diárias, exceto nos casos para os quais for fixada duração inferior . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO IV 
Dos Métodos e Locais de Trabalho 

Art. 390 - Ao empregador é vedado empregar a mulher em serviço 
que demande o emprego de força 'muscular superior a 20 (vinte) quilos para 
o trabalho contínuo, ou 25 (vinte e cinco) quilos para o trabalho ocasional. 

Parágrafo único. Não está compreendida na determinação deste 
artigo a remoção de material feita por impulsão ou tração de vagonetes 
sobre trilhos, de carros de mão ou qua~squer aparelhos mecânicos . 

.....................................................•.............•.........................••..•........................ --



SEÇÃO V 
Da Proteção à Maternidade 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• ••••••••• • •••••••••••• • . . 
, . 

" , , \ 

Art. 392 - E pro~do o trabalho da mulher grávida no período de 4 
( quatro) semanas antes e 8 (C?ito) semanas depois do parto. 

* Art.392 com redação dada p elo Decreto-lei na 229, de 28/02/1967. 

§ 1 ° Para os fins previstos neste artigo, o início do afastamento da 
empregada de seu trabalho será determinado por atestado médico nos 
termos do art.375, o qual deverá ser visado pela empresa. 

* § 1° com redação dada p elo Decreto-lei na 229, de 28/02/ 1967. 

§ 2° Em casos excepcionais, os períodos de repouso antes e depois do 
parto poderão ser aumentados de mais 2 (duas) semanas cada um, mediante 
atestado médico, na forma do § 1 0. . 

* § 2 0 com redação dada p elo Decreto-lei na 229, de 28/02·'] 967. 

§ 3° Em caso de parto antecipado, a mulher terá sempre direito às 12 
(doze) ~cmanas previstas neste artigo. 

* § 3 0 com redação dada pelo Decreto-lei na 229, de 28/02/1967. 

§ 4° Em casos excepcionais, mediante atestado médico, na forma do 
§ 1°, é permitido à mulher grávida mudar de função. 

* § 40 com redação dada pelo Decreto-lei na 229, de 28102/1967 . 

.... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ........ .... .... .. .... ............ .... .. .. .... .. ........ .. .. .. .. .. .. .. .. .... ...... .. .. .... .. .. ........ .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .... .. .... .. .. .... .... .... .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .... .... .... .. ...... .. .. .. .. .. 

SEÇÃO VI 
Das Penalidades 

Art. 401 - Pela infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será 
imposta ao empregador a multa de 2 (dois) a 20 (vinte) valores-de 
referência regionais, aplicada pelas Delegacias Regionais do Trabalho ou 
por autoridades que exerçam funções ' delegadas. 

* Art.401 com redação conf orme a Lei na 7.855, de 24/10/1989. 

§ 1 ° A penalidade será sempre aplicada no grau máximo: 
a) se ficar apurado o emprego de artificio ou simulação para fraudar a 

aplicação dos dispositivos deste Capítulo; 
b) nos casos de reincidência. -
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§ 2° O processo na verificação das infrações, bem como na aplicação 
e cobrança das multas, será o previsto no título "Do Processo de Multas 
Administrativas", observadas as disposições deste artigo . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 29, de 1996 (PL 382, de 1991 , na 
Casa de origem), que "insere na Consolidação 
das Leis do Trabalho, regras sobre o acesso da 
mulher ao mercado de trabalho e dá outras 
providências. " 

Art. 10 A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nO 5.452, de 10 de maio de 1943, passa a vigorar acrescida das seguintes alterações: 

"Seção I 
Da Duração, Condições do Trabalho e da Discriminação contra a Mulher 

Art. 373-A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir 
as distorções que afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e 
certas especificidades estabelecidas nos acordos trabalhistas, é vedado: 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja 
referência ao sexo, à idade, à cor ou situação familiar, salvo quando a 
natureza da atividade a ser exercida, pública e notoriamente assim o 
eXIgIr; 

II - recusar emprego, ,prom.oção ou motivar a dispensa do 
trabalho, em razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de 
gravidez, salvo quando a natureza da atividade seja notória e 
publicamente incompatível ; 

lU - considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como 
variável determinante para fins de remuneração, formação profissional 
e oportunidades de ascensão profissional; 



IV - eXIgIr atestado ou exame, de qualquer natureza, para 
comprovação de esterilidade ou gravidez, na admissão ou pennanência 
no emprego; 

V - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para 
deferimento de inscrição ou aprovação em concursos, em empresas 
privadas, em razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de 
gravidez; 

VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas 
empregadas ou funcionárias. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de 
medidas temporárias que visem ao estabelecimento das políticas de 
igualdade entre homens e mulheres, em particular as que se destinam a 
corrigir as distorções que afetam a fonnação profissional, o acesso ao 
emprego e as condições gerais de trabalho da mulher." , 

"Art. 390-A. E nula a dispensa do trabalhador quando decorrente do 
ajuizamento de ação com fundamento na violação dos princípios de 
igualdade profissional e de oportunidade entre homens e mulheres. 

Art. 390-B. As vagas dos cursos de formaç~o de mão-de-obra, 
ministrados por instituições governamentais, pelos próprios 
empregadores ou por qualquer outro órgão de ensino profissionalizante, 
serão oferecidas aos empregados de ambos os sexos. 

Art. 390-C. As empresas com mais de cem empregados , de ambos os 
sexos, deverão manter programas eSpeCIaIS de incentivos e 
aperfeiçoamento profissional da mão-de-obra. 

Art. 390-D. O rompimento da relação de trabalho por ato 
discriminatório, faculta ao empregado optar entre: 

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de 
afastamento, mediante pagamento das remunerações devidas, 
corrigidas monetariamente, acrescidas dos juros legais; 

II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de 
afastamento, corrigida monetariamente e acrescida dos juros legais. 

Art. 390-E. A pessoa jurídica poderá associar-se a entidade de 
formação profisssional, sociedades civis, sociedades cooperativas, 
órgãos e entidades públicas ou entidades sindicais, bem como finnar 
convênios para o desenvolvimento de ações conjuntas, visando à 
execução de projetos relativos ao incentivo ao trabalho da mulher." 

"Art. 39~ .... .......................................... .. .......... ...... ............ ........ .... ..... . 
§ 4 0 É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do 

salário e demais direitos:" (NR) 
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"1 - transferência de função, quando as condições de saúde o 

exigirem, assegurado o retomo à função anteriormente exercida, logo 
após o retorno ao trabalho; 

II - dispensa do horário de trabalho-pelo tempo necessário para a 
realização de, no mínimo, seis consultas médicas e demais exames 
complementares. " 

"Art. 40 l-A. Constituem crime as seguintes práticas 
discrin1úGatórias: 

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração 
ou qualquer outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de 
gravidez;' 

II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, 
que configurem: 

a) indução ou instigamento à esterilização genética; 

b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o 
oferecimento de serviços e de aconselhamento ou planejamento 
familiar, realizados através de instituições públicas ou privadas, 
submetidas às normas do Sistema Único de Saúde (SUS): 

Pena - detenção de um a dois anos, e multa. 

Parágrafo único. São sujeitos ativos do crime a que se refere este 
artigo: 

I - a pessoa fisica empregadora; 

II - o representante legal do empregador, como defini~o na 
legislação trabalhista; 

III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e 
entidades das administrações públicas direta, indireta e fundacional de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, 

.. ~ 

Art. 401-B. Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, os 
infratores dos arts. 373-A, 390-A, 390-B, 390-C, 390-D, 392, § 4°, 
desta Consolidação, sujeitam-se às seguintes cominações: 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário 
pago pelo empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de 
reincidência; 



II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a 
instituições financeiras oficiais." 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em /J/ de dezembro de 1998 
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04 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITIJRA PARECERES 644 - CAS E 645 - CCJ, DEVENDO A 
MA TERIA FICAR SOBRE A MESA PELO PRAZO DE 05 (CINCO) 
SESSÕES ORDINARIAS PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS. 
(TRAMITANDO EM CONJUNTO COM O PLS 00147 1995). 
DSF 05 12 PAG 17866 A 17904. 

07 12 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA ~ A (SF) (SSCLS) 
PRAZO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS: 08 12 A 14 1298. 

08 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 606, DE AUTORIA OOS LIDERES, 
DE URGENCIA - ART. 336, 'B', 00 REGIMENTO INTERNO, 
DEVENDO A MATERIA SER INCLUIDA EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
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DSF 09 12 PAG 18134. 

10 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TIJRNO UNICO (EM 
REGIME DE URGENCIA - ART. 336. 'E'. DO REGIMENTO 
INTERNO - TRAMITANDO EM CONJUNTO COM O PLS 001471995). 

10 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
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1000 DISCUSSÃO ENCERRADA, A POS USAR DA PALAVRA A SEN 
EMILIA FERNANDES. 

10 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1 000 VOTAÇÃO APROVADO OS! BSTITIJITVO (EMENDA 2 - CCJ), 
NOS TERMOS DO ADENDO, FIC :IDO PREJUDICADOS O PROJETO E 
A EMENDA 1 - CAS (SUBSrrn.mvO), E O PLS 001471995, COM 
O QUAL TRAMITA EM CONJUNTO. 

10 12 1998 (SF) MESA DIRETORA 
1000 DESPACHO A CDIR, PARA A REDAÇÃO DO VENCIDO PARA O 
ruRNO SUPLEMENTAR. 

10 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 LEITIJRA PARECER 678 - CDIR, OFERECENDO A REDAÇÃO DO 
VENCIDO PARA0 TURNO SUPLEMENTAR, DO SUBSTITlJTIVO DO 
SENADO, RELATOR SEN LUCIDIO PORTELLA. 

10 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 DISCUSSÃO ENCERRADA, SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 

10 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1 000 VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO DO VENCIDO. 

10 12 1998 (SF) MESA DIRETORA 
1000 DESPACHO A CA.~ DOS DEPUTADOS. 
DSF 1112 PAG 

1012 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF)(SSCLS) 
PROCEDIDA A REVISÃO DA REDAÇÃO FINAL DO VENCIDO. 
(FLS. 77 A 81 ). 

10 12 199~ (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO A SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE. 

11 12 1998 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 
0905 RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 11 DE DEZEMBRO DE 1998. 

14 12 1998 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 
ENCAMINHADO A SSCLS, PARA REVISÃO DOS AUfOGRAFOS. 

14 12 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PRO~E~IDA A REVISÃO DOS AUfOGRAFOS" FLS. 82 A 8j' , ~~ 

14 12 1998 A CAMARA DOS DEPUTADOS COM O OFICIO SFIN" .... ,;).0._. '/? 

Oficio n° IOr/2 (SF) 

Senhor Primeiró-Secfetário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos tennos do, substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nO 29, de 1996 
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(PL nO 382, de 1991, na Casa de origem), que "insere na Consolidação das Leis do Trabalho, 
regras sobre o acesso da mulher ao mercado de trabalho e dá outras providências", que ora 
encaminho, para apreciação dessa Casa. 

A Sua Excelência o Senhor 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Senado Federal, em / ~ de dezembro de 1998 

--
Senador Ronaldo Cunha Lima 

Primeiro-Secretário 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/. 

• 

. : . Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, AO PROJETO DE LEI N° 

382-D, DE 1991. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 382-0, de 

1991, é da mais alta importância. A Deputada Rita Camata, quando encaminhava a 

votação do pedido de aprovação da urgência, bem como a Deputada Jandira 

Feghali, já explicaram as razões da importância desse projeto. 

Neste momento estamos votando o substitutivo apresentado pelo Senado a 

esse projeto, original da Câmara, que procura, de maneira clara e objetiva, resolver 

os problemas do acesso da mulher ao mercado de trabalho. Sabemos que hoje, no 

mercado executivo, as mulheres despontam com facilidade em ascensão, mas nas 

categorias menos qualificadas há uma discriminação muito grande para com as 

mulheres. Dessa forma, o projeto original , com o substitutivo aprovado pelo 

Senado, pode corrigir essas distorções. 

Acima de tudo, acompanhamos recentemente decisão do Supremo Tribunal 

Federal que resolveu desconsiderar decisão da área da Previdência Social que 

impedia o pagamento integral do salário-maternidade às mulheres. Sem dúvida 

nenhuma, essa condição, se não fosse corrigida pelo Senado Federal, acabaria 

criando mais uma discriminação em relação às mulheres, até porque àquelas que 

recebessem acima do teto a empresa colocaria óbices no pagamento. Dessa forma, 

estaríamos criando, neste momento, mais um óbice à mulher no mercado de 

trabalho. 
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Tenho certeza de que esta Casa acompanhará decisão recente do Supremo 

Tribunal Federal, da semana passada mais precisamente, que dá tratamento 

igualitário à mulher. 

Tenho certeza de que, ao aprovarmos esse substitutivo do Senado, 

estaremos avançando. Aliás, já deveríamos ter aprovado esse projeto, e era sonho 

da autora, Deputada Rita Camata , quando se comemorava a semana internacional 

da mulher. 

Neste momento o parecer da Comissão de Seguridade Social e Família é 

pela aprovação do substitutivo apresentado pelo Senado ao Projeto de Lei nO 

382-0, de 1991. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela aprovação do 

substitutivo do Senado. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, AO 

PROJETO DE LEI N° 382-D, DE 1991. 

A SRA. JANDIRA FEGHALI (Bloco/PCdoB-RJ. Para emitir parecer. Sem 

revisão da oradora. ) - Sr. Presidente, em relação ao Projeto de Lei nO 382-0 , de 

1991 , o parecer é favorável ao acordo feito em torno do substitutivo do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela aprovação do 

substitutivo do Senado Federal. 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Número Sessão: 063.1.51.0 
Data: 04/05/99 

Tipo Sessão: Ordinária - CD 

4 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE 

LEI N° 382-D, DE 1991 . 

O SR. MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB-RS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei nO 382-0, de 1991 , da 

Deputada Rita Camata, tem todas as características exigidas quanto à juridicidade 

e, por isso, vote-se favoravelmente. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa. 
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CAPiT ULO 111 DA PROCURADORIA DE 
PREVIDÊN CIA SOCIAL 

(Revogado) 

TíTULO X - DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO 

art s. 755 a 762 

TRABALHO .... ... .. ... ....... .... .. .. .. ...... ....... .. arts. 763 a 910 

CAPiTULO I . DISPOSiÇÕES PRELIMINARES ........ arts. 763 a 769 
CAPiTULO II . DO PROCESSO EM GERAL ... .... .. .... arts. 770 a 836 

Seção I . Dos aios, termos e pra· 
zos processuais .. . .. .... .. .. . arts. 770 a 782 

Seção II . Da distribuição ...... ..... ...... .... ... . arts. 783 a 788 
Seção 111 . Das custas ... ...... ....... ... .. .. .. .... . arts. 789 e 790 
Seção I V . Das partes e dos pro· 

curadores .. ....... .. .......... ... ... .. .. . arts. 791 a 793 
Seção V . Das nulidades ............ .. .. . art s. 794 a 798 
Seção VI . Das exceções ........... . arts. 799 a 802 
Seção VII . Dos conflitos de Juns· 

dlção .... ... ..... ............ .......... ... .... .. ..... . arts. 803 a 812 
Seção VIII · Das audiências .... ... .. ...... . arts. 813a817 
Seção IX . Das provas ... ..... . arts. 818 a 830 
Seção X . Da decisão e sua eficá· 

cla arts. 831 a 836 

CAPiTULO III . DOS DISsiDIOS INDI VI-
DUAiS .................. .. ... ... ...... ............. ........ ........ arts . 837 a 855 

Seção I . Da forma de reclamação 
e da notificação ....... ... ... .... ... ..... ... .... arts. 837 a 842 

Seção II . Da audiência de julga-
mento .... ......... ..... .... ... .. .. .. " .. ...... ..... .. arts. 843 a 852 

Seção 111 . Do inquérito para apu-
ração de falta grave ... .... ... .. . .. ... arts. 853 a 855 

CAPiTULO IV · DOS Di SsíDIOS COLETIVOS arts. 856 a 875 

Seção I . Da Instauração da ins-
tânCia .. .... ... ....... art s. 856 a 859 

Seção II . Da conciliação e do jul-
gamento .. ...... ......... ... .......... ......... ..... arts. 860 a 867 

Seção III . Da extensão das deci-
sões ... ... ...................... ................... ... arts. 868 a 871 

Seção IV . Do cumprimento das 
decisões .... .... ............. ............ . . ..... ......... art . 872 

Seção V . Da revisão ....... ... ....... ... , ... ... . arts. 873 a 875 

CAPiTULO V . DA EXEC UÇÃO .. ................ ... ... . 

Seção I . disposições preliminares . 
Seçã o I I . Do mandado e da 

penhora .... ... .................. . 
Seção 111 . Dos embargos ã exe· 

cução e da sua Impugnação ..... 
Seção IV . Do julgamento e dos 

trãmites finais da execução ..... ....... . 
Seção V . Da execução por preso 

tações sucessivas ..... .. ...... .......... ..... . 

CAPíTULO VI . DOS RECURSOS ..... .... ..... .... ... . 
CAPiTULO VII · DA APLICAÇÃO DAS PENA-

lICADES ....................... ............ ....... . 
CAPiTULO VIII - DISPOSiÇÕES FINAiS ........ .... . 

XJ - DJSPOSIÇÕES FINAIS E TRANSI-

arts. 876 a 892 

arts. 876 a 879 

arts. 880 a 883 

. ...... .... art . 884 

arts. 885 a 889 

arts. 890 a 892 

arts. 893 a 902 

arts. 903 a 908 
arts. 90ge910 

TÓRIAS .. .. . .......... ........ . arts. 911 a 922 

CONSOLIDAÇÃO 
DAS LEIS DO TRABALHO 

DECRETO-LEI Nº 5.452, 
DE 1º MAIO DE 1943 

(DOU 09.05.1943) 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

O PreSidente da República, usando da atnbulção que lhe confere o 
art . 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1 º. Fica aprovada a Consolidação das l eis do Trabalho, que a 
este decreto-lei acompanha, com as alterações por ela introduzidas na 
l eg l~lação vigente. 

Parágrafo único· Continuam em vigor as disposições legais transi­
tórias ou de emergênCia, bem como as que não tenham aplicação em 
todo o território nacional. 

Art . 2º . O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novem· 
bro de 1943. 

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1943; 1220 da Independência e 550 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. Alexandre Marcondes Filho. 

TíTULO I 
INTRODUÇÃO 

Art . 1 º, Esta ConSOlidação estatui as normas que regulam as rela­
ções Individuais e coletivas de trabalho, nela previstas. 

NO TA: Ver o art 40 do Regulamento aprovado pelo Decreto 75.626, de 

12.02.74 (nesta obra), que estende ao trabalhador rural grande número de dis· 

positivos da CLT e de outros diplomas legais já consagrados ao trabalhador 

urbar.o. 

Art . 2º. Considera·se empregador a empresa, individual ou coleti­
va, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assala· 
na e dirige a prestação pessoal de serviços . 

NOTA: A Lei nO 5.889, de 08.06.73, art 39, conceitua o empregador rUfa!: 

"AIt 30. Considera-se empregador rural, para os efeitos desta Lei, a pessoa 

fís ica ou jurídica, proprietáIÍo ou n ão, que explore atividade agroeconômica. 

em catáter permanente ou temp oráIio, diretamente ou através de prepostos e 

com auxjlio de empregados ". 

§ 10 . Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da 
relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de benefi­
cênC ia, as associações recreativas ou outras insti tui ções sem fins 
lucrati vos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 20 - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada 
uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, 
con trole ou administração de ou tra, constituindo grupo industrial, 
come rciai ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os 
efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa 
principal e cada uma das subordinadas. 

Constituição/ 88: 
Att 17:.>. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a 

exploração de atividade econômica pejo Estado só será permitida quan­

do necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante 

interesse coletivo, conforme definidos em lei. 

§ 1P - A empresa públic a. a sociedade de economia mista e 

outtas entidades que explorem atividade econômica sujeitam-se ao regi­

me juridico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obriga­

ções tlabalhistas e tributálias. 

Art , 3º. Considera·se empregado toda pessoa física que prestar 
serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência 
deste e mediante salário. 

Parágrafo único· Não haverá distinções relativas à espécie de 
emprego e ã condição de trabalhador, nem entre o trabatho intelectual, 
técnico e manual. 

NO TA: Diz a Lei nO 5.8 8 9, de 08.06.73, sobre empregado rura!: ··Art 2°. 

Emp regado rural é toda pessoa fisica que, em prop riedade rural ou prédio rús­

tico, presta serviços de natureza náo eventual a empregador rural, sob a 

dependência deste e mediante salário ". 

Constituição/ 88: 
Att 79. São dlfeitos dos uabalhadores urbanos e rurais, além 

de oUlIos que visem a ml Ihoria de sua condição social: 

XXI . proibição ae qualquer discriminação no tocante a SaláJlO e 

critéflos de admissão do uabalhador portador de deficiência; 

... .. ......... ...... ...... .......................... ........ .. .. ... .... ..................... .. .... .. ... ... ......... 
XXXJI . proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 

intelectual ou enue os profissionajs respec tivos; 
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~ I TíTU LO 111 
DAS NORMAS ESPECIAIS 

DE TUTELA DO TRABALHO 

CAPíTULO I 
DAS DISPOSiÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO 

E CONDiÇÕES DE TRABALHO 

Seção I 
Dos bancários 

NOTA: Ver, relativamente a esta Seção, os Enunciados nOs 55, 59, 93, 

102, 109, 113, 117, 119, 124, 166, 175, 199,204,226,232,233,234,237, 

238,239,240,247 e 267, do TST. 

Art. 224. A duração normal do trabalho dos empregados em ban­
cos, casas bancárias e Caixa Econômica Federal será de 6 (seis) horas 
contínuas nos dias úteis, com exceção dos sábados, perfazendo um 
total de 30 (trinla) horas de trabalho por semana. (Redação dada pela 
7.430, de 17.12.85). 

§ 10 - A duração normal do trabalho estabelecida neste artigo ficará 
compreendida entre sete e vinte e duas horas , assegurando-se ao 
empregado, no horário diário, um intervalo de quinze minutos para ali ­
mentação. (Redação dada pelo Decreto-lei n9 229, de 28.02.67). 

§ 20 - As disposições deste artigo não se aplicam aos que exercem 
fun'ções de direção, gerência, fiscalização, chefia e eq uivalentes, ou 
que desempenhem outros cargos de confiança, desde que o valor da 
gratificação não seja inferior a um terço do salário do cargo efetivo. 
(Redação dada pelo Decreto-lei n9 754, de 11.08.69). 

NOTA: Ver Decreto-lei 546/ 69, nesta obra 

Art. 225. A duração normal de trabalho dos bancários poderá ser 
excepcionalmente prorrogada até oito horas diárias , náo excedendo 
de quarenta horas semanais, observados os preceitos gerais sobre 
duração do trabalho. (Redaçã o dada pela Lei n9 é.637, de 08.05.79). 

NOTA: Ver Enunciados nOs 55, 102, 109, 113, 119, 124, 204, 232, 233, 

234, 238, 239, 240, 247, 250, 267 e 287, do TST. 

e Art. 226. o regime especial de 6 (seis) horas de trabalho também 
se aplica aos empregados de portaria e de limpeza, tais como portei­
ros, telefonistas de mesa, contínuos e serventes, empregados em ban­
cos c casas bancárias. 

Parágrafo único - A direção de cada banco organizará a escala de 
serviço do estabelecimento de maneira a haver empregados do quadro 
da portaria em função meia hora antes e até meia hora apõs o encerra­
mento dos trabalhos, respeitado o limite de 6 (seis) horas diárias. 
(Artigo e parágrafo com a redação dada pela Lei n9 3.488, de 12.12.58). 

NOTA: Ver Enunciados nO 117 e 257, do TST. 

Seção 1/ 
Dos empregados nos seNiços de telefonia, 

de telegrafia submaria e subfluvial, 
de radiotelegrafia e radiotelefonia 

Art . 227. Nas empresas que explorem o serviço de telefonia, tele­
grafia submarina ou subftuvial, de radiotelegrafia ou de radiotelefonia, 
fica estabelecida para os respect ivos o,:eradores a duração máxima de 
seis horas contínuas de trabalho por dia ou trinta e seis horas sema· 
nals. (Redação dada pelo Decreto-lei n9 6.353, de 20.03.44). 

NOTA: Ver Enunciado nO 178, do TST. 

§ 10 - Quando, em caso de Indeclinável necess idade, forem os ope­
~dores obrigados a permanecer em serviço além do período normal 
lIIII!fxado neste artigo, a empresa pagar-lhes-á extraordinariamente o tem­

po excedente com acréSCimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre o 
seu salárlc-hora normal. 

§ 20 - O trabalho aos domingos, feriados e dias santos de guarda 
será considerado extraordinário e obedecerá, quanto á sua execução e 
remuneração, ao que dispuserem empregadores e empregados em 
acordO, ou os respectivos Sindicatos em convenção coletiva de traba­
lho. (Redação dada pelo Decreto-lei n Q 6.353, de 20.03.44). 

Art. 228. Os operadores não poderão trabalhar , de modo ininter-

f 

rupto, na transmissão manual, bem como na recepção Visual , auditiva, 
com escrita manual ou datilográfica, quando a velocidade for superior 
a vinte e cinco palavras por minuto. 

Art. 229. Para os empregados sujeitos a horários variáveis, fica 
estabelecida a duração máxima de sete horas diárias de trabalho e 
dezessete horas de fOl ga, deduzindo-se desse tempo vinte minutos 
para descanço, de cada um dos empregados, sempre que se verificar 
um esforço contínuo de mais de três horas. 

§ 10 - São conSiderados empregados SUjeitos a horários variáveiS, 
além dos operadores, cujas funções exijam classificação distinta, os 
que pertençam a seções de técnica, telefones, revisão, expedição, 
enlrega e balcao. 

§ 20 - Quanto á execução e remuneração aos domingos, feriados e 
dias santos de guarda e ás prorrogações de expediente, o trabalho dos 
empregados a que se refere o parágrafo anterior será regidO pelo que 
se contém no § I Odo artigo 227 desta Seção. (Nova redação dada aos 
§§ 19 e 29 pelo Decreto-lei nº 6.353, de 20.03.44). 

Art. 230. A direção das empresas deverá organizar as turmas de 
empregados, para a execução dos seus serviços, de maneira que pre­
valeça sempre o revezamento en tre os que exercem a mesma função, 
quer em escalas diurnas, quer em noturnas. 

§ 10 - Aos empregados que exerçam a mesma função será permiti ­
do, entre si, a troca de tu rmas, desde que isso não importe em prejuízo 
dos serviços, cujO chefe ou encarregado resolverá sobre a oportuni­
dade ou possibilidade dessa med ida, dentro das prescrições desta 
Seção. 

§ 20 - As empresas não pOderão organizar horários que obriguem os 
empregados a fazer a refeição do almoço antes das 10 e depois das 13 
horas e a de jantar antes das 16 e depois das 19:30 horas. 

Art. 231. As disposições desta Seção não abrangem o trabalho dos 
operadores de radiotelegrafia embarcados em navios ou aeronaves. 

Seção 1/1 
Dos músicos profissionais 

Arts. 232 e 233. (Revogados pela Lei nº 3.857, de 22.12.60, que 
regulamentou a profissão de músico). 

Seção N 
Dos operadores cinematográficos 

Art. 234. A duração normal do trabalho dos operadores cinemato­
gráficos e seus ajUdantes não excederá de seis horas diárias, assim 
distribuídas: 

a) cinco horas consecutivas de trabalho em cabina, durante o funci ­
onamento cinematog ráfico ; 

b) um período suplementar até o máximo de uma hora, para limpe­
za, lubrificação dos aparelhos de projeção ou revisão de filmes. 

Parágrafo único - Mediante remuneração adicional de 25% (vinte e 
cinco por cento) sobre o salário da hora normal e observado um inter­
valo de duas horas para folga, entre o períOdO a que se refere a alínea 
"b" deste artigo e o trabalho em cabina de que trata a alinea "a", 
poderá o trabalho dos operadores cinematográficos e seus ajudantes 
ter a duraçao prorrogada por duas horas diárias , para exibições 
extraordinárias. 

Art . 235. Nos estabelecimentos cujo funCionamento normaj seja 
noturno, se rá facullado aos operadores cinematográficos e seus aju­
dantes, mediante acordo ou contrato coletivo de trabalho e com acrés­
cimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o salário da hora normal, 
executar o trabalho em sessões diurnas ext raordinárias e, cumulatr­
vamente, nas noturnas, desde que isso se verifique até três vezes por 
semana e entre as sessões diurnas e noturnas haja o Intervalo de uma 
hora, no mínimo, de descanso. 

§ 10 - A duração de trabalho cumulativo a que alude o presente arti­
go não pOderá exceder de dez horas. 

§ 20 - Em seguida a cada períodO de trabalho haverá um intervalo 
de repouso no mínimo de doze horas. 

Seção V 
Do seNiço ferroviário 

Art . 236. No serviço ferroviárro - conSiderado este o de transporte 
em estradas de ferro abertas ao tráfego públrcú , compreendendO a 
administração, construção, conservação e remoção das vras férreas e 
seus edi fíc ios, obras de arte, material rodante , instalações comple­
mentares e acessórras , bem como o serviço do tráfego, de telegrafia, 
te lefonia e funcionamen to de todas as instalações ferrov iárias · 
aplicam-se os preceitos especiais constanles desta Seção, 
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Seção /I 
Das relações anuais de empregados 

Art. 359. Nenhuma empresa pOderá admitir a seu serviço emprega­
do estrangeiro sem que este exiba a carteira de identidade de estran­
geiro devidamente anotada. 

Parágrafo único - A empresa é obrigada a assentar no registro de 
empregados os dados referentes á nacionalidade de qualquer empre­
gado estrangeiro e o número de respectiva carteira de identidade. 

Art . 360. Toda empresa compreendida na enumeração do art. 
352, § 10. deste capitulo, qualquer que seja o número de seus empre­
gados, deve apresentar anualmente às repartições competentes do 
Ministério do Trabalho, de 2 de maio a 30 de junho, uma relação, em 
duas vias, de todos os seus empregados, segundo o modelo que for 
expedido. (Redação de acordo com o Decreto-lei n Q 6.353, de 
20.03.44). 

§ 10 - Nas relações será assinalada, em tinta vermelha, a modifica­
ção havida com referência à última relação apresentada. Se se tratar 
de nova empresa, a relação, encimada pelos dizeres · Primeira Rela­
ção - deverá ser fe ita dentro de 30 d:as de seu registro no Departa­
mento Nacional de Indústria e Comércio ou repartições competentes. 

§ 20 - A entrega das relações far-se-á diretamente às repartições 
competentes do Ministério do Trabalho, ou , onde não as houver, às 
Coletorias Federais, que as remeterão desde logo àquelas repart ições. 

A\ entrega operar-se-á contra recibo especial, cuja exibição é obrigató­
_ Ia, em caso de fiscalização, enquanto não for devolvida ao emprega­

dor a via autenticada da declaração. 
§ 30 - Quando não houver empregado far-se-á declaração negativa. 
Art. 361. Apurando-se, das relações apresentadas, qualquer infra­

ção, será concedido ao infrator o prazo de dez dias para defesa, 
seguindo-se o despacho pela autoridade competente. 

Art . 362. As repartições às quais competir a fiscalização do dispos-
to no presente capitula manterão fichário especial de empresas, do 
qual constem as anotações referentes ao respecti vo cumprimento, e 
fornecerão aos interessados as certidões de quitação que se tornarem .- • 
necessárias, no prazo de trinta dias, contados da data do pedido. 

§ 10 - As certidões de quitação farão prova até 30 de setembro do 
ano seguinte àquele a que se referirem e estarão sujeitas à taxa corres­
pondente a 1/ 10 (um déci mo) do valor de referência. Sem elas 
nenhum fornecimento ou contrato pOderá ser feito com o Governo da 
União, dos Estados ou Municípios, ou com as instituições paraestatais 
a eles subordinadas, nem será renovada autorização a empresa 
estrangeira para funcionar no pais. 

§ 20 - A pnmelra via da relação, depoIs de considerada pela reparti ­
ção fiscalizadora, será remetida anualmente à Secretaria do Emprego 
e Saláno (SES), como subsidio ao estudo das condições de mercado 
de trabalho, de um modo geral, e, em particular, no que se refere à 
mão-de-obra qualificada. 

§ 30 - A segunda via da relação será devolvida à empresa, devida­
mente autenticada. (Redação do caput e parágrafos de acordo com o 

_ ecreto-Iei n9 229, de 28.02.67). 

Seção /lI 
Das penalidades 

Art. 363. O processo das Infrações do presente capitulo obedecerá 
ao disposto no tílulo "Do Processo de Multas Admin istrativas", no que 
lhe for aplicáve l, com observãncla dos modelos de auto a serem expe­
didos. 

NOTA: Ver, no final desta obra tabela de atualização das multas atraves 
da UFIR (Unidade Fiscal de Referência), novo mdexador int;tüuido pela Lei n~ 

8.383, de 3D. 12.91. 

Art. 364. As Infrações do presente capitulo serão punidas com a 
multa de 6 (seis) a 600 (seiscentos) valores regionais de referência. 

Parágrafo único - Em se tratando de empresa concesslonána de ser· 
viço públiCO, ou de sociedade estrangeira autonzada a funCionar no 
pais, se a Infratora, depOIS de multada. não atender afinai ao cumpn ­
mento do texto infringido, pode ser-lhe cassada a concessão ou autori ­
zação. 

NOTA: Ver, no final desta obra, tabela de atualização das multas através 

da UFIR (Unidade Fiscal de Referência), novo indexador Instituído peja Lei nO 

8.383, de JO. 12.91. 

Seção N 
Disposições gerais 

Art. 365. O presente capitulo não derroga as restrições vigentes 
quanto às exigências de nacional idade brasileira para o exerclcio de 
determinadas profissões, nem as que vigoram para as faixas de frontei­
ras , na conformidade da respectiva legislação. 

Art. 366. (Revogado pela Lei n2 6.815, de 19.06.80). 
Art. 367. A redução a que se refere o art. 354, enquanto a Secreta­

ria de Mão-de-Obra não dispuser dos dados estatísticos necessários à 
fixação da proporcionalidade conveniente para cada atividade, pOderá 
ser feita por ato do Ministro do Trabalho, mediante representação fun­
damentada da associação sindical. 

Parágrafo único - A Secretaria de Mão-de-Obra deverá promover, e 
manter em dia. estudos necessários aos fins do presente capitulo. 

Seção V 
Das disposições especiais sobre a nacionalização 

da Marinha Mercante 

Art . 368. O comando de navio mercante nacional só poderá ser 
exercido por brasileiro. 

Art. 369. A tripulação de navIo ou embarcação nacional será cons­
titu ida, pelO menos, de dois terços de brasileiros . 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos navios 
nacionais de pesca, sujeitos à legislação especifica. (Redação do 
caput e parágrafo de acordo com a Lei n9 5.863, de 21.07.71). 

Art. 370. As empresas de navegação organizarão as relações dos 
tripulantes das respectivas embarcações, enviando-as no prazo a que 
se refere a Seção 11 deste capitulo à Delegacia do Trabalho Maritimo 
onde as mesmas tiverem sede. 

Parágrafo único - As relaçóes a que alude o presente artigo obece­
na discriminação hierárquica e funcional do pessoal embarca­

ao quadro aprovado pelo regulamento das Capitanias dos Portos. 
371 . A presente Seção é também aplicável aos serviços de 

fluvial e lacustre e à praticagem nas barras, portos, rios , 

CAPíTULO 111 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

Seção I 
Da duração e condições do trabalho 

Art. 372. Os preceitos que regulam o trabalho masculino são apli ­
cáveis ao trabalho femin ino, naquilo em que não colidirem com a pro­
teção especial instituída por este capítulo. 

Parágrafo único - Não é regidO pelos dispositivos a que se refere 
este artigo o trabalho nas oficinas em que sirvam exclusivamente pes­
soas da família da mulher e esteja esta sob a direção do esposo, do 
pai , da mãe, do tutor ou do filho . 

Constituição/ 88: 
Art 5". Todos sâo iguaJs perante a lei. sem distinção de qual­

quer natureza, galatindo-se aos brasllelfos e aos estrangeiros residentes 

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguaJs em direitos e obrigações, nos 

termos desta ConstJtUlção; 

Art. 79. São direitos dos trabalhadores urbanos e ruraJs, além 

de outros que vIsem a melhOfla de sua condIção social: 

xx - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 

incentivos especificas, nos termos da lei; 

xxx - prOibição de diferença de salarios, de exercício de fun­

ções e de critéflo de admissão por motJvo de sexo, Idade, cor ou estado 

ciVIl: 

Ai!. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção 

do Estado. 

§ 10. O casamento é CIvil e gratUIta a celebração. 

§ 2/i. O casamento reltgloso tem efeito civil, nos termos da leI. 

§:JtI. Pala eleito da proteção do EstadO, é reconhecida a União 

estável entre o homem e a mulher como entJdade falmlial, devendO a lei 

fac ili tar sua convers ão em casamento. 



• 

.:..:.M:.:...A::..cI/.o:.92=---_________ CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - Arts . 373 a 390 77 

§ 4'J, Entende-se, tan lbem, como entidade lamlllBl a comumdade tOlmada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 
§ 5", Os direitos e deveres referentes ã sociedade conlugaJ são exercidos Igual­

mente pelo homem e pela mulher. 

DISPOS/ÇÓES TRANSITÓRIAS 

AIt 10. Até que seja promulgada a lei complementBf a que se 

re lere o art. 79, I. da ConstitUIç ão: 

11 - fIca vedada a dispensa aJbilraflB ou sem justa causa: 

a) do empregado eleito para Catgo de direção de comissões 

Internas de prevenção de acidentes, desde o registro de SUB candida ­

tura até um ano após o fmal de seu mandato; 

b) da empregada gestante, desde a conllfmação da graVidez 

ate CinCO meses após o parto. 

Art. 373. A duração normal do trabalho da mulher será de oito 
horas diárias. exceto nos casos para os quais for fixada duração Infe­
rior. 

Constituição/ 88: 
Art 7íJ. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem 

de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

XlII - duração do trabalho normal não superior a oito horas dia­

rias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horarios 

e a reduçã o da Jornada. mediante acordo ou convenção co/etNa de ua· 

balho; 

NOTA: Ver Enunciados nO 85 e 108, do TST. 

Art. 374. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24.10.89). 
Art . 375. (Revogado pela Lei n2 7.855, de 24.10.89). 
Art. 376. Somente em casos excepcionais , por motivo de força 

maior. poderá a duração do trabalho diurno elevar-se além do limite 
legal ou convencionado, até o máximo de doze horas, e o salário-hora 
será, pelo menos. 25% (vinte e CinCO por cento) superior ao da hora 
normal. 

NOTA: O p ercentual da remuneração do selVlço extraordinálio loi lixad o 

em 50"';' (cinquenta por cento), no minimo, pela Constituição (art. 79, XVI). 

Parágrafo único - A prorrogação extraordinária de que trata este arti­
go deverá ser comunicada por escrito ã autoridade competente, dentro 
do prazo de quarenta e oito horas. 

NOTA: Ver Enunciado nO 108, do TST. 

Art. 377. A adoção de medidas de proteção ao trabalho das mulhe­
res é conside rada de ordem pública, não justificando, em hipótese 
alguma, a redução de salário. 

Constituição/ 88: 
M 79. São direitos dos trabalhadores urbanos e ruraiS, além 

de outros que visem à melhoria de sua condiç ão social: 

xx . proteç ão do mercado de trabalho da mulher, m ediante 

Incentivos esp eciflcos, nos termos da lei: 

Art. 378. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24.10.89). 

Seção 1/ 
Do trabalho noturno 

Art. 379. (Revogado pela Lei nº 1.'855, de 24.10.89). 
Art. 380. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24.10.89). 
Art_ 381. O trabalho noturno das mulheres terá salário superior ao 

diurno. 
§ 10 - Para os fins deste art igo, os salários serão acrescidos de uma 

percentagem adiCionai de 20% (vinte por cento) no mínimo. 
§ 20 - Cada hora do período noturno de trabalhO das mulheres terá 

cinqüenta e dois minutos e trinta segundos. 

Seção 11/ 
Dos períodos de descanso 

Art . 382. Entre duas Jornadas de trabalho, haverá um intervalo de 
onze horas consecutivas. no mínimo, destinado ao repouso. 

Art_ 383. Durante a jornada de trabalho. será concedido à empre­
gada um períOdO para refeição e repouso não Inferior a uma hora nem 
superior a duas horas, salvo a hipótese prevista no art. 71, § 30 . 

Art. 384. Em caso de prorrogação do horáno normal, será Obriga­
tÓriO um descanso de 15 (quinze) minutos no mínimo, antes do início 
do períOdO extraordináriO do trabalho. 

Art'. 385. O descanso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas 
consecutivas e cOincidirá no todo ou em pane com o domingo. salvo 
motivo de conveniência pública ou necessidade Imperiosa de serviço. 
a luízo da autOridade competente, na forma das disposições gerais, 
caso em que recairá em outro dia. 

Parágrafo único - Observar-se-ão, igualmente, os preceitos da legis­
lação geral sobre a proibição de trabalho nos fenados civis e relig io­
sos. 

Art. 386. Havendo trabalho aos domingos, será organizada uma 
escala de revezamento quinzenal que favoreça o repouso dominical. 

NOTA: Ver Lei nO 605, de 05.01.49, e Regulamento aprovado pelo Decre­

to nO 27.048, de 12.08.49, nesta obra 

Seção N 
Dos métodos e locais de trabalho 

NOTA: Ver Portarias DNSHT nP 1, 69, 3.214/78 e 3.296, de 03.09.86. 

Art. 387. (Revogado pela Lei 7.885, de 24. 10.89). 
Art. 388. Em virtude de exame e parecer da autoridade competen­

te, o Ministro do Trabalho pOderá estabelecer derrogações totais ou 
parciais às proibições a que alude o artigo anterior, quando tiver desa­
pareCido, nos serviços considerados pengosos ou insalubres, todo e 
qualquer caráter perigoso ou prejudicial mediante a aplicação de 
novos métodos de trabalho ou pelo emprego de medidas de ordem 
preventiva. 

Art. 389. Toda empresa é obngada: 
I - a prover os estabelecimentos de medidas concernentes à higieni­

zação dos métodos e locais de trabalho. tais como ventilação e ilumi­
nação e outros que se fizerem necessários à segurança e ao conforto 
das mulheres, a critério da autondade competente; 

II - a instalar bebedouros, lavatórios, aparelhos sanitários; dispor de 
cadeiras ou bancos, em número suficiente, que permitam às mulheres 
trabalhar sem grande esgotamento físico; 

111 - a instalar vestiários com armários individuais privativos das 
mulheres, exceto os estabelecimentos comerciais, escritórios, bancos 
e at ividades afins, em que não seja exigida a troca de roupa, e outros, 
a critério da autoridade competente em matéria de segurança e medi­
cina do trabalho, admitindo-se como suficientes as gavetas ou escani­
nhos, onde possam as empregadas guardar seus pertences; 

IV - a fornecer, gratuitamente, a juízo da autoridade competente, os 
recursos de proteção individual, tais co mo óculos, máscaras, luvas e 
roupas especiais, para a defesa dos olhos, do aparelho respiratório e 
da pele, de acordo com a natureza do trabalho. 

§ 10 - Os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trin­
ta) mulheres, com mais de 16 (dezesseis) anos de idade, terão local 
apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância 
e assistência os seus filhos no períodO da amamentação. 

§ 20 - A exigência do § 10 poderá ser suprida por meio de creches 
distritais mantidas, diretamente ou mediante convênios, com outras 
entidades públicas ou privadas. pelas próprias empresas. em regime 
comunitário. ou a cargo do SESI. do SESC. da LBA ou de entidades 
Sind icais. (Redação de acordo com o Decreto-lei n2 229, de 28.02.67). 

ConstituiçãO/ 88: 
Att lSl. São direitos dos trabalhadores urbanos e ruréús, alem 

de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

xxv -assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nas­

cimento até seis anos de idade em creche e pré-escolas; 

Art. 390. Ao empregador é vedado empregar a mulher em serviço 
que demande o emprego de força muscular superior a 20 (vinte) qui­
los, para o trabalho continuo, ou 25 (vinte e cinco) quilOS, para o traba­
lho ocasional. 
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Constituiçáo/ BB: 
M . 79. São d"eitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 

de outros que Visem à melhoria de sua condição social: 

xxx . proibição de diferença de salários, de exercício de fun­

ções e de critério de admissão por motiro de sexo, idade. cor ou estado 
civil; 

Parágrafo único - Não está compreendida na determinação deste 
artigo a remoção de material feita por Impulsão ou tração de vagonetes 
sobre trilhos, de carros de mão ou quaisquer aparethos mecãnicos. 

Seção V 
Da proteção à maternidade 

Art_ 391 _ Não constitui justo motivo para a rescisão do contrato de 
trabalho da mulher o fato de haver contraldo matnmônlo ou de 
encontrar-se em estado de gravidez. 

Parágrafo único - Não serão permitidos, em regulamentos de qual­
quer natureza, conlratos coletivos ou Individuais de trabalho, restnções 
ao direito da mulher ao seu emprego, por motivo de casamento ou de 
gravidez. 

Consfifuiçáo/ BB: 
Art 7V. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem 

de outros que visem à melhoria de sua condição SOCial: 

xxv . assistência gratuita a05 filhos e dependentes desde o nas­
cimento até seis anos de idade em creches e pré-escolas; 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício de fun­

ções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 

civil; 

NOTA: Ver Lei nO 5.473, de 09.06.68, que proíbe a discriminação de sexo 

na admissão 8 emprego sujeito 8 seleção. 

Art_ 392. É proibido O trabalho da mulher grávida no perlodo de 4 
(quatro) semanas antes e 8 (Oito) semanas depois do parto. 

NOTA: O art .,., XVIII, da CF/ S8 ampliou de 84 para 120 dias o periodo 

durante o qual fica proibido O fIabalho da mulher gravida 

§ 10 - Para os fins previstos neste art igo, o inicio do afastamento da 
empregada de seu Irabalho será determinado por atestado médico nos 
termos do art. 375, o qual deverá ser visado pela empresa. 

§ 20 - Em casos excepcionais, os perlodos de repouso antes e 
depois do parto poderão ser aumentados de mais 2 (duas) semanas 
cada um, medianle atestado médico, na forma do § 10. 

§ 30 - Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito às 12 
(doze) semanas previstas neste artigo. 

Constituiçáo/ BB: 
M. 70. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem 

de outros que visem à melhoria de SUB condição social: 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 

ou no valor da aposentadoria; 

§ 40 - Em casos excepcionais. mediante atestado médico, na forma 
do § 10, é permitido à mulher grávida mudar de função. 

Consfituiçáo/ 8B: 

DISPOSIÇÓES TRANSITÓRIAS 

A.tt 10. Ate que seja promulgada B lei complementar B que se 
refere o 8ft 70, I, da Constituição: 

1/ . fica vedada B dispensa arbitrária ou sem justa causa: 

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez 

até cinco meses após o p8fto. 

NOTA: Ver Enunciado nO 142, do TST. 

Art_ 393. Durante o perlodo a que se refere o art . 392. a mulher 
terá direito ao salário integral e, quando variável, calculado de acordo 
com a média dos 6 (seis) últimos meses de trabalho, bem como os 
direitos e vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda facultado reverter à 
função que anteriormente ocupava. 

NOTA 1: o pagamento do sa/ário-matemidade é feito diretamente pela 

previdência social, posteriormente reembolsado pejo empregador, efetivando­

se a compensação quando do recolhimento das contribuições, sobre 8 folha 

de saláti"" (art 72 da Lei nO 8.2 13/ 91). 

Nota 2 : Ver Enunciad"" nOs 142, 2 44 e 260, do TST. 

Art . 394. Mediante atestado médico, à mulher grávida é facultado 
romper o compromisso resultante de qualquer contrato de trabalho, 
desde que este seja prejudicial à gestação. 

Art. 395. Em caso de aborto não criminoso, comprovado por ates­
tado médiCO oficial, a mulher terá um repouso remunerado de 2 (duas) 
semanas, ficando-lhe assegurado o direito de retornar à função que 
ocupava antes de seu afastamento. 

Art. 395. Para amamentar o próprio filho . até que este complete 6 
(seis) meses de idade, a mulher terá direito. durante a jornada de tra­
balho. a dois descansos especiais, de meia hora cada um. 

Parágrafo único - Quando o exigir a saúde do filho, o perfodo de 6 
(seis) meses poderá ser dilatado, a cntério da autoridade competente. 

Art. 397. O SESI, o SESC, a LBA e outras enlldades públicas desti­
nadas à assistência à infância manterão ou subvencionarão, de acordo 
com suas possibilidades financeiras . escolas maternais e Jardins de 
infância, distribuldos nas zonas de maior densidade de Irabalhadores, 
deslinados especialmente aos filhos das mulheres empregadas. 
(Redaçáo de acordo com o Decreto-lei n~ 229, de 2B.02.67). 

Art. 398. (Revogado pelo Decreto-Iei n~ 229, de 2B.02.67). 
Art. 399. O Ministro do Trabalho conferirá diploma de beneme­

rência aos empregadores que se distinguirem pela organização e 
manutenção de creches e de Instituições de proteção aos menores em 
idade pré-escolar, desde que tais serviços se recomendem por sua 
generosidade e pela eficiência das respectivas Instalações. 

Constituiçáo/ BB: 
M. 7P. São direitos dos trabalhadores urbanos & rurais, além 

de outros que visem à melhoria de sua condição sacia/.' 

xxv -assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nas­
cimento até seis anos de idade em creches e pré-escoJas; 

Art. 400_ Os locais destinados à guarda dos filhos das operárias, 
durante o perlodo da amamentação, deverão possuir, no mlnlmo, um 
berçário. uma saleta de amamentação. uma cozinha dietética e uma 
instalação sanitária. 

Seção VI 
Das penalidades 

Art. 401. Pela Infração de qualquer dispositivo deste capitulO, será 
Imposta ao empregador a multa de 2 (dois) a 20 (vinte) valores regio­
nais de referência, aplicada pelas Delegacias Regionais do Trabalho 
ou por autoridades que exerçam funções delegadas. 

§ 1 ° -A penalidade será sempre aplicada no grau máximo: 
a) se ficar apurado o emprego de artiflcio ou simulação para fraudar 

a aplicação dos dispositivos deste capitulo: 
b) nos casos de reincidência. 
§ 20 - O processo na verificação das Infrações, bem como na aplica­

ção e cobrança das multas, será o previsto no titulo " Do Processo de 
Multas Administrativas", observadas as disposições deste artigo. 

NOTA: Ver, no final desta obra. tabela de atualização das multas atr8Vés 

da UFIR (Unidade Fiscal de Referência), novo indexador instituído pela Lei nO 

8. 383, de 30. 12. 91. 

CAPITULO IV 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

Seção I 
Disposições gerais 

Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o 
trabalhador de 12 (doze) a 18 (deZOito) anos. 

NOTA: O art .,., XXXIII, da CF, alterou de 12 para 14 anos a idade mínima 

do menor para os efeitos da CL T. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições 
do presente capitulo, exceto no serviço em oficinas em que trabalhem 
exclusivamente pessoas da famltia do menor e esteja este sob a dlre-
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OF. nO ~24 /99-CN Brasília, em 8 de junho de 1999. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 673, de 1999, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 29, de 1996 (nO 382/91 , na 
Casa de origem), que "Insere na Consolidação das Leis do Trabalho 
regras sobre o acesso da mulher ao mercado de trabalho e dá outras 
providências" . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo 
do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

. C I ~ -
rw.J .... ODIO ar os g aes 
residente do Senad Federal 
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Exmo Sr. 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 



Mensagem nº 6 73 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que , nos termos do parágrafo I º do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de nº Lei 382, de 1991 (nº 29/96 no 
Senado Federal), que "Insere na Consolidação das Leis do Trabalho regras sobre o acesso da mulher 
ao mercado de trabalho e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério da Justiça opinou pelo veto aos arts . 390A, 390D, 40lA e 
40 I B, transcritos a seguir: 

"Art. 390A. É nula a dispensa do trabalhador quando decorrente do ajuizamento de 
ação com fundamento na violação dos princípios de igualdade profissional e de 
oportunidade entre homens e mulheres." 

Razões do veto 

" O dispositivo, ao prever a nulidade da dispensa do trabalhador que ajuizar ação 
sobre questão discriminatória, criou estabilidade no emprego, ao arrepio do art. 7º, 1, da 
Constituição Federal , que não albergou a estabilidade permanente como regra geral. 
Ademais, tal como posto. o comando estimularia o ajuizamento dessa espécie de ação 
como forma preventiva de se alcançar a estabilidade no emprego, o que. afmal, apenas teria 
efeito contrário ao desejado, trazendo maiores restrições à empregabilidade da mulher, ao 
invés de protegê-la. Assim, como o dispositivo em tela não estabelece o termo final da 
estabilidade e é genérico, padece de inconstitucionalidade, razão pela qual deve ser 
vetado." 

"Art. 390D. O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório faculta ao 
empregado optar entre : 

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, 
mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente, acrescidas dos 
juros legais. 
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rI - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida 
monetariamente e acrescida dos juros legais." 

Razões do veto 

"A matéria já está disciplinada em lei. O dispositivo é mera transcrição do art. 4º da 
Lei 9.029/95 , que se encontra em vigor, o que atenta contra o disposto no art. 7º, IV, da Lei 
Complementar nº 95/98, que veda o disciplinamento do mesmo assunto por mais de uma 
lei. Como o projeto não pretende substituir a Lei nº 9.029/95, nem a revoga expressamente, 
o dispositivo deve ser vetado, por ser contrário ao interesse público, promovendo a 
multiplicação de comandos legais de idêntico teor." 

"Art. 401A. Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias: 

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer outro 
procedimento relativo a esterilização ou a estado de gravidez; 

rI - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem: 

a) indução ou instigamento à esterilização genética; 

b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 
serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados por meio de instituições 
públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Unico de Saúde - SUS: 

Pena - detenção de um a dois anos, e multa. 

Parágrafo único . São sujeitos ativos do crime a que se refere este artigo: 

I - a pessoa física empregadora; 

rI - o representante legal do empregador, como defmido na legislação trabalhista; 

rn - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 
administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." 

Razões do veto 

"A matéria já está disciplinada no art. 2º da Lei 9.029/95 , além de promover a 
indesejável inserção de dispositivo penal na CLT, o que contraria o disposto nos incisos TI 
e IV do art. 7º da Lei Complementar nº 95/98 , que veda o tratamento de matérias distintas 
numa mesma lei, como ocorre com inserção de matéria penal em diploma legal trabalhista. 
Observe-se que os crimes contra a organização do trabalho, que são matéria conexa à 
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trabalhista, encontram-se elencados no Código Penal e não na CLT. Assim, o dispositivo 
deve ser vetado, por contrário ao interesse público." 

"Art. 401B. Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, os infratores dos arts. 
373A, 390A, 390B, 390C, 390D, 392, § 4º, desta Consolidação, sujeitam-se às seguintes 
cominações: 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo empregador, 
elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência; 

Il - proibição de obter empréstimo ou fmanciamento junto a instituições fmanceiras 
oficiais. " 

Razões do veto 

"A matéria já se encontra disciplinada no art. 3º da Lei 9.029/95 , razão pela qual, 
pelos fundamentos expendidos em relação aos dispositivos supra-referidos, deve ser 
vetado, por ser contrário ao interesse público ." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 26 de maIO de 1999. 



Insere na Consolidação das Leis do 
Trabalho regras sobre o acesso da 
mulher ao mercado de trabalho e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. A Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 0 de ma~o de 1943, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

-"SEÇAO I 

Da Duração, Condições do Trabalho e da 

Discriminação contra a Mulher 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 373A. Ressalvadas as disposições 

legais destinadas a corrigir as distorções que 

afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e 

certas especificidades estabelecidas nos 

trabalhistas, é vedado: 

acordos 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de 

emprego no qual haja referência ao sexo, à idade, 
, 
a 

cor ou situação familiar, salvo quando a natureza da 

a ti vidade a ser exercida, pública e notoriamente, 
. . . 

ass~m o ex~g~r; 
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II - recusar emprego, promoção ou motivar 

a dispensa do trabalho em razao de sexo , idade , cor , 

situação familiar ou estado de gravidez { salvo 

quando a natureza da atividade 

publicament e incompatível ; 

seJ a notória e 

III - considerar o sexo , a ida d e , a c or ou 

situação familiar como variável determi nant e p a ra 

fins de remuneraçao , formação p rofi ss i o n a l e 

oportunidades de ascensão profissional ~ 

IV - exigir atestado ou exame , d e qual quer 

natureza , para comprovação de esterilidade ou 

gravidez , na admissão ou permanência no emprego ; 

V - impedir o acesso ou adotar critérios 

subjetivos para deferimento de inscrição ou 

aprovação em concursos, em empresas privadas, em 

razao de sexo, idade , cor, situação familiar ou 

estado de gravidez ; 

VI - proceder o empregador ou prepos to a 

revistas íntimas nas empregadas ou funcionárias . 

Parágrafo único . O disposto neste artigo 

não obsta a adoção de medidas temporárias que v~sem 

ao estabelecimento das políticas de ~gualdade entre 

homens e mulheres, em particular as que se destinam 

a corrigir as distorções que afetam a formação 

profissional , o acesso ao emprego e as condições 

gerais de trabalho da mulher." 
, 

"Art . 390A. E nula a dispensa do 

trabalhador quando decorrente do ajuizamento de ação 

com fundamento na violação dos 
. , . 

pr~nc~p~os de 
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igualdade profissional e de oportunidade entre 

homens e mulheres . 11 

formação 

II Art. 

de 

390B. As vagas dos cursos 

ministrados 

de 

por 

instituições 

empregadores 

mão-de-obra , 

governamentais, 

ou por qualquer 

pelos 

órgão de 

próprios 

ens~no 

profissionalizante, serão oferecidas aos empregados 

de ambos os sexos . 1I 

II Art. 390C. As empresas com mais d e cem 

empregados, de ambos os sexos, deverão manter 

programas especiais de incentivos e aperfeiçoamento 

profissional da mão-de-obra. 11 

IIArt. 390D. O rompimento da relação de 

trabalho por ato discriminatório faculta ao 

empregado optar entre: 

I a readmissão com ressarcimento 

integral de todo o período de afastamento, mediante 

pagamento das remunerações devidas, corrigidas 

monetariamente, acrescidas dos juros legais. 

II - a percepçao, em dobro, da remuneração 

do período de afastamento, corrigida monetariamente 

e acrescida dos juros legais. 1I 

IIArt. 390E. A pessoa jurídica poderá 

assoc~ar-se a entidade de formação profissional, 

sociedades c~v~s, sociedades cooperativas, órgãos e 

entidades públicas ou entidades sindicais, bem corno 

firmar convênios para o desenvolvimento de açoes 

conjuntas, visando à execução de projetos relativos 

ao incentivo ao trabalho da mulher. 11 

"Art. 392 ................ . . . . . . . . . . . . . . . 



4 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, 
E garantido à empregada , durante a 

gravidez, sem prejuízo do salário e demais direitos: 

I transferência de função, quando as 

condições de saúde o exigirem, assegurada a retomada 

da função anteriormente exercida , logo 
, 

apos o 

retorno ao t rabalho ; 

II - dispensa do horário de t rabal ho pelo 

tempo 
, . 

necessar~o para a realização de , no mínimo , 

se~s consultas médicas e demai s exames 

complementares . " 

"Art. 401A . Constituem cr~me as seguintes 

práticas discriminatórias: 

I - a exigência de teste, 
, . 

exame, per~c~a, 

laudo , atestado , declaração ou qualquer outro 

procedimento relativo a esterilização ou a estado de 

gravidez; 

II a adoção de quaisquer medidas , de 

iniciativa do empregador, que configurem: 

a) indução ou instigamento à esterilização 

genética ; 

b) promoçao do controle de natalidade, 

ass~m não considerado o oferecimento de serv~ços e 

de aconselhamento ou planejamento familiar, 

realizados por me~o de instituições públicas ou 

privadas, submetidas às normas do Sistema Único de 

Saúde - SUS : 

Pena detenção de um a dois anos , e 

multa. 



• 
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Parágrafo 
, . 
un~co. São sujeitos ativos d o 

cr~me a que se refere este artigo: 

I - a pessoa física empregadora ; 

11 - o representante legal do empregador, 

corno definido na legislação trabalhista; 

111 o dirigente, direto ou por 

delegação, de órgãos públicos e entidades das 

administrações públicas direta , i ndireta e 

fundacional de qualquer dos Poderes da União , dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios . " 

"Art. 401B. Sem prejuízo do prescrito no 

artigo anterior, os infratores dos arts. 373A, 390A , 

390B, 390C, 390D, 392, § desta Consolidação, 

sujeitam-se às seguintes cominações: 

I muI ta administrativa de dez vezes o 

valor do ma~or salário pago pelo empregador, elevado 

em cinqüenta por cento em caso de reincidência; 

11 proibição de obter empréstimo ou 

financiamento junto a instituições financeiras 

oficiais." 

Art. 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, Oi de ma~o de 1999. 



Lei: 

LEI NQ 9.799 ,DE 26 DE MAIO DE 1999. 

Insere na Consolidação das Leis do Trabalho 
regras sobre o acesso da mulher ao mercado 
de trabalho e dá outras providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1 º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"SEÇÃO I 

Da Duração, Condições do Trabalho e da Discriminação contra a Mulher 

Art. 373A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as distorções que 
afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades estabelecidas nos 
acordos trabalhistas, é vedado: 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja referência ao sexo, à 
idade, à cor ou situação familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser exercida, 
pública e notoriamente , assim o exigir; 

II - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho em razão de sexo, 
idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade 
seja notória e publicamente incompatível ; 

li - considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como variável 
detenninante para fms de remuneração, fonnação profissional e oportunidades de ascensão 
profissional; 

IV - exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de 
esterilidade ou gravidez, na admissão ou pennanência no emprego; 

v - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de inscrição ou 
aprovação em concursos, em empresas privadas, em razão de sexo. idade, cor, situação 
familiar ou estado de gravidez; 
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FI. 2 da Lei nº 9. 799, de 26.5.99. 

VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas empregadas ou 
funcionárias. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de medidas temporárias 
que visem ao estabelecimento das políticas de igualdade entre homens e mulheres, em 
particular as que se destinam a corrigir as distorções que afetam a formação profissional, o 
acesso ao emprego e as condições gerais de trabalho da mulher." 

"Art. 390A. (VETADO)" 

"Art. 390B. As vagas dos cursos de formação de mão-de-obra, ministrados por 
instituições governamentais, pelos próprios empregadores ou por qualquer órgão de ensino 
profissionalizante, serão oferecidas aos empregados de ambos os sexos." 

"Art. 390C. As empresas com mais de cem empregados, de ambos os sexos, deverão 
manter programas especiais de incentivos e aperfeiçoamento profissional da mão-de-obra." 

"Art. 390D. (VETADO)" 

"Art. 390E. A pessoa jurídica poderá associar-se a entidade de formação 
profissional, sociedades civis, sociedades cooperativas, órgãos e entidades públicas ou 
entidades sindicais, bem como firmar convênios para o desenvolvimento de ações 
conjuntas, visando à execução de projetos relativos ao incentivo ao trabalho da mulher." 

"Art. 392 ......................................... .... ........... ............................................. .... ......... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 

§ 4º É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais 
direitos : 

I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a 
retomada da função anteriormente exercida, logo após o retomo ao trabalho; 

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no 
mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares." 

"Art. 401A. (VETADO)" 

"Art. 401B. (VETADO)" 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de maio de 1999; 178º da Independência e 111 º da República. 

/ 
,/ I , , 

/ \ / /~ ·C ~'~ (- {~ ~ ' -
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Avisonº 694 -C.CiviL 

Brasília, 26 de nru.o de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 382, de 

1991 (nº 29/96 no Senado Federal), que, com veto parcia~ se converteu na Lei nº 9. 799, cE 26 

<E maio cE 1999. 

Atenciosamente, 

C=C 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS PATROCÍNIO 
Segunqo Secretário em exercício na Primeira Secretaria do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 
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SGM/P 738 / 99 Brasília , O 4 de agosto de 1999. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação 

para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

382, de 1991, que "Insere na Consolidação da Leis do Trabalho regras sobre o 

acesso da mulher ao mercado de trabalho e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ZULAIÊ COBRA 
Gabinete nO 624, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

L TEMER 
idente 



SGM/P 738/99 Brasília, O 4 de agosto de 1999. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação 

para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

382, de 1991 , que "Insere na Consolidação da Leis do Trabalho regras sobre o 

acesso da mulher ao mercado de trabalho e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JANDIRA FEGHALI 
Gabinete nO 443, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

MICH L TEMER 
Pre idente 



SGM/P 738 / 99 Brasília , 04 de agosto de 1999. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação 

para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

382, de 1991, que "Insere na Consolidação da Leis do Trabalho regras sobre o 

acesso da mulher ao mercado de trabalho e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

MICH L TEMER 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 
Gabinete nO 929, anexo IV 
NESTA 



SGM/P 7 39 / 99 Brasília, 04 de agosto de 1999. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/Nu 124, de 8 de junho de 1999, tenho 

a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados 

ARNALDO FARIA DE SÁ, JANDIRA FEGHALI e ZULAIÊ COBRA, para integrarem 

a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 382, de 1991 , 

que "Insere na Consolidação da Leis do Trabalho regras sobre o acesso da mulher 

ao mercado de trabalho e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
apreço. 

Atenciosamente, 

EL MER 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

IDENTE 



·_ ..... ~ .J " I ~ ' '(O CÂMARA DOS DEPU TADOS PROJETO DE LEI N." 382 de 1991 
AUTOR 

' . ~ " ~ J. .J •• SEcA0 DE SINOPSE 

>:~~' --E-M--E-N--T~A~-D-i-s-p-õ-e--S-O-b-r-e---o--a-c-e-s-s-O--d-a--m--U-l-h-e-r--a-o--m-e--r-c-a-d-O--d-e--t-r-a-b-a--lh--O--e--d-e-t-e-r-m-i-n--a--O-u-t-r-a-s--p-r-O-V-i-d-ê-n--C-i-a-s-.4--------R-I-T-A--C-A-M-A-T~A--------------

C OI 0 . '0 

(Garantindo igualdade de opor tunidade entre homem em mulher no mercado de trabalho; proi 
bindo discriminação referente a sexo, idade, cor situação familiar e estado de gravidez; proi ( PMDB - ES ) 
bindo revistas intimas nas empregadas ou funcionárias; e concedendo beneficio fiscal a empresa-
que incentivar a mão-de-obra femenina, regulamentando o disposto no artigo 79, inciso XX, da 
Nova Constituição Federal). '. 

A' N o A M E N T o 

PLENARIO 
19.03.91 Fala o autor, apresentando o projeÔo. 

DCN 20.03.91, 
, 

pago 2222, colo 01. 

MESA 
Despacho: APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.197, DE 1988. 

PLENARIO 
08.04.91 r lido e vai a imprimir. 

DCN 09.04.91, pág . 3311, colo 01. 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 1.197, DE 1988. 

MESA 

11.05. 92 Deferido requerimento da Dep. Rita Camata, soli ci tando a desapensação deste 

do PL. 1.197/88. 

VIDE VERSO ••• 

• 

Sancionado 01Jt~~ em 26 . 05 . 99 

LEI N9 9 . 799 / 99 

Publicado no Diário Oficiai de 27 .05. 99 , 

pag o 001, c olo 01 

r---------------------------
Ve~do PARCIALMENTE 

MENSAGEM N9 67 3/9 9 
Razões do veto-publicadas no d D. O. e 

27 .0 5 . 99 , pág . 003 , colo 02 

PARTES VE TADAS : 

-.Ar·t. 390A 

Art. 3900 

Art. 401A 

Art. 401 B 



A N D A M E N T O 

" 

29.05.92 

08.06.92 

08.06.92 

15.05.92 

27.05.93 

14.06.93 

21.06.93 

PL. 382/91 

, I 

MESA 

Despacho: A.s Comissões de Seguridade Social e Famíliai de Trabalho, de Administração e Serviço Públ,icO i .. I _ e de Constituição e Justiça e Redaçao (Art. 54) Art. 24, 11. 
(NOVO DESPACHO) • 

PLENÂRIO 
, 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 
Distribuido ao relator, Dep. DELCINO TAVARES. 

DCN._º~--'f).~}~t~ ...... pág: .. ~~~'~ª-.cor: 02 COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 
Prazo para apresentaçao de emendas: 08 a 12.06.92 

DCN 0(, '06. . ../..1_07. ...• pág:...!:?§·~-2 .... cot: ... º.L __ _ ------_ .. -. -.----

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

. . - '"; . .-' ....... ,-,.. . f ' 

I : 
-; " \ ' 

Foram apresentadas duas (02) emendas assim distribuidas: 01, pelo Dep. JOS~ FORTUNATI e 01, pela Dep. RITA CAMATA. , 

DCN .......... J ......... J .... _ .... , pág :_~ _ _ col: " .... , ;.. _ 
.... 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 
Parecer favorável do relator, Dep. DELCINO TAVARES a este e a emenda 02 ~ e ~" c:ontrát io ·à .emenda .n9 · O~ l. .1 

.) . 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 14 a 18.06.93 (SOMENTE AOS MEMBROS DA COMISSÃO) DC~Q_1_º.~.Jq';p'_. pág.:ffo-7~A'_col .. ,~:..".--
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
Foram apresentadas Três (03) emendas pela Dep. RITA CAMATA. 

CONT I NUA ••••••••••••• 

• 

\ 
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PROJETO N2 3 8 2/91 
• Continuação FLS. 0 2 

o ~ '-' J' cAM~t.t. DOS DEPUTADOS 
• o .:~ ., • ( _ - Seção de Sinopse 

~. ;~ ~~~========================================================================== 
(O - 1= r 

;" 
1\ND.AoMENTO 

26.08.93 

14.12.93 

25.05.94 

14.06.94 

14.06.94 

COMISSÃO DE SEGUIRIDADE SOCIAL E FAMILIA 
Parecer ora reformulado favo1:'ável do t'elator, J')ep." flE,LCINO TAVARES a este e 8', emenda n9 02 com substitutivo, e contrário as emendas n9s 01 e 03. 

, 'COMiSSÃO 'DE 'SEGURJ'DADE 'SOCrAI: OH ' Pt\MrLl A 
Par-ecer Qra refgrmulagQ favorivel do relator, Dep. DELCINO TAVARES a este com substitutivo e às emendas de n9 02 deste e do substitutívo e contrário às emendas de n9 01 deste e 01 e 03 do substitutivo. Concedida vista ao Dep . Líberato Caboclo. , p2f lj1 I 93, ,.1.?syE, .... (}j 

• 

COMISSÃO OE SEGUIlIIIDAIlE SOCIAL 'H 'PAMUI'A 
O Dep. Liberato Cabo~10, que pedira ttsta, devolve o projeto apresentando voto favorável com emenàa~p . substitutivo. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FA~ILIA 
Rejeitado o parecer favofável ~o relator, Dep. DELCINO TAVARES a este com substitutivo e as emendas de n9 02 deste e do substitutivo e, contrário às de n9s 01 deste e 01 e 03 do substitutivo. Aprovado o pa­recer favorável do Dep. LIBERATO CABOCLO, com emenda ao substitutivo, contra o voto em separado do Dep. DELCINO TAVARES. 
(PL. N9 382-A/91) 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
Distribuído ao relator, Dep. PAULO ROCHA. (AVOCADO) 

COMISSÃO DE TRABALHO,DE 'ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
Prazo para apresentação de emendas: 14 a 20.06.94. 

CDI 32101,041 -8 (MAI/93) 

VIDE-VE RSO ....... , .. 

• 
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Continuação 
v~ .-. 

PROJETO N2 3 82 ( 9 1 CEL . Seç ão d e Sino p se 

• ..:.-... J .. ' ......, , . t'~ 
ANDAMENTO 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERV!~0 .POBLICº 
01.0 7 . 94 , Pa rece r f avorà ve1 eto rel a tor, .Dep, PAUL" ROCHA" êom ádoçáo d o substitutivo ãa"Com5,ssãode Seguridade Social e Familia. 

., 
COMISsAo DE 'TRABALHO , DE ADHINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO . 

30 .11 .9 4 Aprovado unanimemente o parecer favorável do r elator, Dep. PAULO ROCHA , com adoção do substitutivo da Comissão 

28.03.95 

de Seguridade Social e Familia 
(PL 382-B/9ll . 

ARQUIVADO nos termos do Artigo 105 

do Reg irnonto Interno (Res. 17/89) ~ 
OCN de .. Q3.1 0.2 ' .&.$.. , pág •. lVd.f.. .. ,col . .Jl.L _ ~~~-4L"'" 

EM QC) f 03 /95. - O E S /\ ti Q UI V A O O 
A r t. .:~: r;, ;; 'I ', i ,' o - I' I' •.•• 1. 1 .' ' I' U I 11 t n o ~ J' 1 l! r o 

. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Distribuido à relatora, Dep . ALZIRA EWERTON . 

DCN~/_Ç!5.I_f5:., pág.I;'S6, col./l.f ... 
CDI 3.21.01.041 ·8 (MAI/93) 

• 

\ 

CONTINUA ..... 

\ 
I 

I \ 
, i , • 



ci..I1ARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO N2 382/91 Continuação FL. 03 ··; EL . ~~ç ão de Si nops e 

, k======================================================================= ANDAMENTO 

28.03.95 

05.04.95 

27.09.95 

14.12.95 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: cinco sessões. 

DCN.~.?1.Q3J.l? oán.4.º.~S ... col. 01 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 'E. Df',. REPAi'Ã0 

-

Parecer da relatora, Dep. ALZlRA EWERTON, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com. adoção do substitutivo apresentado na Comissão de Seguridade Social e Família, com subemendas. Concedida vista conjunta aos Deps. UDSON BANDEIRA, MILTON MENDES e VICENTE CASCIONE. 
OCO~..I..C!!:lJ~ pág. lDr2q, col. ai ; 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTrCA E nEREnAcAo 
Os Deps. Udson Bande i.ré!, Milton Mendes e Vicente Cascione que pediram v!ilsta conjunta, devolve o proj eto sem se manifestar. Aprovado unanimemente o parecer da ~eiliatota;Dep w ' ALZIRA EWliRTON~ t ~e~a . i con~titucionalidade , juridicidade e técnica legislativa deste, com adoção do substitutivo apresentado na comissão de Seguridade . Soc ial e ,Família, com subemendas. flJjPtlOí.tL':i.l.% pIJS.JP)~ CO'I.~ 
MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 

24.01.96 . ~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Seguridade Social e Família pela aprovaçao, com subs titutivo e voto em separado do Dep. Delcino Tavares; da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Pú­blico pela aprovação, com adoção do substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, com subemendas. 
(PL. n9 382-C/91) 

oco Jg / O) /96 • p6g. \<616 • col. 09. 
Vide-verso .•••....•.• 

CDI 3.21.0 1.041 ·8 (MAI/93) 
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AVISO 
Prazo de 05 sessoes para apresentação de recursd - (art~~o 132, § 29 do RI) de: 06 a 12.03.96. 

MESA 
OF.SGM-P/189/96, à CCJR, 
§49 e art 24, 11, do RI. 

DCDiJfÍfo3/.E/z, p6g.5i50. col. 01 
, encaminhando este projeto para elaboração-da Redação Pinal, nos termos do art. 58, 

COM.ISSÃQ DE 'CONSTT'IlUI:QAOE JUSTIÇA ct DE REDAQÃO, 
Aprovada unanimemente a Redação Final, com Emenda, oferecida pelo relator, Dep. Nilson Gibson. 

MESA 

AO ,ADO 

!<iESA 

FEDERAL , ATRAVrS DO OF. PS - GSE 072/96. 

Ofício n9 1042/98: cio- - ~e~~do Feder~l,c~muJicando a aprovaçao deste projeto com Substitutivo. 

TRAMITAÇÃO EII. SEGUNDO TURNO 

i\íESA 

Despacho: Ãs Comissões de Seguridade Social e Família; de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54). 

PLENÁRIO 
e Lido é vai a imprimir o Substitutivo do Senado Federal. 
(PL. N9 382-Ej91) 

DCO 05 , Q I ! 'i9 . Pág.QQ250. Col. O .:L : 
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PROJETO NIl PROJETO DE LEI N9 382/91 Continuação (folha n9 04) 

PLENÂRIO 

Apresentação de Requerimento pelos Dep. Geddel Vieira Lima, Lider do PMDBi Luiza Erundina, Lider do 

Bloco PSB,PC do Bi Miro Teixeira, Lider do PDTi Walter Pinheiro, na qualidade de Lider do PT; Pau 

derney Avelino, em apoiamento, Odelmo Leão, Lider do PPB e Antônio Carlos Pannunzio, em apoiamento, 

solicitando, nos termos do art. 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 

o r1CD lJ.~ 1..03 r.orn:p-,g:1fG~ ~( () ~, r" r" 

COIUSSÂO 'DE SEGUR~DADE .' SOCIAL °E FARlr;IA r" (SU~STI1U1IVO DO SENADO) 
oistribuido a relator~, Dep. ALCIONE A1HAYD~. 

PLENÁRIO 
Aprovado o Requerimento, Sobre a Mesa, do~ Senhores Líderes, apresentado na sessao do dia 03.03.99, 
solicitando, nos termos do art. 155 do RI; 'uRGENCIA para este projeto. 

Discussão em Turno Onico.do SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL. 

Designação do Relator, Dep. Arnaldo Faria de sá, para proferir parecer em substituição a CSSF, que , 

conclui pela aprovação . 
Designação da Relatora, Dep. Jandira Feghali, para proferir parecer em substituição à CTASP, que con 

clui pela aprovação. 
Designação do Relator, Dep. Mendes Ribeiro, para proferir parecer em substituição à CCJR, que con 

clui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Discussão do projeto pelos Dep. Fernando Coruja e Magno Malta. 

Encerrada a discussão. 
Em votação o Substitutivo do Senado Federal: APROVADO. 

Prejudicado o projeto inicial. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. NEY LOPES 

Vai à sanção. 

(PL. n9 382-F/91) 

MESA 

REMETIDO À SANCÃO, ATRAv!S DA MENSAGEM N9 009/99. 

: . APROVADA. 

Continua ........ . 
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1"'1~U.O Poder Legislativo 

~;'=:~LEIN" 9.799. DE26 DE MAlO DE 1999 

Insere na ConsolidaçAo das Leis do Trabalho 
regras sobre o aCesso da mulher ao mercado 
de trabalho e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REP ÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. I' A ConsolidaçAo das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, 
]I' de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"SEÇÃO I 

Da Duntçilo. Condições do Trabalho e da Discriminaçilo contra a Mulher 

Art. 373A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as distorções que 
afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades estabelecidas nos . 
acordos trabalhistas. é vedado: 

. I - publicar ou fazer publicar anUncio de emprego no qual haja referência ao sexo. ã. 
Idade. â cor ou siruação familiar. salvo quando a natureza da atividade a ser exercida. 
publica e notoriamente. assim o exigir; 

. 11 - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho em razão de sexo, 
I~de. cor, siruação familiar ou estado de gravidez. salvo quando a natureza da atividade 
seja notória e publicamente incompatível: 

m - considerar o sexo. a idade. a cor ou situação famil iar como variável 
determinante para frns de remWleração. formação profissional e oponWlidades de ascensão 
prOfissiOnal; 

3 
6 
7 
7 
8 

10 
11 
11 
13 
14 
16 
17 
22 
43 
48 
49 
49 
49 
50 

Lei: 

TV . exigir atestado ou exame. de qualquer natureza. para comprovação de 
esterilidade ou gravidez. na admissão ou permanência no emprego; 

V - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de inscrição ou 
aprovação em concursos, em empresas privadas. em razão de sexo. idade. cor. situação 
familiar ou estado de gravidez: 

VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas empregadas ou 
funcionárias. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de medidas temporárias 
que visem ao estabelecimento das políticas de igualdade entre homens e mulheres. em 
panicular as que se destinam a corrigir as distorções que afetam a formação profissional. o 
acesso ao emprego e as condições gerais de trabalho da mulher." 

"Art. 390A. (VETADO)" 

"Art. 390B. As vagas dos cursos de formação de mão-de-obra. ministrados por 
instituições governamentais. pelos próprios empregadores ou por qualquer órgão de ensino 
profissionalizante. serão oferecidas aos empregados de ambos os sexos." 

"Art . 390C. As empresas com mais de cem empregados. de ambos os sexos. deverio 
manter programas especiais de incentivos e aperfeiçoamento profissional da mão-de-obra." 

"Art. 390D. (VETADO)" 

"Art. 39OE. A pessoa juridica podeni associar-se a entidade de fortrlllÇ!o 
profissional , sociedades civis. sociedades cooperativas, órgãos e entidades públicas ou 
entidades sinclicais. bem como ftrmar convênios para o desenvolvimento de ações 
conjWltas. visando à execução de projetos relativos ao incentivo ao trabalho da mulher." 

'-. "Art. 392 ............................................................................................... ...... ............. . 

§ 411 É garantido à empregada. durante a gravidez. sem prejuízo do salário e demais 
direitos: 

I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a 
retomada da função anteriormente exercida. logo após o retomo ao trabalho; 

11 - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realizaçAo de, no 
mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares." 

"Art. 401A. (VETADO)" 

"Art. 401B. (VETADO)" 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç1o. 

Brasilia. 26 de maio de 1999; 178' da Independência e II I' da República. 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
Renan Calheiros 
FranCISco Dornelles 

LEI N" 9 800. DE 26 DE MAIO DE 1999 

Permite as partes a utilizaçAo de sistema de 
transmissão de dados para a prática de aIOs 
processuais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso NacionaJ decreta e eu sanctono a seguinte 

Art . I' E permitida as partes a utilizaçAo de sistema de transmissão de dados e 
imagens tipo fac-símile ou outro similar. para a prática de atos processuais que dependam de petição 
escrita. 

Art. 2' A utilizaçAo de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o 
cwnprimento dos prazos. devendo os originais ser entregues em juizo. necessariamente. até cinco 
dias da data de seu término. 

Parâgrafo único. Nos atos não sujeitos a prazo. os originais deverão ser entregues. 
necessariamente. até cinco dw da data da recepção do material. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 29, de 1996 (PL 382, de 1991 , na 
Casa de origem), que "insere na Consolidação 
das Leis do Trabalho, regras sobre o acesso da 
mulher ao mercado de trabalho e dá outras 
providências. " 

Art. 10 A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nO 5.452, de l ° de maio de 1943, passa a vigorar acrescida das seguintes alterações: 

I ~J .. 

"Seção I 
Da Duração, Condições do Trabalho e da Discriminação contra a Mulher 

Art. 373-A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir 
as distorções que afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e 
certas especificidades estabelecidas nos acordos trabalhistas, é vedado: 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja 
referência ao sexo, à idade, à cor ou situação familiar, salvo quando a 
natureza da atividade a ser exercida, pública e notoriamente assim o 
eXIgIr; 

11 - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do 
trabalho, em razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de 
gravidez, salvo quando a natureza da atividade seja notória e 
publicamente incompatível ; 

111 - considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como 
variável determinante para fins de remuneração, formação profissional 
e oportunidades de ascensão profissional; 

IV - exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para 
comprovação de esterilidade ou gravidez, na admissão ou permanência 
no emprego; 

V - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para 
deferimento de inscrição ou aprovação em concursos, em empresas 
privadas, em razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de 
gravidez; 

VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas 
empregadas ou funcionárias . 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de 
medidas temporárias que visem ao estabelecimento das políticas de 
igualdade entre homens e mulheres, em particular as que se destinam a 
corrigir as distorções que afetam a formação profissional, o acesso ao 
emprego e as condições gerais de trabalho da mulher." , 

"Art. 390-A. E nula a dispensa do trabalhador quando decorrente do 
ajuizamento de ação com fundamento na violação dos princípios de 
igualdade profissional e de oportunidade entre homens e mulheres. 

Art. 390-B. As vagas dos cursos de formação de mão-de-obra, 
ministrados por instituições governamentais, pelos próprios 
empregadores ou por qualquer outro órgão de ensino profissionalizante, 
serão oferecidas aos empregados de ambos os sexos. 

Art. 390-C. As empresas com mais de cem empregados, de ambos os 
sexos, deverão manter programas eSpeCIaIS de incentivos e 
aperfeiçoamento profissional da mão-de-obra. 

Art. 390-D. O rompimento da relação de trabalho por ato 
discriminatório, faculta ao empregado optar entre: 

1 - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de 
afastamento, mediante pagamento das remunerações devidas, 
corrigidas monetariamente, acrescidas dos juros legais; 

11 - a percepção, em dobro, da remuneração do período de 
afastamento, corrigida monetariaInente e acrescida dos juros legais. 

Art. 390-E. A pessoa jurídica poderá associar-se a entidade de 
formação profisssional, sociedades civis, sociedades cooperativas, 
órgãos e entidades públicas ou entidades sindicais, bem como firmar 
convênios para o desenvolvimento de ações conjuntas, visando à 
execução de projetos relativos ao incentivo ao trabalho da mulher." 

"Art. 392 ........ ............. ................................................... ........ ... ......... . . , 
§ 4° E garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do 

salário e demais direitos:" (NR) 
" I - transferência de função, quando as condições de saúde o 

exigirem, assegurado o retomo à função anteriormente exercida, logo 
após o retomo ao trabalho; 

11 - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a 
realização de, no mínimo, seis consultas médicas e demais exames 
complementares. " 

"Art. 401-A. Constituem cnme as seguintes práticas 
discriminatórias: 

2 
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I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração 
ou qualquer outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de 
gravidez; 

II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, 
que configurem: 

a) indução ou instigamento à esterilização genética; 
b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o 

oferecimento de serviços e de aconselhamento ou planejamento 
familiar, realizados através de instituições públicas ou privadas, , 
submetidas às normas do Sistema Unico de Saúde (SUS) : 

Pena - detenção de um a dois anos, e multa. 
Parágrafo único. São sujeitos ativos do crime a que se refere este 

artigo: 
I - a pessoa física empregadora; 
II - o representante legal do empregador, como definido na 

legislação trabalhista; 
III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e 

entidades das administrações públicas direta, indireta e fundacional de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

Art. 401-B. Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, os 
infratores dos arts. 373-A, 390-A, 390-B, 390-C, 390-D, 392, § 4°, 
desta Consolidação, sujeitam-se às seguintes cominações: 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário 
pago pelo empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de 
reincidência; 

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a 
instituições financeiras oficiais." 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 1/ de dezembro de 1998 

Senado tonio Carlo 
President 

3 


